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ESTADO 00 MARANHÃO \J,—®
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO X

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000

Rubnca

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

TEM

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
Andréia Vieira dos Santos

Maiiton Henrique Mota dos Santos

Francisca de Sousa Damasceno

Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência

Social e Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

JUSTIFICATIVA:

O fornecimento de material de expediente se faz necessário para atendimento das demandas

das Secretarias de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças com vistas a garantir

o regular desempenho das atividades rotineiras desenvolvidas pelo município.

Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso,

assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas

parceladas.

MATERIAL DE EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO ÜND.

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

BORRACHA BRANCA QUADRADA 0/ 40 UNID | CAIXA
BORRACHA DUAS CORES UNIDADE |
BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNID CAIXA
CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO ,,MinarM=
200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS A UNIDADE
PILHA
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA pACOTE
TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE| PACOTE

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)

QTD.

AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM

176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N= 03 CORES

VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO 0/ DEPOSITO C/ 24

UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID CAIXA

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO C/
50 UND

BASTAO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT 0/

1KG

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30

PCT a 1 KG



DOM PEDRO
O^nwMiente 6 emReipeneebihdiw

ESTADO DO MARANHÃO ll__
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

GNPJ: 06.137.293/0001-30 \
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, W 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA- CEP: 65 765

TAMANHO A4 Cl 100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM

POLIBRAS CORES DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL

PONTA MÉDIA DE 1.0MM C/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS 0/

12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX 0/100 UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR 0/ 4 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA GLITER 25G 0/ 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

COLA QUENTE BASTAO FINO PCT Cl 01 KG

COLA QUENTE BASTAO GROSSO PCT Cl 34

UNID

COLATEK BOND 50 G

COLA BASTAO TUBO 10 GR

COLA BASTÃO TUBO 90 GR

COLA SILICONE ACÉTICO TRANSPARENTE USO

GERAL 50 G

COLCHETE MÉDIO N°15 CX Cl 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N. 7 CX Cl 72 UNID

CORRETIVO LÍQUIDO 18ML Cl 12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N° 18 PCT Cl 500 G

ENVELOPE PARDO A4

ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO
ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 09 MM

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA

ETIQUETA ROLO Cl 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT Cl

05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT Cl 10

UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT

UNIDADE

CAIXA

CAXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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CNPJ, 06,137.293/0001-30 N.
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765^

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE

20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE

30 FL

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/ 5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl 50

UNID

.PIS DE COR INTEIRO CX C/12 CORES

PIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/ 72 UNID

LIVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA

100 FLS

MASSA DE MODELAR C/12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX C/ 50

FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT C/100

FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl 50 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 10

PACOTE C/ 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT Cl 10

UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTtCOR, PCT DE 10

UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFICIO 55 MM

AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFiCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO Cl

50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA

C/100 UND

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE 400

CX 30

UN DADE 30

UN DADE

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP; 65785-000-Doni Pedro (MA)
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CNPJ: 06.137.293/0001-30 -
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA CX C/ 12

UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL

815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM 1,00Mx0,50CM

PLACA DE ISOPOR 15MM lOOxO.SOCM

PLACA DE ISOPOR 20MM 100x0,50CM

POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVO 100

FOLHAS COMPRIMENTO: 50 MM, COR:

AMARELA, TIPO: REMOVÍVEL, U\RGURA: 38 MM.
CAFiACTERiSTICAS ADICIONAIS: AUTO-
ADESIVO COM 1 CM

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100

FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO.
COMPRIMENTO: 233 MM, LARGURA: 320 MM,
ESPESSURA; 3 MM, COR: FUMÊ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PRENDEDOR NIQUELjãDO

PRANCHETA PORTÁTIL ^ PRANCHETA
PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 330 MM, COR: FUMÊ.
ESPESSURA: 4 MM, LARGURA: 230 M

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL,

COM PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO

INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19MM,
ABERTURA DE 7MM, CAPACIDADE PARA

PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25MM. CORPO DE

METAL COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM

AÇO INOXIDÁVE CX. COM 12 UND
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO

20 ML

RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO C/50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO

21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65765-000-Doin Pedro (MA)
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VARIADAS

PRAZO DE

ENTREGA;

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:

07 dias corridos

03 dias corridos

Conforme Lei 8.078/90

DATA:

Dom Pedro - MA, 03 de agosto de 2023

ASSINATURA:

<£JI

:*áSMCSM[4ÉR

Francisca de Sousa Damasceno

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

DESCRIÇÃO
AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM

176 FOLHAS
ALMOFADA PI CARIMBO N° 03 CORES

VARIADAS

APONTADOR PLÃSTiCO C/ DEPOSITO C/ 24

ÜNID

APONTADOR PLÃSTICO SIMPLES C/ 24 UNID

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO Cl
50 ÜND

■ BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT Cl
1KG

'bastão DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30
PCT C/1KG

BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40 UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO

200MMX275MM
CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DÍGITOS A

PILHA

CÃPÃ PÃRÃ ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE
TAMANHO A4 Cl 100 UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM

POLIBRAS CORES DIVERSAS

UND SEMAFIM SEMUS SEMAS TOTAL

UNIDADE 10 10 10 30

UNIDADE 20 20 20 60

CAIXA 1 2 3 6

CAIXA 1 2 2 5

PACOTE 10 10 10 30

PACOTE 2 4 4 10

UNID

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

PACOTE 2 4 4 10

CAIXA 2 4 4 10

UNIDADE 50 75 75 200

CAIXA 2 4 4 10

UNIDADE 10 20 20 50

400 I 400

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765«000-0om Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO V?, 8
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65 765-000

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL

PONTA MÉDIA DE 1.0MM Cl 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl 12

UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl 100 UND

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT Cl 01 KG

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT Cl 34

UNID

COLA TEK BONP 50 G

COLA BASTÃO TUBO 10 GR

COLA BASTÃO TUBO 90 GR

COLA SILICONE ACÉTICO TRANSPARENTE USO

GERAL 50 G

COLCHETE MÉDIO N°15 CX Cl 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N. 7 CX Cl 72 UNID

CORRETIVO LÍQUIDO 18ML Cl 12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N" 18 PCT Cl 500 G

ENVELOPE PARDO A4

ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO

ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 09 MM
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

ETIQUETA ROLO Cl 1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER • COLORIDO PCT Cl

05 UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT Cl 10

UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE SOM 18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE

20 FL

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE

30 FL

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000 UNID

GRAMPO TRILHO PLÃSTICO PACOTE Cl 50 UNID

TSpisWcõOífIiRÕ"cjrc7i2CÕRÊs

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72 UNID

LIVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS
LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO PI PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA

CAIXA 20 20 10 50

CAIXA 20 20 1  10 50

CAIXA 100 100 100 300

CAIXA 100 100 100 300

UNID 30 30 60 120

CAIXA 5 5 10 20

CAIXA 0 10 10 20

CAIXA 0 10 10 20

CAIXA 10 10 20 40

PACOTE 5 5 10 20

PACOTE 5 5 10 20

UND 100 100 100 300

UND 5 5 10 20

UND 5 5 10 20

UND
5 5 10 20

CAIXA 10 5  1 5 20

CAIXA 10 5 5 20

CAIXA 20 20 20 60

PACOTE 20 20 20 60

UND 2500 2500 2500 7500

UND 1000 1000 1000 3000

UND 0 1000 '  1000 2000

UND 100 250 250 600

UND 100 250 250 600

ROLO 10 20 20
1

50

PACOTE 0 20 20 40

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

20 20 40

10 10 30

10 10 30

10 10 30

10 10 30

10 10 20

10 10 30

10 10 30

20 10 50

20 10 50

10 10 20

15 20 40

20 20 50

20 20 50

20 20 50

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP: 6S76S-000-Doin Pedro
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PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000

100 FLS

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX C/ 50

FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT Cl 100

FOLHAS

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl 60 FLS

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA PCT Cl 10

UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MÜLTICOR, PCT DE 10

UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFiCIO 55 MM

AZUL ESCOLAR

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO C/ 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO Cl

50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM
PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA

C/100 UN

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX Cl 12

UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL

815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

PLACA DE ISOPOR 10MM 1,00M x 0,50CM

PLACA DE ISOPOR 15MM 100xO,50CM

PLACA DE ISOPOR 20MM 100xO,50CM

POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVO 100

FOLHAS COMPRIMENTO: 50 MM, COR:

AMARELA, TIPO: REMOVÍVEL, LARGURA: 38 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AUTO-

ADESIVO COM 1 CM

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100

FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 233 MM, LARGURA: 320 MM,

ESPESSURA: 3 MM, COR: FUME.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM

PRENDEDOR NIQUELADO

PRANCHETA PORTÁTIL ^ PRANCHETA
portátil MATERIAL; ACRÍLICO,

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

0 10 20 30

120 120 120 360

0 10 10 20

0 10 10 20

0 10 10 20

10 10 10 30

10 10 10 30

150 200 100 450

CAIXA 10 10 10 30

UNIDADE 0 200 200 400

CX 10 10 10 30

UNIDADE 10 10 10 30

UNIDADE 10 10 10 30

UNID 10 20 20 50

CAIXA 10 20 20 50

UNIDADE 10 10 10 30

UNIDADE 260 520 520 1300

UNIDADE 100 350 350 800

UNIDADE 100 300 300 700

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06,137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMPRIMENTO: 330 MM, COR: FUMÊ,
ESPESSURA: 4 MM, LARGURA: 230 M

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DÊ METAL,

COM PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO

INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO 19MM,
ABERTURA DE 7MM, CAPACIDADE PARA

PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 25MM. CORPO DE

METAL COM PINTURA EPÒXi E PRESILHA EM

AÇO INOXIDAVE CX. COM 12 UND
REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO

20 ML

RÉGUA PLASTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO C/ 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO

21CM

TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES

VARIADAS

CAIXA

CAIXA

UNIDADE 60 120 120 300

UNIDADE 125 250 250 625

ROLO 20 20 20 60

UNIDADE 10 20 20 50

UNIDADE 0 10 10 20

UNIDADE 10 10 10 30

CAIXA 0 30 30 60

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65765-OOO-Ooin Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO X.
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN

Dom Pedro - MA, 03 de agosto de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipaide Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto do trata
Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Municipio de Dom
Pedro/MA.

Respeitosamente,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 03/08/21)23

SÔNIA tUO^A LOPEá FEITO^A MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças



ÈSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ; 11.415.535.0001-40

DESPACHO ADMINSITRATIVO

66CftETARIA HUNfCIPAL 0£

SAU

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 03 de agosto de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

(NDREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 03/08/2023

SONlA lQ^IA LOP^S FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de AdminisVação e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CNPJ; 18.124.934/0001-09

DESPACHO ADMINSITRATIVO

MCNCTAUIA «UNICIML OC

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

•/Sj Rybna °/

Ref; Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFÍN

Dom Pedro - MA, 03 de agosto de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 03/08/2023

SÔNIA LU^IA LOPES FEITÒSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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Praça Teixeira de Freitas. 72, Ceiitro, Dom Pedro - MA - CEP; 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN

A Assessora Administrativa

Sra. Francisca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 03 de agosto de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de SaiJde. Assistência Social e Administração e Finanças do

Município de Dom Pedro/MA, neste sentido, considerando a necessidade de

orientação regular do processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2- Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, , \ 'i

SÔNIÀ~llldilA LOPE^ FEITO^A MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e
Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento de material de expediente se faz necessário para atendimento das
demandas das Secretarias de Saúde. Assistência Social e Administração e Finanças, com
vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras desenvolvidas pelo
Município.

2.2. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro
de Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no
mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, á Ata de Registro de Preços e

as eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na

seguinte legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho de 2002, e. subsldlariamente. Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006. e suas alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
Eletrônico;

e) Decreto Municipal n" 009. de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas. empresas de pequeno

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
OosenvolvimüMlo üotn RcbponbabilidaOe

I.S N" •/'
PR(X' N''2023Ü«03.ÜÜ1/2Ü23

RUISRIfA iüA-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e
obras no âmbito da administração pública do Municiplo de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

1} subsidíariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federa! n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

ME!

5-1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2002,

com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, a Planilha de Preços e Quantitativos

contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e COTA RESERVADA (acima de R$
80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de Microempresas - ME, Empresas de

Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta
condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e COTA RESERVADA não impede a contratação
das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI para os da COTA PRINCIPAL.
5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-a pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS

RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para
atender as quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e

será solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ ( ) e teve
como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1 O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e á critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização

a data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia

da respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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11.6. É (de inteira responsabilidaide do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

11.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA

11.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1, Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo

com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,

que comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes

ou equivalentes ao objeto licitado.

12.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitòrios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adstrito

à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;

c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo
ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (trés) dias corridos,

contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
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i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas
e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

J) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos

materiais;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios

redibitòrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos materiais;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k] fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.

17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado

na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de

mora:

a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação

ou impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidòneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18-6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8,666/1993, e subsidiariamente a

Lei n" 9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20 1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA

DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e
Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA). 03 de agosto de 2023.

RANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo,o Termo.de Referência.

SÔNIA LbdlÃ^LOPES FEITOSANMACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MATERIAL EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA I
129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 CORES"
VARIADAS

APONTADOR PLÃsTíCO C/ DEPOSITO
C/ 24 UNID

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES 0/ 24

UNID

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO
PCTOa 50UND

BASTÃO DE COLÃ QUENTE FINA 7MM30

PCT C/ 1 KG

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30 PCT C/1KG

BOLACHA BRANCA QUADRADA C/ 40
UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNID

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12

DÍGITOS À PILHA

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA
TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/ 100

UNID

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM

C/ 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UND

CLIPS NIOUELADOS 2/0 CX C/100 UND

UNID. QTD.

UNIDADE 30

UNIDADE 60

CAIXA 6

CAIXA 5

PACOTE 30

PACOTE 10

PACOTE 10

CAIXA 10

UNIDADE 2ÕÕ~
CAIXA ^ÍÕ~

UNIDADE 50

UNIDADE 20

PACOTE 1000

PACOTE 10

UNIDADE I 50

CAIXA I 50

CAIXA 50

CAIXA 3ÕÕ"

VALOR ESTIMADO

VLR. UNIT I VLR. TOTAL

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 50 ÜND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCÁ 90G CX C/12 UNID
COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G C/ 06 TUBOS CORES

SORTIDAS

COLA ISOPOR 40G C/12 UNID

COLA QUENTE BASTÃO FINO PCTC/01

KG

COLA QUENTE BASTAO GROSSO PCT

C/34 UNID

COLA TEK BOND50G

COLA BASTÃO TUBO 10 GR

COLA BASTÃO TUBO 90 GR

"CÕLÃ SILICONE ACÉTICO
TRANSPARENTE USO GERAL 50 G

COLCHETE MÉDIO N°15 CX C/ 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N. 7 CX C/ 72 UNID

CORRETIVO LÍQUIDO 18ML C/ 12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N' 18 PCT C/ 500 G

ENVELOPE PARDO A4

ENVELOPE PARDO 1/2 OFIClO
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 09 MM

ESTILETE PLÃSTICO LÂMINA

estreita;

ESTILETE PLÃSTICO LÂMINA LARGA

ETIQUETA ROLO C/1000 UNID

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO

PCT C/ 05UND

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO

PCT C/10UND

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM

FITA ADESIVA DUPLA FACE SOM 18CM

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX

50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL

CAIXA 300 R$ R$

UNID 120 R$ R$

CAIXA 20 R$ R$

CAIXA 20 R$ R$

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UND

UND

UND

PACOTE

UND

ROLO

PACOTE

UNIDADE

IJNIDÃDÊ"

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 65765-000-Doin Pedro (MA)
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GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL

GRAMPO P/GRAMPEADOR 26/6 C/5,000

UNID

GRAMPO TRILHO PLASTICO PACOTE 0/

50 UNID

LAPIS de cor INTEIRO CX C/ 12

CORES

LAPIS PRETO REDONDO N. 2 CX C/ 72

UNID

54 LIVRO DE PONTO 22rX 315 50 FLS

55 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS

57 MASSA DÊ MODELAR C/12 UNID

58 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

59 PAPELA4 UNHO 180GCXC/50 FOLHAS

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX

C/50 FOLHAS

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCTC/100 FOLHAS

PAPEL fotográfico ADESIVO PCT Cl

50 FLS

63 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX 0/10

PACOTE C/500 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT

C/10 UNID

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT

DE10UND

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55

MM AZUL ESCOLAR

PASTA CATALA^GO/PORTFÔLIO C/ 50

ENVELOPES TAM, OFÍCIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO C/50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

72 PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

UNIDADE 30

CAIXA 50

PACOTE 50

CAIXA 20

CAIXA 40

UNIDADE ^
UNIDADE 50

UNIDADE 50

CAIXA 3Õ"

UNIDADE 360

PACOTE W

UNID 20

PACOTE 20

PACOTE 30

CAIXA ~3Õ"

CAIXA 450

PACOTE 30

PACOTE 30

UNIDADE 30

UNIDADE 30

CAIXA 30

UNIDADE 400

CX 30

UNIDADE 30

30 R$ R$

30 R$ R$

450 R$ R$

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX C/12UNID

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO 0/ 12

UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE

40W

PLACA DE ISOPOR ®M I.OOM x
0,50CM

PLACA DE ISOPOR 15MM 100x0,50CM

PLACA DE ISOPOR 20MM lOOxO.SOCM

POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVO 100 FOLHAS COMPRIMENTO:

50 MM, COR: AMARELA, TIPO:

REMOVÍVEL, LARGURA: 38 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AUTO-

ADESIVO COM 1 CM

UNIDADE 30

CAIXA 50

UNID 50

CAIXA 50

UNIDADE 30

UNIDADE 1300

UNIDADE 800

UNIDADE 700

UNIDADE 30

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE

100 FOLHAS
UNIDADE

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

ACRÍLICO. COMPRIMENTO: 233 MM,
LARGURA: 320 MM, ESPESSURA: 3 MM,

COR: FUMÊ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO

PRANCHETA PORTÁTIL - PRANCHETA

PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 330 MM, COR: FUMÊ,
ESPESSURA: 4 MM, LARGUfRA: 230 M

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
CORPO MEDINDO 19MM, ABERTURA

DE 7MM, CAPACIDADE PARA PRENDER

ATÉ 70 FOLHAS, CX. COM 12 UND

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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PRENDEDOR DE PAPEL 25MM. CORPO

DE METAL COM PINTURA EPÔXI E

PRESÍLHA EM AÇO INOXIDÂVE CX. COM
12UND

CAIXA

REABASTECEDOR P/PINCEL QUADRO
BRANCO 20 ML

88 RÉGUA PLASTICA TRANSPARENTE 30
CM

89 T.N.T, ROLOC/50MT ROLO 60

90 TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 unidade 60CM

^ ÍONT^ ESC""^" ™ ®' UNIDADE ̂
TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PUSTIC0 21CM

Q- TINTA GUACHE 15 ML 0/ 06 UNID ...y. _
^ CORES variadas;

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

R$ R$

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOD-Dom Pedro (MA)
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Processo Administrativo r\° 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ no 06.137.293/0001-

30 com sede na Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000, vem
por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS para registro de preço
para fornecimento de material de ex|>edíente, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA,
tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a seguir:

*Com fito em fecilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a

descrição detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão Permanente
de Licitação - CPL.

Dom Pedro - MA, 07 de agosto de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa
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ANEXO

g DESCRIÇÃO UNID. QTO. -
VALOR ESn

Vir. Unit

1 AGENDA DIARIA CAPA DURA 129MMX187MM 176 FOLHAS UNIDADE 30 R$ R$

2 ALMOFADA P/ CARIMBO N® 03 CORES VARIADAS UNIDADE 60 R$ R$

3 APONTADOR PLÁSnCO C/ DEPOSITO Q 24 UNID CAIXA 6 R$ R$

4 APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID CADCA 5 R$ R$

5 BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO C/ 50 UND PACOTE 30 R$ R$

6 BASTAO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT C/ IKG PACOTE 10 R$ R$

7 BASTAO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30 Pa C/ IKG PACOTE 10 R$ R$
8 BORRACHA BRANCA QUADRADA C/ 40 UNID CAD<A 10 R$ R$

9 BORRACHA DUAS CORES UNIDADE 200 R$ R$

10 BORRACHA PONTEIRA C/ 50 UNID CAIXA 10 R$ R$

11
CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO

200MMX275MM
UNIDADE 50 R$ R$

12 CALCULADORA DE MESA MEDIA 12 DÍGITOS Á PILHA UNIDADE 20 R$ R$

13 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4 PACOTE 1000 R$ R$

14
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/
100 UNID

PACOTE 10 R$ R$

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM POÜBRAS

CORES DIVERSAS
CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA MÉDIA
DE l.OMM C/ 50 ÜNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS CJ 12 UND

CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/ 100 UND

CUPS NIQUELADOS 6/0 a C/ 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML
COLA BRANCA 906 CX C/ 12 UNID

COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS CORES SORTIDAS
COLA GLITER 256 C/ 06 TUBOS CORES SORTIDAS
COLA ISOPOR 40G C/ 12 UNID
COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT C/ 01 KG

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT C/ 34 UNID
COLA TEK BOND50G

COLA BASTÃO TUBO 10 GR

COLA BASTAO TUBO 90 GR
COLA SILICONE ACÉTICO TRANSPARENTE USO GERAL 50 G

COLCHETE MÉDIO N'15 CX C/ 72 UNID

COLCHETE MÉDIO N, 7 a C/ 72 UNID

CORREnvO UQUIDO 18ML C/ 12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N° 18 PCT C/ 500 G

ENVELOPE PARDO A4
ENVELOPE PARDO 1/2 OFiaO

ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 09 MM
ESnLETE PLASnCO LAMINA ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA LARGA
ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNID

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

I it

I it
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EVA 60X40 COM GLTTTER - COLORIDO PCT Q 05 ÜND PACOTE

EVA aso 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/ 10 UND PACOTE

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 15CM UNIDADE

FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM UNIDADE
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT UNIDADE

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT UNIDADE
GIZ DE CERA CX C/12 CORES CAD(A

GRAMPEADOR CORPO METAQCO CAPAQDADE 20 FL UNIDADE

GRAMPEADOR CORPO METÁÜCO CAPAQDADE 30 FL UNIDADE

GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/ 5.000 UNID CADCA

GRAMPO TRILHO PLASHCO PACOTE C/ 50 UNID PACOTE
LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/ 12 CORES CAIXA

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CXC/72 UNID CAIXA

aVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS UNIDADE

UVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS UNIDADE

LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 100 FL5 UNIDADE

MASSA DE MODELAR C/ 12 UNID CAIXA
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G UNIDADE

PAPEL A4 ÜNHO 180G CX C/ 50 FOLHAS PACOTE

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX C/ 50 FOLHAS UNID

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO PCT CJ 100 FOLHAS PACOTE
PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO Pa Q 50 FLS PACOTE

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS CADCA

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 10 PACOTE C/ 500 FLS CADCA

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA PCT C/10 UNID PACOTE

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT DE 10 UND PACOTE

PASTA POUONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR UNIDADE

PASTA CATALAGO/PORTFOUO C/ 50 ENVELOPES TAM. ORQO UNIDADE

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/ 50 UNID CAIXA

PAPEL CARTOÜNA GUACHE 48 X 66 CM UNIDADE
PERCEVE30 COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UND CX
PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS UNIDADE
PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS UNIDADE

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/ 12 UNID CADCA

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16 UNID
PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/ 12 UNID CADCA
PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W UNIDADE
PLACA DE ISOPOR lOMM 1,OOM x 0,50CM UNIDADE
PLACA DE ISOPOR 15MM lQ0xQ,50CM UNIDADE
PLACA DE ISOPOR 20MM 100x0,50CM UNIDADE

POST TT BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVO 100 FOLHAS

COMPRIMENTO: 50 MM, COR: AMARELA, TIPO: REMOVÍVEL,
LARGURA: 38 MM, CARACTERÍSTICAS ADIQONAIS: AUTO-
ADESIVO COM 1 CM
PQST-rr 76MM X 76MM 4 BLCXOS DE 100 FOLHAS UNIDADE
PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: ACRIUCO,

COMPRIMENTO: 233 MM, LARGURA: 320 MM, ESPESSURA: 3

MM, COR: FUMÉ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
PRENDEDOR NIQUELADO

I

I



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \,

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

PRANCHETA PORTÁTIL - PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL:

ACRÍÜCO, COMPRIMENTO: 330 MM, COR: FUMÊ, ESPESSURA:
A MM, LARGURA: 230 M
PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA

EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO MEDINDO
19MM, ABERTURA DE 7MM, CAPAQDADE PARA PRENDER ATÉ
70 FOLHAS. CX. COM 12 UND
PRENDEDOR DE PAPEL 25MM, CORPO DE METAL COM

PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVE CX. COM 12
UND

REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML

REGUA PLASnCA TRANSPARENTE 30 CM
T.N,T. ROLO C/ 50 MT
TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA

TESOURA MULTIUSOINOX CABO PLÁSTICO 21CM
TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID CORES VARIADAS

VALOR TOTAL

UNIDADE 30

CAIXA 50

CAIXA 50

UNIDADE 300 R$ R$
UNIDADE 625 R$ R$
ROLO 60 R$ R$

UNIDADE 50 R$ R$

UNIDADE 20 R$ R$

UNIDADE 30 R$ R$

CAIXA 60 R$ R$

1 R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

VALIDADE DA PROPOSTA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

/<c
/o

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNIO. INTERES&ADA;

REFERÊNOA EXTERMA:

PMAMETftO(S);

CONCLUSÃO:

O FORNECIMENTO DE MATERIAL OE EXPEDIENTE SE FAZ NECESSARIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS COM VISTAS A GARANTIR O REGULAR
DESEMPDIHO DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICiPIO. OS MATERIAIS SERAO REQUISITADOS
CONFORME A NECESSIDADE, NÃO SE PODENDO ESTIPULAR A QUANTIDADE REAL A SER UTIUZADA. ESTMMIDO-SE O
QUANTITATIVO A PARTIR DE UAIA PROJEÇAO DE USO. ASSIM, TENDO EM VISTA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS MEDIANTE A
NECESSIDADE DE ENTREGAS PARCELADAS.

SEMAFM, SEMUS E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMLARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚ8UCA

ORCAiM£KTO r23'17/(3039}

RESPonsAvcu nuxascA oc sousa dmuceho



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1-1 I I .i\. >!

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

HÜMERO;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAM£TRO(S);

CONCLUSÃO:

FORNECIM&ITO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE DOM PEDRO/MA

23717/00293

O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE SE FA2 NECESSÁRIO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
DE SAÚDE E ASSIST^CIA SCOAL, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS COM VISTAS A GARANTIR O REGULAR DESEMPENHO OAS
ATIVIDADES ROTINEIRAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. OS MATERIAIS SERÁO REQUISITADOS CONFORME A NECESSIDADE.
NÁO SE PODENDO ESTIPULAR A QUANTIDADE REAL A SER UTILIZADA. ESTIAAANDO-SE O QUANTITATIVO A PARTIR DE UMA
PROJEÇÃO DE USO. ASSIM, TENDO EM VISTA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS MEDIANTE A NECESSIDADE DE ENTREGAS
PARCELADAS.

SEMAFIM, SEMUS E SEMAS

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

17/08/2023

2 • PREÇOS ESTIAAADOS

LOTO

ITEM

DESCRIÇÃO UND. DE

FORNEC

QNT PREÇO
UNIT. (fÚ)

PREÇO
TOTAL (R$)

01/000 LOTE 01 • 1 • •• ... 162,535,77

01/001 AGENDA DIAmA CAPA OURA 129MM X lfl7MM I7Í FOLHAS UNIDADE 30,00 47,41 f.422.30

01/002 AL/AOFAOA p/ Carimbo n- 03 cores variadas UNIDADE 60,00 8,98 538,80

01/003 APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO d 24 UNID. CAIXA 6,00 17,27 103.62

01/004 APONTADOR PMS77CO SIMPLES Cl 24 UNID. CAIXA 5,00 6.92 34,60

01/005 BALiO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO CI50UND PACOTE 30.00 8,87 266,10

01/006 BASTÃO DE COLA (QUENTE HNA 7MM30 KT Cl IKG PACOTE 10,00 40,56 405,60

01/007 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 1 mM30 PCT Cl IKG PACOTE 10,00 54.67 546,70

01/008 BORRACHA BRANCA QUADRADA CI40 UNID. CAIXA 10,00 9,78 97,ao

01/009 BORRACHA DUAS CORES UNIDADES 200,00 0.58 116,00

01/010 BORRACHA PONTEIRA CISO UNID. CAIXA 10,00 17.91 179,10

01/011 CADERNOS PRETO I MATÉRIA 96 FLS TAMANHO 200MMX275MM UNIDADE 50,00 9,53 476,50

01/012 CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DiCITOS À PILHA UNIDADE 20,00 22,64 452,80

01/013 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO A4 UNIDADES 1.000,00 0,24 240,00

01/014 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100
UNID.

PACOTE 10,00 38.67 386,70

O

O
1^

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250XI30X3SOMM POLIBRAS CORES
DIVERSAS

UNIDADE 50,00 5,41 270,50

01/016 CANETA ESFEROCRÁnCA CORES PRETAIA/UL PONTA MÉDIA DE
f.OM«C/C 50 UNID

CAIXA 50,00 41,90 2.095,00

01/017 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl CI12 UNIDADES CAIXA 50,00 23,65 1.182,50

01/018 CUPS NIQUELADOS 210 CX. Cl 100 UND CAIXA 300,00 1,69 507,00

01/019 CLIPS NIQUELADOS 610 CX Cl 50 UNID UNIDADES 300,00 1.94 582,00

01/020 COLA BRANCA 1000 CR UNIDADES 120.00 9,53 1-143,60

01/021 COLA BRANCA 90C CX Cl 12 UNID. CAIXA 20,00 20.69 413.80

OBCAMENtO

SESBONlAva. PBANCISCA K SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

/o -í-i K\

%r-^ê

LOTE/

ITEM

descrição UND.DE

FORNEC

QKT PREÇO
UNrr. (RS)

PREÇO
TOTAL (RS)

01/022 COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS CORES iORVOAi CAIXA 20,00 4,15 83,00

01/023 COLA CLiTER 25G C/ 06 TUBOS CORES SORVDAS CAIXA 20,00 7,38 147,60

01/024 COLA ISOfOR 40C d 12 UHID. CAIXA 40,00 16,83 673,20

01/025 COLA QUENTE BASTÃO FINO KT Cl 01 KG. PACOTE 20,00 42,26 t45.20

01/026 COLA (a/EM7E BASTÃO GROSSO PCT Cl 01 KG. PACOTE 20,00 39,65 793.00

01/027 COLA TEK BOND 50C UNIDADES 300,00 5,20 1.560.00

01/028 C0L4 BASTÃO TUBO 10CR UNIDADE 20,00 0,94 18,80

01/029 COU BASTÃO TUBO 9CR Cl 12 UND UNIDADE 20,00 0,90 18,00

01/030 COLA VUCONEACtnCO TRANSPARENTE USO GERAL 50C UNIDADE 20,00 5,83 116,60

01/031 COLCtCTE MÉtXON-15 CX Cl 72 UNID. CAIXA 20,00 7.91 158,20

01/032 COLCHETE MÉDIO N.7CXCI 72 UNID. CAIXA 20,00 3,00 60,00

01/033 CORRETIVO LlC^IDO IBML d 12 UNID. CAIXA 60,00 14,95 897,00

01/034 ELÁSVCO AMARELO N' 18; PCT Cl 500 GRAMAS PACOTE 60,00 2,73 163,80

01/035 ENVELOPE PARDO A4 UNIDADES 7.500,00 0.24 1.800.00

01/036 ENVELOPE PARDO 112 OFICIO UNIDADES 3.000,00 0.26 780,00

01/037 ESPIRAL PI ENCAXRNAÇÃO 09MM UNIDADES 2.000,00 0.17 340,00

011038 ESTILETE PUSTICO LÂMINA ESTREITA UNIDADE 600,00 1.04 624,00

01/039 ESTíl£TE PLÁiTÍCO LÁMHA LARGA UNIDADE 600,00 1.24 744,00

01/040 ETIQUETA ROLO Cl 1000 UWOAOES ROLO 50,00 16.01 800,50

01/041 EVA 60X40 COM GUT7ER • COLORIDO KT C/05UNO PACOTE 40.00 21,70 868,00

01/042 EVA USO 6W(40 COLORIDO SORTIDO PCT Cl 10UND PACOTE 40.00 2.03 81,20

01/043 EXTRATOR DE GRAMPO VPO ESPÁTULA tSCM UNIDADE 30.00 0,68 20,40

01/044 FITA ADESIVA DUPLA FACESOM 18CM UNIDADE 30,00 4.36 130,80

01/045 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT UNIDADE 30,00 1,23 36,90

01/046 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT UNIDADE 30,00 2.78 83,40

01/047 012 DE CERA CX Cl 12 CORES CAIXA 20.00 2,24 44,80

01/048 GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL UNIDADE 30,00 7,98 239,40

01/049 GRAMPEADOR CORPO METÁUCO CAPACIDADE 30 FL UNIDADE 30,00 11,89 356,70

01/050 GRAMPO PI GRAMPEADOR 2616 d 5.000 UNID. CAIXA 50,00 3,48 174,00

01/051 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE CISO UNIDADES PACOTE 50.00 5.23 261.50

01/052 LÁPIS DE COR INTEIRO CXCI 12 CORES CAIXA 20,00 3,82 76,40

01/053 LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CXCI 72 UNID. CAIXA 40,00 17,21 688,40

01/054 U VRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS UNIDADE 50,00 16,50 825,00

01/055 LIVRO DE PONTO 22 X 32 100FLS UNIDADE 50,00 22.95 1.147,50

01/056 UVROPIPROTOCOLODECORRESPONDÉNCIA lOOFLS UNIDADE 50,00 7,61 380,50

01/057 MASSA DE MODELAR d 12 UNID. CAIXA 30,00 2,04 61,20

01/058 MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS UNIDADES 360,00 1,55 558,00

01/059 PAPEL A4 UNHO IBOG CXCI 50 FOLHAS PACOTE 20,00 11,36 227,20

01/060 PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CXCI 50 FOLHAS UNIDADE 20,00 10,64 212,80

01/061 PAPa A4. 210 X 297 MM. COLORIDO KT Cl 100 FOLHAS PACOTE 20.00 5.55 111,00

QfiCAMÍMTO «73717/00293

R£S»DNSÁVEL: fRAMClSCA DC »USA OAUACEKO



/V

i)
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTC/

ITEM

DESCRIÇÃO UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (lÒ)

PREÇO
TOTAL (RS)

0W062 PAPEL FOrOGftínCO ADESIVO KTCI 50FLS PACOTE 30.00 19,53 585,90

01/063 PAPEL FOTOGRÁfíCO PCTCI 50FLS UNIDADE 30,00 12.12 363.60

01/064 PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl W PACOTE Cl 500 FL5 CAIXA 450,00 221,93 99.868,50

01/065 PASTA GRAMPO TRILHO PL4S7fC4 PCT Cl 10 UNIDADES PACOTE 30.00 33,40 1.002.00

01/066 PASTA L. 44, CRISTAL. MULVCOR, PACOTE DE tOUND PACOTE 30.00 5.88 176,40

01/067 PASTA POUONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR UNIDADE 30.00 4,07 122,10

01/068 PASTA CATAUCOlPORTFÓUO Cl 50 ENVELOPES TAM. OFÍCIO UNIDADE 30.00 18.88 566,40

01/069 PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO Cl 50 UNID. CAIXA 30,00 92.56 2.776,80

01/070 PAPEL CARTOUNA GUACHE 48X66 CM UNIDADES 400.00 0,97 388,00

01/071 PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA Cl 100 UN CAIXA 30.00 3,86 115.80

01/072 PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS UNIDADE 30,00 9,21 276,30

01 /073 PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS UNIDADE 30,00 17,58 527,40

01 /074 WNCfl ATÔMICO CSCUITA CHOSSA CX Cl 12 UNID. CAIXA 50.00 54.90 2.745,00

01/075 PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16 UNIDADE 50.00 4.68 234,00

01/076 PINCEL PARA QiJADRO BRANCO Cl 12 UNID. CAIXA 50.00 16,51 825,50

01/077 PISTOLA PARA COLA QtJENTE GRANDE 40W UNIDADE 30.00 16,74 502.20

01/078 PLACA DE ISOPOR 10MM UNIDADE 1.300.00 2,72 3.536,00

01/079 PLACA DE ISOPOR TSM/M UNIDADE 800,00 4.28 3.424,00

01/080 PLACA DE ISOPOR 20MM UNIDADE 700,00 4,91 3.437,00

01/081 POSTIT BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVO 4 CORES 200 FOLHAS UNIDADE 30.00 1.23 36,90

01/082 POST-IT 7áMM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS UNIDADE 30.00 3.16 94.80

01/083 PRANCHETA PORTÃVL, MATERIAL: ACRÍUCO, C0A(/«/AI5N70; 233
MM. LARGURA: 320 MM. ESPESSURA: 3 MM. COR: FUMÈ,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PRENDEDOR NIQUELADO

UNIDADE 30,00 15,00 450,00

01/084 PRANCHETA PORTÁVL ■ PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍUCO ,
COMPRIMENTO: 330 MM. COR: FUMÊ . ESPESSURA: 4 MM. URGURA:
230 M

UNIDADE 30.00 11,77 353,10

01/085 PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM PINTURA EPOX E
Pf^SILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO MEDINDO 19MM. ABERTURA
DE7MM. CAPACIDADE PARA PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12
UNIDADES

UNIDADE 50.00 2.87 143,50

01/086 PRENDEDOR DE PAPEL 2SMM. CORPO DE METAL COM PINTURA EPÓXI
E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVE CX. COM 12 UNIDADES

PACOTE 50.00 25,63 1.281,50

01/087 REABASTECEDOR PI PINCEL QIJADRO BRANCO 20 ML UNIDADES 300.00 4.05 1.215,00

01/088 RÈOUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM UNIDADES 625.00 1.07 668,75

01/089 T.N.T.ROL0CI50MT ROLO 60.00 117.32 7.039,20

01/090 TESOURA DE PICOTAR TAMANHO I5.5CM UNIDADE 50,00 4.43 221,50

01/091 TESOURAESCOLARINOX13CM SI PONTA UNIDADE 20.00 3.47 69,40

01/092 TESOURA MULVUSOINOX CABO PLÁSTICO 21CM UNIDADE 30.00 18,48 554,40

01/093 TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID. CORES VARIADAS CAIXA 60.00 4.43 265.80

VALOR GLOBAL 162.535,77

ORÇAMEWTO nzmnmn
ICSPONSÁVEL: FKANCACA K SOUSA DMACZNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

^Fb.N°35" %
4  i)

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/ITEM 01/001 DESVIO PAORAO COEFiaEKTEDCVAMAÇiO 4,11 í JÍÍ^SStiCO mEdia aritmética

ÕKGito/lV/
FOnCCEDOR

FUNOO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO

FUNDAMENTAL FUNDEF / 4 -

FUNOE

WESLLENE NAUMES MARCIANO

0IAS46T3248S14I

30.834.780/Ü001-M

PRECiO/
AftP/ I 3OO/43V9S0O/0139ICO/Oa012023
PROPOSTA I

AlUNICIPtO K SAO PEDRO DO

IGUAÇU I 1 . WNICÍPIO OE SaO

PEDRO DO IGUAÇU - PR - .

AUNE Vn>LF DOS SANTOS

31.IS8.SS2/0a01-S6

PSS/a3SP700/OIS0100/OOI8202

3

RS 44.9200

srrvAçAo

MENOR PREÇO RS 46,30 MEDIA ARITMÉTICA RS47,41

INST.FED.OO

MARANHAO/CAMPUS

6ARFW 00 CORDA

lUASG 1S8284)

CIDADE MAIS

SOLUCOES

EDITORIAIS LTDA

OS.881.461/0001-97

AtmiANA RS 46,92 CRITÊnO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/04/2023 - Otário oficial - Edição: - Códiso; 30043995000139-1-000001/2023. 02: Data: 25/04/2023 - Diáno Oficial

Edição: - Código: 95583597000150-1-000018/2023. 03: Data: 08/02/2023 - DIánoofIclal - Edição: - Código: N. Pregão: I2023/UASG:158284.

LINK DA AMOSTRA 01: https: //pncp.gov.br/app/edlta(S/30043995000139/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edlta(s/9558359700ai50/2023/000018

UNK DA AMOSTRA 03; http;//comprasnet.gcr».br/llvre/Pregao/AtaEletrcin(co.a5p7co_no_oasg»1582846iiasg«l582846numprp"120238codlgoModa(ldade-5

LOTE/ITEM O1/0D2 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇ&O 3.65% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AAIOSTRAS

HOSPITAL CERAL OE

TAIPAS ■ BEC/5P/SP

™ArsirFORNECEDOR eSCRÍTORIOS LTDA

31.983.081/0001-10

PREFEITURA

MUNICIPAL BARRA

DO RIBEIRO -

Secretaria Municipal
da Fazenda - BARRA

JOSE ANTONÍO

PINZON - KIT CENTER

92.787.290/0001-83

FUNDACAO C.A.S.A.

DRL LITORAL -

BEC/SP/SP

DISTRIBUIDORA OE

SUPRIMENTOS ÉTICA

LTDA-ME

04.70B.626/0001-08

PREOÁO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

090/2023000/0000

RS 8.6000

2I5/820220DO/0000 I 000/1422000/0000

RS 8.9500 RS 9,4000

MENOR PREÇO RS 8.60 MÊDU ARITMÉTICA RS 8.98 MEDIANA RS 8.95 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 10/08/2023 - DiãHo oRcIal - Edição: - Código: a90lS50000120330C00090. 02: Data: 28/11/2022 - DIáno ofldal - Edição:
Codigo: 2158/2022. 03: Data: 30/08/2022 - Diário Oficial - Edição: - Código: 1713091704820220C00040.

UNK DA AMOSTRA 01: https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregso_ocJtem.aspic'chBve"aoc"0901550000120230C00090

LINK DA AMOSTRA 02: /hofne/cdp/cdpdlar(os/r5/barra-r(beiro/21582022.pdf

LINK OA AMOSTRA 03: https: //www. bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_oc_ICem.aspx?chave'8oc*1713091704820220C00040

LOTC/TTEM 01/003 DESVIO PADRÃO 2,05 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 11,87% maTD^TICO MÉOIA ARITMÉTICA

AAtOSTRAS

OaÇAVtNTO
fef FIANCISO OC SOUSA OAMACEHO



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

áftsio/up/
FORNECOMIt

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA MUN.DE | lA.BRIGADADE
SANTO ANTONIO DO I INFANTARIA OE
oescoe/GO selva/rr

(UASG 989677) (UASG 160482)

RW PRODUTOS E R. G. XAWER

SERVIÇOS LTDA GUIMARÃES LTDA

23.780,755/0001-51 32.969.749/0001-38

RS 14,9000 RS 17,0000

PROCURADORIA

GERAL DE JUSTIÇA
DO PIAUÍ

(UASG 926092)

MARCOS A ARRUDA

DE FIGUEIREDO

09.491,099/0001-46

RS 19,9000

MENOR PREÇO RS 14,90 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 17,27 IAEOIANA R$17,00 CRITÉRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/02/2023 - Dtánooflcial - Edição; - Código: N, Pregão; 22023/UASG:989677, 02: Data: 29/03/2023 • Diário oficial - Edição;
- Código: N. Pregão:S12022/UASG:160482, 03: Data: 31/03/2023 - Otário oficial - Edição: ■ Código; N. Pregão; 52023/UASG:926092,

LINK DA AMOSTRA 01; fittp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/ACaEletron1co.asp?co_no_uasg*989677Ruasg*9fi96776numprp^22023&CQdlgoModal1dade*5

LINK DA AMOSTRA 02: nttp://COiTipra«net.gov,br/|lvre/Pregao/AtaEleCronfcD,asp?co_/io_uBSg-l60482&uasg>1604828rHirT<prp-S1Z022&cOdlgoModalldade>S

LINK DA AMOSTRA 03: http://corriprasnet.goy.br/Dvre/PregBO/AlaEletronlco a«p?co.no_dasf926092&uas8-926092&nurTiprp'52023acodlgoModalKISd«»5

LOTEATEM 01/004 DESVIO PWRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 9,53% MÉTODO
MATEMÃTICO

mEdia ARrTMÉncA

AMOETTtAS

6RGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

64400 - PM DE SALTO

00 JACU( - UaTACON
(TCE'RS)/RS

NEW HOME CO<«eRCIO

DE MOVEIS LTDA

15,272,796/0001-09

000/092023000/0000

RS 5,9900

PREFEITURA MUN

OE FLOR DA SERRA

00 SUL

(UASG 985475)

PAPELARIA

FAVARETTO E

PIMENTEL LTDA

13,868,451/0001-97

RS7,3900

PREFEITURA MUN

DE FLOR DA SERRA

DO SUL - PR

(UASG 9aS47S)

PAPELARIA

FAVARETTO E

PIMENTEL LTDA

13.868.451/0001-97

RS 7,3900

MENOR PREÇO RS 5.99 MÉDIA ARITAIÉT1CA RS 6,92 MEDIANA RS 7,39 CRntRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/06/2023 • Diário oficial • Edição: • Código: 6440092023PRE. 02: Data: 20/04/2023 ■ Diário oficial - Edição: - Código: N,
PregáQ:242023/UASG:985475, 03: Data: 20/04/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: N, Pregâo:242023/UASG:9BS475.

UNKDAAMOSTRA01:

http.//wwwl.tce.r5.gD».br/apllcprod/f7p=S0500.10;:;N0.10 P10JD.UCITACAO,P10_PAG.RETORNO,F505C10,C0.ORGA0:10703ó9,5,64400ftcs=11HfUiLOTlaGQMijE2mdlr(lerW2ww

LINK DA AMOSTAà 01: http://cúmprssiet.9av.br/Itvre/Pregão/AlBEIetronfco.aqa?co.no^uasti>98S475&uass»98S475&nuni|>rp'242023&codt9oModalldade*S

LINK DA AMOSl^ 03: http://cdmprssiet.gov br^llvre/Pregao^AtaElet;on1co.atp?co.no.uasg«99S47%&uas9«9S&47^ftnumprp>l42023&codl9oNDâalldade<S

LOTE/TTEM 01/005 DESVIO PADRÃO 0.19 COEPiaENTC DE VAIDAÇÃO 2,13* MATEMÃTICO MÊOIA ARITMÉTICA

ORCMtEKTO #23717/0O293

RESPONSÁVEL nUNCISCAOe SOUSA DAMACEHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fo

\%—iM

ÓRGJtO / UF /
FORNECSIOR

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇiO

PREFErrURA

MUNIOPAL DE

ALACOA NOVA -

COMPRAS

PÚBUCAS/PB

MICHAEL GOMES

MARTINS DE SOUZA

43.382.962/0001-39

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

GOIANINHA •

COMPRAS

PÚBUCAS/RN

NATILUSE DE LIMA

GALVAO

0a.861.664/0D01-57

034/2023ODO/ODOO ' 033/2022000/0000
I

RS 8.6000 RS 9,0000

PREFEITURA

/MUNICIPAL DE

GOIANINHA .

COMPRAS

PÚBLICAS/RN

RADIANYF

MALHEIRO ME

21.565.J42/0001-29

033/2022000/0000

R$9.0000

MENOR PREÇO R$8,60 MÉOIA ARITMÉTICA RS 8.87 MEDIANA RS9,00 CHTtRIO PADRiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 09/03/2023 • Dlirlo oficial • Edição: < Código: 226421. 02: Data: 16/08/2022 - DláHo oficial - Edição: - Código: 199165. 03:
Data: 16/08/2022 - Diário oficial - Edição: < Código: 199165.

LINK DA AMOSTRA 01: iittp://sistema.c«cadepfeccts.com/aroulvo/abrlr7982759/

LINK DA AMOSTRA 02: Nttp://si5tam3.cestadepr«os.com/arquivo/abrir/797477/

UHK DA AMOSTRA 03: http://sistema.c«f»deprecoi.com/arqolvo/st)nr/797477/

LOTE/TTEM 01/006 MSVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇXO 4.55* mÍeMATICO mCdia aritmética

AMOSTRAS

dRGÍ0/UF7
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

47500 • PM DE

ESTÂNCIA VELHA -
LICITaCON

|TC£/RS)/RS

BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

46500 - PM DE DOM

PEORITO - UCITACON

lTC£/RSi/RS

BARONESA LTDA

73.993.J52/0001-02

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÂO

FRANCISCO •

COMPRAS

PÜBLICAS/MG

ATIVA MALL

COMERCIO DE

UTILIDADES LTDA

11.663.568/0001-09

000/452022000/OC«0 \ 027/2022000/0000 | 000/992022000/0000

SITUAÇÃO

RS38.400D RS 40,2900

MENOR PREÇO RS 38,40 ktfOIA MtITMÉTICA RS 40,56 MEDIANA RS 40,29 CRITÊMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/08/2022 • Diário oflclal • Edição: • Código: 47500452022PRE. 02: Data: 19/08/2022 • Diário oficial - Edição: - Código:
Í99549. 03: Data: 17/10/2022 • DIano oficial • Edição: • Código: 46Sa0992022PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

hlto://poital lcc.rs.gov t>r/apllcprTXl/f7p-5O5in:10:::NO:l0.P10.IO^LICITACAO,P1O.PAú.flETORNO,F505CO.CD.ORGAO:f4C892,5,4750(ecS'IVfWrH<JC9q6plv<ra3Wn.oUGTFilvZVK2

UNK OA AMOSTRA 02: Ittcp.//stslcma.cestadeprecos.com/arqulvo/abnr/7976j9/

UNK DA AASOSTRA 03:

nttp://0ortal.tce.rs.gov.6r/8pll«prod/r7p<S050O:ia:::NO:10:P10JD_LiCITACAO,P1O.PAG.RETOR>IO,F5O5CO.CD.ORGAO;96C11t,5,4650a6cs*1OJVfCP13Cn8z2ca4EPI|NN6aH2IK

LOTCmEM 01/007 DESVIO PADRAO 6,64 C(»FICIENTE DE VARIAÇÃO 12,14* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

OÍÇamEXTO *2)717rOOJS3

nssPON&AVEL. nv<asc* dc vtjsa damaceho



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AflA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

M6riãr

ÓRGiO / UF /

FORNECEDOR

PREGiO /
ARPy

PROPOSTA

situaçAo

84000 • PM DE 41400 - PM DE

DOUTOR RICARDO - ARVOREZINHA -

UCÍTACON UCTTACON

(TCE'R5)/RS (TCE/RSI/RS

1  81200 - PM DE SAO
VALENTIM DO SUL -

■ UOTACON

(TCE/RS)'RS

EASYLASER

■NFORAAATICA

INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
04.437,172/0001-88

MEGA PAPELARIA E : T. SANTOS MORAIS
ESPORTES EIREü ff£ i ME
24.738.613/0001-99 1 35.449.721/0001-68

000/112023000/0000 001/042022000/0000 . 000/042023000/0000

RS 4«,6000 RSSI.SOOO RS 63,9000

MENOftPREÇO RS4«,60 MÊMA ARITMÍTICA RS54,67 MEDIANA RS 51,50 CMTÉRIO PADRAO 00 SISTEiMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/04/2023 - Dtàno oficial • Edição: • Código: B4000112023PRP. 02: Data: 12/12/2022 • Otário oficial ■ Edição: - Código:
41400I042022PRP. 03: Data: 02/03/2023 • Diário oficial • Edição; - Código: ai2aO42023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

http://portal.Ice.n.tov.br/apllcBfo4/f7p>50500:ia:::NO:10:P10J0_Llcn'ACA0,PI0_PAC.ISTORN0,F50S00_C0.ORGA0:ia38849.5,84000ãcs<1rTYJ5Pd0nJ.2aiae8J2eRwlUDI8
UNK DA AMOSTRA 02;

hltp://portal.tce.n:.ior.bf/«pllcprod/rp»S0500:10;:;»0:10:P10JD.UCITACAÜ,P10J'AGJ(rr0RNO.F5B5(J0.CD.ORGA0:1001081.5,41400aeí«1j5OfRP)0(H7FCoP4bS7cKn9»«r£Q
UNK DA AMOSTRA 03:
hCtp;//portal.tce.n.g0v.6r/ap(<cpred/'^i4(SaO;ia;::NO:1O:PiajO_UCITACAO.Pia_PAG_RETORNO,F5OSOO.CD.ORCAO:1O299ll,S,Si}Da&cvlBâM5gwovc2CfNINIClU2KX2S

LOTE/ITEM 01/008 OESm> padrAo COEFICIENTE DE VAMAÇAQ M£T0D0
MATEMÁTICO A^DIA ARITMÉTICA

DRGÁO / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 8,99

PREFEITURA

MUNICIPAL DE
CAMBE
(UASG 987471)

VB PAPELARIA E
PRESENTES LTDA
29.199.910/0001-27

RS 8,9900

PREFEtrURA
MUNICIPAL DE SAO
JORGE D'0£STE-PR
(UASG 926476)

BELINKI & SOUZA
LTDA
08.831.603/0001-47

RS 9.3800

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO GAIVOTA
(UASG 980890)

CLÁUDIO RIBEIRO DA
SILVA LTDA
39.316.408/0001-02

RS 10,9800

MÉDU ARITãUtnCA RS9,78 MEDIANA RS 9,38 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 26/08/2022 • Oláno odctai - Edição; • Código: N. Pregão:762a22/UASG:9a747l. 02: Data: 04/05/2023 • Diário oOcIal -
Edição: • Código: N. Pregão:462Q23/UASG:92647B. 03: Data: 01/11/2022 - Oláno oficial - Edição: • Código: N. Pregão: 772022/UASG:9B0890.

UNK DA AMOSTRA 01: http://ccimpray>et.aov.&r/Uvr«/RresM'AtaELetronlco.asprcQ.no.uâss*98747i&Lia$g«98747i&ncmpr^7620226codi9oModatid»de'5

UNK DA AMOSTRA 02: ht(p: / /compra&rwt. gov. br /l I vr e /Pregão /AtaCletron ico. asp?co.r>o.ij dsg-926478Ruasg «926476& nu mprp«46202 l&cotflgâModal ldaâe«S

LINK O A AMOSTRA 03: h(tp://comprBsnei.§ov.br/hvTe/Pregao/Ata£1etronico,asp?co_no_udsg*980890&uasg-980890&numprp«772022&codlgoModalk1ade*5

LOTC/ITCM 01/009 DESVIO PADRÃO 0^06 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 10,69% ARflMÉTiCA

AMOSTRAS

OffCAMCKTO «23717r0CD93
«tf PItiMISC A Oe SOAA OAhUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

._-2Ú

h  i I

ÓRGÃO / Uf /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 0,60

UNrVCRSIOADE

ESTADUAL DO

TOCANTINS

(UASG 4S1SSS)

SETE

DISTRIBUIDORA

LTDA

45.591.859/0001-50

RS 0,5000

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

PEDRA - COMPRAS

PÚBLICAS/PE

JORGE EDUARDO DE

HOLANDA NEIVA

MAGAZINE EIREU

70.2J1.709/0001-83

003/2023000/0000

RS 0,6000

FUNDO MUN 0£

SAÚDE DO MUN DE

CAJAZEIRAS

(UASG 92736ÍI

ELIANE 00

NASCIMENTO

CAMPOS

13.094.898/0001-56

600/252022

RS 0,6500

MÊDU ARITMÉTICA RS 0.58 MEDIANA RS 0,60 CRITÊMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/06/2023 - Dlinoofcisl - Edlçào: • Código: N. Pregão:92023/UA5G:4S1555- 02: Data; 27/01/2023 • Diário oficial - Edição:
- Codigo: 219317. 03: Data: 02/02/2023 - DIáno oficial - Ediçáo: ■ Código: N. Pregáo:6D0252022/UASC:927368.

LINK DA AMOSTRA 01: htCB://compfBsnet.gov.ar/hvfe/Pregao/Ata£letronlco.asp?co_no_uasB*45155S6uasg=451555ômmprB»92023&coaigoModal1dade«5

LINK DA AMOSTRA 02: http://siStema.cestaileprecos.com/arqulvo/aBrlr/854117/

LINK DA AMOSTRA 03:

http://coinprasneC.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletfonlco.asp?ca.no.uasg>927368auasg>927368&riurnprp>6002S20226codtgQModaUdade'5

LOTE/ITEM 01/010 OESWO PADRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 9,39* ÍÍ^UUTICO mEOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREF.MUN. DE

SANTA INES

(UASG 9809571

OiCOM-

DÍSTRIBUÍDORA E

COMERCIO LTDA

26.777.436/0001-85

RS 15.7700

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

SOiMBRIO

(UASG 988349)

GLOBAL UVRARIA C

PAPELARIA LTDA

13.336.914/0001-70

RS 18.0900

CAMARA MUNICIPAL

DEOEIRAS DO PARÁ
- COMPRAS

PÚBUCAS/PA

V2 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

40.099.275/0001-49

003/2023000/0000

R$19,8800

MENOR PREÇO RS 15,77 MÉDIA ARITMÉTICA RS 17,91 MEDIANA RS 18,09 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 29/09/2022 • Diário oficial • Edição: • Código: N. PregãD:332022/UASG:980957. 02: Data: 10/03/2023 • Diáno oficial
Ediçào: - Código: N. Pregâo:B2a23/UASG:98B349. 03; Oata; 14/03/2023 - Diário Oficial - Edicáo: - Código: 226973.

LINK OA AMOSTRA 01: http: //comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrontco.asp?co_nQ_uasg*9a0957Buasg*9S09576numprp*332022Ecpd1goModBUdBde*5

LINK OA AMOSTRA 02: http://ccvnprasiiet.gov.br/livre/Pregao/Ata£letronlco.asp?CD_no_uasg°988349&u8sg-9aS349&'iumprp>a2a238codlgoModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 03: htlp://s1stema.cescadeprecos.com/arqu<vo/abrlr/983358/

0ESV1O FADiUO COEFIQEKTE OE VAMAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDU ARITMÉTICA

òMÁo/ur/
FOMECeOOA

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

OURILÁNOIA OO
NORTE • COMPRAS

POeilCAS^PA

PRAT^KA PAPELARIA

COMERCIO LTOA

10.450.735/0001-70

FUNDO MUNICIPAL DE

EDüCACAO • FM£ / S • RJHDO

MUNICIPAL OE EOUCACAO • FME

• PNCP

O D MOREIRA COMERCIO DE

DISTRIBUIÇÃO
18.OAB. 192/0001-33

44200 • PM DE

CÂNDIDO GODÓI •
LICITACON

rrCE/RS)/RS

T. DOS SANTOS

MORAJS LTOA

35.449.ni/OOÚ1-68

OftCAMEtfTO #237(7/00293
ReSAONUVCL nUNOSC* K MUSA DANÃACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

íVns,N"jílí è

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇiO

052/2022000/0000 | 477/4657400/0111100/00612022 | 000/012023000/0000

R$ 9,9000

MENORPREÇO RS9.33 MÉDIA AMTAtíTICA RS9,S3 AtEDIANA RS9.35 CRITtMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/08/2022 - Diário oRcIal - Edição: ■ Código: I9S346. 02: Oaca: 16/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
47748974000111-1-000061/2023. 03: Data: 31/01/2023 - Diário ofklal • Edição: • Código: 4420012023PRP.

LINK OA AMOSTRA 01: Http://imema.c«it»deprec».««ii/arqutvio/abr1r/7974l4/

LINK DA AMOSTRA02: https://pncp.gov.br/app/ed1»(t/47748974000111/2023/000061

UNK DA AMOSTRA 03:

http://portal.tce.rí.gov.ljr/apllcprod/f7p-50500:10:;:NO:l0:P10JO_LICIT»CA0,PI B_PAO.RETORNO,R0SOO_CD.ORGAQ:10170O3,5,442OO6cl-1í3-bp]nl7*^p|20-fEcR2O8Ec4T«

LOTE/rTEM 01/012 MSVIO PADRAO COCFiaEWTE DE VARIAÇÃO t,2S> MÉTODO

«UTCMÃnCO
MÉDIA ARITMÉTICA

AááOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

63300 - PM DE

TEUTÔNIA •
LICITACON

(TCE/RS|/RS

MAIS ESPORTE

CO/AERCIO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS

LTDA

47.484.691/0001-00

COMANDO

P0tlC.INT.-7

SOROCABA -

8EC/SP/SP

OAVILE CONFECCAO E

MATERIAIS PARA

ESCRITÓRIOS LTDA

31.983.081/0001-10

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CLORINHA -

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

GLÜRINHA/RS

PRISCIU RAUBER

HENGEMUHLE

08.863.707/0001-33

000/042023000/0000 . 156/000823000/0000 | 198/12022000/0000

RS 22,3100 RS 22,6000 RS 23,0000

AIENORPREÇO RS22,31 «AÉOIA AHITtAÉnCA R$ 22.64 MEDIANA RS 22.60 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/03/2023 - DIáno oUcIal • Edição: • Código: 6330042D23PRE. 02: Data: Q2/0S/2023 - OláHo oficial - Edição: - Código:
1M1560MC120230C00041. 05: Data: 19/12/2022 • Dtàno oficial • Edição: • Código: 1961/2022.

LINK OA AMOSTRA 01;

hllD //portal tce.rj.8oy.br/«pllcprod/l?p-50500:10:::N0:10:P10J0_LICITACA0,P10_PAG_RETORNO.f50500.C0.O«GA0:1019395.S,633(XI&cs-lqjparycyUIIIXnU0(h8_xfalinCo

UNK DA AMOSTRA 02: htlp<://Mww.b«c.iQ.|Ov br/b«c_pr»gao_UI/OC/pre|ao.ecJtmi.aipi/cbava-Boc>1B01S60a00120230C00041

UNK DA AMOSTRA 03: http: //ilttania.cestadeprecos.com/aft)uMj/abr1r/834606/

LOTE/ITEM 01/013 MSVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 12.27K AtÉTODO

ãUTEIAÃTICO
MÉCHA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

57200 - PM OE SANTA

ROSA - UOTACON

1TCE/R5)/RS

MURIEL A. BLAU B CIA

LTDA

23.310.852/0002-61

000/502023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS - COMPRAS

PÚBUCAS/SC

JUUANO

MEINSCHEIN EIREÜ

38.613.730/0001-30

032/2023000/0000

RS 0,2500

42200 - PM DE BOA

VISTA DO aURICÁ -
UCtTACON

|TCE/RS|/RS

VTTALE PROMOTORA

DE VENDAS LTDA

22.783.106/0001-41

O0O/012O23OX/O0CO

RS 0,2700

OttÇAWfNTO «ZJ717/Q0293

■lEVOf^SAVEl FIUNC4SC* K SCHJSikOMUaNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fepFTs.N'Íil_^

smiAçAo

MENMPUÇO RS0,20 MÊDlA AMTMtTICA RS0.24 MEDIANA RSa,2S CRITfMO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 1D/07/2023 • Dtáno oflctal - Edição: • Código: S7200SQ2023PRE. 02: Data: 07/03/2023 - Dláno oflclal - Edição: - Código:
22SS46. 03: Data: 31/0I/2023 - DlaHo oficial - Edição: • Código; 4220012023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

6tlo://»Avw1.t<e.ii.sov. br/apllcpfOd/t?p-50500:10:: :NO:IO:P10JO_Ucn'*CAO,P10_PAO_RrroRNO,FS0500_CD_OROAO: 1070889,5,572006cs=1K2Zn75hzLGMb9t>Q4XK7Wisbd3PB

UNK DA AMOSTRA 02: http://Wtema.cett»deprecos.com/atquíva/abrlr/»S47ü7/

UNK DA AAtOSTRA O):

Mtp://ponal.tco.f5.go».br/aolkprod/f7p=50500:1D:::NO:10:P1DJD_UCITACAO,P10_PAG_RrrORNO,F50500_CD_ORGAO:10171S7.S,42200&C5=lnOOÍlArvACpOvl»BaM7»rOkYJniw

COTCflTEM 01/014 DESVIOPAORÀO 1.25 COEFICtEKTE DE VARIAÇÃO 3.23* MATEMATICO mEdia ARrTMtncA

AMOSTRAS

«RGAo / UF /

FORNECEDOR

05700 - PM DE

SENADOR SALCADO

FILHO - LICITACON

1TCE/RS)/RS

T. DOS SANTOS MORAIS

LIDA

3S.*49.721/0001-68

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

(TAJAI • ITAJaI/RS

PRISOLA RAUBER

município de
MONDAI - COMKIAS

PÚBUCAS/SC

BiANCA APARECIDA

HENGEMUHLE - EPP ] MACHADO DE
08.863.707/0001-33 , ALENCAR BATISTA

I DE OLIVEIRA
I 0368948S606
I  31.969.144/0001-84

PREGÃO /

ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

000/122023000/0000 | 033/2023000/0000 | 019/2022000/0000

RS 37,0000 RS 39.0000 R$40,0000

MENORPREÇO RS37,QO MÉDIA ARITMÉTICA R$38,67 MEDIANA RS39,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTE/AA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/06/2023 • OláHo oficial • Edição: - Código: B570Q122023PRE. 02: Data: 01/03/2023 - Olárto aliciai - Edlç6o: - Código:
33/2023. 03: Data: 02/09/2022 - Diário sOclal • Edição: - Código: 20106S.

LINK DA AMOSTRA 01:

nttp://wwv>1.tce.n.tov.bf/»ollCD'oa/f7p"50500:10::,NO:10:P10J0_LlcrT ACAO,P10_PAQ_R£TORNO, F50500_CO_ORa*0:lOi5065,5.SS700aci'1ol1atKpcSQVouKAKF3pOJvnLdfo

UNK DA AMOSTRA 02: /l>ome/cdp/cdpdtBriO9/n/ltaJal/332023.pdf

LINK DA AMOSTRA 03: hiip://jtstenia.ce9tadeprecoi.com/arqu4vo/abrlr/800252/

LOTE/TTEM 01/015 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 11,34* MATEMÁTICO mEoia aritmética

AMOSTRAS

PREFEfTURA MUNICIPAL

DE MANAIRA •

COMPRAS PlíBLICAS/PB

ÓRGÃO / UF / ÚNICA SANEANTES
FORNECEDOR LTDA

43.392.963/0001-61

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
20S£ OE PRINCESA -
COMPRAS

PÚBUCAS/PB

ÚNICA SANEANTES

LTDA

43.392.983/0001-61

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CACIMBAS -

COMPRAS

PtÍBLICAS/PB

VIVA

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS EIRELI

20.008.331/0001-17

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

000/062023000/0000

RS 4,6100

007/2023000/0000 | 001/2023000/0000

RS 5,5300 R$6,1000

NEMOR PREÇO U<.61 «ÉBU «MnMTKA >S 9,41 MEDIANA m.» PADfUO DO S5TIMA

7/0039)

«esPONSÁVEL nUHCHCADC ULAAOMUCeNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(L< >

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Oata: 06/02/202] Olário oOcIsl Ed>cào: CMIgo: 220023. 02: Data; 09/03/2023 - Diário oAclal - Edição: - Código: 226366. 03:
Dala: 18/01/2023 Diáno oflclsl - Edição: Código: 21B7S4.

LINK DA AMOSTRA 01: http;//stscema.cestadeprec(n.con</arqulm/abr1r/971$]4/

UNK DA AMOSTRA 02; http;//sistema.c«tadeprecM.coiTi/arquivo/aJinr/9B273l/

LINX DA AMOSTRA 03; http; //sBtema.c«tadeprecos.com/arqulvo/abnr/850á67/

LOTERTEM 01/Q16 DESVIO PADRAO CCEFIOENTE DE VAMAÇAO 0.34% mCtodo

MATEMÁTICO
mEDIA ARITMÉTICA

ÚRGÁO / UF /
FORNECEDOR

MEX-2 COMPANHIA

OE FRONTEIRA/MS

lUASC 160153)

LG COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA

27.307.079/0001-54

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

FORAOSA 00

OESTE

(UASG 9875611

PAPERFLEX

COMERCIAL LTOA

07.299.558/0001-69

IBAMA-SUPERÍNTENOENCIA

ESTAOüAL/ító

lUASG 193112)

C0A6ERCIAL DE

ALIMENTOS Ml SANCHES

LTOA

37.353.192/0001-20

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÁO

R$41,7000 RS 42.0000 RS 42.0000

ãtENOR PREÇO RS 41,70 ktÉDIA ARITMÉTICA RS 41,90 MEDIANA RS 42,00 CRITÉRIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oata: 08/02/2023 - Diário ofictal - Edição: - Código: N, Pregáo:52022/UA5G: 160153. 02; Oata: 13/02/2023 - Otário dflctal - Edição;
-Código: N. Pregao:42023/UASG:987561. 03: Oata: 09/01/2023 - Diário oDciai - Ediçáo; - Código: N. Pregào:22022/UASC: 193112.

UNK DA AMOSTRA 01; http;//cornprasnet.gov.br/llvTe/Pregao/AtaEletrori1co.asp?CQ_nQ_uasg«160153Ruasg*1601538rKjiTiprps52022âcodlgoAlodaUdade*5

LINK DA AMOSTRA 02; http;//comprasnet.gov.l)r/livre/Pregao/AtaEletrorilco.asp?co_no_uasg-93756l&UBSg>9a7561&rumprp-4202]ócodigoModalldade>S

LINK OA AMOSTRA 03: http://compfasnet.gov.l>r/l(vre/Pre8ao/AtaEletronli:o.asp?co_ho_uasg"l93112£tua$g"193112anLmprp-220226codlgoMoaslldade«5

LOTE/ITEM 01/017 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 1,46* JJIÍSutICO MÉDIA ARITMÉTICA

A«M»TIIAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

CONSELHO

REGICMAL OE

CCARETORES DE

IMÓVEIS 14
(UASG 926836)

M&RCONOES

SERVIÇOS OE

ESCRITÓRIO

ADMNISTRATIVO E

NEGOCIOS

EMPRESARJAL EIREU

36.804 979/0001-06

PREF.MUN. DE

SANTA INE5

lUASG 980957)

DICOM-

DISTRIBUIOORA E

COMERCIO LTOA

26.777.436/0001-85

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

FORMOSA DO 0E5TE

(UASG 987561)

MAQPEL COMERCIO
0E46ATERIAIS PARA

ESCRflORIO LTOA

46.186.229/0001-63

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

R$23.1800 RS 23,7700 RS 24,0000

MENOR PREÇO RS 23,18 MÉDIA ARITMÉTICA RS23,6S MEDIANA RS 23.77 CRITÉRIO PAORÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 10/11/2022 - Olário oflclal - Ediçáo: - Código: N. Pregão:202022/UASG:926836. 02: Oata: 29/09/2022 - Diária oftclal
Edição. - Código: N. Pregáa:332022/ÜASG:9SQ957. 03: Data: 13/02/2023 - Diário oflclal ■ Edição: - Código; N. Pregão: 42023/UASG:9g756l.

UNK DA AMOSTRA 01: htCp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronKo.asp?co_no_ijasg-926836&uasg>926B36Bnumprp=202022&codlgaMo(l8ll<lade*5

0«ÇV4E«T0 rjj7t7rii««
KCS^ON&ÁVEU ntANCÃÃCik Of MUKÃI gAMiiiCtWO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

/Ifi«,n'^3 ^

UNK DA AMOSTRA 02: hllp://comprasn«C.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasB=9a09576uasg"9B0957&iiurTiprp"3320226coc]:goModaUdade*5

LINK DA AMOSTRA 03: http:'/co<nprasnel.gov,br7llvre/Prp3aa/AiaElelronlco.asp?co_no_uuB>9875616uass*9S7S6l&niiitiprp-42023&codlgoMDdalldade-S

LOTErtTEM 01/018 DESVIO PAORAO COeriaEKTEDEVARUÇto 8.95S ÍIÍ^SaTICO AÉDIA ARITMÉTICA

I município de sao jeronmo da

■ SERRA / 1 - PREFEITURA

UUNiUPAL DE SAO JERONtMO DA

ÓROAO/UF/ ; ITADISTRIBUIÇÀOECOMERCIO
FORNECCDOA ' LTDA-EPP

' 46.fr48.169/0001-S3

PREOAO/
ARP/

MOFOSTA

snuAçAo

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL -

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIAO/RS

BIANCA RICACHESKI

RAUBER

28.S84.t43/0002.3a

762/9088300/0120100/00222023 | 004/0061000/0000 | 000/012023000/0000

61800 - PM DE TRES

DE MAIO - LICITACON

(TCE/R51/R5

VTTALE PROMOTORA

DE VENDAS LIDA

22.783.106/0001-41

RS 1,7100 RS1.87D0

MENORPREÇO RSl.SO MÉDIA ARITiAÉTlCA R$1,69 MEDIANA RS 1,71 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 18/07/2023 • DlàhD oftclal - Edlçáo: - Código: 76290683000120-1-000022/2023. 02: Data: 16/01/2023 - Diário oRcIal •

Edlcáo: - Código: 42230128S648420D02365500100C004006189B401149. 03: Data; 13/02/2023 - Diário oficial ■ Edlçio: • Código; 6180012023PRP.

LINK OA AMOSTRA 01: https://pi>cp.g<7».l>r/app/«tltali/76290683000l 20/2023/000022

UNK DA AMOSTRA 02: http://tranWBcencM.gov.br/noUs-flKaU/4223ai2BS84B420O023aSS00I0DO0040O61898401U9/

LMK DA AMOSTRA 02;

hRp://portal.Cce.fVgov.br/ap(lcprod/f?p>Sa500:10:::NO:10;P10JD_UCrTACAO,PI0_PAC_RETORNO,FS0S00_CD.ORGAO:iai8466,5,61800&a-1LE0ntFAIgFiwt1GleVBuKy9^tzU

LOTEATEM 01/019 DESVIO PAORXO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 9.07«

AMOSTRAS

MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA /UIITMÉTICA

ÚRfiiO / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO/

ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SERRA GRANDE -

C0A1PRAS

PÚBUCAS/PB

RAMALHO

MAGAZINE LTDA

29.492.479/0001-02

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PATOS • COAIPRAS

PÚBUCAS/P8

ÚNICA SANEANTES

LTDA

43.392.983/0001-61

019/2023000/0000 1 003/2023000/0000

R$1.7400 R$1,9200

57300 • PM DE SANTA

VITÓRIA DO PALMAR •
LICITACON fTCE'RS)/RS

TACCUINO

DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS LTDA

48.057.203/0001-40

000/072023000/0000

RS 2,1700

MENORPREÇO RSl,74 MÉDIA ARITMÉTICA R$1,94 MEDIANA RS 1.92 CRITÉRIO PM)RÂO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 06/03/2023 • Oiáno olScial - Edicáo: - Código: 22S364. 02: Data: 02/02/2023 < Diário oflclal • Edicáo: • Código: 220904. 03:
Dala: 10/04/2023 - Diário oflclal - Ediçáo: • Código: S730072023PRE.

LINK OA AMOSTRA 01: http://ft9tana.cnt3<lcprecai.cam/arqufvo/^nr/972l79/

LINK OA AMOSTRA 02: hltp://i1stana.csffiadcprecoi.ccni/arquivo/eBr1r/971319/

UNK DA AMOSTRA 03:

http://portal.tee.rs.gw.br/wUwred"'P-S0500:10::;N0.10:P!OJD_UCITACAO,P10_PAG_RETORHO,F50500_CD.ORGAO:1033150.5,57300ac4.15KhJihtZ2qwBUBYIwiGUGL)t4Lc

LUliRTtM 01/020 DBVnPAOAle coinoeNTs oe VARiaçAo ki.iin hCtom
matemAtko

MÍDfA ÃfUThfnCA

OftÇAMKKTO •UMT/Offlíl
«SfONSAVCL CISCA OE SOUSA DAMACE^O



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 55.765-000 • DOM PEDRO/MA

ll Uá V
Rubna

AMOSTRAS

âneio/up/
FOMaceooH

PREOiO ! ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇAO

PREFEITURA

MUNIÜPAL DE PATO

BRANCO

(UASG 450995J

LEÃO OE JUDA

COMERCIAL LTDA

37.959.675/0001-72

RS 8,6200

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SiO

FRANCISCO -

COMPRAS

PÚBLICAS/MG

COMERCIAL

RADICCHI EIREU

29.790.780/0001-00

027/2022000/0000

RS 9,0800

PREFEITURA

MUNICIPAL D£

RONOINHA -

COMPRAS

PÚBUCA5/RS

LEANDRO STRINGARI

ME

21.681.063/0001-20

002/2023000/0000

RS 10,9000

MENOR PREÇO RS8,62 MtMA ARITMÍnCA RS9.53 •AEMAMA RS 9.08 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 30/09/2022 - Diário oficial - Edtçáo; - Código: N. Pregáo:140202Z/UASG:4S09%. 02: Data: 19/08/2022 - Diário oficial

Ediçáo: • Código: 199549. 03: Data: 06/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 225611.

LINK DA AMOSTRAOI;

http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregão/AtaCtctronlco.3sp?co_rio_uasg«450996&uasg«45D996&rjmprp>l4020226codlgoModalid8dc«5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//stsccma.cestadeprecos.com/arquivo/Uinr/797639/

UNK DA AMOSTRA 03: http://slstetna.ceicadeprecos,coni/arqulvD/atirlr/978241 /

LOTE/rrCM 01/021 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 3,85% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRcAo / UF /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

FUNDO MUNKIf AL OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOA

ESPERANÇA / t - FUNDO

AlUNÍCIPAL DE

INTM MASTER COMERCIO OE

SERVIÇOS
14.013.647/0001-62

46500 - PM DE DOM

PEDRTTO - UCITACON

(TCE/RS)/RS

BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

PREFEITURA

MUNICIPAL

URUOUAIANA -

URUGUAIANA/RS

Porto Alacadina

Eirelt

42.572.060/0001-29

150/a323700/01!0100/000l2a23 000/992022000/0000 | 211/382022000/0000

RS 19,6600 RS21,6000

MENOR PREÇO RS 19,66 MÉOIA ARITMÍTICA RS 20,69 ááEOlANA RS 20,80 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 22/03/2023 • Diário oficial - Edição: - Código; 15083237000150-1-000001/2023. 02: Data; 17/10/2022 - Diário ofldal -

Edição: - Código; 46500992022PI^. 03; Data: IO/IO/2022 - Oiàrio ofldal - Edição: - Código: 21138/2022.

UNK OA AMOSTRA 01: hCtps://pncp.gov.br/app/edlUlt/l5O8323700aiS0/2023/O000OI

LINK DA AAtOSTRA 02:

'i((p://portal.t<e.rs.«ev.br/apllcprDd/ffp-S0900:IO:::NO:IO:PIOJO_UCITACAO.Pia_PAG_RETORNO.F50S(IO_CO_QRQAO:960)ll.5,4«SOa&cs-l03WCP13tnáz2ca4EPltNN60NZIIi

UNK DA AMOSTRA 03; http;//f1tt«fna.ceiUd9recas.coin/ar«uivo/abrlr/ai 2196/

LOTC/ITEM 01/022 DESVIO PADRÃO 0,63 COEPiaENTE K VARIAÇÃO 15,24S maT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

VS^SiVCL PlUHCISCA OC SOU)* OiWiUCf?4Ú



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOf? DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Í^Fh.N-,

órgAo / w /
FORNECEDOR

pregAo/arp
/ FftOKKTA

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

AECANTll -

COMPRAS

PÚBUCAS/P8

TECMIX TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

05.301.712/0001-64

009/2023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

AUGOA NOVA -

COMPRAS

PÚeUCAS/PB

MICHAEL GOMES

MARTINS DE SOUZA

43.382.862/0001-39

034/2023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

ELDORADO DO

CARAJÁS - COMPRAS
PÚBLICAS/PA

R P OE SOUSA CU

LTDA

13.0S8.438/0001-72

920/22Q38000/0000

smuçAo

RS 3,4900 RS 3,9500 RS 5,0000

MENOR PREÇO RS 3,49 MÍDU ARITMÉTICA RS4,1S MEHANA RS 3,95 CRITÉRIO PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AAMISTRAS: 01; OaU: 06/02/2023 - Diáris oUcIal - Ediçèa; - Códiga: 221448. 02: Dala: 09/03/2023 - Diário oficial EdIçáo: Código: 226421. 03:
Data: 17/08/2022 - Diário oficial - Edl(io; - Código: 196449.

LINK DA AMOSTRA 01: h(C0://slicema.cestadeprocos.com/arqulvo/abrir/971586/

LINK DA AMOSTRA 02; h(tp://ntema.cntsdeprecos.com/arquivo/abnr/982759/

LINK DA AMOSTRA 03: htlp://ilsicina.cncadeprccos.com/»r<iutvo/abnr/79733S/

LOTE/ITEM 01/023 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO 11,24* ÍIlí^TICO mCdia aritmética

AMOSTRAS

ÓRGiO / UF /

FORNECEDOt

PISGAO/
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

75900 • PM OE

GRAMADO XAVIER -

LICITACON

(TCE/RS)/RS

LPS DtSTRIBUIDWA

LTDA

48.339.918/0001-96

57300 • PM DE

SANTA VITÓRIA 00
PAIMAR ■ LICITACON

(TC£/RS)/RS

LPS DISTRIBUIDORA

LTDA

48.339.918/0001-96

44300 - PM DE

CANELA - UCITACON

|TCE/RS)/RS

N. J. L. NEUBARTH 6

CIA. LTDA.

03.145.819/0001-35

000/0&2023000/0000 ] 000/072023000/0000 I 001/032022000/0000

RS 6,4400 RS 7,2500 RS 8,4600

MENORPREÇO RS6.44 MÉDIA fUUTMÉTICA RS7,38 MEDIANA R$7,25 CRITÉRIO PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 06/06/2023 • Olório oflclal • Edição: • Código: 7590062023PRE. 02: Data: 10/04/1023 - Diário oÁcIal • Ediçio: ■ Código;
5730072023PRE. 03; Data: 23/11/2022- Diário oAcIal • Edição: - Código; 443001032022PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

l>tlp:/iviw<«l.tce.rs.gov.br/apllcprod/r?p-5aS(X»;tO:::Na:10:PIOJOJJCn'ACAO,P1l!_PAO_RrrORNO,F505(X)_CD_ORCAO;10S9140,5,75900ft«>1FJbr3loAs-Z4DXCW7tDKRnirXAw

UNK OA AMOSTRA 02:

http://portal.tce.n.|Cv.br/a|iMq>fa«/flp40500:l0;::HO:l0:PI0JD_LICn'ACAO.P10_PAG_RETORNO.F5050a_CD.OI!GAO:1033l50,5,S7300B<3=15iihJihcZaQweuByivnCUOLjC4Lc

UNK OA AMOSTRA 03:

http://pottaLtce.ra.tav.br/ipllcprad/^S0S00:l0::;NO;10:PIOJD_UCITACA0.PI0.PAG.RrrORNO,F50500,CD_ORCA0:9f64S0,5.443006M*1MIUHDUHMiOA2PurASIrt_maanE

LOTE/ITEM 01/024 DESVIO PADRÁO 1,86 COEFICIENTE DE VARIAÇXo 11,08* MATQ^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

onçAMono mnrrooro
AESPONsivft. nuNCiscA K «xna OAutCfm



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

órgXo/uf/
powcceooit

PREGlO / ARP

/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

SILVES/AM

(UASO 980277)

MG OA AMAZÔNIA

SERVIÇOS OE

ENGENHARIA LTOA

27.2S3.136/0001-60

RS lA.ZSOO

PREFEITURA

MUNICIPAi. DE

SILVES/AM

lUASG 980277)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SAPEACU/BA
(UASG 983891)

COMRCIAL LRF DISTRIBUIDORA

KADOSHI LTDA LTOA

15,374.505/0001-93 49.464.926/0001-27

RS 17.6300 RS 18.6000

SITUAÇÃO

A3ENOR PREÇO RS 14.25 MÉMA ARITMÉTICA RS 16.83 MEDIANA RS 17,63 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 26/09/2022 • Diário oficial • Ediçào: - Código: N. Pregáo:232022/UASG:980277. 02: Data; 30/05/2023 - Dlárkj oflclal -

Edi(ão: - Código: N. Pragáo:252023/UASG:980277. 03: Data: 15/06/2023 - Oiárlo oflcial - Edicào: - Código: N. Pregáo;92D23/UASG:9a3B91.

LINK DA AMOSTRA 01: hCtp://comprasne(.gOv.br/llvre/Pregao/ACaElctronlco.asDko_no_uasg°980277auaag>980277&numprxi'232022&caOlgoMoaalldade-5

UNK OA AMOSTRA 02: OCtp://coni|vasn«t.gav.br/livre/Pregao/AtaEletronico.aso?co_no_u8Sg-980277Buasg'9a0277EtrHimprp>2520238codigcModBlldade<5

UNK DA AMOSTRA 03: htCp://coniprBsoat.gov.br/llvra/Pragao/AtaEletronlco.asp7co_no_UáSg«983891Buasg-983891&nurriprp«920Z3Bcod1gtf40dalldadá*S

LOTE/ITEM 01/025 DESVIO PAORXO

AMOSTRAS

ÓRCiO / UF /
FORNECEDOR

niEiUo/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÀO

COEFIOENTEDEVARIAÇAO 3.34S S^?SStICO mEDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA 46500 - PM DE DOM

MUNICIPAL DE SÃO PEORITO - LICITACON
FRANCISCO • (TCE/RS|/RS
COMPRAS

PUBLICAS/MG BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

ATIVA MALL

COMERCIO DE

JTIUDADES LTDA

11.663.568/0001-09

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO

DO PLANALTO -

COMPRAS

PÚBLICAS/RS

DESENVOLVER

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

ADMINISTRATIVA

LTDA

27.907.090/0001-55

027/2022000/0000 | 000/992022000/0000 I 010/2023000/0000

RS 40,2900 RS 43,0000 RS 43.5000

MENORPREÇO RS4a,29 mEDU ARITMÉTICA RS42,26 MEDIANA RS43.0a CRITÉRIO PADRÁO DOSISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/08/2022 - Diário oOcIal - Edição: - Código: 199549. 02: Data: 17/10/2022 ■ Oiárío oflclal - Edição: - Código:
46S0O992022PRE. 03: Data: 03/03/2023 - Diário oAcíal - Edição: - Código; 225173.

LINK OA AMOSTRA 01; Mts://smsna.cestadepreeM.ccni/arQur<rD/aBnr/797639/

LINK DA AMOSTRA 01:

http://portal.tce.n.gov Br/apllcprDd/fíp-S0500:10:::NO;10:P10_ID_LICn"4CAO.P10_OAG_RfTORNO.F505tX)_CD_ORGAO «60111.5,46S0O8c5-1OJWGP1 Jtn»l2c«4£PJJNN60HZlh

UNK DA AMOSTRA 03: ema.cetadepreco8.com/arqutvD/abHr/978196/

LOTE/nEM 01/026 DESVIO PADRJLO 3.47 COEFIOENTE DE VARIAÇAO 8,74» MATE^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AAãOSTiÜÜ ' 01 í 02 r 03

OAÇAMCNTO ir2}7l7/OC29)
at8aOM8ÍVlt- FlUMCIAC* D8 8OU8A0MUCCN0



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRGto / UF /
FORNECEDOR

pregAo /
ARP/

PRCmKTA

442IK) - PM DE

CÂNDIDO COOÓI •
UCITACON

(TCE/RS)/R5

62600 • PM OE

VtNÂNCIÜ AJRES -
UCITACON

(TCE/RS)/RS

759Ú0 - PM DE

GRAMADO XAVIER -

UCITACON

ÍTCE/RS)/RS

T. DOS SANTOS VITALE PROMOTORA j T. OOS SANTOS
MORAIS LTDA DE VENDAS LTOA | MORAIS LTOA
35.449.72 W0001-68 22.783.lOft/OOCl-AI i 35.-M9.721/0001-6a

0D0/0120230O0/QOO0 | 000/582022000/0000 I 000/062023000/0000

srruAçte

RS 34,7500 R$42,0000 R$42.2000

MENOR PREÇO RS 34,75 MÉDIA ARITMÉTICA R$39,65 MEDIANA RS42,00 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/01/2023 • Diário ofkrlal - Edição: - Código: 4420012023PRP. 02: Data: 18/10/2022 - Diáho oflciBl • Ediçáo: • Código:
62600582022PRE. 03: Data: 06/06/2023 - Diário oficial - EdiçáO: - Código; 7S90062023PRE.

LINK DA AAtOSTRA 01:

htio:/;pDrtal tce.r5.|oy.br/spllcprod/17p-50500:10:::N0:l0:P10J0.UCrTACA0,P10_PA0.Rrr0RN0.F5050a_C0_0R&A0:10l7003,S,4«006c5.183-bp)ni7ii]w2G-gEcR208Ec4Tc

UNK DA AAtOSTRA 02:

Mlp.//tx>rtal.lcF. n gov.brrapUqxod/fTp-SOSOO: 10:: NO: 10'P10JO_LICfTACAO,P10.PAC.RETORNO,F50SOO_CO_ORCAO:991313.5,62600613=1APHPizS<iaiHqCtc-9c4Wun^8>

UNK DA AMOSTRA 03:

fttp://wwwl.tce.n.|Ov.br/«plkprod/f?p=50S00:10;:;NO;'0:P10JDJJCn"ACA0.P10.PAG.RET0RNO,F5l3500_CD_OR0A0:l059140,S,75900ac»-1FJbYllaAs-Z40X0W7t0KRniffXAw

LOTEATEM 01/027 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO
MÉTODO
MATEAIÁTICO

MÉOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

Ft»NECEDCW

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCACÂO DE
BRASIL NOVO/PA -

UCITANET/PA

R F BARILE LTDA

29.230.269/0001-46

OOCI00290DO/0000

FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO OE
BRASIL NOVO/PA -

ucrr ANET/PA

FUNDO MUNICIPAL

OE EDUCAÇÃO DE
BRASIL NOVO/PA •

LIOTANET/PA

R F BARILE LTDA R F BARILE LTDA

29.230.269/0001-46 | 29.230.269/0001-46

0CO/0O290O0/0O0C ' 000/0029000/0000

9TUAÇÃO

R$S.200C RS 5,2000

MENOR PREÇO RS 5.20 MÉDU ARITMÉTICA RS 5,20 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: Data: 18/0B/2022 - Diário Oflcial - EdIçáo: - Código; 48017 - PROC: 113/2022. 02: Data: 18/08/2022 ■ DIáHo oBclBL - Ediçio:
Código: 48017-PROC: 113/2022. 03: Data: 18/08/2022 - Diário Oflclal - EOIÇ&o; - Código: 48017 - PROC: 113/2022.

LINK DA AMOSTRA 01: http://slstema.cestadepfecK.cam/arqulvo/abr1r/799717/

LINK DA AMOSTRA 02: hctp://sistema.cescadeprecK.com/arqulvD/Bbnr/7997l7/

UNK DA AMOSTRA 03: htlp://slstema.cestadeprecos.corTi/arquivQ/abnr/799717/

LOTEmCM 01/028 DESVIO PADRÃO 0.06 COEFIOENTE OE VARIAÇÃO 6.60X MATE^TICO á^DIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

OHÇAMErfTQ in3M7/OCF?9Ã

ltE90f«SÁVEL nuaZlKA OC VSMk DAMA^O



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-OCX) - DOM PEDRO/MA

%
i-i f
'A «SSa è)

ÓRGXO / UF /
FORNECEDCM

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

75900 • PM OE

GRAMADO XAVIER -

UCITaCON

(TC£/RS)/RS

MEGA PAPELARIA EMEGA PAPELARIA E

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

VINHEDO -

BEC/5P'SP

59400 • PM DE SÁO

PEDRO 00 SUL •

UCITACON

(TCE/RSl/RS

EDUARDO RITA BEM -TIMO PAPER EDUARDO RITA BEM •

ESPORTES EIREU - N£ SUPRIMENTOS PARA EPP
24.738.611/0001-99 ESCRITÓRIO LTDA. 18.519.470/0001-93

47.853.538/0001-02

000/062021000/0000 000/0071000/0000 i 000/052021000/0000

R$0,8500 RS 0,9700 R$0,9900

situaçAo

MENORPREÇO R$0,85 MEDIA AHITMETICA R$0,94 lAEDiANA RS 0.97 CMTtnO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dat»: 06/06/2023 • Diário oflctal - Edição: - Códtgo: 7590062023PRE- 02; Data: 04/08/2023 - Diário ofldal - Edição: - Código:
B7l400g0l0020230c00208. 01: Data: 14/04/2023 • OláHo oOcIaL • EdIçSo: • Código: 59400S2023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

Mlp //wwwl .Ke rs.gov.br/apltq>rod/f?p=S0500:1D::;NO:IO:P10JO_LICrrACAO,P10_PAG_RETORNO,F50600_CD.ORGAQ;10S9140,5,75900ac»-1FJbV)loA5-240XGW7lDKRn«jXAw

UNKOA AMOSTRA 02: htlos://www.bec.fip.8ev.br/bac_pra8aa_Ut/OC /pfagao_oc_1tem.Bfiparchava*Bec*67140080100202 30CD02DB

UNKDA AMOSTRA 03:

Mip //portal.lce,i».gov.br/aoHcprDd/f?p=50500;10:::NO:10:P10JD_UCITACAa,P1D_PAO_R£TOHNO,F505«_CO_ORG*O: 1041531,S,5<l400fic»-1XB1ca7a£sPgl2«a<lolco4(ilibT6w

LOTE/ITEM 01/029 DESVIO PAORAO COEFIOENTEDEVARIAÇAO 7,36% JI^ÍStICO mEoia aritmética

AMOSTKAS

ÚRGiO / UP /
FORNECEDOR

75900 • PM DE

GRAMADO XAVIER •

LICITACON

(TCE/RS|/RS

MEGA PAPELARIA E

ESPORTES EIREU-

ME

24.738.613/00G1-99

53400 - PM DE NOVO

HAMBURGO -

UCITACON

fTCE/RSI/RS

DAROS SUPRIMTS

INFORMÁTICA E

ESCRITÓRIO LTDA

03.696.188/0001-42

59400 - PM OE SAO
PEDRO DO SUL -

UCITACON

(TC£/RS)/R5

EDUARDO RITA BEM -

EPP

18.539.470/0001-93

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

000/062021000/0000 i X1/282022000/0000 ' 000/052023000/0000

SITUAÇÃO

RS 0.85X RS0,85OO RS 0,9900

MENORPREÇO RS0.85 MÉDIA ARITMÉTICA RS0,9O lAEDIANA RS 0,85 CRITÉRIO PADRAÓ DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dala: 06/06/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: 7590062023PRE. 02: Data: 21/10/2022 - DláHo oficial - Ediçio: - Códtgo:
S34X1282022PRE. 03: Data: 14/04/2023 - Diário odcial - EOIçáo: - Código: S94XS2023PRE.

UNKDA AMOSTRA 01;

tittp://www1.tce rt.Boy.br/apllcprtid/f^50500:l0::;N0:10:P10_IO_UCn"ACAO,P1ü_PAC,RETORHO,F50500_CD_0RGAO:105»t40,5.759006es-1FJbV]l0As-240XOW7tDWbl*rXAw

UNK DA AMOSTRA 02;

http://portal.tce.rfi.gov.br/apllcpfcid'f?p.50500:t0:.:H0:10:P10J0_LiaTACA0,P10.PAG_RET0RNO,F5O500_C0_0R0A0;974449,S,53400&ci-1NtqVlxlT42li7YjgpWc)7oV7li>0V

ÜNX OA AAtOSTRA 03:

http://portal.tce.rfi.jov.bf/apllcprod /f?p«50H0 10-:NO:i0:P1OJD_LICfTACAO,P10_PAG.RETOHN0,F50SI}0_CD_ORGA0:l04l521,5,594006cfi»IXBiC97iEfiPgl28idolca4ohbT«w

LOTE/nEM 01/030 KSVIO PADRÃO 1,2S COCFiaENTE DE VARIAÇÃO 21,46% NUTEJ^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AAKHmMS i 01 1 Õj T 01

AESPOHSAVEL nUNa&CA DE SOUSA OMUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

6KGÍOIWI

FORNECEDOR

PREOiO / AttP
/ PROPOSTA

srruAÇÃo

MENORPREÇO ftS4,3S

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAMPO BELO/MO

(UASG 9B4223)

J.R.

INTERMEDIAÇÕES

COMERCIAIS LTDA.

46.498.498/0001-65

RS 4,3500

FUNDAÇÃO UNIV.
FEDERAL DE SÀO
JOAO OEL-REI

lUASG 154069)

PMA - PREFEITURA

MUNICIPAL DE ASSIS

-SP

lUASC 926486)

COMRCIAL REONOV

SPDNCHIADO LTDA FERRAMENTAS

13.338.681/0001-44 LTDA.

45.769.285/0001-68

RS 5,7300 RS 7,4100

MEDIAAMTMETICA R$5,83 MEDIANA RS 5,73 CMTERIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 11/07/2023 - Otário ofidal - Eell(6o; - Cãdtgo: N. Pregão;I412a23/UASG:9B4223. 02: Data; 10/04/2023 • Olãrlo ofclal
Edição; • Código; N. Pregio:222023/UASG;154C69. 03: Data; 29/05/2023 - Olãrlo oilclal - Edição: • Código; N. Pregáo;462023/UASG;926486.

LINK DA AMOSTRA 01:

ntCp://coinprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEleCroniço. BS|>2co_no_uasg°98422 38uasg'9842238nufTiprp-14l 2023&codigoMQdal1dade=S

UHK DA AMOSTRA 02; http://coniprasneC.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_UBSg*154069&uasg-1S4069&numprp>222023&codlgoModslld8de*5

LINK DA AMOSTRA 03; http://coinprasnel.gov.br/livre/Pregao/AtaEte(rooico.asD?co_no_uasg-926486&u»sg*9264S68numprp-'4620236codigoModaliãade*S

LOTE/ITEM 01/031 DESVIO PAORAO 0,32 COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 4,05* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚRGÃO / UF /

FonecEooR

PRECÃO/
MIP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

COMANDO POL.AREA

METROP.-U

(CPA/M-121 -
9EC/SP/SP

OAVILE CONFECCAO

E MATERIAIS PARA

ESCRITÓRIOS LTDA

31.983.081/OOOMO

PREFEITURA DE SãO

JOâO OE BOA VISTA

BEC/SP/SP

HOPEMIX

SUPRIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA

15.657.876/0001-82

COM.POUC.AREA

MrrROPOUTANA-4 -

BEC/SP/SP

OAVILE CONFECCAO E

MATERIAIS PARA

ESCRITÓRIOS LTDA

31.983.081/0001-10

363/001523000/0000 | 051/2021000/0000 . 202/20700193000/0000

R$7,4800 RS 8,0000

MENORPREÇO R$7.48 MÊDU AMTMETICA RS 7,91 MEDIANA RS 8.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data; 20/06/2023 - Diário oflcisl - Edição: - Código: l80363D0Oai2023OCQ0078. 02; Data: 26/01/2023 - Diário ançlal - Edição:

Código: 863900a0ia020210c00057. 03: Data: 25/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código; 1801880000120220000279.

LINK DA AMOSTRA 01: https://•vww.bec.Sp.gOv.br/bec.pregao_UI/OC/pregK_oç_item.aspx/chave=6oc-iaú36300001Z0230C00078

UNK DA AMOSTRA 02: httBí://vwiv<.bec.5p.8Ov.br/Bec_pregao_lJI/OC/preg»o_oc_item.»spx?chave=6oc"86390080l00202lOC00057

UNK DA AAAOSTRA 03: ltttp$://WWW.bec.sp.gov.br/bec_pre9ao_UI/OC/pre8ao_OCJtem.85px?cliave"Soc-1801880000120220C00279

LOTE/rrCM 01/032 DESVIO PADRÃO 0,13 COEFIOENTE OE VARIAÇÃO 4.40S MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS i Õi ^ 02 ^ 03

ORÇAMCKTO #U7l7/0(aV3
RCVON&JIVEL' nAMCUCA M SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PF?AÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA èi

ókSo/uf/
FOMKCCKW

CONJUNTO

HOSPITALAR DO

UANDAQUI-CHM -
B£C'SP/SP

TÀ DAVILE CONFECCAO

E AUTERIAiS PARA

ESCRTTORIOS LTDA

' }1.983.081/0001-10

PREGÃO/AA»
/ PROPOSTA

048/2023000/0000

PREFEITURA DE

PRAIA CRANDE -

BEC/5P/SP

PREFEITURA DE

PRAIA CRANDE -

BEC/SP/SP

SUM SUPRIMENTOS SLIM SUPRIMENTOS

LTDA - EPP LTDA - EPP

11.901.975/0001-07 , 11.901.975/0001-07

10B/2023000/0(X)0 108/2023000/0000

PREÇO j RS2,8100

SITUAÇ&O j VALIDADA
RS 3,0900 RS 3,0900

MENOR PREÇO R$2,81 MEDIAARITAIETICA RS3,00 AAEDIANA RS 3,09 critErio PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 10/04/2023 • Diário oficial - Edicáo; - Código: 0901720000120230C00061. 02: Oaca; 22/06/2023 - Diário OlclM - EdiCèO:
Código: B55800SQ10020230C00171. 03; Data: 22/06/2023 - Diária oAcIal - Edlçáo: - Codtgo: 8558008010020230C00171.

LINK DA AMOSTRA 01: littpi;//www.bec.>p.gov.t)r/bec_pregao_UI/OC/pregao.ac_ltem.asDx/chave>8oc>09017200O012023OC000S1

LINK Da AMOSTRA 02: ncips://inww.bcc.sp.gov.br/bK_prcgaD_UI/OC/presao_oc_ltem.Bspx/chBva>&ac>a55B00B010020230C00171

LINK DA AMOSTRA 03: rittps;//www.bec.sp.gov,br/b«_t«'eg»o_UI/OC/pregao_CK;_Hem.8spK?chave=&oc=aSSB008010020230C00171

LOTE/TTEM 01/033 PESVIO PADRilO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO mEtooo
AUTEMÁTICO

MÉDIA AWTmETICA

AMOSnUS

Órgão / uf /

FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

6 RÉCMENTO DE

CAVALARIA

BLMOADO/RS

(UASG 160358)

GRAFICA LUAR

EDITORA E

PAPELARIA LTDA

12.762.864/0001-20

RS 14,4200

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
(UASG 925162)

LRF DISTRIBUIDORA

LTDA

49.464.926/0001-27

RS 14,9500

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAPELA

(UASG 982733)

M. J. S DUARTE LTDA

70.004.759/0001-28

RS 15,4900

JAENOR PREÇO RS 14.42 MEMA ARITMÉTICA RS14,95 MEDIANA R$14,95 CRITEMO PADRÃO DO 5ISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 11/OS/2023 - Diário oflclal - Edição: - Código: N. Pregio:72022/UASG;16035B. 02: Data: 06/06/2023 - DIáHo oPcIol - Edição:
• Código: N. Pragãa:240722023/UASC:9251ã2. 03: Data: 13/06/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - Código: N. Pregáo: 142023/UASG:982733.

UKK DA AMOSTRA 01: hctp://comprdsoet.fiov.br/Uvr^/Pregão/AtaElétron(co.aso?co.no.uBsg"16ú358&ijasB''1603Sôânumprp-72022Reod1goModalldade"5

LINK DA AMOSTRA 02:

bttp; / /compresnec.gov.br /1tvre/Pregão/ AtaEletronIco.asp?co_no_uasg*925162âuasg*92S1626numprp»240722023RcodigoMotíahdade°5

UNK DA AMOSTRA 03r http://comprAsnet.30v. br/livre/Pregão/AtaEletronico.asp?co^o.uasgo982733&uasg-982733&numprp*142023&codígoModaltdade«5

LOTE/ITEM 01/034 DESVIO PADRÃO 0,27 COEFIOCNTE DE VARIAÇÃO 10,05* MATflSltnCO mEOIA AUTMEnCA

AAtOSTRAS

PAC4MENT0 «29717/009)
SrSPOMSiVCl: FltAHOSCAOE SOUSA OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEITTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

órgAo/ UF/

FORHECBKM

PREQiO / ,'S
ARP/

PROPOSTA

882t6 • CI-CS • CONS.

IMTERM- • Cl - CENTRO
SUL • UQTACON

(TCE/RSl/RS

PORTO ATACADISTA

EIREU

42.572.060/0001-29

00D/O42O2ZDCO/OOCO

PREFEITURA

MUNICIPAL VITÓRIA
DAS MISSÕES-
NOTÓRIA DAS

MISSÕES/RS

MECA PAPELARIA E

ESPORTE

24.738.613/0001-99

75600 - PM DE

GARRUCHOS -

UCITACON

(TCE/RS)/RS

MECA PAPEURIA E

ESPORTES EIRELI ME

24.738.613/0001-99

102/2022000/0000 | 000/102022000/0000

SITUAÇXO

RS 2.3800 RS 2.7600 RS 3.0500

MEHORPUÇO R$2,38 MÉOU AWTMÊTKA R$2.73 MEDIANA R$2.76 cutCrio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/10/2022 - Diário oficial - Ediçào; - Cóafgo; 8821642022PRE- 02: Data: 02/01/2023 • Dtario oficial • Edlçio: - Códljo;
102/2022. 03: Data: 22/11/2022 - Diário oficial - Edicáo; - Código: 75600102022PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

nHp;//poit»l.ti:e.n.gqv.br/ap<lcprdd/f7p«50500;10;;:NO;l0:Pt0JD_liCITACAO,P10.PAG_R£TDRN0.F50500_C0_ORCAO:9679S8,5,a82166cj-1m(2ldL8J4->««AeJrdJ7*VyAZqLJU
LINK OA AMOSntA 01: http://sist<nia.ccnadcpiacos.coni/arqiilvo/abiir/83S306/

UNK DA AMOSTRA 03:

http //portal.tce.ri.gov.br/apllq)roí/f?p>5a500:10;::HO:10;P10_t0_LICfTACAO,P10.PAG_R£TOftNO,F5O500_C0_ORCAO;9»006«,5,7S6008cí-iiBMUMfdXJ R«0nfTír*5P>iJNfig

LOTEmXM 01/03S DESVIO PADRAO COEFiaENTEDEVARIAÇAO 1.99% JJlí^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGiO/tV/
PORNECCOOft

PRCfltO/
ARP/

PROPOSTA

7S90C - PM DE

GRA/AADO XAVIER -

UCITACON

|TC£/RS)/RS

T. DOS SANTOS

MORAIS LTDA

35.449.721/0001-68

61800 . PM DE TRÊS
DE MAIO - UCITACON

(TCE/RS)/R5

T. DOS SANTOS

MORAIS

35.449.721/0001-68

40400 - PM DE

ALEGRETE -

UCITACON

(TCE/RS|/R$

OAROS-SUPRIMENTOS

PARA INFORMÁTICA £

ESCRITCmiO LT

03.696.188/0C0l-42

OCO/062023000/0000 QOO/502O220O0/0OQ0 ' 000/922022000/0000

SITUAÇXO

RS 0.2300 RS 0.2400 R$0,2400

MENOR PREÇO RS 0,23 MÉDIA ARITMÉTICA RS 0.24 MEDIANA RS0.24 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OãS AMOSTRAS; 01; Data: 06/06/2023 • Diário oficial • Edtcáti: - Código: 7590062023PRE. 02: Data: 22/09/2022 - Diário oficial - £dl(áo: • Código:
6ie00502022PRP. 03: Data: 17/08/2022 • Diário oficial • Edlçáa: - Cótllgo: 40400922022PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://wyirwi.tce.rt.fOv.br/aplleprod/f7p-5l»C0:10;;:NO;10:P10JD_LH:rTACAO.P1O_PAG_RETORNO.F5050O_CD_ORGAO. 1059140,5,759006c5-iFJbYJIoAs-Z40XGW7lDKRnxrXAw

LINK DA AMOSTRA 02;

hnp://portal.tce.Ji.gov.br/apllcprod/frpi'50500;10:;:N0:10:P1(LI0JJCiTACA0.Pt0_PAe_RrroRN0,F5fl500_CD_0RG*0:973349,5,61800Sc5-luQf>rois7BlrtLNWN9ivPqptT>riP8

LINK DA AIAOSTRA OS:

http://portal.tce.re.gov.bf/eplleprod/f7p-50500;1D;:;NO:tl):P1DJ0.UCrTACAO.Pl0_PAQ_RETORHO,FS0500_C0_OROAO;957769,5.40400Sc»-1FVclhD/5UREhlF9JnsedaclJv£

LOTEOTEM 01/036 DESVIO PADRÃO 0.05 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 17.48* JÍIt^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

OflCAMÍHTO «3Sn7ÉQP299
RíSPOt^SAVEt: FRAHOSCaOC SOUSA OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

I 63500 - PM D£
i CHARQUEAOAS
; UCITACON

ÓRGiO/UF/ (TCE'RS,/RS
FORNECCDOR

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

PREÇO ' RS 0,2100

STTUAÇAO I VALIOADA

MATERNtOAOE

ESCOLA DA UFRJ

lUASC 153155)

46900 - PM DE

ERECHIM - UCITACON

(TCE/RS)/RS

PRISCILA RAU8ER

HENGEMJHLE

0S.B63.707/00ai-33

000/332022000/0000

LABUTAR T. OOS SANTOS

DISTRIBUlOORA E MORAIS LTDA

PRESTADORA DE 35.449.721/0001-68
SERVIÇO LTDA

22.965.625/0001-20

000/872023COO/0000

R5 0.2500 RS 0,3200

MENORPMÇO RS0.21 MCDIA ARITMÉTICA R$0,26 MEDIANA RS 0,25 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 03/11/2022 - DMrlo onctal - Edição: - Código: 6aS00332022PRE. 02: Data: 20/03/2023 - Diáno oAcIal - Edição: • Código: N.
Pregãc:2a2023/UASC:1S31SS. 03; Data: 14/07/2023 - Diário oOclai - Edição: - Código: 46900B72023PRP.

U NK OA AMOSTRA 01:

Nlp.//portal.tce. rs.|»'.bf/apllcpred/f7p-50S00:l0;::NO;10:P1ÜJDaJCr7ACAO.P10J'AQJlETORNO.F50500_CO_0«GAO:»94902,S.63S006a=1Wlz2(Irt3linU*36HCaM34*0>l7|
LINK DA AMOSTRA 02: 6ttp://cimprayiet.gav.br/tl«rc/Prcgae/AUElatronKo.aitfco_no_ua4|'15)l556ua5g'l5315SEmaiiprp-2820]3ficodltoli>oSslldad»-S

UNK OA AMOSTRA 01:

http://wwwl.tce.n.gov.br/apllq>rod//?p-5a5C0:10;::NO;i0:P10JOJJCn'ACAO.P10_P*GJtETQRNO,F505O0_a}_ORGAO: 1072726.5,469006(3=1 dWaC421wK9rBgKWq9att3pSNrSg

LOTE/ITEM 01/037 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 9,81* íuTEMÀTICO mEOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

83700 - PM DE

CHUVISCA-

LICITACON

(TCE/RSI/RS

BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

85700 - PM OE

SENADOR SALGADO

RLHO - UCITACON

fTCE/RSl/RS

J.R. IMTERAtfOIACOES

COMERaAIS LTOA.

46.498.498/0001-65

município de

MONDAI - COMPRAS

pOBUCAS/SC

TEUCOPY

EQUIPAMENTOS
LTDA

04.303.600/0001-80

000/1S2022000/0000 | 000/122023000/0000 . 019/2022000/0000

SITUAÇÃO

RS 0,1500 RS 0,1800 RS 0,1900

MENOR PREÇO RSO.lS A^OU ARITMÉTICA RSa,17 MEDIANA RS 0.18 CRITÉRIO PAORAODO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/09/2022 • Diário onclat - Edição; - Código: 83700ia2022PRE. 02: Oaca: 16/06/2023 • Olãno oficial • Edição: • Código:
85700122a23PRE. 03: Oala: 02/09/2022 - Olário Ollclal - Edição: - Código: 201065.

UNK OA AMOSTRA 01:

hitp://portal.tce.rt.gov.br/apllcprDd/r7p-S0500:10:::NO:ia:P10JO_UCrTACAO,P10.FAC_RrrORNO,F5Q50d_CD_ORGAO:9717S1,S,837[)OBu-1X.E8|Eaii>MCEsI22aZL3kPQy6gLo

UNK DA AMOSTRA 02:

Mtp: //wAywl.tc«. r%.gav.br/«pitqjrpd/f?j^50500:10::;NO: 10;PíOJO.UCrTACAO.P10,P AG,RnORNO.F50SOO,CO.ORGAO. 106SM&,S. 1 q11qtKpcSQV^KAKnpOivnldfo

UNK DA AMOSTRA 09; http://slfCem4.cestBdeprrai.cam/*n|utvo/ibrlT/8002S2/

LOTEmTM 01/038 DESVIO PADRÃO 0,09 COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 9,06* JuTeÍutICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMO^nUS

dOÇAMENTO f237l7/ÚQ2H
«SPOMSÁVCL ntANOSCAOe SOUSA DMtAaNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

órgXo/uff
FORNECEDOR

PRECtO /
ARP/

PR»>OSTA

I PSEFtmjRA
j MUNICIPAL DE
ALAGOA NOVA -

; COMPRAS
! PÚ9LICAS/P6

MICHAEL GOMES

MARTINS OE SOUZA

A3.382.862/0001-39

034/2023000/0000

69800 - PM OE PREFEITURA

PAVERA2AA - LIOTACON MUNICIPAL OE

(TC£/RS)/RS CACIMBAS -CACIMBAS-

LC COMERCIO OE

EMBALAGENS LTDA.

47.190.313/0001-13

COMINtAS

PÚBLICAS/PB

JOSÉ FLORENTINO

DE MELO

24.511.222/0001-37

000/012023000/0000 | 001/2023000/0000

srnjAÇÀo

RS 0,9200 RSl.1500

MENOR PREÇO R$0,92 MÍDIA ARITtAeTICA RS 1,04 MEDIANA RS 1,04 CRITÍRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 09/03/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: 226421. 02: Data: 08/02/2023 - Otário oficial • Edição- - CÓdiBO-
69B0012023PRE. 03: Data: 18/01/2023 - Diário oftclal - Edição: - Código: 218754.

LINK DA AMOSTRA 01: http://jHtema.cestadeprecoi.eom/aroutro/abrlr/98275»/

LINK DA AMOSTRA 02:

hltp;//oortal.tce n.jov br/aoUcprod/fTp-SOSOO 10:::NO:10:P10JO_UCn"ACAO,P10.PAG_RETQRNO,F50500_CD.OH&AO:l015023,5,S98006cs«iA7eCWCf2c2t}DY01Ho£KÍX1lheeE
LINK DA AMOSTRA 03: http://sistema.c«stadeprEC<».C9i>'arqutvo/abffr/850<467/

LOTE/TTEM 01/039 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VAMAçAO 5.47S MÍTOOO
autemAtico

MÍDIA ARITMÍnCA

amostkas

ÓRGÃO / tlF /

FORNECEDOR

nSGÃO/
ARP/

PROPOSTA

43100- PM OE

CACHOEIRINHA ■

LICriACON (TC£/R5)/RS

TACCUINO

DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS LTDA

48.057.203/0001-40

000/322023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO
JOSE DE PRINCESA -

COMPRAS

PÚBLICAS/PB

JOSE MURILO DE

MEDEIROS SILVA

29.883.721/0001-79

007/2023000/0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ALAGOA NOVA •

COMPRAS

PÚSUCAS/PB

MICHAEL GOMES

MARTINS OE SOUZA

43.382.862/0001-39

034/2023000/0000

RS 1,1500

srruAçXo

RS 1,2700 RS1,3IÜ0

fAENORPREÇO RS1,15 MÍDIA ARITMÉTICA RSI,24 MEOIANA R$1,27 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/03/2023 - DIáHo ofldal - Edição: ■ Código: 43100322023PRC. 02: Data: 09/03/2023 - Diário oflclal - Edição: - Código:
226366. 03: Data: 09/03/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 226421.

LINK DA AAAOSTRA01:

hctp://wvrv.1.tce rj.gw.br/apllcpreid/Pp-SaSOO ia:::NO:10;P1(IJD_UClTACAO,P10_PAC_HETORNO,FSOSOO,CO.ORCAO:107tS63,14.431oa6i3'1iX21eou<Mye9duLa6)oi>UOPcKra

LINK DA AMOSTRA 02: Mtp://iHCaTM.cejtadeprecM.com/irquivo/abr1r/9S2731 /

LINK DA AAlOSTRA 03: http://thtema,cBtàdepfeed&.com/arqufvv/abrír/9a2759/

LOTE/TTEM 01/040 DESVIO PADRÃO 1,42 COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 8.88X JuTeSStiCO MÉDIA ARITMÉTICA

AiAOSTRAS I

in37l//00243

RESPONSÁVEL: FIUHCISCA W SOUSA OAAUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

A  .

ÕRGAO / UF /

FORNECEDOR

COMANDO 00

EXERCnO -

CONTROUADORIA

GERAL OAUNIÀO/RN

ADESTACR

AUTOADESIVOS E

LAMINADO LTDA.

34.021.009/0001-09

INST. INFECTOLOGIA INST. (NFECTOLOGÍA

EMIUQ RiãAS - EMIUO RIBAS -

BEC/5P/SP BEC/5P/SP

antonlo d de Aguiar ancanio d de agular

Informática Informática

19.73S.475/0001-54 19.735.475/0001-54

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

SmiAÇAO

001/5491000/0000

R$ 14,0000 R$ 16,9200

078/2023000/0000 | 135/2023000/0000

R$ 17,1000

MENOR PREÇO RS 14.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS16,01 MEDIANA RS 16,92 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data; 27/01/2023 - Diário Oflclal - Edição: - Código: 35230134021009000109550010000015491301403001. 02: Data:
02/05/2023 • Diário oRcial - Edição: - Código; 0901830000120230C00086. 03: Data: 22/06/2033 - Diário oRcIal - Edição: - Código: 0901S30000120230C00155.

UNK DA AMOSTRA 01: http;//transparencla.gov.br/notas-fisc3ls/352)0134021009000l095500100000t5491301403001 /

UNK DA AMOSTRA 02: https://vrww.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_OCJtein.aspx?çriave"&OC"0901830000120230C00086

LINK OA AMOSTRA 03: bttps://www.bec.sp.gov. br/Pec_preg»o_LII/OC/pregao_OCJtem.âSpx?chave«&OC"09018300D0120230C00155

LOTE/ITEM 01/041 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO C,OOS MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

69200 • PM DE NOVA ' 69200 - PM DE NOVA 1 69200 - PM DE NOVA
ALVORADA -

■ UCITACON

ÓRGÃO/UF; ■ ÍTC£/RS)/RS
FORNECEDOR

T. DOS SANTOS

MORAIS

ALVORADA •

I ÜCITACON
:  (TCE/RS)/RS

T. DC5 SANTOS

j MORAIS

ALVORADA -

UOTACON

(TCE/RS)/R5

T. DOS SANTOS

MORAIS

FUGÃO /
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

35.449.721/0001-68 | 35.449.721/0001-68 |^35.449.721/0001-68

000/152022000/0000 | O0C/152OZ2O00/OOQO | 000/152022000/0000

RS 21,7000 RS 21,7000 RS 21.7000

MENORPREÇO RS21,70 MÉDIAARITMÉTICA RS21,70 MEDIANA RS 21,70 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2022 - Diário oflclal - Edição; - Código: 69200152022CNV. 02: Data: 12/09/2022 • Diário oflclal - Edição: - Código:
69200152D22CNV. 03; Data: 12/09/2022 - DIáno Oficial - Edição: - Código: 69200152022CNV.

UNK DA AMOSTRA 01;

http;//ponal.tce.rs.sov br/apllcpro<i/f?p-50500:1fl;::NO:10:PHLID_LiaTACAO,P10_PAG_RETORNQ,FSO5M,CD.ORGAO;97é221,5,69200&C5»10Noc0gtao44p6OAX0-_nDkleAR«

UNKDAAM0STRAa2;

http://0ortal.[ce.rs.S0v.br/aplic0ro3/f?D-bü500;10::;N0:1D:P10JD_UCrrACA0,P10_PAG_RET0RN0.F50500_CD_0R0AO!976221,S,692006c5.1DNoc08tqo4sp60AX0-_nDI«ej«lc

LINK OA AMOSTRA 03;

http.//portal.tce.re.gov.br/apllcpro<i/f7p-605D0;10;::N0:10:P1DJ0_LICrTACAO,P10_PAG_R£TORNO,F50500_CD_ORGAO: 976221,5,69200&C5-1ONoc0gtaei4sp6GAX0-_nDkicARc

LOTErtTEM 01/042 DESVIO PADRÃO 0,11 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 5,53* 5aATEMAT!CO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS 01 02 03

OftÇ>iA>EKrO f237l7/oa39i
«SPONSAVEI^ fRANOSCA M SOO&A OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fv/n«.N«55

ÚRGAO / UF /

FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

84200- PM DE

ESTRELA VELMA -

UCITACON

(TC£/R5)/R5

BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

84200 - PM DE

ESTREU VELHA -

UCITACON

(TCE/RS)/RS

TOP ESPORTE

COMERCIO DE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-02

84200 - PM DE

ESTRELA VELHA •

LICITACON

(TCE/RS)/RS

BASTOS LICITAÇÕES

LTDA

49.400.601/0001-80

000/19202ZOOO/0000 . 000/032023000/0000 | 000/052023000/0000

RS 1,8800 RS 2,0600

situaçAo

R$ 2.1500

MENORPREÇO RSl,B8 MÍDIA ARITh^CA R$2,03 AUECXANA RS 2,06 CRITÍRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/11/2022 - Diário oficial - EdlçAo: - Código: 84200192022PRE. 02: Data: 10/03/2023 - Diário ofldal - Edição: - Código:
8420032023PRE. 03: Data: 13/03/2023 - DIánoofIciat • Edição: • Código: 8420052023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01;

hltp://portol.tee.rs.gov.br/aplwprod/t7p-50500:1l);;:NO:10:P10JO_LlcrrACAO,P10_PAQ_R£TORNO,F50500.CO_ORGAO:99BS75,5.a42006cf1ATaEqw1i07zK5JdsOvulmi05r8kU

LINK DA AMOSTRA 02:

hnp://oort«l.lce.rj.jov.br/apllcorcid/f7p-50500:10:::ND:10:PlOJD_UCITACAO,P10_PAO_R£TORNO,F50500.CO.ORGAO;1015642,5,8420Dacs=1_Uw7ke7XLeT»G5nT_FqzrXUqrfj

LINK DA AMOSTRA 03:

http //portíl.tce.íi govbr/apticproii/f7p-5050D:10;:-.NO;10:P10J0_UCITACAO.P1(l_PAG_HETORNO,F50500_C0_ORGAO:1021472,5,8420[l6cs.1U(tL0jslUUK02AKZgrvgOyMN2lY

LOTE/ITEM 01/043 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 12,78* MATEMATICO MÍDIA ARITMÉTICA

AiAOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNEODOR

INSTITUTO CHICO

MENDES DE

CONSERVACAO DA

BlOOlVíRSIDADE -

CONTROLAOORIA

GERAL DA

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

09.216.620/0001-37

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JACAREÍ
lUASG 986589)

I
, FELIPE NEVES DE
, S0U2A

89Se0486204

I 48.463.797/0001-90

BASE AEHEA DE

BELEM-

CONTROLADORIA

GERAL OA UNIÃO/PA

GRAFICA £ ECMTORA

SOLLAR EIRELI

36.788.205/0001-20

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

235/02512000/0000

R$0,5900 RS 0.6600

000/6511000/0000

RSO.BOOO

AtENORPREÇO R$0,59 MÍDIA ARITMÍT1CA RS 0,60 MEDUNA RS0,66 CRITÍRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/01/2023 - Diário oficial - Edição; - Código; 43230109216620000137550020023502511718791457. 02: Data:
29/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Preg3a:2592022/UASG:9a6589. 03: Data. 10/04/2023 - Diário oficial - Edição: • Codigo:
502J0436788205000120550010000006511124565049.

LINK DA AMOSTRA 01: http://tranSBarencla.gov.br/notas-fl5Cals/43230109216520000137550020023502511718791457/

LINK DA AMOSTRA 02:

htip;//CQirprasn«.gov,br/(lvre/Pregao/AtaEletronico.ásp?ço_no_uasg=9B65896jasg=9B6589&numorD»2592022&cod1goModBlldade"5

LINK OA AMOSTRA 03; nttp://tran5parencla.gov.br/r>otas-fi5Cal5/5Q2304367882ü50ü0120550010000006511124565049/

LOTE/ITEM 01/044 DESVIO PADRÃO 0,57 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 13,05* JÍtbSatICO MÉDIA ARITmETICA

AMOSTRAS ! 01 I 02 | 03

RCSPONSiVSL f R&NOSCA K &OUSA DAMACEHO



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA li R^' ̂ 1
vJ Rubiica 0/

ÓRG&O / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

4}000 • PM D£

CACHOEIRA 00 SUL -

UCITACON

(TCE/RS|/RS

JUUANO MEIKSCHEIN

EIRELÍ

38.613,730/0001-30

48400 - PM OE

FREDERICO

WESTPHALEN -

UCITACON

|TCE/RS|/RS

PORTO ATACADISTA

LTDA

42.572.060/0001-29

49100 - PM DE

GRavataI -
UCITACON

(TCE/R5)/RS

ALLTAPE INDUSTRIA

E COMERCIO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE

FTTA

03.250.204/0001-79

:  000/502023000/0000 | 000/13202300D/0000 | 002/832022000/0000

RS 3,7200 RS4,2S00 RS 5,1000

MEHORPREÇO RS3,72 MÉDIA ARITMÉTICA RS4,36 MEDI/UtA RS4,25 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 06/07/2023 - Diário ofielál - Edição: - Código: 43000502023PRE. 02: Data: 21/03/2023 - DláHo Oflclal - Edição: - Código:
48400I32023PRP. 03: Data: 05/10/2022 - Olirlo oAçIal - Edição: - Código: 491002832022PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

hnp:'/wwwl.tce.i-».8eM.bf/apl(cprod/f?B=50500:10:;:NO:1D;P1D_l0_ÍJaTACAO,P10_PAO_RETORNO.F50500.C0.ORGAO:107lH2.5,43000&es-1Q-X52um»2NM*i86Jq6N>«viql?4
UNK DA AMOSTRA 02:

hcto://portal tce.re.gov.br/«pllcprDd/f^-5O500!lO!!!NO;10:P10JD_UCrTACA0,PI0.JAG_RETORNO,F505O0_CD_ORGAO;103é026,5,48400ací=1JK9adGd50nr2*1}sw»Bnqfie2niA

LINK DA AMOSTRA 03:

htto://portal tce ri.|ov.br/eBllcoreMJ/f?o-M500:10:;:NO;10;P10JD_UCITACAO,P10,PAG_R£T0RNa,F5050<LCD_OR6A0:9í0347,5,49100ai:5.1MC71e«HO_Q(Y«qB-kJ7gy9IGsLM

LOTE/ITEM 01/04S DESVIO PADRÃO COCFiaENTE OE VARIAÇÃO 4,28S MÉTODO
MATEMÃTICO

mEOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚRGÃO/UP/

FORNECEDOR

62600 - PM DE

VENÂNCIO AIRES -
I UCITACON

I  (TCE/RS)/RS
)

I MURIEL A BLAU E
] CIA LTDA
'  23.310.852/0001-80

53100 - PM DE NOVA

PALMA - UCITACON

(TCE/RSI/RS

MAIS ESPORTE

COMERCIO DE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTOA

47.484.691/0001-00

63500 - PM DE

CHARQUEADAS -
LICITACON

(TCE/RS)/RS

RSUL EIREU EPP

14.066.477/0001-84

PUGÃO /
ARP/

PROPOSTA

000/582022000/0000 | 000/242023000/0000 | 000/332022000/0000

RSi.ieoo

SITUAÇÃO

RSl.ZOOO RSl.3000

MENORPRCÇO RS1,16 láÉDIA ARITMÉTICA RS1.23 MEDIANA RS 1,20 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oatá: 18/10/2022 - Otário Oftçlál - Edição: - Código: 62600S82022PRE. 02: Data: 14/07/2023 - Diário oflclal - Edição: - Código;
S3100242023PRP. 03: Oata: 03/11/2022 - Oláno ofldal - Edição: - Código: 6350G332022PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

Mlp://pon«l.tce.n.gov.br/apllcprQ(l/f^5050a:10:::NO:1D;PIOJD_UCrTACAO,PtO.PAG_RnORNO,F50500_CD.ORGAO:99t313,5,626006cs=1APHPtzSoLlNqCtc-9c4Wim(ã3tfe

LINK DA AMOSTRA 02:

htp://wwwl.tce.r5 gov.br/«pl1cprod/f7p.50500:IO:;:NO:1ü:P10JO_LICrrACAO.P10_PAG_RETORNO,F5050O_CD_ORCAO:107B253,14,531006c»«17J_y7J72S5lglol4wQ*JtK6ZVlE

LINK DA AMOSTRA 03:

htlD //portal tce.it.go».br/«pl1cprod/f7D-5IS00:10;::NO:10:P10JD_UCrrACAO,Plfl.PA&_RrroRN0,F50500_CD.ORGAO.9»4902,5.635006c».1Wn2Qee3l3mU«36MOBM36K0]l78

LOTEmU 01/046 DESVIO P/UIRÃO 0,21 COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 7.S3R M^EMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

oxçamento niii7/aR«i
iwoNsÁtpeL: ntAHOKAPe sousAORMAcewo



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-AHA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/VA

FIaN*.51- %
Rt^ia

ÚRGiO/UF/
FORNECEDOR

PRECiO/
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

VEMTUROSA •

COMPRAS

PÚBLICAS/PE

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ALAGOA NOVA •

COMPRAS

PÚBUCAS/PB

47B00 - PM DE

FARROUPILHA -

UCfTACON (TCE/RS)/RS

ZL EMSAIACENS LTDA

39.359.451/0001-55
CEMS PAPEIS E CIA EDILENE IMPERIANO
LTDA DOS SANTOS

11.439.363/0001-63 SOUZA

04.222.335/0001-05

CX)S/2O23OOO'0CCO | 034/Z023000/0000 | 000/7B2023000'0000

R$2,5000 RS 2,8500 RS 3,0000

JAENORPREÇO RS2,50 MEDIA ARITtAÊTtCA RS 2,78 ALE Dl ANA RS 2,85 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 02/03/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 224925. 02: Data; 09/03/2023 - Diário oficial • Edição: - CÓdigO' 226421 OJ-
Data: 03/07/2023 • Diário oficial - Edição: - Codtgo: 478Q07B2023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: hltp://sNtana.cstadeprecos.co<n/arQulvo/abr1r/9g654l/

LINK DA AMOSTRA 02: littp://slftena.cotadeprecos.com/art)utvo/abr1r/982759/

LINK DA AMOSTRA 01:

http;//www1.ue.r?-|o».bf'apl(epfOd/l7B-50500 10::;NO;10:P1DJD_Llcn'ACAO.Pi0_PAC_RETORMO.F50500_CO_ORGAO:i050545.5.47B006D-1uRN3>lwl>Erm_M3Q6l<x9GIEL2r2g

LOTE/rrCM 01/047 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 2.68%
mEtodo
awtemAtico

mEoia aritmética

amostras

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP

/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTA MARIA/RS

(UASG 988841)

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CACERES

(UASG 989047)

BARONESA LTDA I MILLENIUM

73.993.362/0001-02 | PAPEURIA E
I MATERIAIS DE
1  INFORMÁTICA LTDA
I 07.787.944/0001-08

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

GUARACIABA

(UASG 984563)

COPMAYS LTDA

08.300.595/0001-02

RS 2,1600 RS 2.2700 RS 2,3000

MENORPREÇO RS2,16 MEDIA ARITAtEnCA R$2,24 MEDIANA RS 2,27 critErio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; Data: 26/10/2022 < Diário oficial • Edição: - Código: N. Pragáo: 1332Q22/UASG:9SB84t. 02: Data: 28/03/2023 - Otário oficial
Edição: • Codigo: N. Pregão:162023/UASG:989047. 03: Data: 13/10/2022 • Olarlo Oficial - Edição: - Código: N. Pregão:292022/UASG:984S63.

LINK DA AMOSTRA OI:

http://comprasnat.gov,tx/llvre/Pregao/AtaEletron1co.asp?co_no_üasg-988841Buasg*9888418njmprpBl3)2022&codigciModalldade*5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/(ivre/Pregao/Ata£lelroiiico.asp?ça_nD_uasg-9B90476jasg-9890478numprp=l62023âcodlgoModBlldade'S

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnel.gov.br/livre/Presao/AtaEletronico.asplco.no^Liasg>9845638uasg>984563&riurnprp>2920228codigoModalld8da*5

LOTE/ITEM 01/048 DESVIO PADRÃO 0,01 COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 0.16% A^EMÃTICO MEDIA ARITMÉTICA

AããOSTRM i Õi 1 02 ! OJ

ORÇAMCMTO «1)^7/00293

RESPONSÁVEL FRAHOSCA OE SOL/SA DIMACENQ



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5S 1

Rubiia À

ÕRGilO/UF/
FORNECEDOR

PRECiO / ARP
/ PROPOSTA

situaçAo

MENOR PREÇO R$ 7.97

PREFQTURA

MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE

lUASG 981981)

JC DA SILVA

SUPRIMENTOS PARA

ESCRITÓRIO

26.193.511/0001-60

RS 7,9700

HOSPITAL U. CENTRO

CASSIANO ANTONIO TECNOLÓGICO DA
DEMORAIS ' MARINHA NO RJ
(UASG1SS012) IUASG 72030SI

MARTINS COAtERClO ! LIMA COMERCIO DE
LTDA MATERIAIS E

37.R50.694/0001-S5 SERVIÇOS EIRELI

30.735.771/0001-98

RS 7,9800 RS 8,0000

iMÉDfA ARTTMETICA R$ 7,98 MEDIANA RS 7,98 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/04/2023 • Diário oficiai • Edição: • Còdiso: N. Presão:442023/LIASC:98t981. 02: Oata: 02/09/2022 - Diário onçtal -
Ediçáo: - Código: N. Pragáo:902Q22/ÜASG:155012. 03; Oata: 20/10/2022 - Diário oflctêl - Edição; - Código: N. Pregáo: 122022/UASG: 720305.

LINK DA AMOSTRA 01: htco://comprasnet.gov.br/Mvre/Preg3o/AtaEletrorlco.asp?co_no_uasS"96l981&uA$g"96l9Bl&riuniprp-442023&codlgoModBHdade«5

LINK DA AMOSTRA 02: litto://comprasne(.gov.6r/l4vre/Pregao/AtaElnrorlco.asp?co_no,uas5>1550128ua5g"1550126nu/TiprpB902022&çodtgoModalldada=S

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasn«t.gOV.br/llvre/Pregao/AtaEletrortca.asp?ço.nD_uasg°72030S&uasg-7203DS6numprp>1220226codteoModalldade-S

LOTE/TTEM 01/049 DESVIO PADRXO COEFIOENTEDeVARlAÇAO 1.,7X JI^Í^S^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREF.MUN.DE

INDIARA

lUASC 989681)

PREF.MUN.DE NOVA

FRieURGO

(UASG 98S867)

BRAVA FORTE | OMNIS
COMERCIAL LTDA j PARTICIPAÇÕES E
10.867.306/0001-01 | REPRESENTAÇÕES

I LTDA
{ 37.652.B26/0001-4S

RS 11.6900 RS11,9700

TRIBUNAL DE

JUSTIÇADO ESTADO
DE TOCANTINS

(UASG 925814)

OISTR)BUIDORA

FLORIANO LTDA

02.610.348/0001-26

RS 12,0000

MENOR PUÇO RS 11.69 MÉDM ARITMÉTICA RS 11,89 MEDIANA RS 11.97 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 18/05/2023 • Dláno oficial - Ediçáo: • Código: N. Pregáo:S2023/UASC:9B9681. 02: Oata: 26/04/2023 - Otário oficial • Edição;
- Código; N. Pregão: S62023/UASG; 985867. 03; Data: 10/03/2023 • Diário oficial • Ediçáo: - Código: N. Pregão: 212023/UASC:925B14.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasr«c.gov.bf/llvre/pregao/AcaElecronlça.aspfco_no_uass-98968lBuasg-9a96ai8numprpi520236codlgci/Acdalldade-S

LINK DA AMOSTRA 02: httD://çomtirasneC.gov.br/tivre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co,no_uasg°985a676Liasg-98S867&iijmprp'562023&codlgoMDdal1dade<5

LINK DA AMOSTRA 03: http://CCHNpraçnet.gov.bf/ltvre/PregãO/AtaEletroniço.aspíco_no_uasg=92S8148uasg«92S8146nurTiDrp=212D23&çodlgoModBlidãf)e-5

DESVIO PADRÃO COEFiaENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/

FORNECEDOR

75900 - PM DE

GR/iMAOO XAVIER -

UCITACON (TCE/RS)/RS

T. DOS SANTOS MORAIS

LTDA

35.449.721/0001-68

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

«NTUROSA •

COMPRAS

PÚBUCAS/PE

CtUS PAPQS E CIA

LTDA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE TRÊS

BARRAS - COMPRAS

PljBUCA5/5C

COMERCIAL

PALMEIRAS LTDA

EPP

11.429.363/0001-63 | 12.674.048/0001-64

QKÇAMEHTO >23717/00793
■ESPONUVtL FKMlClíODLSOlAAtlMuÇENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubiica

PRESiO/
AftP/

MOPOSTA

SITUAÇiO

CXn/(M2a2]000/0000 j 008/202}000/0000 1 032/2023000/0000

RS 3,3600 RS 3.4000 RS 3,6700

MENOR PREÇO RS 3,36 MÉDIA ARITMÉTICA RS 3,40 MEDIANA RS 3,40 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/06/2023 - OIsrio onclM - Edlçáo: - Código: 7S90062023PRE. 02: Oata: 02/03/2023 • Diário oOcial - Edltáo: ■ Código:
224925. 03: Data: 07/03/2023 - Oláno Oficial - Ediclo: - Código: 225S46.

UNK DA AMOSTRA 01:

htlp.//ww>rl tce.re.«or.br/apltcprod/l7p=50S00:10:::NO;l0;P10J0.UCrrACAa,P10_PACJ)fTORHO,FS0500_C13.ORGAO. 1059140,5,7590a6ci°1F/bYJIoAs-Z4D)(CW7lDKRn>rXAw

UNK DA AMOSTftA 02: h(tp!//sb(«m«.cesU(lepfVCO$.coni/4rquivc/«brir/986&41/

UNK DA AMOSTRA 0): mtp;//shC«m«.cesud«prK«.com/irquivo/abr1r/984707/

LOTE/ITEM 01/051 DESVIO PADRXO 0,47 COCFIOEKTE DE VARIAÇÃO 8.99K MATEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

SILVES/AM

(UASG 9802771

MG DA AMAZÔNIA

SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA

SECRETARIA DE

ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO
PARAÍBA

lUASG 925302)

HC COMERCIO OE

PAPELARIA E

36 BATALHAO DE

INFANTARIA

MECANIZADO - MEX

(UASG 160130)

MAXIM QUALITTA
COMERCIO LTDA

05.075.962/0001-23

27.253.136/0001-60 SERVIÇOS LTDA

20.873,342/0001-23

RS4,5700 RS5,S200

MENOR PREÇO RS4,57 MEDIA ARITMÉTICA R$5,23 MEDIANA RSS,S2 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/09/2022 - Diário oficial ■ Edição: • Código: N. Pregáo:232022/UASC:9aa277. 02: Data: 24/10/2022 - Diário Oficial
Edição: - Código: N. PregãD:2372022/IJASG:925302. 03; Data: 19/01/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: N. Pragáo:t92022/UASG:160I30.

UNK DA AMOSTRA 01: http://compra&net.90v.br/ltvr6/Pregao/Attfletronico.asp?co.no.uas9»98Q277&iuas9«980277&njmpfpa232022&cod^gâModal<dade«5

LINK DA AMOSTRA 02;

http: / /coiTipra$n^. gov.br/ii vre/Pregão/AtaEletrorIco.a$p?co.no.uas3*92S302&uasg«925302ãnumprp*2372022&codigoModalldaóe*S

UNK DA AMOSTRA 03; hup; comprasnetsgov.br/livre/Pregao/At^leirQnico.asp?câ.oo.Ljasg«16Q13O&uasg"160130ftnjmprp«192022&codtgoModaUdada*S

LOTE/TTÊM 01/052 OeSVIO PADRÃO CO^aEKTE DE VARIAÇÃO 6.66%
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

53900 • PM DE

PANAMBI -

UÜTACON

(TCE/RSj/RS

NEW NOME

COMERCIO DE

MOVEIS LTDA

15.272.796/0001-09

73500 - PM DE

AMETISTA DO SUL -

LICITACON

(TCE/R5)/RS

AMI5 ESPORTE

COMERCIO DE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

47.484.691/0001-00

69100- PM DE

MORRO REDONDO -

UCITACON

(TCE/RS)/RS

EDUARDO RITA BEM

18.539.470/0001-93

000/382023000/0000 000/432022000/0000 | 000/542022000/0000

o»c»"£sTo nj'i7/ooíij

Mi*eMSAy|Li MAnaiCAM MOSA OamaCInO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fSd Ò7

RS 3,-4600 RS4,[H)[)0 RS 4.0000

srruAçAo

MENORPREÇO RS3.46 MÉDU ARITMÉTICA RS3,82 MEDIANA R$4,00 CRITÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 29/03/2023 • Diário Oficia! - Edição: - Código; 53900382023PRE. 02: Data: 07/10/2022 - Oléiio oficial - Edição: - Código;
735D0432022PRP. 03: Data: 07/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 69100542022PRE.

LINK DA AMOSTRAOI;

hup / /portal ice.r5.jQv.br/eplleBrod/f?p-505Cl0:iei:::NO:10:P10JD_LlCiTACAO,Pia_PAG_RCTORNO,F50S00_CD_OI«iAO:1O43325,5,53900Sc»"1nQUp2FoJh1l.r.QurpqlmPt»/i:BY

LINK DA AMOSTRA 02;

httD://oortal.tce.r5.jov.Br/apllcprod/f?p=50M0;l0:;:N0:1CI:P10J0_LICITACA0,P10_PAS_RET0RNO,F50500.CD.0RGA0:991943,5,7350Bfic5-1pVR7u16yK5rCBrTadKiRP-4tJP8

LINK DA AMOSTRAOI;

hrto://portal.tce.r5.gtA'.br/«pllcprod/f^=50500:10:::NO:10:P10JD_UCITACAO,P1CLPAG_HETORNO,F505W_CD_ORGAO:98»5ÍD,5,691006cs=1uWzQPo)UaNJxMOmByo8Vvn_rMis

LOTEflTEM 01/053 DESVIO PADRAO 1.90 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 11,03* M^^TICO MÉDIA ARITMÉnCA

AMOSTRAS

; 83000 - PM DC
; BARRA DO QUARaI •
, ÜCITACON

ÔKdXO/VF/ (TCE/RS)/RS
FORKCEDOR .

' BARONESA LTDA
: 73.993.362/0001-02

pregXo /
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

000/212D22000/0000

R$14,8500

PREFEITURA

MUNICIPAL

URUGUAIANA -

URUGUAIANA/RS

Porto Atacadista

Etreli

42-572.060/0001-29

289/522022000/000

O

RS 17,2800

88190- CONSISA •

C0N5. INTERM. DE

SER1AÇ0S DO VALE
DO TAQUARI -
LICITACON ITCE.

BARONESA LTDA

73.993.362/0001-02

000/172022000/0000

RS 19,5000

MENOR PREÇO R$14,85 (■^DIA ARITMÉTICA R$17,21 MEDIANA RS 17,28 CRITÉnO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oata: 24/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 83000212022PRE. 02: Data: 21 /12/2022 - DIáno oficial - Edição: - Código:
28952/2022. 03: Oata: 13/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 8819Q172D22PRE.

UNKDA AMOSTRA 01:

hllB://portal.Ue.r5.gov.br/apl«;prt>d/f7p=505OO:1[):::NO:1D:P10_TD_UCITACAO,Pl0_PAG_RET0RNO,F5ei500_CD_ORSA0:985652.5,83000acs«1ApXuPI0<OSli47BII<us8N1S78INj(l
LINK DA AMOSTRA 02: /home/cdp/cdp>dlar1o!/rs/urugualana/289S22022.pdr

UNK DA AMOSTRA 03:
hltp://ixjrtal.tce.ri.gav.br/aplfcprDd/f?p»505Ci0:10:::NO:10: P10JD_LICITACAO,P10_PAO_RETORNO.F5O5D0_CD_O»GAO;1O00355,5,8B1908a-1sWe3RatiY39hRbscPi$Uw9UTVU«

LOTE/ITEM 01/054 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 8,39* MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÁO / UF /
FORNECSK»

68500 - PM DE
UACURUBI •
UOTACON

|TC£/R5i/RS

MEGA PAPELARIA E
ESPORTES EIREU
24.738-613/0001-99

63600 • PM DE PREFEITURA

PAROBÉ • LIÜTACON I MUNICIPAL DE
(TCE/RSI/RS

PORTO ATACADISTA
EIREU
42.572,050/0001-29

BOQUBRÁO DO LEÃO
- COMPRAS
PÚBLICAS/RS

PORTO ATACADISTA
EIRELI
42.572.060/0001-29

PREQÁO /
ARP/
PROPOSTA

SITUAÇÃO

000/512022000/0000 | 001/0220Z2000/0000 | O0Z/O92O23OO0/OOOO

RS 14,8100 RS16,5000 RS 16,2000

RESPONSÁVEL fRAHCISC* DE SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ri c\
/a-Fb.N« 61 0:1

MENORPREÇO RS 14.81 MÊUA ARITMÉTICA RS16.S0 MEDIANA RS 16.50 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/09/2022 - DiarX) olKial • Ediçáo: • Código: 6BS0OS12O22PRP. 02: Data: 06/09/2022 • Diário oflclal - Edí^âo: - Código;
636OG1022022PRE. 03: Data: 02/02/2023 - Diário aliciai - Edição: - Código: 220948.

UNK DA AAitOSTRA 01:

http://portal tcc.rt.jov.br/apllcprod/f?p«50500:10:::N0:10:P10JD.LíCrrACAO,P10.PAG.RET0RNO,F505OO_C0_ORQAO:972S74,5.68500Sc»-1R0d'2(lw»F8h»f8íWí-S3BlG0fc

LINK DA AMOSTRA 02:

http://portal.tce.rt jov.br/apl1cprod/f?p-5050C:10:::NO;10rP10JD.LICITACAO,P10.PAG_RrroRNO.F3a5l»_CD_ORGAO:972437,5.63600ftcs=lTijRKBp<lp1«gl0)«bLmPlz-a7CM

UNK DA AMOSTRA 03: http://sltteiha.ceUadeprecai.cani/arc)utvo/abHr/977826/

LOTE/ITEM 01/055 DESVIO PAORAO 3,67 COCnCIENTE DE VARJAÇiO 15.98* JSeMÍTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÕR6ito / W /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

6580C - PM DE

CASEIROS -

UCITACON

|TCE/R5|/RS

T. DOS SANTOS

MORAIS

35.449.721/0001-68

59300 - PM DE SÀO
PAULO DAS MISSDES
LICITACON

(TCE/RSI/RS

PRISCILA RAUBER

HENGEMUHLE

08.863.7D7/0001-33

PREFEITURA

MUNIIC.OÉ

GOVERNADOR

/AANGA6EIRA/BA

lUASG 983531)

VIVA

DISTRIBUIDORA DE

PRODinoS LTDA

20.008.831/0001-17

000/122022000/0000 1 000/1920Z2000/OCOO

RS 17,9000 RS 24,4700 RS 26,4900

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 17,90 MEDU ARITMÉTICA RS 22.95 MEDIANA RS 24,47 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEAM

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/09/2022 - Diário Oflclat - Edição: - Código: 6SaO0'22022TMp. 02: Data: 08/12/2022 - Olário oFcIal - Edição: - Código:
S93OO192022PRP. 03: Data: 16/12/2022 - Diário oficial - Edição: ■ Código: N. Pregão: g02022/UASG:983S31.

LINK OA AMOSTRA 01:

http://portal,tce.rt.gov.br/a0llcpred/fft»50500:10:::N0:ICI:P10_ID_UCITACA0,P10_PAG.RET0RN0,F50M0_CD_0RGA0:974261,5.65800aci=l5tUVHUJocUJ0yLa9hAH0V4EzSKCl

LINK DA AMOSTRA 02:

Mtp://cortai,tce. n.gcv.br/aplIcprod/Pp-SOSM: 10:. :NO:10:P10JD.LICn'ACAO,P1C.PAG_RrrORNO.FSOSOO_CO_ORQAO: 1004130.S.S9300Bcs-1PC2a4JvweTf7aT8weRJA<iUisHa

UNK OA AMOSTRA 03: nttp://cornpray>et.gov.br/(lvre/Pregao/AtaEletronlco.a9/co_no_ua58-983S31Buasj»983S316nLiaprp-6020228codlgoAMaUdade>5

LOTE/TTEM 01/056 DESVIO PADRÃO COEFICIEPÍTE DE VARIAÇÃO 13,20* mÍemATICO MÉOÍA ARITMÉTICA

: 43000 - PM DE
CACHOEIRA 00 SUL •

LICITACON

ÓRGÃO/UF/ (TCE/RSI/RS
FORNECEDOR

MURIELA. BLAU&

CIA LTQA

23.310.152/0002-61

MUNICÍPIO OA LAGOA DOS

GATOS / 1 • PREFEITURA

MUNICIPAL DA UQOA DOS

GATOS • PNC

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

49.464.926/0001-27

41600 ' PMOE BAGÉ
. LICITACON

ITCE/RSI/RS

PORTO ATACADISTA

EIREU

42.572.060/0001 -29

megão/
ARP/

PROPOSTA

000/502023000/0000 | 101/9285400/0170100/00062023 000/732022000/0000

RS 6,6500

SITUAÇÃO

AAENOR PREÇO RS 6,65

RS 7,1900

MÉDU ARITMÉTICA RS7.61 MEDIANA RS7,19 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 06/07/2023 - Diário aflcial - Edição: - Código: 43000S02023PRE. 02: Data: 10/08/2023 - Diário oUçIal • Edição: • Código:
t01928540001?0-1-000006/2023. 03: Oata; 27/10/2022 - Diário oflcl^ • Edição: • Código; 41600732022PRE.

OACAMENTO #23/1

RESPONSÁVEL FBAHCIKAOE SOUSA DAMACfNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01;

tittp:;/wv(wl.lce.fi.ao».br/»pliajrDd/<?p.5O5O0:10::rNO:t0:P10J0_UCrr4CAO,P10_PA6_RETO»<O,FSI»0O.CD_OBOAO:1071in,5.«00Ofta-1(l-X52uin«2N3M«8b3<i8NV«yiqL74
LINK QA AMOSTKA 02: hnps://pnq>.gov.br/>pp'«aiun/101«2SS4000170/2023/OOaC06

UNK DA AM0STRA03:

Wlp;/'Dortal.lce.n.gov.0f/apltcpn>d/f?p»5O5O0:IO:::HO.I0:P10J0_LICITAC*O,P1CI_PAG_FttTOFlNO,F50S0O_C0_ORGAO:100228O,5,416006cS"!AfrTr9_JPblKp:(*ERdJMe7N8«f

LOTOrrEM 01 /057 0esv*0 PAMO 0.27 COEFICIENTÊ PE VAWAÇAO 13.32* ÍÍ^SÍtKO mEDIA ARJTMtnCA

óftoAo / ÜP f
FORNECEDOR

MüNICII^O DC EUCUOES DA

CUNHA PAUU5TA / 1 •

PflEFErruRA UUNICIPAi. DE

EUCI.IOESO

DISTRIBUIDORA POPULAR MAT.

ESCR. EIRELI

Í4.B«S.4«0'0001-80

PREOAO/

ARP/ ! 676/6243700'016nOO/0004202J
PROPOSTA J
PREÇO I RS 1.7400

situaçAo validada

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ALCANTIL -

COMPRAS

PÚBLICAS/PB

TECMIX

TECNOLOGIA

COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

OS.301.712/0001-64

009/2023000/0000 000/0009000/0000

município DE SÁO
FRANCISCO/SE -

LICITAKET/SE

NG DE OLIVEIRA

COMERCIO E

VARIEDADES

41.849.469/0001-07

RS 1,9900 RS 2,4000

MENORPREÇO RS1,74 m£M* ARITMÉTICA R$2,04 MEDUNA R$1,99 CRITÉMO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/a}/2D23 - Diário oficial - Edição: - Código: 676624370Q0161-1-0000(M'2023. 02: Data; 06/02/2023 ■ Diário oficial

Edição: - Código: 221448. 03: Data; 26/08/2022 - Diário oRcIal - Edição: - Código: 48S31 - PROC: 009.

LINK DA AMOSTRA 01: httpi://pncp.gov.!x/apD/edltals/67662437000l6i/2023/OD0004

LINK Da amostra 02: http: / /sistema.costadeprecos.com/arguivo/abnr/97i $86/

LINK DA AMOSTRA 03: http://slstema.cestadeprecos.com/arqulvo/abnr/799ai2/

LOTE/ITEM 01/0S8

AMOSTRAS

DESVIO RAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇtó 1.21* S^^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

ÓRGiO / UP I

FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

HOSPITAL GERAL DE

JUIZ DE FORA -

COHTROLADORIA

GERM.DAUNIáO/MG

AUTOPEL

AUTOMACAO

COMERCIAL E

INFORMÁTICA LTÜA.

06.698.091 /0005-90

MINISTÉRIO DO

TRABALHO E

PREVIDÊNCIA -

CONTROLADOflIA

GERAL DA UNIÀO/OF

AUTOPEL

AUTOMACAO

COMEROAL E

INFORMÁTICA LTDA.

06.698.091/OOOS-90

ÍNSTITuro FEDERAL

DE ED. CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO

MARANHAO -

CONTROUDORIA

GERAL

BRS SP

SUPWMENTOS

CORPORATIVOS S/A

03.746.938/0001-43

S73/3021000/0000 S66/BaS1000/0000 | 29S/63473000/0000

SITUAÇiO

RS1.S400 RS 1.S400 RS 1,5800

MENORPREÇO RS 1.54 mEdia aritmética RSI.SS MEDIANA RS1,54 outErio PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/05/2023 - Diário oficial - Edição: < Código: 35230506698091000590550010005733021945420680. 02: Data:
I4/O4/2023 - Diáno oficial - Edição: - Código: 3533040669S091000S9055001D00566885113619539S. 03: Oata: 17/01/2023 - Olárlo oficlat - Edição: - Código:
35230103746938000143550030029863471482S25792.

UNK DA AMOSTRA 01: nttp://transparencla.gov.br/noCa5-fiscals/3S230506698091D005905500100057330219454206S0/

UNK DA AMOSTRA 02: hItp://trBnsparencls.gOv.br/nDCas-flScais/3523040669S09iaa»90550010005668851136195395f

ORÇAMENTO n37ir/0039i
■KiPONÚVCW nUN61*C4 K tCH.*a 0*kU£SNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

RubncB

LINK DA AMOSTRA 03: hcip://transparencla.gov.br/noCu-Atcals/3S230l0374693800a<4jSS00}0029B6}47148252S792r

LOTC/rm Ot/059 DESVtO PADRiO COenCEKTEOEVARIAÇÀO ..27, MÉDIA ARJTk^CA

AMOmtAS

ÓRfiAO / 17/
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

CENTRO

TECNOLÓGICO DA
MARINHA NO RJ

lüASG 720305)

PEDRO ROCHA

MENOeS

16500392754

47.939.649/0001-36

R$1f,1600

COMPLEXO

HOSPITALAR

UNIVERSITÁRIO DA
UFPA

lUASG 155909)

RC RAMOS

COMERCIO LTDA

07.048.323/0001-02

RS 11,4500

COLÉGIO MILITAR DE
relEm

lUASG 1602181

P P F COM E SERV

EIREU

07.606.575/0001-00

R$11,4800

SITUAÇÁO

MENORPREÇO RSn,16 MEDU ARITMCnCA R5I1,36 MCIHANA RS 11,45 CRITÊnO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 20/10/2022 - DIáHo oFclal - Edicio: - Código; N. Pregão:<22022/UASC;72C30S. 02: Data: 06/03/2023 - Diário oDcIal -

Edição: - Código: N. Pregão:lS2023/UA5G:lSS909. 03: Oats: 10/10/2022 - Diário ofldal • Edição: - Código; N. Pregão: 102O22/UASG:16O218.

LINK DA AMOSTRA 01: http: //comotasoet.gov.br/llvre/Preíao/AtaEletronlco.asp?co_rio.uass-72C305&LaS8-720305anijmprp-1220226codtgoModalldade»S

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/PregBO/AtaEletronlco.aip/CQ_no_jaig"155909&uaig«15ã9096numprpr152023acodigoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 03: http: //comprasnet.gov.br/[lvTe/Pregao/AtaEtetronlco.asplco„nQ_uasg=160218auaig»160218&numprp"102022&cod1goMo0ahdade*5

LOTE/TTEM 01/060 DESVIO PADRÃO COEPICIENTE DE VARIAÇÃO 3.12, MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA AfilTltóTICA

AMOSTRAS

ORGÁO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DAS

OSTRAS/RJ

(UASG 982921)

JP COã^RCIO LTDA

41.087.154/0001-40

ESCOU DE

INSTRUÇÃO

ESPECIALIZADA/RJ

(UASG 160317)

PREFDTURA

MUNICIPAL DE

SUUHA

lUASG 988477)

RS 10,2000

LABUTAR FABLO COPATT!

DISTRIBUIDORA C CARA

PRESTADORA DE 07.484.895/0001-26

SERVIÇO LTDA

Z2.965.62S/0001-20

RS 11.0000

MENORPREÇO RS 10,20 MÉDUARITMÉnCA R$10,64 MEDIANA RS 10,73 CRTTÉnO PADRÁO DO S1STEAU

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 06/06/2023 - Diário aliciai - Edição: - Código: N. Pregáo:72Z023/UASG:9829Z1. 02: Dais: 28/02/2023 - Dláho oBcIsl
Edição; - Código: N. Pregão:720Z2/UASG: 160317. 03: Data: 15/03/2023 - Diário oficial • Edição; • Código: N. Pregão:42023/UASG:98a477.

LINK OA AMOSTRA 01; http;//comprasnet.80v.br/llvre/Pregao/At«Eletrorlco.aso?co_no_uas8»9829216ue5g-982921&numprp=722023acodigoModalldade«5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprainel.gOv.br/Uvre/Pregao/AtaEletronlco.aso?CD_no_U3Sg*160317Bijasg'16Q]17anurTiprp-72022&codlgoModalldBde-S

LINK DA AMOSTRA 03; http://comprasnet. gov.br/llvre/Pregao/AtaEletron1co.aspíco_no_u85g»98S477&uasg=9B8477&nomprp=420236codlgoMoaalia»de-5

LOTE/ITEM 01/061 DESVIO PADRÃO COEFiOENTE DE VARIAÇÃO 1.27* JJIÍSuTICO MEDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO «2J717/0029)
RC^OHSAVEL EK/lhCISC* OC SOUSA OMtACfHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TErXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/AAA

AMOSTRAS

ÚRGiO/UF/
FOHNECEIMM

64400 • PM OE SALTO

OO JACUI - UCITACON

(TCE'RS)/IIS

BIANCA RICACHESXI

RAUBER - ME

2B.584.842/0002-38

81700-PM DC ;
SINIMBU - üCrTACON I
(TCE/RSI/RS I

TB SUPflWENTOS 1
PARA INFORMÁTICA '
LTOAME ;
24.291.879/0001-36 !

62400 - PM OC

URUGUAIANA -

UCITACON

(TCE/RS)/RS

PORTO ATACADISTA

EIREU

42.572.060/0001-29

PRE6ÁO/
ARP/

PROPOSTA

SmiAÇAO

:  000/092023000/0000 | 000/272023000/0000 | 001/062022000/0000

RS 5,5000 RS 5.5000 RS 5,6500

MEHORPREÇO RS5,50 MÉDIA ARITMÉTICA RS5,55 MEDIANA RS 5.50

9  /./j

irfl , I

CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Dst8: 30/06/2023 - Oitrio oBcIsl - Cdlçio: - Código: 6440092023PRE. 02: Osta: 23/06/2023 - Oláho oficial - Edlçáo: - Código:
BI700272023PRE. 03: Data: 10/10/2022 - Otário oficial - Edlçáo; - Código: 624aai062022PRE.

UNK DA AMOSTRA 01;

hHp://wwwi.lce.n.go<.br/a0(lcprDd/ffp-Sa500:10:::NO:10:P10JD_UCrTACA0,P10_PAú.RrraRN0,F50500_CD_0RCAO:107l)309,S,64400acs=UHfluL0T1GG<MqE2indIi^rwZww

UNK DAAfAOSTRA 02;

htlp://timw1.UB.n.tov.brfipllcprad'f7p<SaS00:10:::NO:10:PiaJ0_UCrrACAO,P10_PAC_REroRNO,FS0500_CO_ORGAO;1067771,5,81700&Q'iq0^0V/4oOrsClllNnPV2pUOpo

UNK OA AMOSTRA 03;

hCtp://0orta(.lce.r>.go«.br/a|illcprDd/f7p-50S00;1O;::NO:10:P10.IOJJCrrACAn.P10_PAGJ)ETOHNO,F50S00.CD_DRCAO!9740<4,5,62400Bc»>irWsmyHI6Q1 hP2^]WVJ7DPpP6l

LOTE/ITEM 01/062 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARUÇAO 3,02% iaEtodo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ORGÁO / UF /

FORNECEDOR

PRECiO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇiO

2- CENTRO DE

OEOINFORMACAO -

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÁO/DF

KIVER COMÉRCIO DE

5UPRWENT0S PARA

INFOfiM&TICA

19.943.167/0001-14

002/7791000/0000

RS 16,7000

COAMNDO DA 23

BRIGADA DE

INFANTARIA OE

SELVA-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÁO/PA..

KIVER COMERCIO DE

SUPRIMENTOS PARA

IHFORAáATICA

19.943.167/0001-14

002/7811000/0000

RS 19,9000

MINISTÉRIO DAS

COMUNICACOES -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÁO/DF

SRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

09.216.620/0001-37

236/34972000/0000

RS 20,0000

MENOR PREÇO R$18,70 MEOU ARITMÉTICA RS19,S3 MEDIANA RS 19.90 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 18/04/2023 - Diário oficial - Edlçáo; - Código; 35230419943167000114550010000027791345360407. 02: Data:
18/04/2023 - Dtáno oficial - Ediçio: - Código: 35230419943167000114550010000027811453580402. 03: Data: 31/01/2023 - Diário oficial - Ediçáa: Código:
43230109216620D00137SS0020023634971361348918.

UNK DA AMOSTRA 01: http;//trans[>arencla.gov.br/notas-flscals/352304l9943l67000114550010000027791345360407/

LINK DA AMOSTRA 02; hctp://tr*»p8rencia.80v.bf/nota5-flscals/35230419943167000114550010000027811453580402/

UNK OA AMOSTRA 03: http;//transparencla.gov.br/nolas-flscals/43230109216620000137550020023634971361346918/

LOTEATEM 01/063 MSVIO PAORÁO 0,18 CO^IOENTE OE VARIAÇÃO 1,50* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS 01 02 j 03

OAC4AtfNTO r73?i7/0029S
RTSPOnSAVÍL: FlANCSCA Oi MWS&DAMACCHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ^ i)

ÓUClO I UF /

FORNeCEOOR

PREGiO / MP
/ PROPOSTA

situaçAo

PREFEITURA

MUNICIPAL oe

SULINA

lUASC 9Sft477)

A a H SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA

10.607,722/0001-62

RS 11,9400

38 BATALHAO DE

INFANTARIA/MCX/ES

(UASC 1600931

OMNIS

PARTICIPAÇÕES E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

37.6S2.826/0001-45

CAMARA MUNICIPAL

DE PALHOÇA
lUASG 927950)

M a M DELGADO

SERVIÇO E

COMERCIO LTDA

45.964.788/0001-94

RS 12,3800

MENORPREÇO RS11,99 MÉDU ARITMÉTICA RS 12,12 MEDIANA RS 12,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Dat3; 15/03'2023 • Diário oflclal • Edição; • Código; N. Pregáo:42023/UASG;988477. 02; Data; 24/04/2023 • Diário oficial - Edtçáo;
- Codtgo: N, Pregáo:22023/UASC;160093. 03; Data; 24/03/2023 - Dlério oflclal - Ediçáo; - Código; N. Presão;l2023/UA5O:927950.

UNK DA AMOSTRA 01; httjj;//comprasnet.gov.br/11vre/Pre8âo/At8Eletron1co.aíp?co_no_uasg»988477au»Sg-9a8477BrHjmprp=42023&cod(aoModal1dade-5

LINK DA AMOSTRA 02; http; //CQmprmoeC.sov.br/livre/PregaD/At3EleCro(iico.aip/co.no.uasg*160093&uasg°1&0093&i)umprp=22023acodlgoáUOálldad84

UNK DA AMOSTRA 03: Mtp;//caínprasnaC.gov.br/(ívre/Pregao/ACaEletrooico.3ip/co_no_uasg°92795D&uasg>927950anumprp>l2023&codlgoModalldade<5

LOTE/ITEM 01/064 DESVIO PADtUO COEFiaENTE OE VARIAÇAO 0,99% mEtodo
matemAtico

MÉDIA ARITIáEnCA

AMOSTRAS

ÕRGiO / UF /

FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçAo

01

PREF.MUN. DE

SANTA INES

lUASC 9809S7)

DIFERENCIAL

COMERCIO LTDA

4 REGIMENTO OE

CAVALARIA

BUNDADO/RS

(UASG 160431)

LUMA OE OLIVEIRA

36.762.882/0001-70 , RAMSO LTDA
I 44,922.093/0001-87

RS 220,0000 RS 220,8000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MAJUPA

(UASC 985487)

SP PAPEIS LTDA

33.148.553/0001-45

RS 225,0000

MENORPREÇO RS220,I30 mEDÍA ARITAtf TICA RS221,93 M^ANA RS 220.80 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 02/06/2023 - Diário oficial - Edição; - Código; N. Progáo:242023/UA5G;9B0957. 02; Data; 23/02/2023 - Diário oficial •
Ediçáo: - Codigo: N. Prpgáo;102022/UASG;16a431. 03; Data; 03/04/2023 - Diário oflclal • Edição; - Código; N. Pragáo; 182023/UASC:985487.

LINK DA AMOSTRA 01: bttp;//coiTiprasn«.gDv.br/Hvrf/Pregao/AtaEletroiilco.asp?co_no_uajg"980957&uasg-980957anuniprp=242023acodlgoModBlldade"5

LINK DA AMOSTRA 02: http: //comprasnet.gov. br/Hvre/Rregao/AtaEletronico.asp?CQ_no.uas8«160431 £tuasg«i 6043tânuniprp-102022&cocl^oModalidade"S

LINK DA AMOSTRA 03: hctp://cofnprasnet.gov.br/livre/Rre9M/AtaEletronlco.Bsp?co.no_uasg«'96S487âuasg»9BS4B7&rtumprp«162023&codigQModMÍdAúe*5

LOTE/TTCM 01/065 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1.86S
METODO

ãUTEMÃTICO
mEDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORfECEDOR

INSTITUTO

NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -

CONTRGLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/GO

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

MINISTÉRIO DA

SAÚDE SE5A1 MS -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/DF

AUTOreL

AUTOMACAO

COMERCIM. E

09.216.620/0001-37 INFORMÁTICA LTDA.

06.698. D91/00OS-90

I MINISTÉRIO DA
' SAÚDE SESAI MS .

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/DF

AUTOPEL

I AUTOMACAO

[ COMERCIAL E
■  INFORMÁTICA LTDA.

: 06.698.091/0005-90

OP^ãmENTO r337l7/OCn93

PCS^ONSAVEL: Fltw^asc* M iOOiA O^mA^HO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA
Rum\a

PAESÀO/ARP
/ PROPOSTA

stuaçAo

241/75232000/0000 , 544/3741000/0000

RS 32.5200 R$ 33,8400

543/7551000/0000

RS 33,8400

MENOR PREÇO RS 32,52 MEDU ARITMÉTICA RS 33,40 MEDIM«A RS 33,84 CRITÉRIO PADRAO 00 sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Dsts: 06/04/2023 - Oisrfo oOcIal - Edição: - Código: 43230409216620000137550020024175231707441401. 02: Data:
31/01/2023 - OlsMo oficial • Edição: • Código: 35230106698091000590550010005443741513687231. 03: Data: 30/01/2023 - Oiarlo oOcial • Edição: ■ Código:
35230106698091000590550010005437551800201731.

UNK DA AMOSTRA 01: http://l/afiSQarmc(a.gov.br/noiaA-nscaii/4323040921662000013755002002417S231707441401 /

UNK DA AMOSTRA 02: http;//transparcncia.gov.br/noCas-83cals/3523010669B09100059055Q010005443741Sl3687231 /

UHK DA AMOSTRA 03: http;//trBn5parencla.gov.br/rKitas-f1scal5/35230l0669B09100059055001B00543755l80C201731 /

LOTE/ITEM 01/066 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4.29S MÉTODO
matcmAtico

mCdia aritmética

AMOSTRAS

ORGÍO / UF /
FORWCEOOR

PREGÃO/ARP

/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

ministério DA

ECONOMA •

CONTROLADORIA

CERAL DA UNIÃO/DF

BR5 SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS5/A

09.216.620/0001-37

INSTITUTO FEDERAL

DE

EDUCACAO.CIENCIA
E TECNOLOGIA •

CONTROLADORIA

GERAL OA UNI

BRSSP

SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

03.746.938/0001-43

INST CHICO MENDES

DE C0N5ERV DA

BIODIVER -

CONTROLADORIA

CERAL DA UNIÃO/RJ

BRS SUPRIMENTOS

CORPORATIVOS S/A

09.216.620/0001-37

243/23432000/0000 | 308/20953000/0000 | 234/13702000/0000

RS 5,6600 RS 5,7400 R5 6,2300

WNOR PREÇO RS 5,66 MÉDIA ARITMÉTICA RS5,e8 AtEDIANA RS 5,74 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 25/04/2023 Diário oficial - Edição: - Código: 43230409216620000137550020024323431748585609. 02: Data:
05/04/2023 - Diarto ohclal • Edição; • Código: 15230403746938000143550030030820951606578354. 03: Data: 04/01/2023 - Diário ofkial - Edição: - Código:
43230109216620000137550020023413701744823312.

LINK OA AMOSTRA 01: http: //Ira/Hparencla.gov.br/nQtas-fHcalt/432304092166200GG1375500200243234317485a5609/

UNK DA AMOSTRA 02: nttp'.//lransparencla.8Ov.br/rQtas-fiscais/3523D4O37469380D01435S0Q3O03O82C9516O657B354/

UNK DA AMOSTRA 03: http://transparencla.gov.t>r/nocas-flscals/43230109216620000137550020023413701244323312/

LOTE/ITEM 01/067 DESVIO PADRÃO 0,42 CO^IOENTE DE VARIAÇÃO 10,45K
MÉTODO

AWTEMÃTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSnUS 01

59600 • PM DE SÃO

SEPÉ • LICITACON
(TCE/R5)/RS

ÓRGÃO / UF 7 PAMELA RIBEIRO

FORNECEDOR ZANANDREA

034S8923061

41.087.154/0001-40

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAL

, DE SAÚDE DE RIO
VERDE/GO -

LICITANET/GO

JESPEL COMERCIO

DE PAPEIS LTDA

25.207.083/0001-15

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

AFRÃNIO-
COMPRAS

PÚBLICAS/PE

CLECIANO GOMES

DAMASCENO

PAPELARIA

24.427.796/0001-21

000/082023000/0000 | 000/Q101000/0000 | 003/2023000/0000

#Z371 7é0029)

aC&»OM^VCL. ÉIUMCItC* BS 0A64ACSP80



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

('iFl», ^
V?, Riibiica o7

RS3,6S00 RS 3,9000 R$4,6500

SITUAÇÃO

MENORPREÇO RS3,65 MÉDIA ARITMÉTICA R$4,07 MEDIANA R$3,90 CRITÉRIO PAORAO DOSISTEA.U

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/06/2023 - Olário oOcIal - Ediçáo: - Código: 5960082023PRE. 02: Data: 24/08/2022 • Oiárío oOcial - EOIçao: • Código:
43391 • PROC: 60992/2022- 03; Data: 11/03/2023 - Diário Qflclal - Edição: - Código; 226693.

LINK DA AMOSTRA 01:

htt0://www1.tce.r5.gov.br/ap(lcpro<l/f7p=5CI500;10::;NO;10:Pl0_l0,.UCITACAO,P10,PAG_RET0RN0,F5050C_C0_ORCAO:1080523,14,59600acs-1TLWv72Wy4V*SwQeTlOTUlcíA1WM

LINK DA AMOSTRA 02: nitp://ilslefra.cesMdeprcco$.coni/arqulva/abnr/799743/

LINK DA AMOSTRA 03: http://iinaine.castadeprecot.coni/arqiilvo/abrlr/9865S5/

LOTE/rTEM 01/066 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 10,79% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÕRCÁO / UP /
FORNECEDOR

PREQÁO /
ARP/

PRWOSTA

SITUAÇÃO

46900 - PM DE COMANDO DA 22

ERECHIM - UCfTACON BRIGADA DE

ITCE/RSI/RS

EMPORIO SANTA FE

LTDA

44.618.814/0(KI1-60

78400 - PM DE NOVO

MACHADO •

UCrrACGN

fTCE/RS)/RS

HELPFIX ATACADO E

PAPELARIA LTDA

20.992.564/0001-65

INFANTARIA DE

SELVA -

CONTROLAOORIA

GERAL DA

UNIÃO/AP..

CRONOS SERVIÇOS

E CONSTRUCOES

LTDA

14.877.453/0001-05

000/872023000/0000 | 000/0841000/0000 | 000/262022000/0000

RS 16,9500 RS 18,0000 R$ 21,7000

MENORPREÇO RS 16,95 AIÉDIA MITMETICA R$1S.88 MEDIANA R$18,00 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEAM

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 14/07/2023 • DlâHo oficial - Edição: • Código: 46900872023PRP- 02; Data: 18/01/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
16230114877453000105550010000000841172023012. 03: Data: 11/10/2022 • Diário oficial - Edição: - Código: 78400262022PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

http.//wwwl.tce.re.gov.br/apUcprod/Pp»50500:10: ::NO:1D:P1O_ID_LlcrrACAO.P10_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO: 1072728,5,46900Scs-1dWaC421vvK»fBqKWq9a5t3pSNt5j

LINK DA AMOSTRA 02: htip;/^tr«r>spArenc1a.gov. br/notas*fl&cal&/162301 >4877453000105&50010000000941t72023012/

UNK DA AMOSTRA 03:

http //00rtal.tce.r5g0v.br/aplicpr[jcl/f?p=50500;10;;:N0:l0:Pl0_1D_LICITACA0.P1Q_PAG_Rrr0RND,F50500_CD.0RCA0:983297,5,784006cs-192XjpQlhS7LCLpy1379OwWY78f1

LOTE/rTEM 01/069 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 5.77%
MÉTODO
MATEMÃT1CO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

Órgão / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

ESCOLA DE

FOR/ãAÇÃO
COMPLEMENTAR DO

EXERCrTO

(UASG 160525)

LRF DISTRIBUIDORA

LTDA

49.464.926/0001-27

RS 87,6200

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MACIONÍLIO SOUZA
(UASG 983717)

S D DE A FERRE)ftA

a CIA LTDA

26.889.181/0001-42

RS 90,0800

CENTRO DE

INSTRUÇÃO

ALMIRANTE GRAÇA

ARANHA

(UASG 752100)

BOING COMERCIO

ATACADISTA DE

MATERIAIS LTDA

21.189.579/0001-52

RS 99,9800

OAÇãMSHTo «73/>'/OOÍ93
IWfOMSAVtL rRAHCraCA K SOÜ?A OAMACeNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-00) - DOM PEDRO/MA

d V/

ÍS'"».!
i-a

9TUAÇÃ0

MENOR PREÇO RSS7,62 MÉDIA ARITIiIETICA nS92.S6 MEDIANA RS 90,08 CRITÉnO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/06/2023 - Diáno oDcial - EcUçso: - Código: N. Pfe8áo:52023/UASG: 160525. 02: Data: n/11/2022 - Dténo oficial • Ediíâo:
- Código: N. Prtgào:52022/UASG:983717. 03: Data: 20/09/2022 - Diário oficial - Editáo; - Código: N, Pregâo;422022/UA5G:7S2100.

LINK DA AMOSTRA 01: htto://compra4net.gov.br/llvre/Pregao/AtâEletron1ca.a5D?co_no.^3S8-160525ftiiasg»l60525&numprp-52023&codlgoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 02: l'ttp://compra5net.80V.br/l1vre/Pre8ao/AtaEletron1co.asp?CO_no_uasg-983717auasg«W3717anumprp=52022&codlgoModalldade-5
LINK OA AMOSTRA 03: http:"coinpfasn«.gov,br/llvre/Pregso/Ata£lMrooico.asD?co_no_uBsg'=752i006ua5g»752100anumprp«422022&codl80Modalldade-5

LOTE/nCM 01 /070 DESVIO PAORAO

AMOSTRAS

Órgão / uf /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

smiAÇÃo

PREFEmjRA.MUN.DE

UNIÃO DOS

PALMARES

lUASG 982885)

ARAÚJO £ ARAÚJO

DISTRIBUIDORA DE

SUPRIMENTOS

HOSPfTAURES LTDA

35.268.383/0001-68

R$ 0,9500

CENTRO DE

FORMACAO DE

PROFESSORES

(UASG 158197)

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1,46«

CENTRO DE

FORMACAO DE

PROFESSORES

(UASG 158197)

MÉTODO
MATEIAÃTICO

mEdIA ARITMÉTICA

TEIXEIRA OE

ARRUDA LTDA

47.852.784/0001-40

RS 0.9800

TEIXEIRA DE

ARRUDA LTDA

47.852.784/0001-40

RS 0,9800

MENOR PREÇO R$0,95 MÉDIA ARITMÉTICA RSO,97 MEDIANA RS 0,98 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaCa: 02/06/2023 ■ Diáno oficial - Edição: - Código: N. Pregáo:142023/UASG:9a288S. 02: Data: 13/02/2023 • Diário oficial
Edição: • Código: N. Pre8ão:52022/UASG:158197. 03: Data: 13/02/2023 - Diário oficial • Edição: • Código: N. Pregãa:52022/UASG:l5Si97.

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AcaElatronico. asp?co_no_uBsg=982S85auasg'9S38a5anijmprp'l42023acodlgoModaUdade-5

UNK DA AMOSTRA 02; http://cQmpra5nel.gov.br/llvrff/PregaQ/AtaEletron1co.3sp?co_no_üasg"158197auaig*158197anumprp°S2022&codlgoModalldade*5

LINK DA AMOSTRA 03: htCp://Cdmprasnet.gOV.br/1lvre/Pregao/AtaEletron1co.asp?co_no_üasg"15B197aua5g"158197ãnumprp°S2022&cod1goA1oda1ldade*5

LOTE/ITEM 01/071 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE OE VMIAÇÃO 8,43% AIÉTOOO
3AATEMÃTICO

MEDIA ARITMÉTICA

ÓRGÃO / UP /

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SANTA ROSA •

COMPRAS

PÚBUCAS/RS

C. CAZOLABAMW

LTDA

27.907.090/0001-55

COMANDO DO POLICIA MILITAR - S05 PE

COMANDO MILITAR INTEGRADO/PE

DO LESTE-

CONTROLAOORIA CEZAR AUGUSTO VÍTOR

GERAL DA UNIÁO/RJ RAMOS HLHO

FATAL COMÉRCIO

DE MATERIAL DE

INFORAMTICA E

SERVIÇOS LTDA

12.388.737/0001 02

018/2023000/0000 | 002/4361000/0000 006/820210027001/6002022

RS 3,5000 RS 3,8000 RS 4,2900

MENOR PREÇO RS 3,50 MÉDIA ARITMÉTICA RS 3.86 MEDIANA RS 3.80 CRITÉnO PADRÃO DO SISTEMA

oaCAMEKTO fUTi7/an«3
acsaoNsivei nuNCisciDCioiiSAOAMACEMi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

• 09 %

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: OS/03/2023 • Dlárto oficial - làlçia: - Codlgo: 225958. 02: Data: Q5/04/2023 - CHárto oficial - Ediçlo: • CDCtlgo:
332]0412]88737ao010255001000002438184M11048. 03: Data: 16/08/2022 - Olaiio cflclal • Edição: • Código: 7223.

UNK DA AMOSTRA 01: http: //Ilstema-C«tadeprecos.com/arqutvo/abnr/9838l5/

LINK OA AMOSTRA 02: http://trar«parencla.80V,bc/notas-fV5cBis/332l04l23887l700D102550010000024381846<1104a/

LINK DA AMOSTRA 03: http://sistema.cestadeprKos.com/arqulvo/aOi1r/796750/

LOTE/ITEM 01/072 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OroAo / UF /
frORNECCDOR

PREOÁO/
ARF/

PROPOSTA

SmjACÁO

41500 - PM DE

AUGUSTO PE5TANA-

LICITACON

(TC£/HS)/I»

LC COMERCIO DE

EMBALAGENS LTDA

47.190.313/0001-13

000/232022000/0000

RS 9,0900

COMANDO DA 3'

DIV DO EX • BASE

aomdacuarsm

(UASC 160413)

EDUCANDO

COMERCIO DE

ARTIGOS

PEOACOCICOS

LTDA

43.853.693/0001-78

município de SARUTAIA / I -

PNfFErURA MUNICIPAL DE

SARUTAIA-SP-PNCP/SP

SHEILA PRISCILA CASTELHONE

DE DEUS 05694924916

41.157.706/0001-49

462/2373100/0105100/00122023

RS 9,3000

MENOR PREÇO RS 9,09 MÉDIA ARITMÉTICA RS 9.21 MEDIANA RS 9,24 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oatt: 03/10/2022 - Diário oAcial • Edição: - Código: 41500232022PRE. 02: Data: 16/08/2022 - Diário aflclal - Edição: - Código: N.
Pregáa:62022/UASC'.160413. 03: Data: 13/06/2023 • Diário oUçIal - Edtçáo: • Código: 46223731000105-1-000012/2023.

UNK OA AMOSTRA 01:

http://por1al.tce r5.gcrr.hr/«pl(cprod/f^50500-10-::NO: 10:P10JD.LICrTACAO,PtO_PAO_RETORNO,FSC500.CD_OROAO:9a5842,5,41500&cp.1f<iOywO)lMvlTYZlEMFFf21HofQ

LINK DA A310STRA 02: http://carnprBsnel.gcrr.br/llvrc/PregBo/AtaEletronlco.BNifco.Uio.uMB-lí04138ua^-l60413&numprp>62022acodlgcMD4al(dade-5

LINK DA AMOSTRA 03: nttpi://prKp.gov.br/Bpp/edlta»/46223731000105/2023/000012

LOTEnTEM 01/D73 DESVIO PADRÁO COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 13,64S
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARíTMÉnCA

AMOSTRAS

ORGÁO / UF /
FORNECEDOR

62600- PM DE

VENÂNCIO AIRES •
UCITACON

|TCE/RS|/RS

DAROS SUPR1MTS

INFORMÁTICA £

ESCRITÓRIO LTOA

03.696.188/0001-42

PREOÁO/ 1

ARP/ 000/5S2022000/0000

PROPOSTA

PREÇO RS 15,3300

79400 - PM OE

PORTO VERA CRUZ -

UCITACON

1TCE/RS)/R5

41100-PMOE

ARROIO DOS RATOS

UCITACON

|TCE/RS)/RS

LEANDRO STRINGARI LICITATEC COMÉRCIO
21.681.063/0001-20 LTDA

48.262.069/0001-10

000/042022000/0000 | 000/042023000/0000

RS 16,5000 RS 20,9000

SITUAÇÁO

MENORPREÇO RS15,33 MÉDU MITMETICA RS 17,58 MEDIANA RS16,50 CRITÉRIO PADRAO DD SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/10/2022 • Dlárto oflclal - Edição: - Código: 62600582a22PR£. 02: Data: 25/08/2022 - Diário oficial - Edição; - Código:
7940042022PRE. 03: Data: 07/03/2023 - Diário oficial - Edição; - Código: 4110042023PRE.

UNK DA AMOSTRAOt:

hiip.//portal.tce.rt.gov.br/apltcprod/r2p=S0500:10::. NO;10;P10JOJJCn" ACAO,PI0_PAC_RETORNO,F5050O.CD_ORCAOr«1313,5,526ü06es«1APHPIiSoaJHqCtc-»e4WunQot85



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SLTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

jgPh.N' 70 %
'Á o/

LINK DA AMOSTRA 02:

http://[»rtsl tce.r«.8CFV.br/»plitproil/t7p=50500;I0::;NO;lD;P1DJ0_L»aTACAO,Pia_PAC_RETORNO,F50500_CO_OIIGAO:961956,5,794[)O6cs.'lVBnKQAvii3d.tMJfW)(yZllj3£LM
UNK DA AMOSTRA 0):

«to '/portal tce rt.|ew.hr/M)l'clirDd'f?p-505«:10:::NO:lO:P10JD.UCITACAO,P10.PA6.RETORMO,P505l»_CD_OROAO;l0377<2,5,41lOO6ci='0HUu752MhoVxNuB5vSfip1«UA

LOTE/ITEM 01/074 DESVIO PADIUC COEFiaEKTEDEVARiAÇAO 0,00* IIÍX?2?.
matemAtico

MÍDIA ARITiMÍnCA

AMOSTRAS ) 01

43700 - PM DE

CAMPINA DAS

MISSÕES • ÜCITACON

OROÍO / UF / ■ (TCE/RS)/RS
FORNECEOm

I HELPFIX ATACADO

DE PAPELARIA LTDA

:  20.992.564/0001-65

43700 - PM DE

CAMPINA DAS

MSSâES - LICITACQN
(TCE/ftSt/RS

HCLPFIX ATACADO

DE PAPELARIA LTDA

20.992.564/0001-65

43700 - PM DE

CAMPINA DAS

MISSÕES - ÜCITACON
(TCE/RS)/R5

HELPFIX ATACADO

DE PAPELARIA LTDA

20.992.564/0001-65

PREQiO/
tfP/

PROPOSTA

smiAçib)

000/192023000/0000 000/192023000/0000 , 000/192023000/0000

RS 54,9000 R$54,9000

MENOR PREÇO RS S4.9C M£DU ARITMÉTICA RS 54.90 MEDIANA R$54,90 CRITÉRIO PAORAO DO 5ISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/06/2023 - Olého pflclal - Edl(&o: - Código: 4a700192023PRP. 02: Data: 27/06/2023 - Diário ofclal - Edtçio: • Código:
43700i92023PRP. 03: Oals: 27/06/2023 • Diário aótial • Edição: • Código: 43700192023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01:

titlp://wv«it.tce.rt.gov.br/splKpf od'f?p-50500:10::;NO: 10: P10JD_LIC[TACAO.PIB..PAG_RETORNO,F5050a_CO_ORGAO;1D70217.5,43700act-1VZEH.67cTW«_31WChKnHHhLYdtc

LINKDAAAIOSTRA 02;

hiip //wwwi .lc«.fS.gov.br/apltqjft)d'í7p-505O0;1D;:;NO:10;P1DJ0_LICITACAO.P1O_PAe_RETORNO.F5O500_CD_ORGAO:1070217,5,4370O6a=1V2ElU7cTWn_3iWOhKnHHhLyd«c

UNKOA AAIOSTRA03:

http.//wwwi.tce.rt.gov.bf/splKorod/PB"505O0:1O:;:HO:I0:PI0JD_UCrTACAO,P10.PAG.RETOfiNQ,F5I)500_CD_0«GAO: 1070217,5,4370C6«s«1VZEILí7cTW».31WGhRnHWiLTdtc

LOTE/ITEM 01/075 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇiO 3,25* AkÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITA^TICA

AAAOSTRAS

ORGAO/ UF/
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

PREFEITURA PREFEITURA

MUNICIPAL DE VERA MUNICIPAL DE VERA

MENDES < MENDES •

COMPRAS COMPRAS

PÚBLICAS/PI PÚSUCAS/P1

COMERCIAL COMERCIAL

CAMPOS LTDA CAMPOS LTDA

37.578.243/0001-11 37.578.243/0001-11

009/2D23000/0000 | 009/2023000/0000

88034 - PM DE LAGOA

BONITA DO SUL •

ÜCITACON |TC£/RS)/ft5

PST COMERCIO OE

ARTIGOS ESCOLARES

LTDA

49.428.116/0001-15

000/0620230W/0000

RS4,4000 R5 4.6500 RS 5,0000

MENORPREÇO R$4,40 «AÉDIA ARITMÉTICA RS4.6B MEDIANA RS 4,65 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/02/2023 - Diário oficial - Edição; • Código: 220897. 02: Data; 01/02/2023 • Dlárto oftcial • Edição: - Código: 220897. 03:
Data: 11'04/2023 - Diário Oflclat - Edição: - Código: 8803462a23PRP.

LINK DA AMOSntA 01: h(tp //fHtana cestadeprccei.c(in/vqi/tvD/«bf1r/97l292/

LINK DA AMOSnU 02: htlp://&ist«9n«,cestBdeprvcM.comyvaulvo/sbf1r/97t292/

UNK DA AMOSTRA Oi:

hiip. / /poflal.tc«,r^.tcv.br/apiIcprod/f?p»SOSOOilO::rNO:lOrPiO.IOJJCITACAO,P10.PAC^BETO W<0,F^OSOO.CO.OftGAO: 1040643,5,Míl34êcs-1 UUok7GmFKqdldlMruOyhrY9.Q

RESPONSÁVEL nUMCiSC* OE SOI.ISA OAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AilA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM 01/076 DESVIO PADRÃO 1,02 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 6,16S J^bSãTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

40400 - PM DE

ALEGRETE • UCITACON

|TCE/RS|/RS

LICIMAIS COMERCIO

. LTDA

.  34-887.481/0001-10

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

EUXIRADO DO

CARAJÁS-
COMPRAS

PÚBLICAS/PA

ADSERV ARTIGOS E

PAPELARIA LTDA

40.S43.408/0001-24

UNIVERSIDADE

FEDERAL 00 RIO DE

JANEIRO -

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ

SALENAS

CONFECCAO E

MATERIAIS PARA

ESCRITÓRIOS EIRELI

07.065.674/0001-13

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

000/922022000/0000 920/22038000/0000 I 007/7601000/0000

SITUAÇÃO

RSl5,t500 RS 16,8000 RS 17,5900

MENOR PREÇO R$15,15 MÉDIA/UIITMÉT1CA RS16,51 MEDIANA R$16,80 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaU: 17/08/2022 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 4040D922022PRE. 02: Data: 17/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:
198449. 03: Dala: 02/01/2023 • Diário oficial - Ediçáo: - Código: 3S230107065674000113550010000077«)1810603229.

LINK DA AMOSTRA 01:

htt0://portal.tce.r5.|ov.br/apllcprod/f?p=50500.10;;;NO.10.P10_ID_LICrTACA0,P10_PAG_RETORN0,F50500_CD_ORGA0:957769,5,4O400&c»«1FYclh0J5UREIllF9JnsedCXclJvt

LINK DA AMOSTRA 02: http://5ineine.CCTtadeprecoi.coni/irqulvo/abr1r/797335/

LINK DA AAIOSTRA 03; http://transparência.gov.br/noUi-nsca1i/35230107065674000113550010000077601810603229/

LOTE/ITEM 01/077 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 5,42* M^EMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

ÓAGÃO/UF/
FORNECEDOR

86500 • PM DE NOVA 73100 - PM DE VISTA

CANOEÚHIA • ALEGRE DO PRATA -
LICITACON ÜCITACON

(TCE/RS)/R5 (TCE/RS)/RS

E/ilPORIO SANTA FE

LTDA

44 618.814/0001-60

TOP ESPORTE

COMERCIO DE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

48.741.157/0001-02

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL OE BOA

ESPERANÇA / I - FUNDO

MUNICIPAL DE

TAGLIA-IERRE S CIA LTDA

07.936.832/0001-63

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

smjAÇÃO

000/012023000/0000 000/062023000/0000 | 150/8323700/0150100/00012023

RS 15,4700 RS 17,2000

MENORPREÇO R$15,47 MÉDIA ARITMÉTICA RS16,74 MEDIANA RS 17,20 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/02/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: 8650012D23CNV. 02: Data: 07/07/2023 • Diário oficial • Edição; - Código:
731CI062Q23PCE. 03: Data: 22/03/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: 15083237000150-1-000001/2023-

UNK DA AMOSTRA 01:

httDi//p0rtal.tce.rs.gov.hr/BpUcprod/f?0.50500:l0;::N0:10:P10JD_UCITACA0,P10.PAG_RETDRN0,F50500_CD_0RGA0;1020377,5,e6500act=1Jdezli4ICSc7nVQ_KL^yPFA«v)w

UNKDA AMOSTRA 02:

bllp://WM»1 .tce.r5.8Ov.br/apliairod/f7p=50500:1D:;:NOi10:P10JD_LICrTACAO,P10_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO;1069707,5,73H»6cs=172Fu19uaqTMiQd5D11yBlZfmP5c
LINK DA AMOSTRA 03: ntlot;//on9.30v.br/Bpp/edltali/15083237000150/2023/0000C1

MÉTODO
LOTErtTEM 01/078 DESVIO PADRÃO 0,27 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 10,01* aujeaiATICO MÉDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO 1^23717'0O293
RSSfON^ÁVgU FRaHCISCAOE $OUSAaÉMAC£KO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-00) - DOM PEDRO/MA

(1^
RubiIa

AMOSTRAS

ÕRGAO / UF /

FORNECeOOR

PREGiO/

ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

59200 - PM OE SÃO
NICOUU - UCITACON

(TC£/R5)/RS

BAZAR e PAPELARIA

AMARAL LTDA - EPP

97.079,891/0001-55

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JARDIM OE

PIRANHAS -

COMPRAS

PUBUCAS/RN

PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA

41.883.167/0001-25

0Z3/Z0Z30O0/00O0 | OOÜ/082023000/0000

R$2.5000 RS Z.S500

MUNICÍPIO DE
ARAXA/MG -

LiCITANET/MC

WALOIR AVEUNO

MARTINS

02S72708S20

42.113.540/0001-21

000/0126000/0000

R$3,1000

MENORPREÇO RS2,50 AIÍDIA AlUTIi^CA RS2,72 MEDIANA RS 2,55 cnntMo PADRÃO DO SISTEAU

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DaCs: 09/03/2023 • Dl6rlo oficial - Edição: - Código: 226361. 02; Data; 21/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
S920082023CNV. 03: Data: 18/08/2022 • Diário oficial • Edição: - Código: 47296- PROC: 183/2022.

UNK DA AMOSTRA 01: hCtp://Atema.i:estatfcpn!cas.cani/arqulvo/abrir/9B8253/

UNK OA AMOSTRA 02:

http://ponal.tce.r».gw. 0r/a0tlep»od/f7p-50500:10:::NO:l0:PI0.ID_UCITACAO.P10,PAGJffTORN0.F50500_CD_OR<3AO;1046141,5.592006cs-1pViiDpr460va4iiirZ03nrt£(iJJOB

UNK OA AMOSTRA 03; Nttp;//âstena.ce9tadeprecoi.co(Ti/aroulvo/abr1r/79910S/

LOTE/ITEM 01/079 DESVIO PADRÃO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 13,10* ÍutemATICO m£DIA ARITMÉTICA

AAAOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

JARDIM OE

PIRANHAS -

COMPRAS

PÚBLICAS/RN

PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA

41.883.167/0001-25

88035 - PM DE MATO 69200 - PM DE NOVA

QUEIMADO - ALVORADA -

UCITACON UCITACON

(TCE/RS)/RS (TCE/RS)/RS

MAIS ESPORTE M. S. GUERRA í CIA

COMERCIO DE LTDA

ÁRTICOS ESPORTIVOS 00.798.402/0001-83

LTDA

47.4B4.691 /0001-00

023/2023000/0000 | 000/112023000/0000 | 000/152022000/0000

RS 3,5000 R$4,5300 RS 4,8000

MENORPREÇO RS 3.50 MÉDIA ARITMÉTICA RS4,28 MEDIANA RS4,53 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/03/2023 . Otário oficial - Edição: - Codigo: 226361. 02: Data: 16/07/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
88035112023PRE. 03: Data: 12/09/2022 • Diário oficial - Edição: • Código: 69200152022CNV.

UNK DA AMOSTRA 01: mtp://sistcma,cectadepracoi.corn/arqulvo/abr1r/968263/

UNK DA AMOSTRA 02:

http://vr-«.1.tc4.r».g<N.hr/apllcprc«l/f?p-50500:10:::N0:10:P10_ID_LlcrrACAO,Pl0_PAG_RCTDRNO,F50SO0_CD_OReAO:l071726,5,880356es-l-ue5XCKDZ0N6yrQdCR2Mn6RY64

UNK DA AAIOSTRA03:

Mlp;//BortBl.lce.r».gov.brraplIcBrod/ffp-50500:10; ::NO;1OiPtBJD_LICrTACAO,P10_PAG_RETORNO|F50500_CD_ORGAO:976221,5,692006ct=10Noc0gtqo4jp6CA*0-.n010cARc

LOTEnTEM 01/080 DESVIO PADRÃO 0.63 COERaENTE DE VARIAÇÃO 12,66X matE^TICO MÉDIA ARITMÉDCA

AMOSTKAS

o*i;*AtfKTo ruri7/ocz«s

R£SPON$*VCL FRjW4CISCA Oi SOLAA DAMAC{H0



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

IO

ÓRGlO / UP /
FMHECEIXm

PREGAO ! AitP
/ PROPOSTA

COLECIO MIUTAR DE

BRASÍLIA -

CONTROLAOORIA

GERAL DA UKIÂO/OF

RAFA PATCR

nSTRIBUDORA

EIRELI

30.735.M9/0001-11

003/0591000/0000

_J__'
RS 4,1000

SITUAÇÃO

PREFEITURA , município OE
MUNICIPAL DE | PITANGUEIRAS -
JARDIM DE PIRANHAS | BEC/SP/SP
-COMPRAS '
PÚBLICAS/RN BW PROOUBW PRODUTOS

PAPELARIA

CAJAZEIRAS LTDA

41.883.167/0001-25

LTOA.

31.460.721/0001-08

073/2023000/0000 ! 099/2022000/0000

RS 5,0000 RS 5,6400

MENOR PREÇO RS4,10 MÃDIA ARITMÍnCA RS 4.91 MEDIANA RSS.OO CRITtRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/04/2023 - Diário oficial • Ediçáo: • Código: 522304307356490001115S00100C0030591002330620. 02: Data:
09/03/2023 - Diário oPcIsl - Edição: • Código: 226361. 03: Data: 17/05/2023 • Diário oOclai - EdIçáo: - Código: 8543008010020230C00004.

UNK OA AMOSTRA 01: htp://[ransparencla.gov.br/notas-nscaH/52230430735649000111550010000030591002330620/

LINK OA AMOSTRA 02: hlip: / /sistema. castBdeprecQS.com/arqulvo/aOrlr/988253/

LINK DA AMOSTRA 03: https://www. Bec.5p.gov.br/becjreg8O_UI/OC/pre8ao_0Cjtem. BSpx?chave=&oc"8543008010020230000004

LOTE/TTEM 01/081 DESVIO PADRÃO COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 8,29* JuTEMÃTICO MEDIA ARITMÉTICA

AAtOSTRAS

ÓRGÃO / UP /

FOnCCEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

CENTRAL OE

ENS.OES.AGRAR.K

FLORESTAL/UFV

(UASG 154052)

PRISMA

PAPELARIALTDA

28.076.288/0001-05

RSl,1300

OEFCNSORIA

PUBLICA DO ESTADO

DO AMAZONAS//VM

(UASG 926430)

FENIX SOLUCOES

COMERCIO DE

ECZUIPAMiENTOS E
SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA LTDA

49.203.563/0001-76

RS1,1900

24* BATALHÃO DE

INFANTARIA DE

SELVA

lUASG 160105)

/MAXIM QUAUTTA
COMERCIO LTDA

05.075.962/0001-23

RS 1.3700

MENORPREÇO RSl.13 MEDUARITM^CA RS1,Z3 MEDIANA RS1.19 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: OS/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregáo:1382022/UASG: 154052. 07: Data: 23/05/2023 - Diário oficlBl
Edição: - Código: N. Pregia:132023/UASC:926430. 03: Data: 17/11/2022 - Diário oAcIal - Ediçáo: - Código; N. Pregão: 122022/UASG: 160105.

LINK DA AMOSTRA 01:

lit[p://comprasriet.gov.br/l(vre/Pregao/AcaEle(rorlca.3SO/co_no_uass-154G526uasg"l540S2Briumprp>1382022acodlgoM(>dalldade"5

LINK OA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/lIvre/Pregao/Ala£lelronlco.asp7co_no_uasg"9264306uasg-926430BmjmBrp=1320236cod1goModal1dSde-5

LINK OA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrorico.aspíco_no_uasg"160l05&uasg=1601056rKimprp>122022ãçadlgoModal1dade"5

LOTE/rTEM 01/082 DESVW PADRÃO 0.47 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 14,99* matQaATICO mEDIA AWTMÉTICA

AMOSTRAS I 01 02 03

OaÇAMEHTO «3'11/Q(n93
dESPONSiVELr FRlNCISCi SOUSA DIMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
'A ^

órgAo/uf/

FORNECEDOR

PREGiO /
ARP/

PROPOSTA

61800 • PM DE TRÉS AtSOO • PM OE
DE MAIO • UCITACON AUGUSTO PESTANA •

(TC£/RS|/RS UOTACON

(TCE/RS)/fiS
LEANDRO STRINGARI

21.681.063/0001-20 LEANDRO STRINGARI

77300 - PM OE MINAS

DO LEÁO - UCITACON
(TCE/RSI/R5

EAAPORIO SANTA FE

LTDA

21.681.063/0001-20 ! 44.618.814/0001-60

000/272023000/0000 000/232022000/0000 | 001/1420220CO/0000

SITUAÇXO

RS 2,5000 RS 3,3900 R$3.S900

MENORPREÇO RS2,S0 MÉDIA ARITMÉTICA RS3.16 MEDIANA RS 3,39 CRITÉRIO PADRAO do SISTEAW

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 11/07/2023 - Diário oflclal - Edição; - Código: 61800272023PRP. 02; Data: 03/10/2022 - Diário oMal - Edição; • Código:
41500232022PRE. 03: Data; 10/10/2022 - Diário ofiçlal - Edição; - Código; 773001142022PRE.

LINK DA AAAOSTRA 01:

http;//www1.tce.rt.gcr..Br/aplii:prixi/f?p=50500:1D:;:NO; 10: P10JO_UCrrACAO,P10_PAG_RETORNO,F5í)500j;O_ORGAD: 1075846,14,6ie00a«.HjPlx(FPkoKM-46M2DKHzNI5351(K

UNK DA AMOSTRA 02:

hiip://poftal.lce.ra.|ovbr/apllcpnjd//»p«5O500:10:::N0:l0:»t0JD.UCITAClO,P10,P*0_RCT0RH0.F50500_CD_0ROA0;985842.5,415006a=lfqO7w0JlMvlTY2a68Ffr2IH0f<3
UNK0AAMOSTRA03:

http //portal.tra.rt.jov.Br/«pllcproiJ/f?p=5O50O:IO;:;NO;10:P1DjD_UCrrACAO,P10_PAO_«TORNO,F505O0.CD_ORG*O;»gJ37O,5,773006i3-11vA4S<JRyWRr*IJOeleJNRiPo*

LOTE/ITEM 01/083 DESVIO PADRAO COEFIOENTEDEVARIAÇAO 0,00% Slí^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÕRGÁO / UF /
FORNECEDOR

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

PEDRA • COMPRAS

PUaUCAS/PE

JORGE EDUARDO DE

HOLANDA NEIVA

MAGAZINE EIRELI

70.231.709/0001-83

003/2023000/OOX

23 ESQUADRÃO DE
CAVALARIA DE

SELVA

(UASG 1600811

P. L. FADEL

INFORMÁTICA LTDA

15.078.596/0001-10

CONSELHO

REGIONAL DE

MEDICINA - MG

lUASG 389172)

KINODOM UCITACAO

LTDA

48.500.314/0001-80

SITUAÇiO

MENORPREÇO RS 15,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 15,00 MEDIANA RS 15,00 CRITÉRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/01/2023 < Olárlo oflctal - Edição: • Código: 219317. 02: Data: 18/07/2023 • Diário oficial - Edição; • Código: N.
PregãQ:52023/UASC:160081. 03: Data: 21/07/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão: 192023/UASC:389172.

LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cesladeprecoi.çom/arquivo/abrlr/854117/

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnec.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrorlco.aspIco.no.uasgaHOOSlâuasg-lãOOSIftnumprp-SZOZS&COdlgoModalidade-S

UNK DA AMOSTRA 03: n(lp://cci'norasnet.gov.br/llvre'Pregao/AtaEtatronico.sSDlco_no_uasg-3891728uasg>389l72SnumprD>192023&codlgoModalldade*5

LOTC/TTCM 01/064 DESVIO PADiUO 0,58 COCnOENTE OE VAMAÇÃO 4,90% MATE^TICO ARITMÉTICA

0«fcu£HT0 nj7l7/0Cn«
R£S»DN&AVEL' fRANCI^CA 0( ̂ OUSAOMUCEHO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Ã-iíar-iy

ÓROXO/UF/
FORMAM

PWGAO/
ARP/

PROPOSTA

situaçAo

TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL-SEC.1A.REC./DF

(UASG 90027)

ALECRENSE

DISTRIBUIDORA E

REPRESENTAÇÃO

COMERCIAL LTDA

39.S64.61S/0001-IO

RS11,aOOO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÀO
LUlS/MA
(UASG 980921)

SDEJ

DISTRIBUIDORA

LTDA

20.114.251/0001-04

R$1t,9200

53 BATALHAO DE

INFANTARIA DE

SELVA

(UASC 160167)

R F SARMENTO

COMERCIO E

SERVIÇOS

12.943.432/0001-15

RS 12,3900

MENORPREÇO R$11,00 AkíOlA ARITMÉTICA R$11.77 MCMMtA RS 11,92 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 29/11/2022 - Diário oAcial - Ediçáo: < Código: N. Presio:412022/UASC:90027. 02; Data: 11/01/2023 - Diária oISclM - Ediçéo:
• Codigo: N. Pregào:2262022/UASG:9Ba921. 03: Data: 27/03/2023 - Diário oficial - Ediçio; • Código: N. Pregáo:1S2022/UASG;l60l67.

LINK DA AMOSTRA 01: óHo://comorasnel.gov.br/11vre/Pregao/AtaEletrontco-aspfco_no_uasg»90027fiuasg-9G027&nurrprD"412022acod(goMoOalldade-5

UNK DA AMOSTRA 02:

Nttp://compr asnat.gov, br/hvT-e/Pregao/AtaEletronlcD.asp?co_no_uatg«980921 Ruasg"9809218nu/np'p*22620226cod1goModal1dade"S

LINK DA AMOSTRA 03: Http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/At8Elatronlco.asp?co_no_uasg>1601676uasg>l60167anumprp>1S2022&cod1gaModalldade'5

LOTE/ITEM 01/085 DESVIO PAORAO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 8,22K
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS ^ 01

COLÉGIO MlUTAR

DE BRASÍLIA -

CONTROLADORIA

GERAL DA

ÚRGÃO ' UP / UNIAO/DF
PORNECEOCR

COLÉGIO MlUTAR

OE BRASÍLIA -

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIáO/DF

2I0N PAPELARIA,

LANCHONETE

ZlON PAPELARIA, < 2I0N PAPELARIA,
LANCHONETE | LANCHONETE
VARIEDAK EIRELI j VARIEDADE EIRELI
43.206.122/0001-41 1 43.206.122/0001-41

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

000/1771000/0000 | 000/1781000/0000

77300 - PM DE MINAS

DO LEÃO - LICITACON
ITCE/RSI/RS

MECA PAPELARIA E

ESPORTES QREU ME

24,738.613/0001-99

001/142022000/0000

RS 2,7000 RS 2,7000 R$3,2000

SrrUg^ÃO VALIDADA

ALENOR PREÇO RS 2,70 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2,87 MEDIANA RS 2,70 CWTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/04/2023 • Diário oAcIal • EdIçáO: - Código; $3230443206122000141550010000001771712213600. 02: Data:
18/04/2023 - Diário oficial - Ediçào: • Código: S3230443206122000141SS0010000C017817146810S6. 03: Data: 10/10/2022 • Diário oficial • Ed1(áo; • Código:
773001142022PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: Nttp.//tran>parencla.8Ov.br/notM-flsca1s/S323044320AI2200014iS5001000W01771712213600/

LINK DA AMOSTRA 02; http://transperencla.gov.br/notas-nscBU/S32304432a61220a0141SS001000000178l714681056/

UNK DA AMOSTRA 03:

http://portal.Ice.rt gfiv.br/apllcprad/r7p'S0S00:10:::NO:10;P10JO_UC[TACAO,Pia,PAG_RETORNO,F50S0a_CD_0RCAO:983370,S,773006cf1 lvA4SlJRvWRnl(ISCajeJNftaPo9k

LOTE/ITEM 01/086 DESVIO PADRÃO 0,90 COEFICIENTE DC VARIAÇÃO 3,49* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

/■i' <■.
.O

óft<UO/UF/
FORNECraOR

PREOAO / AlV
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

I PREFEmjRA
í MUNICIPAL VITÓRIA

OAS MISSOES -
VTTÔRIA DAS
MISSÓE5/RS

BARONESA LTDA -

■ EPP
73.993.362/0001-02

102/2022000/0000

RS 25,0000

PREPEITURA
MUNICIPAL VITÓRIA
OAS MISSÕES • Adm.
e ORH • VITÓRIA DAS
MISSÕES/...

BARONESA LTDA -
EPP
73.993.362/0001-02

LABORATÓRIO
FARMACÊUTICO DA
MARINHA -

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÁO/RJ

PONTUAL RIO 2010
COMERCIAL LTDA.

03.9B5.518/0001-tO

102/2022000/0000 D03/5S61000/0000

RS 25,0000 RS 26,9000

VALIDADA VALIDADA

AtENORPREÇO RS25,00 M£MA aritmética rs 25,63 MEDIANA RS 25.00 ootErio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS; 01: Data: 02/01/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 102/2022. 02: Data: 02/01/2023 • Diário oficial - Edição: - Código; 102/2022.
03: Data: 02/05/2023 • Otário oficial - Edição: - Código: 332305039B55180C0110550010000035561970761000.

LINK DA AMOSTRA 01; hlcp://s<stema.ceitadeBrecos.com/aroulvo/abrlr/B35306/
UNKDA AMOSTRA 02: http://sistenia.cestádepfecos.coir/arqjlvo/abrir/836602/

UNK DA AMOSTRA 03: nitp://tran9parencl3.gov.br/notas-flscals/332305039SSS18D00l 105S0O100O003S56197076I0O0/

LOTE/ITEM 01/087 DESVIO PADRÃO COCFIOENTE DE VARIAÇÃO O.OOS mEtodo
MATEMÃTICO MÉOIA arjtmEtica

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

FUNDO MUNIOPAL
0£ EDUCAÇÃO OE
BRASIL NOVO/PA -

LICITANET/PA

JORGE HENRIQUE
SANTOS DE SOUSA
20.174 278/0001-92

FUNDO MUNIOPAL
0£ EDUCAÇÃO DE
BRASIL NOVO/PA -
LICITANET/PA

JORGE HENRIQUE
SANTOS OE SOUSA
20.174.278/0001-92

FUNDO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE
BRASIL NOVO/PA -
LIOTAN ET/PA

JORGE HENRIQUE
SANTOS DE SOUSA
20-174.278/0001-92

QOC/0029000/0000 000/0029000/0000 | 000/0029000/0000

RS4,0500 R$4,0500 RS4,0500

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS4,05 MEDU ARITMÉTICA RS 4.05 MEDIANA RS 4,05 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/08/2022 - Diária oficial - Edição: • Código: 46017 - PROC: 113/2022. 02: Data: 18/08/2022 • Diário oficial • Edição:
Código; 48017- PROC: 113/2022. 03: Data: 18/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 48017- PROC: 113/2022.

UNK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cestBdeprecos.com/arqu1vo/atirlr/7997l7/

UNK OA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos.com/arquivo/aBrlr/799717/

LINK DA AMOSTRA 03: hrtp://s}stema.cestadeprecos.corn/arquivo/abr1r/799717/

DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO mEtodo
AUTEMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UP /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL OE
VENTUROSA •

COMPRAS
PÚBUCAS/PE

CCMS PAPEIS £ CIA
LTDA
11.429.363/0001-63

88216 - CI-C5 - CONS.
(NTERM. • C - CENTRO
SUL • LICITACON
|TCE/RS|/RS

M. F. MACHADO
SOARES
03.230.856/0001-41

48400 - PM DE

FREDERICO
WESTPMALEN -
LICITACON
|TCE/RS|/fiS

ESPORTIVA COM. OE

MATERIAIS LTDA
45.972.435/0001-36

ORÇAMENTO •73717/00291
RESPONSÁVEL. FlUNCISCA DE SOUSA DAMACENO



PREFEITUlíA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREGiO/
ARP/

PROPOSTA

snruAçAo

OCI9/2023IXM/0000 000/0420]2IX)0/IXXn . 000/122022000/0000

RS 1,0000 RSl.lOOO RS1,1200

MENMPREÇO RS1,00 MÉDU ARnMÉTICA RSI,07 MEDIANA RS1,10 CRirCRIO PAORAO 00 sistema

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Daca: 10/02/2022 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 226S12. 02: Data: 26/10/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:
S82l6fi2022PR£. 03: Data: 21/03/2022 - DIáno Oficial - Edição: - Código: 48fi00132a23PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: h((p://tlitema.ceK«d«pr«co«,com/AfT|ufvo/abflr/98A581/

UNK DA AMOSTRA 02:

hllp; / /porul.tc«,n.i9^.bf/ípítcprod/f?p-50500:10;::NO: 10:Ri DJD.UCITACAO,PIO^P AG.RfTORNO,FÍOMO.CO^ORG AO:«7959,5.Se219ÔCS•1mQJdlS J4-wH AaJtdJTkYyAZqUU

LINK DA AMOSTRA 03:

http: / /portal tce.f>.gov,br/apUcprod/f7p»50500:10:::NO:10: P10.1D.LICITACAO,P10_PAG.RETORNO,F50500.CD.ORGAO: 1036026,5,48400&C$-i JKSadGdSOnf2jri3swaôrxjflft2mA

01/CIS9 DESVIO PAORXO 15,45 COEnCIENTE DE VAWAÇAO 13,17* m^EMATICO mEdia aritmética

ÓROAO / UF /
fornecedor

PREeAo/
ARP/

PROPOSTA

smiAÇÂo

01 02 03

EUNDO MUNICIPAL DE CÂMARA MUNICIPAL i ãSáOO • PM DE
MANUTENÇÃO E DE OEIRAS DO CASEIROS -

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PARÁ - COMPRtó UCITACON
FUNDAMENTAL E DE VALOR PÚBLICAS/PA (TCE/RS)/RS

ÚNICA SANEANTES LTDA

43.292,982/0001-61

V2 COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

40,099.275/0001-49

' T, DOS SANTOS

MORAIS

I 35.449.721/0001-68

114/8084800/0181100/00012029 I 003/2022000/0000 000/122022000/0000

RS 97,2000 RS 120,0000

«AENORPREÇO R$97,20 MÉDIA ARITMÉTICA RS117,32

RS 134,7S00

MEDIANA RS 120.00 CRITÉKO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Oata: 16/01/2022 < Dláno oficiai - Edição: Código: 11480B4800018I-1-000001/2022, 02: Data: 14/03/2023 - Oiáno oficial -
Ediçáo: - Código: 226973, 03: Oata: 22/09/2022 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 65Ba0122Q22TMP.

LINK OA AMOSTRA 01: ni<pt://pr<cp,gov.br/ac«/«dlUM/1l480848000l8l/2023/000001

UNK DA AMOSTRA 02. n((p;//dstema.cesUdcprKOLcom/an)iitvo/M>rlr/9823S8/

LINK OA AAAOSTRA03:

hitp://portal,tce. n.gov.br/apilcprod/r?p-5aSOO:iO:::NO:tO:PlflJO_UCfTACAO.P10_PAO.RETOSNO.F50500_CD_OROA0.97426i .5.6580O6cf1dtUVHUJooUJ0vla9tiAHOV4EzSKtl

LOTE/TTEM 01/090 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 5.83* MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECZDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

município DE SAO

FRANCISCO/SE -

UCITANET/SE

FOLNA COMEROO E

SERVIÇOS EIRELI
36,157.965/0001-30

000/0009000/0000

RS 4,1000

PREFEITURA município de

MUNICIPAL DE PATO I PITANOUEIRaS-
BRANCO . BEC/SP/SP
(UASC 450996) I

ATIVA MAU.

COMERCIO OC

UTILIDAOES UTOA

11,662,568/0001-09

RS 4,4700

COMEROAL ATITUDE

EIREU me

19,705.786/0001-70

OS2/20220W/0000

R$ 4,7300

WÇiMEiíTO njrir/ooiM
»«iancj»ca oa teutA oamacvno



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

MENOftPREÇO RS4,10 M£DIA AlUTtMnCA RS 4.43 MEDIANA RS 4,47 CMTÊWO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 26/08/2022 - Dlinooflcial • Edição: • Código: 48531 - PROC: 009. 02: Data: 30/09/2022 • Diário oflcial • Edição: - Código; N.
Pragão:i402a32/UASG:450996. 03: Oata: 03/01/2023 - Diário oflcial - Edição: - Código: 8543008010020220000093.

LINK DA AMOSTRA 01; litIp://slsterTiB.cestadeprKOS.com/arqutvo/abnr/799812/

LINK DA AMOSTRA 02:

littp: //comprasnel.gOv.br/|jvre/Pregao/AtaEletron1co.asp?co_no_ua5g=4509968uasg"45099&Ccnumprpa14020226codlgoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 03: nttps://www.bK.sp. gov.br/bK_pregao.UI/OC/pregao_oc_ltem.a5px?chave<Roc*SS4300BI}10020220C00093

LOTE/rreM 01/091 DESVIO PADRÃO COEPiaEKTE K VARIAÇÃO 0,00% mCtodo
«aatemAtico

mEDIA AiUTã^CA

AMOSTRAS

ÓROÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

CESTÀO ' /BA

J5A MULTIMARCAS

LTDA

29.130.483/0001-20

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

GESTÁO ' /BA

CSO

EMPREENDIMENTOS

LTDA

28.722.905/0001-94

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

GESTÃO - /BA

BAHIA GRAF LTDA

03.828.581/0CO1-42

018/1462023000/0000 i 018/1462023000/0000 , 016/1462023000/0000

RS 3,4700 RS 3,4700 RS 3.4700

MENOR PREÇO RS 3.47 iMDIAARITãiniCA RS 3,47 MEDIANA RS 3.47 CRITÉRIO PA2)RA0 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01'06/2023 Olarlo ofldal Edição: Código: 018146/2023 8SS7. 02: Oata: 01/06/2023 - Diário i^ial - Edição; - Código:
018146/2023 8557. 03: Data: 01/06/2023 - DIáno oficial Edição: - Código: 016146/2023 - 8557.

LINK OA AMOSTRA 01: http://www,transparência.idlvftdor.bd.gov.bf/#yLieitAcoeiDispen$aslp>MgibilIdade

LIKK OA AMOSTRA 02: http;//www,transparência.salvador.ba.gov.Or/tf/LlcltacoesOIspensasInexiglbllIdade

LINK DA AMOSTRA OS: http:/^www.transparência.salvador.ba.gov.br/#<LicitaçõesDispensasinexIglbUldade

LOTC/TTEM 01/092 DESVIO PADRÃO 1,40 COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 7.58* ÍuTEMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /

FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA FTJNOACAO

MUNICIPAL DE PAI ' UNIVERSIDADE
PEDRO - COMPRAS ' FEDERAL DO
PUBLICAS/MG MARANHAO •

I CONTROLADORIA

CASA SOUZA LTDA I GERAL DA

18.640.631/0001-30 | UNIAO/MA

I BRSSP
SUPRIIAENTOS

CORPORATIVOS S/A

. 03-746.938/0001-43

035/2023000/0000 | 308/98643000/0000 | OX/192023000/0000

43700 - PM DE CAMPINA

DAS MISSOES -
UCITACON (TCE/RS)/RS

P5T COMERCIO DE

ARTIGOS ESCOURES

LTDA

49.428.116/0001-15

RS 16,5000 RS 19,4400 RS 19,5000

AtENOR PREÇO RS 16,30 MEDIA ARITAtenCA RS 18,48 MEDIANA RS 19.44 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEASA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 03/03/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 225326. 02: Data: 12/04/2023 - Otário oflcial • Edição: - Código:
3S2304037469380001435S00300308986410666SS132. 03: Data; 27/06/2023 - Diana oflcial • Edição: - Código: 43700192023PRP.

ORÇUiMMTO fJJili/OOJÍ!

RESPONJIVEL nunCláCADCSOUSaOMUCENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubnca

ilNK OA AMOSTRA 01 hup://sislemâ.cestddeprecos.(;o«n/an]ulva/abrlr/900ft42/

LINK DA AMOSTRA 02: Mlp:! flr»nu*r«ni:1t.gov.bi/no(M-flscsl>/3S}3040374í93a000IA35S0030030S9afr41066SSS1]2'

UNK DA AMOSTRA 03;

hlto.//wwwi .t«,rí.gov.bf/aplicprod/ffp=50500:10! :NO iO:P10JD_UCn'ACAO,PlO_PAG_RfroRHO,F50MO_CO.ORCAO l070217,5.43700&CT-lVZ£IL67cTWx_3tWOhKnHHhLYílc

LOTC/ITEM 01/093 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VAUAÇÀO mEtooo
MATEMÁTICO

MÉOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGiO / UF /
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÁO

PREFEITURA

«MJNICiPAL 0€

TURVO - PR

(UASC 988453)

REDEPEL

DISTRIBUIDORA

LTDA

07.481.107/0001-4S

R$ 4.4000

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

TURVO

(UASC 988453)

REDEPEL

DISTRIBUIDORA

LTDA

07.481.107/0001-48

RS 4.4000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ALEGRE/E5

(UASC 985603)

CB BICALHO

COMERCIO

ATACADISTA E

EA^REENDIMENTOS

LTDA

11.676.339/0001-29

RS 4,5000

«AENORPREÇO RS4,40 MÉDIA ARITIAÉITCA RS 4,43 MEDIANA RS 4,40 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data; 17/04/2013 - Diário oficial - Edlçào: - Código; N. Pregáo:432023/UAS0;988453. 02: Data: 17/04/2023 • Diário oficial •
Ediçás: - Código: N. Pregáo:432023/UASC:98B453. 03: Data: 13/03/2023 - Diário Oficial - EdICáo: - Código: N. PrpgáO:172023/UASC:9S5603.

LINK DA AMOSTRA 01: http: /!comprasoet.gov.br/livre/Rregao/Ata£(etronico.9S0?co_no_uasg»984453âuasg*988453&nurnprp>432023&codtgoMod^IdAâe*S

ÜNK DA AMOSTRA 02: http://co(Tipra$rtet.gov.br/(ivre/Pregao/AtdElecronico.a$p?co_no_ua$g*988453&ua$s*^88^53&i>umprp«432023âcodigcModaltdade«S

LINK OA AMOSTRA 03: http;//corTiprasnet.gov.br/livre/PregdO/AtdOetronico.a$p?co^no_uasg*985603&uasg*985603&riumprp«t72023&codisoModaHdade«5

OAÇAUENTO in3717/QtT?9]

fl£&PPHS*VEL. nUMCISC* OC SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

.■ Vi

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO
lófÊoTn

PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL
100,00*

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FiUXA
100,00* A

LOTE 01 -1

DESCRIÇÃO PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIX

01/064 • PAPeL sulfite tamanho A^CXC/ 10 PACOTE 61,44% 61,44* A
C/ 500FLS
01/089 -T.N.T. ROLOC/ 50MT 4,33% 65,77* A
01 /078 - PLACA DE ISOPOR 10MM 2,17* 67,95* A
01 /080 - PLACA DE ISOPOR 20MM 2,11* 70,06* A
01 /079 - PLACA DE ISOPOR 1 5MM 2,10* 72,17* A
01/069 - PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/ 50 1,70* 73,88* A
UNID.

01/074 - PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA CX C/ 12 1,68* 75,56* A
UNID.

01/016 - CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL 1,28* 76,85* A
PONTA MEDIA DE 1.0MM C/C 50UNI0
01 /035 - ENVELOPE PARDO A4 1,10* 77.96* A
01 /027 - COLA TEK BOND 50G 0,95* 78.92* A
01 /001 - AGENDA DIARIA CAPA DURA 1Z9MM X 187MM 0,87* 79.80* A
176 FOLHAS

01 /086 - PRENDEDOR DE PAPEL 25A4M, CORPO OE METAL 0,78* 80,58* B
COM PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVE CX.
COM 12 UNIDADES
01 /087 - REABASTECEDOR P/ PINCEL QUADRO BRANCO 0,74* 81.33* B
20 ML

01/017 - CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS C/ 0,72* 62,06* B
C/12 UNIDADES

01/055 • LIVRO DE PONTO 22 X 32 1CX5 FLS 0.70* 82,76* B
01/020 - COLA BRANCA 1000 GR 0,70* 83.47* B
01/065 • PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCTC/10 0,61* 84.08* B
UNIDADES

01/033 • CORRETIVO LÍCÍJIDO 18ML C/ 12 UNID. 0,55* 84,64* B
01/041 • EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT 0,53* 85.17* B
C/05UND

01/025 - COLA QUENTE BASTÀO FINO PCT C/ 01 KG. 0,52* 85.69* B
01/076 - PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/ 12 UNID. 0,50% 86,20* B
01 /054 • LIVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS 0,50* 86,71* B
01 /040 • ETIQUETA ROLO C/ 1000 UNIDADES 0,49* 87,20* B
01 /026 - COLA QUEfTTE BASTÃO GROSSO PCT C/ 01 KG. 0,48* 87,69* B
01/036 - ENVEIOPE PARDO 1/2 OFICIO 0,47* 88,17* B
01 /039 • ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA 0,45* 86,62* B
01/053 - LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CXC/ 72 UNID. 0,42* 89,05* B

01/024 - COLAfSOPOft 40G C/ 12 UNID. 0,41* 89.46% B

01/088 • RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM 0,41* 89.87% B
01/038 - ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA 0,33% 90,26* B
01/062 - PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT C/ 50 FLS 0,36* 90,62* B
01/019 • CLIPS NIQüELAOOS 6/0 CX C/ 50 UNID 0,35* 90.98* 6
01/068 • PASTA CATALAGO/PORTFÔLIOC/ 50 ENVELOPES 0,34* 91,32* B
TAM. OFÍCIO
01 /058 • MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 GRAMAS 0,34% 91,67* B

01 /092 • TESOURA MULTIUSO INOX C/«0 PLÁSTICO 0,34* 92.01* 8
21CM
01/007 - BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30 0,33* 92,35* B
PCTC/1KG
01/002 - ALMOFADA P/ CARIMBO N" 03 CORES VARIADAS 0,33* 92,68* 8

ORÇAMENTO r2j7ir/002«}
RESPONSÁVEL FftAHCIKAOC SOUSA D<MAC£HO
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEtRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

FuiilíCS Cij

01 /073 • PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20

FOLHAS

01 /018 - CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX. C/ 100 UND

01 /077 - PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

01 /O11 - CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO
200MMX275/AM

01 /OI 2 - CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 DIGITOS k
PILHA

01 /Oa3 - PRANCHETA PORTÁTIL, MATÉRIAL; ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 233 MM, LARGURA: 320 W*.
ESPESSURA: 3 MM. COR: FUMÉ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PRÉNDEDOR NIQUEU^DO

01/021 -COLA BRANCA 90GCXC/ 12UNI0.

01 /006 • BASTÁO DE COLA QUENTE FINA 7MAA30 PCT
C/1KG

01 /070 - PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

01 /014 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE
TAMANHO A4C/ 1WUNID.

01 /056 - LIVRO P/ PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA
100 FLS

01 /063 - PAPEL FOTOGRÁFICO PCT C/ 50 FLS

01 /049 - GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE
30 FL

01 /084 - PRANCHETA PORTÁTIL - PRANCHETA PORTÁTIL
MATERIAL: ACRÍLICO , COMPRIMENTO: 330 MM, COR:
FUMÊ , ESPESSURA: 4 MM, LARGURA: 230 M
01/037 - ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 09MM
01 /072 - PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

01 /OI 5 • CAIXA DE ARQUIVO MC«TO 250X130X350MM
POLIBRAS CORES DIVERSAS

01/093 - TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID. CORES

VARIADAS

01 /005 - BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO
C/50UN0

01 /051 • GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C/50
UNIDADES

01 /048 - GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE
20 FL

01 /013 - CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA TAMANHO
A4

01/075 • PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL

815-16

01 /059 - PAPEL A4 LINHO 180G CX C/ 50 FOLHAS

01 /090 - TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5CM

01 /060 - PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. • CX Cl 50

FOLHAS

01 /010 - BORRACHA PONTEIRA C/50 UNID.

01 /066 - PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PACOTE DE
10UND

01 /D50 - GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 C/ 5.000 UNID.

01/034-ELÁSTICO AMARELO N' 18; PCT C/ 500 GRAMAS
01/031 - COLChCTE MÉDIO N'15 CXC/ 72 UNID.
01/023 • COLA GLITER 25G C/ 06TUBOS CORES

SORTIDAS

01 /085 • PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE METAL, COM
PINTURA EPOX E PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO
MEDINDO 19MM, ABERTURA DE 7MM, CAPACIDADE PARA
PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UNIDADES
01/044 • FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

01 /067 - PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL
ESCOUR

01/071 • PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA

C/100 UN

01 /030 • COU SILICONE ACÉTICO TRANSP/«ENTE USO
GERAL50G

93,00« B

93.3U B

93,62% B

93,92% B

94,19% B

94,47% B

94,73% B

94,97% B

95,21% C

95,45% C

95,69% C

95,91% C

96.13% c

96,35% c

96,56% C

96,72% c

96,89% c

97,05% c

97,22% c

97,38% c

97,53% c

97,67% c

97,82% c

97,96% c

98,09% c

98,23% c

98,34% c

98,44% c

98,55% c

98,65% c

98,75% c

98,84% c

98,93% c

99,01% c

99,08% c

99,16% c

99,23% c

ORÇAMCKTe ir2S7r7/0OZ9S
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01 /009 • BORRACHA DUAS CORES

01/061 • PAP€L A4. 210 X 297 MM, COLORIDO Pa C/ 100
FOLHAS

01/003 • APONTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/ 24
UNID.

01/008 - BORRACHA BRANCA QUADRADA C/40 UNID.

01 /082 - POST-IT 76MM X 76AAM 4 BLOCOS DE 100
FOLHAS

01 /046 • FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT

01 /022 - COLA COLORIDA 25 GR C/ 4 TUBOS CORES

SORTIOAS

01 /042 - EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO FCT C/

10UND

01/052 - LÁPIS DE COR INTEIRO CXC/ 12 CORES
01/091 - TESOURA ESCOLAR INOX 13CM S/PONTA

01/057 - MASSA DE MODQAR C/ 12 UNID.

01 /032 - COLCHETE MÉDIO N. 7 CX C/ 72 UNID.

01/047 - GIZ DE CERA CXC/ 12 CORES

01 /081 - POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVO 4

CORES 200 FOLHAS

01/045-F1TAAOESIVA TRANSPARENTE 12AAMX50MT

01 /004 - APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNID.

01/043 - EXTRATOR OE GRAAAPOTIPO ESPÁTULA 15CM

01/028 -COU BASTÃO TUBO 10GR

01 /029 • COLA BASTÃO TUBO 9GR C/ 12 UND

99.30X C

99.37* C

99,43* C

99,49* C

99.55* C

99.60* C

99,65* C

99,70* C

99.75* C

99,79* C

99,83* C

99,87* C

99,89* C

99,92* C

99,94* C

99,96* C

99,97* C

99,98* C

100,00% C

«tÇAMEKTO 7/002*3
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5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA
f

5. Ai^ODOLOGlA DA ORÇAMEKTAÇÃO

5.1. BASE LEGAL E JURSSPRUDEKCIAL. A metodologia por» eiaOoraçâo dc orçamento e^timativo utKtzada peto Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como

aâerèrvria á Lei n' 14.133/2021. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretana de Auditoria Interna doSTJ (Edição 2021} e a Lei n° 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO OA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamenta estimativa! os normattvos Internos do ente público devam definir o

responsável pela etaboraçáo do orçamento (doravante desfiado 'orçamentista'), com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da segregação das
funções: O orçamenttsta nào pode exercer, no ãmblio da órgão pesquisante, a função de ordenador dc despesas, procurador, controlador, agente de contratação,

membro de ccmis&ão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n' 14.133/21, art. caput, e Acórdãos n' 2829/201S-P/TCU en' 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos pvãmetroí de pesquisa utilizados pelo SCP; de acordo com o art. 23, 9 l*, o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.

contratações similares feitas pela Administração Pública (inciso lij, retirada de fontes caiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios

públicos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; S.2.3.2. pesquisa direta

com fornecedores (fncfso III), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. sítios

eletrânieos especializados ou de domínio amplo ilVj, incluídos pelo usuário, com indicaçao do endereço eietrônTCG e data da captura da informação. S.2.4. O SCP

sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; S.2.S. A eventual indicação de marca ou fabricante de referencia para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do ob}eto. sendo admitida a cotação de objetos OQUivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n"
806/2019 do Picnáno do Tribunal de Cortas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve>se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.6.1. para

contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 ium) ano

anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14.133/31. arl. 73, I 1^, M|, tomarido*se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na

falta desse, a data de homologação, 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 isefs) meses de antecedência da data de

divulgação dc edital (Lei n' 14.133/21, art. 23. \ V, IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de crês amostras válidas. Caso não se)a possível
esse número mínimo de amostras, è preciso apresentar justtficotiva idônea (Acórdão TCU 2531 / 2011-Plenário). 5.2.8,. O SCP realiza automaticamente um Juízo critico

sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentista, saneamento as amostras por meio do expurgo iexcli&áo) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço

inexequivel, na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial): 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras

inexequiveis, assim consideradas aquelas cujo valor seja 7091 (setenta! inferior ã mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.8.3. terceiro, exclui as

amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por centoi superior a mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor:

5,2.8,4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando corno referência a mediana ao Invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de

referência por meio da escolha da medida de tendência centrai (média ou mediana} mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, uctltzando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões Indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber;

5.2.9.1. se o coeficiente õe variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simplesi;

5.2.9.2, se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por centol. deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. S.2.9.3. O SCP permite que

ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendêíKla central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 3,9. DAS
AESPâNSABIUDADES 00 SCP. 5.3.1, O SCP re^onsablUza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas". Já que somente se uMKza de dados capturados a partir de licitações

cujos resultados foram publicados em diário oficial e náo são edftávefs pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos

licitatónos que deram ongem aos preços registrados e publicados. sep>do de reponsabiltdade dos respectivos órgãos púbilcos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela

veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES 00 USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, náo devendo transferir nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de

responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento

equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5,4,1.3. solicitar esclarecimento á Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro dc eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unttáno, distância dos centros
distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação â pesquisa direta com fornececk)res, c orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços. Juntando o

comprovante (çentrafé. email ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar c prazo para respcsta ao pedido de cotação

proporcK)nal à complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-malls de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5,4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a

documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodolc^a utilnada na elaboração do presenie orçamento estimattvo tem aderência à Lei n ' 14.133, de 1' de ̂ rll de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange as fontes de pesquisa admitidas |5

cSjL
FRANCISCA OE SOUSA DAMACENQ

CPF/Watricula 3968-1

Portaria n" OOXlOO/DOOO

Este orçamento foi gerado com o auxilio do Slst^a Cesta de Preços.
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DOM PEDRO

notamacÉnanle (to

ESTADO DO MARANHÃO

Pref«ltuo Municipal de Ooni Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Prapa Telaeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP; 65.765-000

PREPErrURA HUNICIPAL DE DOU PEDRO • HA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

artol de expedtone. visando atender as necessidades da saoelarta

lezEaP

lESPIRAL PI ENC/N)ERNAfai 1 II iM

ESTILETEisrMiTrf.i».":INA ESTREITA

ESTILETEfSf.CTTTCTn."-MA LARGA

ETIQUETA ROLO 01000 lAIlD

IEVA 60X40 COM GLITTER • COLOTIDO PCT Cl 05 UND
EVALISO 60X40 COLORO» SORTlDO PCT C/10 UNO

IEXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA 15CM
IFITAADESIVA DLPIA FACE 30M 18CM
IFITA ADESIVA TRM<SPARENTE I2MM X 5DMT

do mumcipio da dom PedroMA

VLR UMT. VLR, TOTAL

ESTIMADO ESTIMADO (VLR
(P1*P2+PJVS UMT.EST.-QTD

CESTA OE PREÇO 01

VALORTO

RS 45.301 RS 1 35

OSTAOEPREÇOIB CESTA DE PREÇO U
METODOLOGIA

<U>LJCADA
CATEGOIUA

VALOR TOTAL VALOR TOTAL

dUNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

RS 1500.00

RS 564.00

RS

4741

5.98

17.27 RS

6.92 RS

8.87 _R$
40.56 FIS

54.67 RS

6.78 RS

0.56 RS

17.91

9.53 I RS
22.64

0,24

UM

d
RS 17,00

RS 7,30

102.00 RS 19.90

36.95 RS 7,39

270.00 RS 9.00

402.90] RS 43.00
S15.0O RS 63.90

93.80 RS 10,98

t20.W RS 0.65

160.90 RS 19.88

467,50 RS 9.90

EEI

RS RS 5,00

RS 40.29

RS 51.50

RS 9.36

RS 0.60

RS 18.09
iBGal

RS 15,77 RS

RS 9.33 RS RS 9,35

RS 22.60RS 22,31

RS 0,20Tril

PACOTE 10 RS 37.00 RS RS 390.00 RS 40.00 RS 400.00UãUI I UM 36.67 RS

276.50 RS 6.10 RS

B2.100.00 RS 41.90 RS

23.65 I RSCAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

UND

23.18 RS

1.50 RS

1.74 RS

6.62 RS

19.66 RS

1.159.00

450.001 RS

522.00 RS

1.034.40 RS

393.20 RS

RS

RS

805.601 RS

695 00 RS

<960.00 RS

17,00 RS

17.00 RS

87.00 RS

148.60 RS

RS

865.20 RS

142.80 I RS
1.725.001 RS
630.00

RS

1.71 RS

1.92 RS

9.08 RS

20,80 RS

3,95 RS

7,25 RS

17,63 RS

43.00 RS

42,00 RS

5.20 RS

1.188.50 RS

513.00 RS

578.00 RS

t 089.60 RS

416.00 RS

79.00 RS

145,00 RS

705.20 RS

860.00 RS

840.00 RS

1.560.00 RS

19.40 RS

17.00 RS

114,60 RS

160.00 RS

61,80

897,001 RS

165.60 RS

1 8OQ.O0 RS

750.00 RS

360.00 RS

624.00

762.00 RS

24,00

1.671 RS

2,17 RS

10.90 RS

21.60 RS

5,00 RS

6,46 I RS
18.60

43.50

42,20

5.20

0.99 RS

0.99 RS

7,41 RS

8.25 RS

RS
15,49 RS

3.05 RS

0.24

0.32

0.19 RS

ESll:
1.94

9,53

20,69 RS

4,15 RS

7,36 RS

16.63 RS

42.26 RS

39.65 RS

5.20 1 RS
0.94 I RS

RS 40.29 RS

RS 34.75 RS

RS 5.20! RS

lEICI

321

5.63 RS

7.81 RSdCAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

3,09 RS

14.95 RS

2,76 RS

0.24 I RS

RS

RS

1,04 RS

1,27 I RS

16.92

RS

14.95 RS

2.73 RS

0,24 RS

0,26 RS

0.17 RS

1.04 RS

RS

RS 2.381 RS

RS

RS

RS 0.92 RS

RS 1.15 RS

RS 14.00 RS

RS 21.70 RS

RS 1.88 I RS

RS 0.59

RS 3,72 RS

RS 1.18 RS

552.00 RS

690.00 RS

700.00 RS

RS

1.31 RSUNO

ROLO

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1.24 RS

16.01 RS

SOBal 21,70 RS

2,03 I RS
0,66

4,38

1.23

tlol

36.00 RS
3ul

35.40] RS 3

AGENDA DIARIACAPA DURA 129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFAOA PI CARIMBO N* 03 CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO Cl 24 UNIO

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES C/ 24 UNIO

ARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO C.' 50 UND
DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT Cí 1KG

DE COLA QUENTE GROSSO 115W30 PCT Cl 1 KG

BORFUtCHA BRANCA QUADRADA Cr 40 UNID

BORRACHA DUAS CORES

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS TAMANHO 200MMX275MM

CALCULADORA DE MESA LCDIA 12 DÍGITOS A PILHA
CAPA PARA ENCAOERNACAO FOSCA TAMANHO A4

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO TRANSPARENTE TAMANHO A4 C/ 100
UNID

CAIXA OE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS

CANETA ESFEROGRÁFICA CORES PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE
I.OLW Cr 50 UNID

CANETAMARCA TEXTO CORES VARIADAS Cr 12 UND

CLIPS NIQUELADC5 210 CX Cr 100 UND
CLIPS NIQUELAD05 6/0 CX Cr 50 UND

COLA BRANCA 1000 ML

COLA BRANCA 90GCX Cr 12 UNID
' COLA COLORIDA 25 GR Cr 4 TUBOS CORES SORTIDAS

COLA GLITER 25G Cr 08 TUBOS CORES SORTIDAS
'COLA ISOPOR40GCr 12 UNID
ICOLA QUENTE BASTÃO FINO PCT Cl 01 KG
COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT O 34 UNID

" COLATEK BOND50G
' COLA BASTÃO TUBO 10 GR

COLA BASTAO TUBO 90 GR

COLA SILICONE ACETICO TRANSPARENTE USO GERAL 50 G
COLCHETE MEDIO N'1S CX O 72 UNID

" COLCHETE MÉDIO N. 7 CX C/ 72 UNIO
CORRETIVO LIQUIDO 18ML O 12 UNID

ELÁSTICO AMARELO N* 18 PCT C/ 500 G

ENVELOPE PARDO A4

ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO



jnf.yjLf?I

FfTA«IE8IVATI»WSPAREMTE45k«X4Sfcr

ai2DECERACXC/12COHE8
CAPACDAOE 20 FL

GftAMPEAOOB CORPO METMICO CtfACPADE 30 FL
eRAMPOP/flRAMPEAOOH2»»<y5.DQOUWID

PACOTE C/90 UNiD

DE COR INTEIRO CX a 12 CORES
PRETO i^»ND0N.2ÇXÇJ 72 UMO

LMW>D6POWrO221X91990FlS
IJVRODEPOWTO22 X 32100FLS

100FLS

MASSA DE MODELAR C/12 UMD
MOLHADO»TIPO PASTA 12 G
PAPELAA UNHO 180GCXC/90 FOLHAS
PAPEL A4VERGE BRANCO ieOG. -CXOSO FOLHAS
PAPEL A4. 210 X 297 MA COLORDO PCT 0100 FOLHAS

CO ADESIVO PCT C/50 FLS

(CO PCT C/ 50 FLS

PAPEL SULFITE TAA1ANH0 A4 CX D 10 PACOTE a 900 FLS

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA PCT 0/ 10 UNID

PASTA L. A«, CRISTAL, MULTICOR, PCT DE 10 UND |
PASTA POLIONOA ELÁSTICO OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR

PASTA CAIALAGO/PORTFOLIO Cl 50 ENVELOPES TAM OFICIO

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR PLÁSTICO C/ 50 UNID

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66 CM

PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA CnOO UND

PERfURAOOR 2 FURO 12 FOLHAS

PERFüRAOOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS

PINCEL ATOUCO ESCRITA GROSSA CX Cr 12 UMD

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 81S16

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12 UNID

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 40W

PLACA OE ISOPOR lOMA I.OOMkO.SOCM

PLACA DE ISOPOR I5»*l lOOxO.SOCM

80 PLACA DE ISOPOR 20MM lOOnO.SOCM
POSr 'T BLOCO OE NOTAS PAPSL ADESIVO 100 FOLHAS
COMPmUENTO SO MM. COR AMARELA. TIPO REMOVÍVEL.
LARGURA 3Í MM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AUTOADESIVO
COM 1 CM

62 POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL. MATEfi/AL ACRÍUCO COMPRIMENTO 233
83 MM, LARGURA: 320 MU. ESPESSURA. 3 MM. COR PUMê.

características ADICIONAIS. COM PRENDEDOR NlOUELADO

PRANCHETA PORTÁTIL ■ PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL
34 acrílico, comprimento 330 mm. COR FUME ESPESSURA 4 MM.

LARGURA 230 M
PRENDEDOR DE PAPEL. CORPO DE METAL COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL CORPO MEDINDO I9MM.
ABERTURA DE 7MM. CAPACIDADE PARA PRENDER ATE 70 FOLHAS
CX COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL 2SMM CORPO DE METAL COM PINTURA
EPÚXIS PRESILHA EM AÇO INOXIüAVECX C0M12UN0

REABASTECEDOR Pr PINCEL QUADRO BRANCO 20 ML

RÉQUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30 CM

T.N.T. ROLO C/ 50 MT

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15.5 CM

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM S/ PONTA
TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM

TINTA GUACHE 15 ML C 06 UNID CORES VARIADAS

• ' 19MB

75,001 R» 2,85! R»
43,201 RS 2,27

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

LM)

PACOTE

PACOTE

CAIXA

RS 3.00

RS 2,30

RS

RS 12,00390.10

170.00

RS 2,50 RS

RS 2,16 RS

RS 7,97

RS 11.69

RS 3,361 RS

SíEIIIÍmeejI

I ■ Mil MF \ II m I II
740JO RS

695.00

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

CX

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

RS 14,61 RS

RS 17,90 RS

RS 6,65 RS

RS 174 RS

RS

RS 11.16 RS

RS lOJ» RS

RS 5.90 RS

RS 18.70 RS

RS 1199 RS

RS 220.00 RS

RS 32.52 RS

RS 5.86

RS 3.65 RS

RS 16,95 RS

RS 67.62 RS

RS 0,95 RS

RS 3,50 RS

RS 9,09 RS

RS 15.33 RS

RS 54.90 RS

RS 4,40 RS

RS 15,15 RS

FtS 15,47 RS

RS 2,50 RS

RS 3,50 RS

RS 4,10 RS

52,20] RS
954.40 RS

223JO

RI
RS

561,001 RS
RS

99,000,00 RS

979.00 RS

IZKEEI]
ESmJI

IXEG3I
SCll

Ezxai

RS

1,99 RS

1.54

RS

ia73 RS

5.50 RS

19.90 RS

12.00 RS

220M RS

33,84 RS

E2ZGII 1X31RS

RS 2.40

RS 1.58

RS 1,324J0

RI 450,00

EZX3
9eJ60.W

1.019.20

109,50 RS

508,50 RS

"TííÍíõTrs
380.00

■ulicuBS
272,70 RS
459.90 RS

2 745,00 RS
220,00 RS
757 50 RS

464.10 RS

3 250.001 RS
2 800,001 RS
2 870.001 RS

'  a
a

3,

18,
117,00
640,00

90.06 I RS
RS

im
lEU

9,24

16,50
54,901 RS
4,85 RS

16.80 RS
17,20 RS
2.55 RS
4.53 RS
5.00 I RS

2.702,40
392,00
114,00
277,20
485,00

2 745,00
232,50
840.00

516,00
3 315,00
3 624.00
3 500.00

RS 11,00
RS 5,65
RS 20,00
RS 12,38
RS 225,00
RS 33,84
RS 8,23
RS 4.65
RS 21,70
RS 99,96

RS 4.29
RS 6.30
RS 20.90
RS 54.

RS 101250,00
RS 1.015,20
RS 186,90
RS 139,50
RS 651,00
RS 2.999,40
RS 392,00
RS 128,70
RS 279,00
RS 627,00
RS 2.745,00
RS 250,W
RS 879,50
RS 526,20
RS 4,030,00
RS 3.640.00
RS 3.948,00

30 RS 1,13 RS 33,901 RS 1,19 RS 35.70 RS 1.37 RS 41,10

30 RS 2.50 RS 101,70 RS 107,701

30 I RS 15,00 RS 450.00 RS 15,00 RS 450,00 RS 15,00 RS 450,00

30 RS 11.00 RS 330.00 RS 11,92 RS 357,60 RS 12,39 RS 371.70

EL

za

UNIDADE

UNIDADE
ROLO

UNIDADE
UNIDADE
UNIDAC^

CAIXA

RS
RS
RS 16.50 RS

RS 135,00 RS 2,70

RS 1.250,00 RS 25,00

RS 1.215.00 RS 4,05
RS 625,00 RS 1,10
RS 5.832.00 RS 120,00
RS 206,00 RS 4,47
RS 69.40 RS 3,47
RS 495.00 RS 19,44
RS 264.00 RS 4.40

cg- -

264,00 RS 4.50

RS 1 345^

RS 1 ^500
RS lOO.QL
RS 8 K5.0(J

RS fce 50
RS «40

RS 58^"
nm 270 00'

2,78
2,24 I RS
7,98 RS

11.89 RS
3,48 RS
5,23 RS
3,82 RS

17,21 RS
16,50 RS
22,95 RS

7.61 RS
2,04 RS
1.55 RS

11,36 RS
10.64 I RS"
5.55

19,53 1 RS
12.12

221,93 I RS
33,40 RS

5,68 RS
4,07 RS

18,88 I rs"
92,56

0,97
3,66 I RS
9,21

17,58 I RS
54.90

4,88
16 .51 I RS
16,74 RS
2.72 RS
4,28 RS
4.91 RS

15,00 RS

99Be6,a
1 002.0

RS 4.05 RS 1.215.CD
RS 1,07 RS 660.75
RS 117,32 RS 7.036.2D
RS 4.43 RS 221.»
RS 3,47 RS 69.40
RS 18.46 RS 554.40
RS 4.43 RS 265.80



Dom Pedro - MA, 17 d« agosto de 2023

4CISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo n° 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Contábil

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 18 de Agosto de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2®, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

Registro de preço para fornecimento de material de expediente,

OBJETO' visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
Assistência Social e Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA.

VALOR R$ 162.535,77 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e trinta e
ESTIMADO; I cinco reais e setenta e sete centavos). |

Após a indicação, que os autos retornem a esta assessoría para prosseguimento no

Atenciosamente,

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo



A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Memo N"* 018.08/2023 Dom Pedro (MA), 18 de agosto de 2023.

Sra Francisca de Sousa Damaceno

Assessor Administrativo

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação Registro de preço para
fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA, estamos encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei

Orçamentária, conforme segue abaixo:

ORGAO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Q4 122 0001 2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.30.00' Material de Consumo ; :

ORGAO 05 - SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO

10.122.0056.2012.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUN DE SAÚDE

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

ORGAO 07 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0150.2'ÕT6".ÕÕ0Õ "manutenção E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 - Material de Consumo :

ORGÃO 11 - PMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0486.2033.QOOO-MANUTENCAO DO PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA FELIZ
08.244.0486.1092.0000- MANUTENÇÃO DO CONTROLE SOCIAL
08.244.0486.2036.0000 - MANUTENÇÃO DE GESTÃO DO IGD -PAB
08.244.0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -PSB
08.244.0486.2040.0000 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-PSE
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUMCIPAL OE

DOM PEDRO

Desenvohnmenlo com Itow>ot»8fibilktado

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

ray de Freitag—
™-ÕÕ82841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023,0803,001/2023 - SEMAFIN

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Saúde e Assistência Social,

Dom Pedro - MA, 21 de Agosto de 2023

Em atendimento à solicitação retro, segue;

1, Termo de Referência/Projeto Básico;
2, Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3, indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

nruvviKCQ. v/Ja-no
-RANCiSCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo



ESTADO DO MARANHÃO \fo"RS55
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO X

CNPJ: 06 137,293/0001-30 ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

AUTORIZACAO DE PROCEDIMENTO LÍCITATÓRIO
Processo administrativo n° 2023,0803.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art, 16, inciso II, da Lei Complementar n"
101/00, art, 98, inciso 11, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 22 de Agosto de 2023.

SÔNIA LUCl^XÕPESLFEITQSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ANDREIA VIEÍRÁ DOS S^ANTÕS
Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRÍQÜE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social



São LUÍS, TERçA * 03 DE NLAIO DE 2022 * A-NO XM * N" 2841

c»? o:

SERVIÇOS EIRELl -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440,47

(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO: Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 362ebf8fa7^1bb6edfcbf57a34aae73

EXTRATO DO CONTRATO N« 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n" 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n" 026/2021, Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE;
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 1 1.415-535/0001-40:
CONTRATADO: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELl -EPP, inscrita no CNPJ sob o n®
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecenlos e treze reais e

cinqüenta d nove centavos); OBJETO: Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da

administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência- até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA

ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEl. PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alafl83b3c2e639c5540e98a2f935af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

■PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO ^
Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficial, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso XVli da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art. 1® - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n« 644.888.963-91. para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n® 014.852.143-60, para a função do cargo era comissão de
Pregoeiro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Ari. 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n" 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

feãlLTON MOTA DOS SANTOS
IPi efeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídenti/icador; 2a4aSB0974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PUBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE UCrTAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBLICA
001/2022, para o OBJETO; CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09:lShrs
F7CA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022
as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Bnto, n® 902, Centro, Estreito, no horário das
08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: al0e31bcaa6366eb283c6I3bba5facfB

à CERTIFICADO OlGfTALMENTE
E COM CAIÍIMBO DE T6MPD

www.famein.org.br 37/98



ESTADO DO MARANHÃO ^ i
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ. 06.137 293/0001-30 ^
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n® 2023.0803,001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 23 de Agosto de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993,

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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Rnbnca

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna

público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n°

004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidíariamente, da Lei

Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/lmpugnações:

Até_/_/2023 às 23h59min pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br

Início da Sessão Eletrônica: / /2023 às : hs i
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR BValor Estimado: R$ 162.535,77 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e
ESTIMADO, trinta e cinco reais e setenta e sete centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso

j REFERÊNCIA SMáximo
OU SIGILOSO aReferência

HAQUISIÇÂO

SSoB^ETO: nSERVIÇO/LOCAÇAO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
S Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÂ ^23m. (DEMAIS ITENS)
O - MEl / ME / SI Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP
EPP -Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06. (ITEM 65)

SI Licitação de Ampla Participação. (ITEM 64)

jO-MEl/ME/
Iepp

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)
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(NFORMAÇÕE , . , ,g  A principio, na licitação para registro de preços não e necessário a indicação de

ORÇAMENTA orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n° 7.892/2013.

Prazo para env o de documentação: 02 (duas) HÓRAS |
INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgíana Trovão Moreira Lima e-mall: licitacaodompedro@gmail.com
OBS; Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão compiementar,
supiementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
confiito, as disposições aqui contidas prevaiecem sobre aquelas.

Referências da Parte I ^ ̂  _ "T I ~
-  , Definições da Parte Especifica
Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSORCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

SABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

B POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

BMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Gerai deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade miníma de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: I 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,

quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

IS Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do Item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
^capital social minimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1, O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

Kl NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência,
HNÃO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência
integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Gerai deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo i - Termo de Referência;
87.2. Anexo il - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo ili - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (iWA>
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.765-OOC-Dom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referència.
1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação

das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem,

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.
3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -
constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais. que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

moedro.com.br

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.

5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comerclal@qmcontato.com.br ou através do sítio:

vvww.comDrasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mícroempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®

8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n®

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.

Praça Teixeira de Freita» n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no

edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)



PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

i-&-é

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá infoimar na proposta

adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V • DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio vwvw.comprasdompedro.com.br

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para inicio da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as lícitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da

oferta de lances.
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17. Somente as iícítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as Iícítantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.
18.1. Caso o licítante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licítante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital

sobre lances de valores ou de desconto, bem como os inten/alos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as Iícítantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licítante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licítante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de Iícítantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível,

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comprasdompedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo

de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e.

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justíficadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vil! • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatòria, para o exercício do mesmo direito:
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n." 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais llcitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais llcitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A lícitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais

como. "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do lícitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso setam solicitados, deverão ser

encaminhados; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A lícitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio lícitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

cu.aov.br/T

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vincules

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabílitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de mtcroempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabiiidade limitada
- EIRELi; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4®, §2® do Decreto n° 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 {artigos17 a 19 e 165).
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva:

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda Nacionai.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não

vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n°

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1® do Decreto n°

8.538/2015,

41. Qualificação Econômico-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licítante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos Índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
Inabilitaçâo.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica;

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não Impede que a
licítante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

45. A nâo-reguíarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabititação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

fícará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item{ns) de menor(es) valor{es), cuja retirada(s) seja{m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO Xil - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados

para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto ás suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais:

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconfoimidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV • DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeíra abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeíra a adjudicar o objeto

à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeíra examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,

rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A lícitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

lícitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federal n ® 8.666/1993, fica á vista dos

autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão

apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o lícitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei

Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-maii, de acordo

com a fase do procedimento iicitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do lícitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas peta

Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65

da Lei Federal n." 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n° 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se

manifestará quanto á possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3® do Decreto Municipal n.® 009/2021.

63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente

do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipai n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64.0 vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licltante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;

wwvy.comprasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esciarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de BrasilIa-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXÍÍ - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado,

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a Instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeíra poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11,488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

EDITAL,

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art, 4, inciso V, da

Lei Federal n,® 10,520/2002,

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasdompedro.com.br e portai do Município: http://dompedro.ma.aov.br.

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Anticorrupçào),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal,

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licltantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada:

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI ■ DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Rédito - MA, rx de de 2023

SÔNIA LÚCIA LOPEai^lTOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administra*^ão e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPUDP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças

do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento de material de expediente se faz necessário para atendimento das
demandas das Secretarias de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças, com

vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras desenvolvidas pelo Município.

2.2. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas

parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP,

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para Julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimentoao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação, à Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
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Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais

e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito

da administração pública do Municipio de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n® 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2002,

com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, a Planilha de Preços e Quantitativos

contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e COTA RESERVADA (acima de R$

80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de Microempresas - ME, Empresas de

Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e COTA RESERVADA não impede a contratação

das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI para os da COTA PRINCIPAL.

5-2.1- Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-a pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
6.2. Órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
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b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 162.535,77 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e setenta e sete centavos) e teve como parâmetro o valor estimado obtido

mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e á critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1®, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados
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11.2. A entrega deverá ocorrerem dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados

11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento,

11.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a

CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

11.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,

adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou

funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a Identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

11.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11-12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.
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12.2, Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12,2,1, Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

12,2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função,

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1, Nos termos do art, 67, Lei Federal n° 8,666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados,

13.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos, de conformidade com
o art, 70 da Lei n° 8.666/1993.

13.3, O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14,1, O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adstrito á

vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15,1, Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)



PRFTflTUKA MUNICIPAL «E

DOM PEDRO
« oiii Rr^sfVfrtíiAbilKf.Kl*'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;
c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento:

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição

pública onde serão entregues os materiais;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações;
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b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos materiais;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais peto

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados a partir da data final do periodo de adimplemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco. Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do

objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista.
INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

17-10.1. A CONTRATADA regularmente opíante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência; .

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



/fnípN".

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FÍSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e

Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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Dom Pedro (MA), 03 de agosto de 2023.

FRANCiSCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorize o Termo de Referência.

SÔNIA^ClKLOPEà^FEITOáA MACHADO
Secretária Muniàípal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dem Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MATERIAL EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO

AGENDA DlARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

ALMOFADA P/ CARIMBO N° 03 CORES

VARIADAS (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO 0/ DEPOSITO

C/ 24 ÜNID (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24
ÜNID (EXCLUSIVO)

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO
PCTO C/ 50 UND (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30

PCT C/1 KG (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30 PCT C/1 KG (EXCLUSIVO)

BORRACHA BRANCA QUADRADA C/ 40

UNID (EXCLUSIVO)

UNID. QTD.

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

VALOR ESTIMADO

VLR. UNIT I VLR. TOTAL

9  BORRACHA DUAS CORES CEXCLUS/VO; UNIDADE 200

BORRACHA PONTEIRA 0/ 50 UNID

(EXCLUSIVO)

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM UNIDADE

(EXCLUSIVO)

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 |„M|r)ADp
DÍGITOS À PILHA (EXCLUSIVO)
CÃPÃ~PÃRÃ~ÊNCÃDÊRNÃÇÁÕ~FÕSC^
TAMANHO A4 (EXCLUSIVO)

CÃPÃ PÃRÃ ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100 PACOTE

UNID (EXCLUSIVO)

UNIDADE

PACOTE

PACOTE

R$

47,41

R$

8,98

R$

17,27

R$

6,92

R$

8,87

R$

40,56

R$

54,67

R$

9,78

R$

0,58

R$

17,91

R$

22,64

R$

0,24

R$

38,67

R$

1.422,30

~R$
538,80

~R$
103,62

R$

34,60

R$

266,10

R$

405,60

R$

546,70

~R$
97,80

R$

116,00

R$

179,10

R$

476,50

~R$
452,80

R$

240,00

R$

386,70
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CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS (EXCLUSIVO)
CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM

C/ 50 UNID (EXCLUSIVO)

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UND (EXCLUSIVO)

CLIPS NIOUELADOS 2/0 CX Cl 100 UND

(EXCLUSIVO)

CLIPS NÍQUELADOS 6/0 CX C/ 50 UND

(EXCLUSIVO)

COLA BRANCA 1000 ML (EXCLUSIVO)

COLA BRANCA 90G CX C/ 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA COLORIDA 25 GR 0/ 4 TUBOS

CORES SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA GLlfÊR 25G Cl 06 TUBOS CORES
SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA ISOPOR 40G C/ 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA QUENTE BASTAO FINO PCT C/ 01

KG (EXCLUSIVO)

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT

C/ 34 UNID (EXCLUSIVO)

COLA TEK BOND 50 G (EXCLUSIVO)

COLA BASTÃO TUBO ÍÕ G^
(EXCLUSIVO)

CÕLÃ BASTÃO tiJBÕ 9Õ G^
(EXCLUSIVO)

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50 G

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N'15 CX Cl 72 UNID

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N. 7 CX C/ 72 UNID

(EXCLUSIVO)

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

R$

41,90

R$

23,65

R$

1,69

R$

1,94

R$

9,53

R$

20,69

R$

4,15

R$

7,38

R$

16,83

R$

42,26

R$

39,65

R$

5,20

R$

0,94

R$

0,90

CAIXA

CAIXA

R$

270,50

R$

2.095,00

^R$
1.182,50

R$

507,00

R$

582,00

R$

1.143,60

R$

413,80

R$

83,00

~R$
147,60

R$

673,20

R$

845,20

R$

793,00

R$

1.560,00

R$

18,80

R$

18,00

R$

116,60

~R$
158,20

R$

60,00
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fôPSs.N'-

coRRETivo Líquido i8Ml c/ 12

UNID (EXCLUSIVO)

^ ELÁSTICO AMARELO N° 18 PCT C/ 500 G
(EXCLUSIVO)

35 ENVELOPE PARDO A4 (EXCLUSIVO)

ENVELOPE PÃRDÕ 1/2 OFICIO
(EXCLUSIVO)

ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 09 MM
(EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA ESTREITA

(EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA
3Q

(EXCLUSIVO)

^ "ÊTIQU ÉTÀ ROLO Cl 1ÕÕÕ UNID
(EXCLUSIVO)

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO

PCT Cl 05 UND (EXCLUSIVO)

EVA LISO 60X40 CÕ'L0RID0 SORTIDO
PCT Cl 10 UND (EXCLUSIVO)

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPATULA 15CM (EXCLUSIVO)
FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

(EXCLUSIVO)

, ̂ FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X

50MT (EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT (EXCLUSIVO)

~~ G\Z DE CERA CX Cl 12 CORES
(EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METALICO

CAPACIDADE 20 FL (EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL CEXCLL/S/VOJ

GRAMPO P/GRAMPEADOR 26/6 C/5.000

m\D (EXCLUSIVO)

GRAMPO TRILHO plástico PACOTE C/

50 UNID C£XCLt/S/VOj

CAIXA

PACOTE

7500

2000

ROLO

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

R$

14,95

R$

2,73

R$

0,24

R$

0,26

R$

0,17

R$

1,04

R$

1.24

R$

16,01

R$

21,70

R$

2,03

R$

0,68

R$

4,36

R$

1.23

R$

2,78

R$

2.24

R$

7,98

R$

11,89

R$

3,48

R$

5,23

R$

897,00

R$

163,80

R$

1.800,00

R$

780,00

R$

340,00

R$

624,00

R$

744,00

"r$
800,50

R$

868,00

R$

81,20

R$

20,40

R$

130,80

R$

36,90

R$

83,40

R$

44,80

R$

239,40

R$

356,70

~R$
174,00

R$

261,50
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Lj^PIS de cor inteiro CX 0/ 12
CORES (EXCLUSIVO)

LÃPÍS PRETO REDONDO N. 2 CX C/ 72

UNID (EXCLUSIVO)

LIVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS

(EXCLUSIVO)

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

(EXCLUSIVO)

LIVRO PI PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100

FLS (EXCLUSIVO)

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. ■ CX

Cl 50 FOLHAS (EXCLUSIVO)

'papel A4, 210 X 297 MM, COLORIDO
PCT Cl 100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL F0T0GRÂFICÕ"ADESIV0 PCT Cl
50 FLS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

(EXCLUSIVO)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX C/ 10

PACOTE Cl 500 FLS CCOLA PRINCIPAL)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA

RESERVADA)

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT

Cl 10 UNID (EXCLUSIVO)

PASTA L. A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT

DE 10 UND (EXCLUSIVO)

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55

MM AZUL ESCOU^R (EXCLUSIVO)

PASTA CATALAGO/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO (EXCLUSIVO)

CAIXA 20

CAIXA I 40

UNIDADE I 50

UNIDADE I 50

UNIDADE 1 50

CAIXA 30

UNIDADE I 360

PACOTE 20

UNID 20

PACOTE 20

PACOTE 30

CAIXA 30

CAIXA 338

CAIXA I 112

PACOTE I 30

PACOTE I 30

UNIDADE I 30

UNIDADE 30

R$

3,82

R$

17,21

R$

16,50

R$

22,95

R$

2,04

R$

I,55

R$

II,36

R$

10,64

R^
5,55

R$

19,53

R^
12,12

R$

221,93

R$

221,93

R$~
33,40

R$

5,88

R$

4,07

R$

18,88

R$

76,40

R$

688,40

R$

825,00

R$

1.147,50

R$

380,50

~R$
61,20

R$

558,00

R$

227,20

~R$
212,80

R$

111,00

R$

585,90

~R$
363,60

R$

75.012,34

R$

24.856,16

~R$
1.002,00

R$

176,40

R$

122,10

R$

566,40
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PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO 0/ 50 UNID (EXCLUSIVO)
PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM (EXCLUSIVO)

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX a 12 UNID (EXCLUSIVO)

PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16 (EXCLUSIVO)

PINCEL PARA QUADRO BRANCO C/ 12

UNID (EXCLUSIVO)

PISTOLÃ PARA COLA QUENTE GRANDE

40W (EXCLUSIVO)

PLACA DE ISOPOR 10MM I.OOM x

0,50CM (EXCLUSIVO)

PLACA DE ISOPOR 15MM 100x0,50CM

(EXCLUSIVO)

PLACA DE ISOPOR 20MM"1 0ÕxÒ,5ÒCM"
(EXCLUSIVO)

POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVO 100 FOLHAS COMPRIMENTO:

50 MM, COR: AMARELA, TIPO:

REMOVÍVEL, LARGURA: 38 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AUTO-

ADESIVO COM 1 CM (EXCLUSIVO)

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE

100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:
ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 233 MM.
LARGURA: 320 MM, ESPESSURA: 3 MM.

COR: FUMÊ, CAfRACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; COM PRENDEDOR

NIQUELADO (EXCLUSIVO)

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$

92,56

R$

0,97

R$

9,21

R$

17,58

R$

54,90

R$

4,68

R$

16,51

R$

16,74

R$

2,72

R$

4,28

R$

4,91

R$

15,00

R$

2.776,80

R$

388,00

R$

115,80

~R$
276,30

R$

527,40

~R$
2.745,00

R$

234,00

~R$
825,50

R$

502,20

R$

3.536,00

~R$
3.424,00

RS

3.437,00

RS

36,90

RS

94,80

RS

450,00
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fí

PRANCHETA PORTÁTIL - PRANCHETA

PORTÁTIL MATERIAL: ACRÍLICO,
85 COMPRIMENTO: 330 MM, COR: FUMÊ,

ESPESSURA: 4 MM, LARGURA: 230 M

(EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
88 CORPO MEDINDO 19MM, ABERTURA

DE 7MM, CAPACIDADE PARA PRENDER

ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UND

(EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL 25MM. CORPO

DE METAL COM PINTURA EPÓXI E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVE CX. COM
12 UND (EXCLUSIVO)

REABASTECÈDÕR P7 pTnCEL QUADRO
BRANCO 20 ML (EXCLUSIVO)

RÊGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30OQ

CM (EXCLUSIVO)

90 T.N.T. ROLO C/50 MT CEXCLUS/VO;

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5

CM (EXCLUSIVO)

"7^ TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM SI
PONTA (EXCLUSIVO)

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21 CM (EXCLUSIVO)
TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

94
CORES VARIADAS (EXCLUSIVO)

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

R$

11,77

R$

25,63

R$

4,05

R$

1.07

R$

117,32

R$

4,43

R$

3.47

R$

18,48

R$

4,43

R$

353,10

R$

143,50

R$

1.281,50

~R$
1.215,00

R$

668,75

R$

7.039,20

R$

221,50

~R$
69,40

R$

554,40

R$

265,80
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2022 - CPL/DP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega,

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento:

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023

{assinatura do responsável legal pela empresa)

(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n° da conta corrente, banco e agência)
Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

sob o n° vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4° da Lei n°. 10,520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal

de 1986, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48. inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°, 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante è ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI):

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10,403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®.
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III. art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatóho em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local / UF, _ de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n°. e CPF n°.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 - CRUDP
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n° 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n" /2023 - CPUDP

O município de dom PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com
sede á Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA. doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® /2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0803.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n°. 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação finai das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

■CNPJ:

ENDEREÇO:
I REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®

RG N°.

DADOS BANCÁRIOS:
ITENS:

I EMPRESA:

, CNPJ:
I ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n"*. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137 293/0001-30

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente instrumento encontram-se eiencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n**

2023.0803.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° I2Q2Z - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Decreto Municipal n° 004, de 06 de fevereiro de 2023;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e. subsidiaríamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar -se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo

MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,

conforme dispõe o artigo 15, § 3", inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

à instrução dos autos, aplicando-se subsidiaríamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual periodo quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especificos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8-1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993,
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federai n° 8.666/1993 ou no
art. 1" da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Praça Teixeira de Freitas n"- 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o Processo, o Município fará o devido

apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do

certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto

Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alinea "b".

12.5 Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9,784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12-10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro

meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos

Instrumentos Obhgacíonais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° f202Z - CPUDP

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPUDP
Processo n° 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 12023 - CPUDP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face á realização do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPUDP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N°.

RG W.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

MARCA IDESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N® /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA ,

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

á Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o

n®. neste ato representado pelo Senhor{a) , brasileiro(a), estado civil,

profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.®
expedida pela ! , CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por , portador do RG n® , residente e

domiciliado á , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato è originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n°. I202Z - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este Instrumento de contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MAFIANHÂO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste Instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
4.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fomecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante

4.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a

CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

4.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas

à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem

nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a

quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

4.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
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prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, Vil! da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e são irreajustáveis.
deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE

6.3, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4, Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

6.5, Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no

mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

6.6, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos
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6.7. Persistindo a Irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua

assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu

extrato na imprensa oficiai.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

I) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações:

m) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

n) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

o) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos

materiais;
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p) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento
provisório;

q) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
r) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
s) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos materiais;

t) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
ü) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
v) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:
p) fornecer os objetos licitados no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas

estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços:

q) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;

r) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a

partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração:

s) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

u) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;

v) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
w) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;
x) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
y) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;
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z) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

aa) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
bb) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
cc) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração:

dd) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no Item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços:

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis:

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da

legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado uniíateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67.
da Lei n®. 8.666/1993, esuas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;
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e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima:

f) os sistemas que sen/irão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legai.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°

13-709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®

13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n"

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.
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2.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0803.001/2023

EMENTA: Registro de preço para fornecimento de Material
de Expediente, visando atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social e
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
Base Legai: Lei no 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA;

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja

o Processo Administrativo n® 2023.0803.001/2023, encaminhado com o propósito de se

aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o

seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de preço para fornecimento de Material de

Expediente, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde,

Assistência Social e Administração e Rnanças do Município de Dom Pedro/MA. Conforme

as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência

deste edital.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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As especificidades decorrentes da Lei Complementar no 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar n® 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e míaoempresas,

posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se promova o

certame licitatório.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que Integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei no 10.520/2002 e a Lei n" 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002 e pelo Decreto no

10.024, Informa o objeto no art. 1°, assim descrito;

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
espedficações usuais no mercado."

A lidtação na modalidade de Pregão destina-se à aquisição de bens e serviços

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor

Preço por Item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é fazer Registro de preço para

fornecimento de Material de Expediente, visando atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças do Município de Dom

Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta

modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a

redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo

em vista a celeridade processual.
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2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por item. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei no 10.520/2000

e o Inciso V do Artigo 8° do Deaeto n" 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8° A fase preparatória do pregão otiservará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no editai.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, inciso VII da Lei no 8.666/93.

2.4 DO EDrTAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei r\° 10.520/2002, Lei n® 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006 que insütulu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, Deaeto Municipal n° 008 e Decreto Municipal n^ 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do méríto da

presente contratação e da dlscriclonariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n® 8.666/1993 estabelece altérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Editél verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrônico

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço faz menção a legislação aplicável ao presente edital.
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Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto desta licitação, qual seja, Registro de preço para fornecimento de Material de

Expediente, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde,

Assistência Social e Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA e no seu

termo de referência informa, detalhadamente, a especificação dos bens que serão

licitados, bem como a quantidade exigida pela solicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n® 8.666/93, está previsto no edital item

o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para credenciamento e para

participação no certame.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: Do objeto; Recursos

Orçamentários; Da participação na licitação; Da proposta e dos documentos de

habilitação; Da abertura da sessão pública; Da classificação das propostas; Da formulação

de lances; Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte; Da negociação;

Do julgamento da proposta vencedora; Da habilitação; Habilitação jurídica; Regularidade

fiscal e trabalhista; Qualificação Econômico-Rnanceira; Qualificação Técnica; Da amostra;

Da visita técnica; Do recurso; Da reabertura da sessão pública; Da adjudicação e

homologação; Do registro de preços; Do instrumento contratual; Das sanções; Dos

esclarecimentos e da impugnação ao edital; Da entrega e do recebimento dos

produtos/serviçDs; Das obrigações; Do pagamentx); Disposições finais.

Estando, portanto, respeitadas as exigências do inciso XIII, do art. 4° da Lei n©

10.520 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações.

No edital também está previsto o atendimento ao art. 14, da Lei no 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, que trata das sanções administrativas, obedecendo ao inciso III, do

art. 40 da Lei n^ 8.666/93.
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Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n®

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, do Decreto Municipal no. 008/2021, do Decreto Municipal no 009/2021, da

Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei n.®

8.666/1993, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrabvo, o que permite a

esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 25 de agosto de 2023

Samiltton de Jesus D. Tavares
Assessor jurídico

Portarili NS 07/2021

Samiltton de Oamaceno Tavares

AsstíssoT Jurídico
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023,0803.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do

Decreto Municipal n°. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

í:»:; • TiL

Objeto: Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças

do Município de Dom Pedro/MA.

Esclarecímentos/lmpug nações:

Até 11/09/2023 às 23h59min pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br

Inicio da Sessão Eletrônica: 14/09/2023 às 9h30min
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico; www comprasdompedro-Com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.far/" ou "www.comprasdQmpedro.com.br"

VALOR ISValor Estimado: R$ 162.535,77 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e
ESTIMADO, trinta e cinco reais e setenta e sete centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA SMáximo
OU SIGILOSO □Referência

EIAQUISIÇÃO

dSo''b^?tO: □SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®
PARTICIPAÇÃ ^23m. (DEMAIS ITENS)
0 - MEI / ME / E Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP

1 EPP -Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (ITEM 65)
S Licitação de Ampla Participação. (ITEM 64)

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

INFORMAÇÔE ^ ^ . . . .. ..g  A principio, na licitaçao para registro de preços nao e necessário a indicação de

DRCAMFNTÁ Orçamentária, que somente será exigida para a formaiização do contrato
ou outro instrumento hábil, conforme § 2°, art, 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-maii: licitacaodompedro@gmaii.com

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, saivo as disposições em contrário.

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasíiia - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão divuigadas

exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARTE ESPECIFICA ^
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte T
^  , Definições da Parte Específica
Gerai

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

BABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

ia POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

SMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: intervalo de %

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Editai.

S Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comerciai terá validade mínima de 90 (noventa) dias. a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-maii, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, vaior global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO i deste Editai, com a indicação da

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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mi

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: I 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

E Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
ÍScapitai social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou Inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Gerai, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1,1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

SNÃO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
KNÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Gerai deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo li - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE GERAL

SEÇÃO I • DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE {grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdomDedro.com.br),

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000--Dom Pedro (MA)
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@Qmcontato.com.br ou através do sítio:

www.comDrasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu{s) anexo{s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em julzo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n®

8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição {Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração:
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,

individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Editai, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou â
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as iicitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta

adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada

fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer legados e aguardando o

início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para inicio da

sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo Justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe á licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas
a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão
via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.® 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances
(Acórdão TCU n," 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital

sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasdomDedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser;
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo

de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

iicitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e.

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários,

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os Iicitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

Iicitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo,

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII ■ DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatòrias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licítantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n,° 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
íicitatório prossegue com as demais licítantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licítantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A llcitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira,

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e â compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível,

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata:

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digitai
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certídoes-aDf.aDDs.tcu.aov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

33.2.3. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,

em relação á habilitação jurídica, á regularidade fiscal, â qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS

DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digítais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME): Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio ww/w.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EíRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n" 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4®, §2® do Decreto n® 7.775/2012.

39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da instrução
Normativa RFB n° 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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â Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014. do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n°

8.538/2015.

41. Qualificação Econômíco-Financeira:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta:

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitara análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou

Capital Social;

42. Qualificação Técnica;

42.1. As exigências de qualificação técnica dos llcitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

46. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão. Informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabititado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.
49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo
recairá sobre o(s) item(ns) de menor{es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados

para verificação das especificações mínimas exigidas neste editai.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h. localizada à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na
embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutricionais:

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá á análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da
qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada:

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII • DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto

ã licitante vencedora.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
lícitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federal n." 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epigrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV • DA REABERTURA DA SESSÃO PLIBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1** da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os ticitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1" do art. 65

da Lei Federal n.° 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto á possibilidade de adesão.

63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22. § 3° do Decreto Municipal n.° 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n° 009/2021.
63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez. por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX • DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comDrasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados ã Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo

próprio do sistema, até as 23h59mín. no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das ímpugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As ímpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas

exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os

participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência/Minuta do Contrato, Anexo í, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz â do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado â Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-ihes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

railWljlBMllliíw/fi RTííTTra. rTswiirnrrn»* ;t

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, Inciso IV.

correspondente aos procedimentos licitatóríos, indicando que qualquer indício de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos lícitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV • DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

87.1. Anexo i - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta:

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;

87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pecíro - MA, 28 de agcftto de 2023

SÔNIA^ÒIA LOPE^feitos)^ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO W 017/2023 - CRUDP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento de material de expediente se faz necessário para atendimento das

demandas das Secretarias de Saúde. Assistência Social e Administração e Finanças, com

vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras desenvolvidas pelo Município.
2.2. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes â licitação, â Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão
Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
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Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2002,

com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, a Planilha de Preços e Quantitativos
contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e COTA RESERVADA (acima de R$
80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de Microempresas - ME, Empresas de
Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta
condição nos termos do Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e COTA RESERVADA não impede a contratação
das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI para os da COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou. diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-a pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. Órgãos participantes;
a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
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b) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 162.535,77 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e
trinta e cinco reais e setenta e sete centavos) e teve como parâmetro o valor estimado obtido

mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de preços, acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e á critério da Administração, observado o disposto no art. 57. § l**, da Lei

Federal n° 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1, A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
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11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicíonados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.

11.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a

CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

11.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,

adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

11.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

11.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa Jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.
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12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.
12.2.1.1. 0(s) Atestado(s} deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federai n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário â regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adstrito â
vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
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estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;
c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado

a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;

0} manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Municipio de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais
e futuras contratações:
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b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios

redibitòrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

obsen/ando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos materiais;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista,
INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento ofíciai. de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federai n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n" 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) muita moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo. fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detemninantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comínações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Administração e

Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.
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Dom Pedro (MA), 03 de agosto de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autoriao o Termo de Referência.

SÔNIA tUC|A LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MATERIAL EXPEDIENTE

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

ALMOFADA PI CARIMBO N° 03 CORES

VARIADAS (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO Cl DEPOSITO

Cl 24 UNID (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO SIMPLES Cl 24

UNID (EXCLUSIVO)

BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO
PCTO Cl 50 UND (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30

PCT Cl 1KG (EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO

11MM30 PCT Cl 1KG (EXCLUSIVO)

j BORRACHA BRANCA QUADRADA Cl 40
I UNID (EXCLUSIVO)

UNID. QTD.

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

9  BORRACHA DUAS CORES (EXCLUSIVO) UNIDADE

BORRACHA PONTEIRA Cl 50 UNID

(EXCLUSIVO)

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

TAMANHO 200MMX275MM UNIDADE

(EXCLUSIVO)

CALCULADORA DE MESA MÉDIA 12 y(^,nAnF
DÍGITOS A PILHA (EXCLUSIVO)

UNIDADE

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO FOSCA

TAMANHO A4 (EXCLUSIVO)

CÃPÃ PÃRÃ ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4 Cl 100 PACOTE

UNID (EXCLUSIVO)

PACOTE

VALOR ESTIMADO

VLR.UNIT 1 VLR. TOTAL

R$

47,41

6,98

R$

17,27

R$

6,92

R$

8,87

R$

40,56

R$

54,67

R$

9,78

R$

0,58

R$

17,91

R$

22,64

R$

0,24

R$

38,67

R$

1.422,30

~R$
538,80

R$

103,62

R$

34,60

R$

266,10

R$

405,60

R$

546,70

R$

97,80

R$

116,00

R$

179,10

R$

476,50

R$

452,80

R$

240,00

R$

386,70

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dofn Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS CORES

DIVERSAS (EXCLUSIVO)
CANETA ESFEROGRÁFICA CORES

PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM

a 50 UNID (EXCLUSIVO)

CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/12 UND (EXCLUSIVO)

CLfPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl 100 UND

(EXCLUSIVO)

CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX Cl 50 UND

(EXCLUSIVO)

COLA BRANCA 1000 ML (EXCLUSIVO)

COLA BRANCA 90G CX Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA COLORIDA 25 GR Cl 4 TUBOS

CORES SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS CORES

SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA QUENTE BASTÃO FINO PCT Cl 01

KG (EXCLUSIVO)

COLA QUENTE BASTÃO GROSSO PCT

Cl 34 UNID (EXCLUSIVO)

COLA TEK BOND 50 G (EXCLUSIVO)

COLA BASTÃO TUBO ÍÕ G^
(EXCLUSIVO)

CÕLÃ BASTÃO TUBÕ 9Õ G^
(EXCLUSIVO)

COLA SILICONE ACETICO

TRANSPARENTE USO GERAL 50 G

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N^IS CX Cl 72 UNID

(EXCLUSIVO)

COLCHETE MÉDIO N. 7 CX Cl 72 UNID

(EXCLUSIVO)

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

R$

41,90

R$

23,65

R$

1,69

R$

1,94

R$

9,53

R$

20,69

R$

4,15

R$

7,38

R$

16,83

R$

42,26

R$

39,65

R$

5,20

R$

0,94

R$

0,90

CAIXA

CAIXA

R$

270,50

R$

2.095,00

~R$
1.182,50

R$

507,00

R$

582,00

R$

1.143,60

R$

413,80

R$

83,00

R$

147,60

R$

673,20

R$

845,20

R$

793,00

R$

1.560,00

R$

18,80

R$

18,00

R$

116,60

"R$
158,20

R$

60,00
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U. LM nJ

CORRETIVO Líquido isml a 12

UNID (EXCLUSIVO)

ELÁSTICO AMARELO N° 18 PCT Cl 500 G

(EXCLUSIVO)

35 ENVELOPE PARDO A4 (EXCLUSIVO)

ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO

(EXCLUSIVO)

ESPIRAL PI ENCADERNAÇÃO 09 MM
(EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA ESTREITA

(EXCLUSIVO)

ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA LARGA

(EXCLUSIVO)

ETIQUETA ROLO Cl 1000 UNID

(EXCLUSIVO)

EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO

PCT Cl 05 UND (EXCLUSIVO)

EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO

PCT a 10 UND (EXCLUSIVO)

EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM (EXCLUSIVO)
FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M 18CM

(EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X

50MT (EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X

45MT (EXCLUSIVO)

GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES

(EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 20 FL (EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO

CAPACIDADE 30 FL CEXCLUS/VO;

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6 Cl 5.000

UNID (EXCLUSIVO)

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PACOTE Cl

50 UNID (EXCLUSIVO)

CAIXA

PACOTE

ROLO

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

R$

14,95

R$

2,73

R$

0,24

R$

0,26

R$

0,17

R$

1,04

R$

1,24

R$

16,01

R$

21,70

R$

2,03

R$

0,68

R$

4,36

R$

1,23

R$

2,78

R$

2,24

R$

7,98

R$

11,89

R$

3,48

R$

5,23

R$

897,00

R$

163,80

R$

1.800,00

R$

780,00

R$

340,00

R$

624,00

R$

744,00

R$

800,50

R$

868,00

R$

81,20

R$

20,40

R$

130,80

R$

36,90

R$

83,40

R$

44,80

R$

239,40

RS

356,70

RS

174,00

RS

261,50

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

LÁPIS DE COR INTEIRO CX 0/ 12
CORES (EXCLUSIVO)

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX Cl 72

UNÍD (EXCLUSIVO) \

LIVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS

(EXCLUSIVO)

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS

(EXCLUSIVO)

LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100

FLS (EXCLUSIVO)

MASSA DE MODELAR Cl 12 UNlD

(EXCLUSIVO)

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G. - CX

Cl 50 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL A4, 210 X 297 MM, COLORIDO

PCT Cl 100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PCT Cl

50 FLS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl 50 FLS

(EXCLUSIVO)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA PRINCIPAL)

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10

PACOTE Cl 500 FLS (COTA

RESERVADA)

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA PCT

Cl 10 UNID (EXCLUSIVO)

PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PCT

DE 10 UND (EXCLUSIVO)

PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55

MM AZUL ESCOLÃR (EXCLUSIVO)

PASTA CATALAGO/PORTFOLIO Cl 50

ENVELOPES TAM. OFÍCIO (EXCLUSIVO)

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

UNID

PACOTE

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

R$

3,82

R$

17,21

R$

16,50

R$

22,95

R$

2,04

R$

I,55

R$

II,36

R$

10,64

R$

5,55

R$

19,53

R$

12,12

R$

221,93

R$

221,93

R$

33,40

R$

5,88

R$

4,07

R$

18,88

R$

76,40

R$

688,40

R$

825,00

R$

1.147,50

R$

380,50

"r$
61,20

R$

558,00

R$

227,20

R$

212,80

R$

111,00

R$

585,90

R$

363,60

R$

75.012,34

R$

24.856,16

RS

1,002,00

RS

176,40

RS

122,10

RS

566,40
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LfOft nl

PASTA SUSPENSA PRENDEDOR

PLÁSTICO Cl 50 UNID (EXCLUSIVO)
PAPEL CARTOLINA GUACHE 48 X 66

CM (EXCLUSIVO)

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR DE METAL 2 FUROS

PARA 20 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PINCEL ATÔMICO ESCRITA GROSSA

CX Cl 12 UNID (EXCLUSIVO)
PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO

INDIVIDUAL 815-16 (EXCLUSIVO)

PINCEL PARA QUADRO BRANCO Cl 12

UNID (EXCLUSIVO)

PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE

40W (EXCLUSIVO)

PLACA DE ISOPOR 10MM 1,00M x

0,50CM (EXCLUSIVO)

PLACA DE ISOPOR 15MM 100x0.50CM

(EXCLUSIVO)

PLÃCA DE ISOPOR 20MM lOOxO.õOCM

(EXCLUSIVO)
POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL

ADESIVO 100 FOLHAS COMPRIMENTO;

50 MM, COR: AMARELA, TIPO:

REMOVÍVEL, LARGURA: 38 MM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AUTO-

ADESIVO COM 1 CM (EXCLUSIVO)

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE

100 FOLHAS (EXCLUSIVO)

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL:

ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 233 MM,
LARGURA: 320 MM, ESPESSURA: 3 MM,

COR; FUMÊ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO (EXCLUSIVO)

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNID

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$

92,56

R$

0,97

R$

9,21

R$

17,58

R$

54,90

R$

4,68

R$

16,51

R$

16,74

R$

2,72

R$

4,28

RS

4,91

RS

15,00

RS

2,776,80

RS

388,00

RS

115,80

~R$
276,30

RS

527,40

RS

2,745,00

RS

234,00

RS

825,50

RS

502,20

RS

3.536,00

RS

3.424,00

RS

3.437,00

RS

36,90

RS

94,80

RS

450,00
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PFÍANCHETA PORTÁTIL - PRANCHETA

PORTÁTIL MATERIAL: ACRfLICO,
85 COMPRIMENTO: 330 MM, COR: FUMÉ,

ESPESSURA; 4 MM, LARGURA: 230 M

(EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL, CORPO DE

METAL, COM PINTURA EPOX E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL,
86 CORPO MEDINDO 19MM, ABERTURA

DE 7MM, CAPACIDADE PARA PRENDER

ATÉ 70 FOLHAS. CX. COM 12 UND

(EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL 25MM. CORPO

DE METAL COM PINTURA EPÓXi E

PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVE CX. COM
12 UND (EXCLUSIVO)

REABASTECEDOR PI PINCEL QUADRO
QO

BRANCO 20 ML (EXCLUSIVO)

REGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30

CM (EXCLUSIVO)

90 T.N.T. ROLO Cl 50 MT (EXCLUSIVO)

TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 15,5

CM (EXCLUSIVO)

TESOURA ESCOLAR INOX 13 CM SI

PONTA (EXCLUSIVO)

TESOURA MULTIUSO INOX CABO

PLÁSTICO 21CM (EXCLUSIVO)
TINTA GUACHE 15 ML Cl 06 UNID

CORES VARIADAS (EXCLUSIVO)

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

ROLO 60

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

R$

11,77

R$

25,63

R^
4,05

R$

1,07

R$

117,32

R$

4,43

R$

3,47

R$

18,48

R$

4,43

R$

353,10

R$

143,50

R$

1.281,50

~R$
1.215,00

R$

668,75

R$

7.039,20

R$

221,50

R$

69,40

R$

554,40

R$

265,80
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022 - CPL/DP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 017/2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixa assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um periodo de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)
{nome por exfenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 - CPL/DP

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 017/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador{a) da cédula de identidade n® e do CPF n°.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 1" da Constituição Federal

de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II. da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n' 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP). somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da
Instrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Maioritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n"

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local / UF, de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)

RG n°. e CPF n°.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 - OPUDP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n" 2023.0803.001/2023 - SEMAFiN

Pregão Eletrônico n° 017/2023 - CPL/DP

O município de dom PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede â Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® 017/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2023.0803.001/2023 - SEMAFiN, com fundamento na Lei Federal n® 10 520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n° 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®,

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixaira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N®

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

1,3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as Informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços

dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por

Intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2,1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3,1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n°

2023.0803.001/2023 • SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência:

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 017/2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Resen/a e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber,

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1, A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 10,520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8,666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n° 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2, Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDÍCÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo

município, ficando sujeita ás penalidades cabíveis peio descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ã BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por melo do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,

conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL. a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765H)00-Ooin Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1°. do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,

para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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município, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art, 65 da Lei Federal n° 8-666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá;

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
iicitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso â Administração, frente aos valores praticados no mercado, Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as Iicitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNiCÍPiO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços:

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos iil ou IV do art. 87 da Lei Federai n° 8.666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federai n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuíto ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e Justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão Junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto

Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa â CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n"

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, sõ produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro

meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICACÀO

14,1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos

Instrumentos Obrigacíonais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ^/2023- CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 - CPUDP

Processo n° 2023.0803.001/2023 • SEMAFIN

VIGÊNCIA; 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n° 017/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .

OBJETO;

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx - Tido -

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTDESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 - CPL/DP

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 12023 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

à Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) . brasileiro(a), estado civil,

profissão, residente e domiciliado â , portador da Carteira de Identidade n.°

expedida pela / , CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à . neste

ato representada por , portador do RG n® . residente e
domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA • DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. 017/2023 - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®. 8.866, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.
do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h: podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 07 (sete) dias corridos,

4.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.

4.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no
prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
4.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

l2 I lll^ ^

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIM da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e são irreajustáveis.
deste contrato

CLÁUSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 06 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua
assinatura e vigorará até _/_/ , condicionada sua eficácia após a publicação do seu

extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

I) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

m) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

n) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

o) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos
materiais;

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-4>om Pedro (MA)
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p) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

q) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

r) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
s) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos materiais;

t) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

u) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

v) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a;

p) fornecer os objetos licitados no prazo de até 07 (sete) dias corridos, contados a partir

do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Teimo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

q) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;
r) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a
partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

s) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
t) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
u) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;
v) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
w) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

x) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
y) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;
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z) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho:

aa) responder pela supen/isão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

bb) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

cc) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;

dd) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):
b) muita moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®
9,784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O município poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais:
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontrataçâo total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;
12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, Justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n". 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. T e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD:

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a

presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio Implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente Instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n"
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção ill. Capitulo VI, da Lei Federal n°
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.
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CONTRATANTE

CONTRATADA

2.

Nome;

RG n».:

CPF n".
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HS I ADü IX) MARANHÃO
PRLFhlTURA MUNICIPAI. Di; IX)M PRDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO El.l-TRÒNICO N", 017/2023 - CPL/DP
SIS I HMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura dc Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Prcgwira. toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 14 dc setembro de 2023 (horário dc Bra.sília/DF). através do Portal dc Compras Dom Pedro
wvvw.comprasdompedro.com.br. lieiiavâo na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor provo por item. objetivando o registro de
preço para fornecimento de material de expediente, visando atender a.s necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
A.ssistcncia Social c Adminisiraçflo c Finanças do Município dc Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n"
2023.0803.001/2023 - SEMAFIN e na legislação p«linentc. O Edital está à disposição dos intcrcssado.s no Portal do Município
wvvw.dompedro.magQv.br. no Portal dc Compras Dom Pedro www.comprasdomttedro.com.br e na sede da Comissão Permanente
de Licitação - CPI., situada na Praça feLscira dc Freitas. n° 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2' a 6' feira,
das Ü8h às 12h. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, c fornecidos elementos, informações e outros
e.sclarecimcntos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA. 28 dc agosto de 2023

GEORCdANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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SaO LUiS, TERcfi 29 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XVII * N2 3175

iSSN 2763-860X

Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.544.0.0-250 000. 12 365 2002
2907 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO 00 MAGISTÉRIO (Fundei) • 40%
Creche. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO;

1.544.0.0-250 000. 12 366 Educação de Jovens e Adultos. 12 366
2003 HJA. 12 366 2003 2148 0000 MANUTENÇÃO E FUNC, DO EJA -
FUNDÉB 30%. 3.3.90.30.00 Material Oe Consumo. FONTE DE
RECURSO: 1.540.0.0-200 008. 12 366 2003 2908 0000 MANUT.

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Funde - 40%). 3.3.90.30.00 Material De
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.544.0.0-250 000. 12 367

Educação Especial. 12 367 2004 EDUCAÇÃO ESPECIAL 12 367 2004
2150 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDES
30%. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.540.0.0- 200 008. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS
SANTOS, portadora do CPF sob n" 610.573.063-20. e do RG n°
026634082003-0 SSP/MA. pelo Contratante, e GABRIEL DE CASTRO
CUTRIM AROUCHA. brasilerro, portador do CPF sob n.v

042029693-08. e do RG n° 022480742002-6. pela Contratada.
Centro Novo do Maranhão/MA. 25 de julho de 2023.

Publicado por ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador 7f5fbe3fcad886dab7Sla922947ac7df

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO AOmVO AO CONTRATO
^^ADMINISTRATIVO Ns CM7/2023-SEMED. PROCESSO ADM. N'.

030/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 030/2022. SEGUNDO TERMO

ADITIVO OE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

047/2023-SEMED. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, (FUNDEB -FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EOUCAÇAO BAsICA e a empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO
(POSTO 2 IRMAOS), pessoa jurídica de direito privado, inscrita ro
CNPj n.» 15.516.689/0001-89. localizada em Avenida Juscelíno
Kubitschek. n' 650. Centro. Centro Novo do Maranhão. CEP n°

65.299-000. BASE LEGAL: artigo 65. inciso I, alínea 'b", § 1^, da Lei
Federal n° 8.666/1993. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por

objeto o acréscimo de valor ao Contrato Administrativo n» 047/2023,
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES, para atender as demandas dos veículos da frota oficial
e os utilizados a serviço das Secretarias, demais Órgãos,
Departamentos Administrativos, e Operacionais, de interesse da
Prefeitura Municipal de CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. em
conformidade com especificaç&es e quantidades constantes no Termo
de Referência (Anexo I). parte integrante deste edital. VALOR TOTAL:

acrescido o valor de R$ 26.113,89 (VINTE E SEIS MIL, CENTO

^TREZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), Correspondente ao
no percentual aproximado de 10,7% (DEZ INTEIROS E SETE

DÉCIMOS POR CENTO), ao Contrato Administrativo n» 047/2023 -
SEMED. a contar da assinatura deste Termo Aditivo, que passa a ter o
valor global de RS 304.721,30 (TREZENTOS E QUATRO MIL,

SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS).

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 1 FUNDEB • 02 PODER EXECUTIVO
0218 FUNDES 021803 FUNDES 12 Educação 12361 Ensino Fundamental
12 389 2001: ENSINO FUNDAMENTAL 381 2001 2142 0000

MANUTENÇÃO E FUNC. 00 ENS FUNDAMENTAL FUNDEO 30%
33.90.30.00 Material De Consumo Material De Consumo 33.90.30.00

Matéria De Consumo 361 2001 2150 0009 MANUT, E FÜNC. DO
TRANSPORTE ESCOLAR. 33.50 30 00 Material Oe Consumo 391.2001

2902 0905 MMIUT VALORIZAÇÃO 00 MAGISTÉRIO (Fudef) 40% Material
De Consumo Educação Infantil EDUCAÇÃO INFANTIL 12.365.2002.2.144
OCOS MANUTENÇÃO E FUNC, DE EDUC, INFANTIL PRÉ-ESCOLA FUNDES
30% 3.3.50 30.00 Material De Consumo 3.3 00 30.00 Material Da

Consuma 12. 305 2002 2148 0000 MANUTENÇÃO E FUNC DAJEDUC
INFANTIL CRECHE FONCEB 30% 3.3 90.36.00 Material De Consumo

3.90.30.00 Material De Consumo 12 385 9082 2100 0000 MANIT.

VALORIZAÇÃO 00 MAGISTÉRIO (Fundo) 40% Pro Escolar 3.3.90.3O 00
Material De Consumo /765 2052 2107 0000 MANUT VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (Fundef) KON Creche Material De Consumo Educação de

Jovens e Adultos 364/2033 2349 5030 IMANUfTENÇÃO E FUNC 00 EJA
FUNDES SOS De Consumo MANUT VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
(Fundeb) Material De Consumo DO EDUCAÇÃO ESPECIAL MANUTENÇÃO
E FUNC. EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB. 3.3.90.30.00 Material De
Consumo. 1540.C.O-200 006. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA
DOS SANTOS, brasileira, portadora do CPF sob n* 610.573.063-20.
pelo Contratante, e FRANCISCO BAJMA SILVA SOBRINHO, brasileiro,
portador do CPF sob n» 948.341.563-20. e do RG n' 028856952005-7

SSP/MA, pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, 03 de julho de
2023.

Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador e4045428a7743e7291997f3f673f3dc7

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÁO ELETRÔNICO NS 01

CPUDP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO \
AVISO DE UCÍTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N«. 017/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua

Pregoeira. toma público aos interessados que realizará òs 9h30min do
dia 14 de setembro de 2023 (horário de Brasília/DF), através do

www.compra5dompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão
Eletrbnico, tipo menor preço por Item. objetivando o registro de preço
para fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Assistência Social e
Administração e Finanças do Município de Oom Pedro/MA. com base no
que consta no Processo n« 2023.0803.001/2023 - SEMAFIN e na

legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras
Oom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n»
72, Centro. Oom Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2« a 6' feira,
das OBh às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente,
e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a

licitação. Oom Pedro/MA, 28 de agosto de 2023. Georgiana Trovão
Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 1568eOea5b68595b259290bb4786809S

EXTRATO DO CONTRATO N> 048/2023 - SEMUS

EXTRATO 00 CONTRATO NS 048/2023 - SEMUS

CONTRATO N° 048/2023-SEMUS. decorrente do Processo Administrativo

nfl 2022.0822.001/2022- SEMAFIN. vinculado ao Pregão Eletrônico n»

030/2022-CPU/OP: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE
DOM PEDRO/MA/SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40,
CONTRATADO: : CS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF sob o n»
11.563.079/0001-57: VALOR DO CONTRATO: R$ 40.242,00 (Quarenta

Mil, Duzentos e Quarenta e Oois Reais); OBJETO: Contratação de
empresa especializada no fornecimento de material de Informática
(equipamentos, peças e ínsumos), visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade;
até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2023; DATA DA ASSINATURA:

28 de agosto de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

«VISO ot uotaçAo
ME«JtO eUTttÔNICO N> 21/20»

REPUBUCAÇiO
A P^efelturi M, de Coelho Met> MA por meio de Sec M. de SeOde, torne

público pen canheâmentd dot Intereseedoi que laré reellur Hcjceclo ne rnodelidade
Pra«io Eieir6nico 021/2021. REPUBUCACto, do tipo menor preço, pere o ftegbcro de
preços per* future e eventuei eentreu^o de emprese pere presteçJo de serviços óe
colete, Crinsporte. crmeienemento. tritamemo « dettkneç4o Ane! de lixe nospktaler,
UnWedes UsicM de Seüde. UPA. CA9$ • SAMU, peri atersder es oecesaidedes da Sec. M.de
Siúde do Município, no dia 19/09/2029 is 09 00 h. através do site
hrtpi;//«Rew.port»ldéeofnpraspubiice>.com.tK. sendo presidtde pelo Pre«oeire desta
Prefeitura .£dttal .nctps//www portaldeceTTiprmspublIcas.ccyn br e
nTtp*://licitacDes.ce«hon«to. rne.fov.br/ £sclarecimeritos cpí.coelhoneto ma^gmarl.cofn.

Coelho Neto • MA. 2S de Agosto de 2029
iOiiír MARIA SILVA ALMEIDA

Sec. M. de Seúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO K ftnincAÇAo

ERRATA DO VALOR DO COKTRATO N t 1)1/2029
Toma público, pera eonheeimento dos rr>tBressjdet errata do publicado no

DOU rta data 11 d« )umo de 2D2i, Seçlo 3, paf 221, onde se lé: Valor 226 «00.00 leia • se
valor RS. 542.400.00 Rcarn ratihcadas as demais infermaçfies pertinentes e este
Instrumento contratual.

Collnas{Ma}, 28 de agosto da 202S
Deleimar Santos da Silva

Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UC/TAÇAO
PR£6A0 (LfTRONlCO 17/2023- CPl/DR

OBJnO: Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender
as necessidades da Secretaria Munidpal de Seúde, Assistènoe Social e Admintstraçio e
Finanças dO Munkfplo de Oom Pedro/MA DATA DA S^SS&O 14/09/2023. HORÁRIOi
ShSOmln. Sistema Eletrônico UtUnado. https://www.comprasd0mpedr0.c0m.br/. O Edrtal
está á dlsposiçio dos interauadoa no Portal do Município www.dempedre.magov br, no
Portal de Compras Dom Pedro www.eompraMompedro.com.br e ne sede da Camissio
Permanente de Lieffaçlo • CPI. situada na Praça Teixeira de Freitas, nf 72. Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137 9808, de 2f a 6* feira, das 08h 4s 12h, onde poderio ser
consultados e obbdos gratuitamente, e fornecidos ^mentos, informeçôes e outros
esdarecimentos sobre a IleltBçlo.

Dom Pedro • MA. 28 de agosto de 2023
âeORGfANA TROVÃO MOR€IRA LIMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO OE CAMPOS

AVISO OC UOTAÇAO
PflEGAO amtÒNlCO N* 22/2023 • CPL/PMHC

PROCgSSO ADMINISTRATIVO Nt 44/2029
A Prefeitura Muniapal de Humberto de Campos • MA, localirada na Praça

Or. Leôncio Rodrlguei, 198, Centro • Humberto de Campos • MA, CNPJ:
06.222.616/0001-93, comunica aos Interessados 0^* realitaré ii€<taçJo na rnodalldade
Pr^lO Eletrônico n» 022/2023 no dia 14/09/2029 ás 09h00, horário de Brasília, no Site
https.//www.llcitahumbertodecampos.com.br/, objetivando o "Registro de Preços pera
eventual e futura contratação da serviços de Transporte fluvial para atenOar »s
necessidades das Secretarias do Município de Humberto de Campos/MA.*, conforme
Quantidades e especificações contidas no Termo de Referência. Aneao I do editei. O
Editai pode ser consultada na Comissio Permar^tnte de iieJtaçfo-CPL, em dias vtéis,
segunda à sexte-felra, r>c» horános das OfiOOh is I2:00h e das ia:00h is la ooh.
também encontra*se a dlspesiçio dos interessados nos sJtes.
h np$://www.ImtahumbertDOecamoes com.br/,
https //www.humberMdecampos.rna gov.br e ww.tce.rne.gov.br. Qualquer modificeçle
no Edital seré divulgada no sita. https://www,ikitehumbertodecampoi.cem.br/ ficando
as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a aceisé^lo. diariamente,
pera obtençjo das informações prestadas.

Humberto da Cempos |MA|, 29 de agosto de 2023.
ALOENISE SACRAMENTO DINiZ SOuZA

Secretaria Municipal de Pline|emente, Administraçio,
PatHmônio t Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TERIMO aLDOIVO

PRIMEIRO TERMO ADíTIVO DE RECOVILlBRia ECQNÒMrCD FINANCEIRO AO CONTRATO N«
916/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nt 095/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt
2023.08.24.0004. PARTES Munkiplo de Itapecuru-Mirim e TEMPSTAR CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. 08jET0: reequilibrio econômico financeiro sobre es Intumos Inerentes a
prestado de serviços disposta no contrero n» 316/2022. valoR RS 308.148,73 {treientos
e oito mil, cento e Quarenta e oito reais e setenta e trés centavos). DATA DA ASSINATURA.
20/07/2029. BASE LEGAL: A Lei Federal ns 8 666, de 21 de junho de 1999 e suas alterações.
DOTADO ORÇAMENTÁRIA ORGÍO: 13 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE
ORÇMIENTARIA; 19 01 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJnO ATIVIDADE
10.301,0022.2.056 - MANUTENÇÃO DOS SERV OE ATENÇÃO BÁSICA • PA8 EL£M DE
DESPESA 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA FONTE OE
RECURSO' 1821000000 • TRANSF SUS DO GOVERNO ESTADUAL FONTE DE RECURSO

1501200000 • RECEITA DE IMPOSTOS E TRANS • SAÚDE FONTE DE RECURSO 1600000000
• TItANSF SUS eiOCO DE MANUTENÇÃO. ASSINATURAS, p/CONTltATANTE RaimurMo índio
da Br«M Bandeira de Melo Secretario Muniopal de Saúde. p/CONTRATADA. Altxjan Perelr»
Uma • repreaentarr» legal

CXnuOOS OC MGtSTRO OE PRE^S

Ata da Regktro de Preçm nt OBS/2023, oriunda de Pregio Eletrônlce n* 094/2023.
OBJETO: Registre de Preço para futura « eventual cer\tritacio de peasoe |urld1ca
aapeciailtada pera o Fomeclmentc de Brinquedos, para atertder a Secretaria Munidpal de
Auiaténcia Sodal • SEMAS do Município de itapecurvMIrim/MA., VIGÊNCIA: 12 meses.
DATA DE ASSINATURA: 29/08/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru
Mlrfm/f^ através da secretaria Municipal de Assdcér^cla Social, (ôrglo Gerenciador) e a
empresa J E C DA COSTA NrO, inscNta no CNPl o n* 17.212.365/0001 82, no vaíor
glebel de ne vajpr global de RS RS 59,400,00 (clnQuenta e nove mil e quatrocentos reais),
para os lotes; 01, 02. 03, 04, 08 a 06.

Ata de Registro de Preços n9 064/2023, oHunda do Pregio Eletrônico n* 034/2023.
OBJETO. Registre de Preço para futura e eventual contrataçio de peuoa Jurídica
aspeclahiida pera o Fomecimento de Brinquedos, pera atender a Secretaria Munldoal de
Assistência Social • SEMAS do Munidpio de Itapeeuru-Mirlm/MA VIGÍNCIA: 12 meses.
DATA OE ASSINATURA: 29/09/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Muntciplo de Itapecuru
Mir(m/MA, através da Secretarie Municipal de Assistência Social, {õrgêo Geraneiedor), e •
empresa OFFERTA COMEROO ATACADISTA. VAREJISTA, PRESTAÇÃO DE SERVlÇ^B»^
CONSULTORIA LTOA. inscrita r>o CNPJ sob o na 28.533 179/0001-61. no valor gloyr^tfy
41 400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais}, para os (tens. 05 e 07.

PREFEITURA r.c l.tAcc -9_MUNICIPAL DE MATCES ij; rls.N'j2Jd—:V,
o«TtRMO Aomvo I IlA- AÍ

SECTO TERMO ADmVO 40 CONTRATO 3»5/J019 PROCESSO ADMINISTRÍiWo Ht"'
210860.089/2019 * OBJETO DO CONTRATO* ContretaçSo de empresa especiahi^le para
construçlo de uma Quadra escolar coberta iw Unidade Escolar José Eiouf, n« Powí^a
Quiiombe, lona rural do município de Matfies, de acordo com o termo de compromisso
PAC. 2056C3/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES-MA. CONTRATADA fl WAGNER DE

SOUSA SILVA OBJETO DO TERMO ADITIVO, Prorrogaçêo da vigénda de praio do quinto
termo adiOvo VIGENOA iNiCíAL. 14,11.2022 a 09.07.2023. Passe-se a vigef por meu 09
jnove} mases. conrando-se a partir do pnrrwira dia útli do fim da vigência mieitl BASE
LEGAL' An. 57, (li. Incito 11! da Lei 8.666/93 e suas alterações postertores. SIGNATÁRIOS*
Prefeitura Municipal de Matõei MA, CNPJ. 06.114.631/GOC2-16, per seu representante
Íegi1 par deíegaçio Raimundo Nonato Madeiros Carvalho- Secretário da Governo e
Raimundo Wagner de Sousa Silva pela contratada C.P.F n*. 042.640.043-79. CNPJ DA
CONTRATADA N*. 28 718,762/0001^7

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PAÇO DO LUMIAR

AVISO DE SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA Nt 2/^23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 8996/2D22

O Munidpio de Paço do Lumiir/MA. através da Comcssáo Permenerra de

Lcitaçio, torna público para conhecimento tfos Interessados, quê ftea SUSPENSA a sessle
púbíka do procedimento ilcica^o na modalidada Cencorréncw n* 002/2023, inicialmente
desígneda pem dia 29/08/2023 ès 09*00 horas, Processo Adminutratlvo n« 8996/2022, que
(em por objeto a Contrataçio de Agência de Publkidade e Propaganda para as Campanhas
Insbtucionais, tendo em vim a necessidade de rMíRaçlo de novo sorteio da subcomi&iio
técnica, motivo pelo qual foi tncammhado o processo para análise Jurídica da Procuradoria
Gerai do Município, com fim de evhar furturos prejuftos á Administraçio Pública Municipal
Portento, suspenso o certame até uitenor dellbereçêo.

Paço do Lumkar MA, 29 de agosto de 2039

RiCXSON SOARES DOS SANTOS.

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SiO MATEUS DO MARANHlO

AVISO OE UOTACAO
meio eutrOnko n< 27/2023

PROCESSO AOMiniSTRATIVO NI 3029 C7.12.00IS/2D23

O Município de Sêo Mateus do Msranhio* MA, toma público aos interessados
que, com base na Lei n* 10.520/02, Decreto federal n* 10 024/2019 e suOsidiiriamenta as
disposições da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará reellur ás IChOOmm
(horário de Bresaia) do dia 14 de setembro de 2023, Hcltaçio na modalidade Pregio
Eletrônico nf 027/2023. do dpo menor preço unitário, tendo por objeto a Aquisiçio de
Absorventes Hig^ên^eos Descartáveis com abes e de uso externo, viundo atender as

necessidades do Programa de ProteçAo e Prpmoçlo da Saúde Menstrual no município de
Sio Mateus do Mannhio MA A sessic pública acontecerá pelo srte
hnp.//www.licitasaomaceus.com,br. O Edital está díspenibilitado, na íntegra, r« endereço
eietrônKo. www.lichaseomateus.com br. hnps://www.saomatzus mj^ovbr/ e através do
^mail cplaaomateus2021^grnail.com, e através dc Sistema de informações para Controle
d« Contratações Publicas do Esudo dc Maranhio (SINC-CONTRATA/ma) e também
poderio ser lidos e/ou obtidos n» Sela da Comissio Permanente de Licitaçio, situada no
Cenqo Administrativo, iocaliudo na Praça da Matrks, ns 42, CEP. 65.470-000. Centro • Slo

Mateus /MJl, no horário das 08h00min (oito horas) ás 12h00mln (dota horas).

Sio Mateus do Maranhlo/MA. 25 de ageate da 2029.
TACIANE RlSEíRO SOUSA OINIZ

Pregoeira

AVISO DE UCrTAÇÃO
PAEGÃO CLFTRÔMCO Nt 2V2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2029 02 02 0096/2029

O MunkJpio de Sâo Ma^us * MA, torna público boi interessados que, cem base
na Lei n* 10.520/02, Decreto federai n* 10.024/2019 e subsidiariamenta ai disposições de
Lei n* 6.666/93 e suas alterações postericrca, fará reahear ás 09h30min (horário de
Brasília) do dia 19 de Setembro de 2023, licitsçêo na modalidade Pregio Eletrônico na
028/2029. do tipo menor preço global, tendo por objato a Contrataçio de empresa

especlallaada na Prestaçlo de serviçoi de eeíeta, transporte, tratamento e dispoiiçlo finai
de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hoipitaier) de da&srflcaçêo A, B e E. com
fornKimentâ de bombonas, em rtginsa da comodato, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Slo Mateus do Maranhl/MA, conforma condições
estabelecidas neste CONAMA n* 297/1997 e n«9S8/2W5 A sesslo publica acontecera pelo
srte http'//www.lic>tBsaômataus.com.br O Edital asCá dlsponlbiliiado, na Integra, no
endereça eletrônico: www.iicrtaseomaleus.com br. https://www.saomateui.ma.gov.br/ e

através do a*mail cplsaomateu&2021^gm»il.com, e através de &ne^^a de informações
para Controle d« Contraaçõas Publicas do Estado do Maranhão (SlNC-CONTRATA,^A) e
também poderio ser lides a/ou obtidos na Saia da Comlsslo Pcrmanenta de ueltaçio,

situada no Centro Administrativo, loeaKlado na Praça da Matm, na 42, CEP: 65.47íK)00,

Centro ' &8o Mateus /MA, no horário das OBhOOmm (oito horas) ás 12h00mln (deee
heras).

Slo Miteus/MA, 25 de Agostb d* 2Q2S.
TAClANE RIBEIRO SOUSA DINiZ

Prego» ri
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PUeUCACA0:2ama/2023 -TIPO; Maner Preço *!WH»!glWHWi
Regntro de preço para lotnecimenio de material de expediente, visando atender as necessidades da Secretans

Murúopai de Saúde. Assistência Social e /vdmimsiraçJo e Finanças do Mtaiicipio de Dom Pedro/MA

PUBUCAçAO: 20/07/2023 • TIPO: Menor Preço
Itegistro de pieço para presiaçSo de serviços de butfei e correiaios para atender as demandas da Preieitura

Muniapai de Dom Pedro/MA

14/09/2023

ABERTA

04/08/2023

ABERTA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ESTADO DO MARANllÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO - PREGÀO ELE! RÔNICO N". 017/2Ü23 - CP1../DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregoeira. toma público aos interessados que a sessão pública
do Pregüo Eletrônico em referência, tipo menor preço ptír item. objetivando o registro de preço para romccimento de material dc
expediente, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Assistência Social e Administração e Finanças do
Município de Dom Pedro/MA. antes marcada para o dia 14 dc setembro de 2023. fica ADI.ADA para às 9h30 do dia 21 de
setembro do corrente ano. O Edital segue à disposição dos interessados no Poria! do Município \vvt'w.domncdro.ma.eov.br- no
Portal de Compras Dom Pedro wwxv.comDrasdompedro.com.far c na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPI,. situada na
Praça Teixeira de Freita.s. n" 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2° a 6' feira, das ()8h às 12h. onde poderSo
ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA. 04 de setembro de 2023

GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Dom Pedro (MA)



BDIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUiS, TERçA • 05 DE SETEMBRO DE 2023

iSSN 2763-860X

ANO XVII • N? 3180

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CUUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este documento Integra a Ata da Registro de Preços n> 53/2023 -
CPUPMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
3{s) Empresa(s) que tiveram seus preços registrados,
realização do pregão em referência.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias

serão registradas por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

j áivn OAS&VÁ tum*

Parágrafo Sagundo • integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nb XXX/2023 - CPUPMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata,

Parágrafo Tercairo • Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

noQficdré a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n" 06P021.

dl;

f*. >»cy»wgAM»dBSfcr»Fwptn
|: QJmWiaOOM SSÁ- UÁ • CPf. 01d.AU 12M1

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

> Oi«RM

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

^^rágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente Instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n*

13.674/2019 e do Decreto n' 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e Integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por melo
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasll, nos

termos ao art. 10. § 2'. da Medida Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
melo do Assinador- SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma 6ov.br.

Colinas - MA, 03 de agosto de 2023.
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Publicado por. CARLOS DOS SAffTOS
Código identificador de5267el81I4742931b3bl079fBd39dS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • 00 FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

^^mas - MA. 03 de agosto de 2023.
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 53/2023 - CPL/PMC

PREGÁO ELETRÔNICO N° 016/2023 - CPUPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 262/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de materiais de consumo (expediente, limpeza e gêneros
alimentícios).

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO • PREGÃO ELETRÔNICO NB 017/2023 •
CPUDP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®,
017/2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoelra, torna público aos Interessados que a sessão pública do
Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço por Item,
objetivando o registro de preço para fornecimento de material de

expediente, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças do Município
de Dom Pedro/MA, antes marcada para o dia 14 de setembro de 2023,
fica ADIADA para ás 9h30 do dia 21 de setembro do corrente
ano. O Editai segue ã disposição dos Interessados no Portal do
Município www.dompeòro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de

Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3608, de 2' a 6* feira, das OBh às 12h,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos

elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 04 de setembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira

Uma • Pregoelra.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícader: OfOSe4e7€e7c21ebl6201de3e976b3f3

â .■'.PO
www.famem.org.br 48/lSS
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pReoAo mcscNciAi n* 2/2023

PROSSSO NI asso/2021

o FUNDO MüNIOPiU. DE SAÚDE DE UIRAPURU/60. toma públJco liCItaçfo,
praeio prtMnclal. menor prefo por kteni. CONTRATA^ DE EMPRESA PARA
AQUIS9ÇM DE VEÍCUU» ZERO KM TIPO MOTO PARA O FUNDO MUNlOPAL OE SAÚDE
DE UlAAPURU ATRAVtS DO CONVtNiO ESTADUAL PROCESSO N.l 202200010002771 •
SES, EMENDA tMPOSTTIVA N.« 1629. SesOo públka Mri 27/09/2023 is 23h;00mln.
MtU lnformaç6M no linli; virapüru.cent].com.br/lkitacoes^leit»ç6«8, e-mall;
ildaeao.uirapuru ^mall.com ou tet.: 0800-A94>10S3.

Uirapuru/(»0, S de setembro d* 2023.
AOUINAIOO CHAW PARREIRA

Pregoelro

PR£F£[TURA MUNICIPAL DE VICENTINÓPOUS

EMTU. DE CHAMAM rÚtUCA M S/MU

A Prefeitura Municipal de VicentIndpolls/PMAS, Eitsde da GoUi. torna púUico
aoa interea»edoi que realliari Chamada Públka pare centrataçlo de emrevisteder sedai,
qua terd duraçlo até 0etarnbro/2O23. O racebimente dos envelopei referentei á
documentaçle dar-te-i na sede da Prefeitura Municipal, daverlo apresentar a
documentação a partir de 06/09/2023 até as 17:00 horas dc dia 13/09/2023. Os
interessados poderio adquirir informações no site:
hnps://vlc»nt)nope<is.mepsofRransparencia. com.br/centretes<envenios^
Ilcne<oes/procedimente4icttatc>rio ou e«me4; llcRacaovct2#gmill,cDm. Maiorei
informações no fone.|64}3691-IS57.

VCT. S de setembro de 2023.
JORGE MARIANO NETO

Presidente da CPL

AVISO oe uotaçao
PREGÃO fientômco n* 27/2023-319

A PREFEITURA DE UlCENTINÒPOLil/GO. leva ao eenhetímente dos irrtaresaados
que fard raellnr no dia 26/09/2023 4s 09i)0 horas. Ilotaçlo na modalidade PREsXo
ElETRdNlCD. do tipo menor preço per Item. auavis do Portal de ONC {hnDs://brc.ort.br/).
vlsendo a aquttiçio parcelada de meterleia de censtruçio e lerralheria, conforme demar^de
doa ór^oe dasCi admlnlstraçfio público, seguindo as condições estabelecidas na lei federal
14.133/2021 e no edital e seus anexos Maiores informações no fone:|M)3691«lS57 ou e-
mallidenaeeovetZ^fmell.com,

VCT. S dê setembro de 2023.
JOftõE MARIANO HUO

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PROPiCIO

AVISO OE HOMOIOGAÇH)

ATA DE RE6ISTA0 DE PREÇOS N.t OOS/1013
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: OtUÍTO:
EVENTUAIS E FUTURAS AQUrSIÇflSS DE CSNEROS AUMENTfQOS. MATIRIAIS OE HIGIENE E
LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA; PROCESSO N* 1215/2023; MODALIDADE
Preglo Presenciei n.s 009/2023; VAUDADE DA ATA. 12 Idoae) meses a partir da data da
assinatura: Resolve reglstrir os preços cpfertados pelas empreses: 1) JULIANA 6ATISTA OA
SILVA CARVALHO ME, inscrtt» no CNPJ N.' 19.374.337/0001-97. no toUl de RS 1.116.032.92
{hurn mllhio cento e deieaaeis mil trinta e dota reala e noventa a deis centavos); 2|
UNIVERSAL COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EiREU. InKht» no CNPJ N.'
27.909.866/0001«76. no total de R$ 1.009.S00.4S |hum milhio trés mil quirthentos raais e
quarenta e cinco centavesl: VIRTUDE COMEROO LTDA. Inscrita no 42.600.732/0001-62.
Inscrtta no CNPJ N.' fl$ 157^70,09 (cento e cinqüenta e sete mil oitoeentos e setenta reais
e nove centavos}.

Vila Propklc/GO. 1* de setembro de 2023.
NARA CRISTINA MORAES SIQUEIRA

Secretdria Mun. de Adm. e Finarvças

ESTADO 00 MARANHXO

PREFEITURA MUNICIPAL OE BALSAS

CJOIUTO OE TTRMO ADmVO

PREFEmJRA MUNIQPAL DE 6AUA3

RESENHA DO PRIMEWO TERfMO ADfTTVO DO COfETRATO N« 229/2023 • SEDES, referente
Coneorrénde PObRee n' 16/2022 PARTES; Secretarie Municipal de Desenvolvimento Social.
Tratelho e Emprego, t a amprasa CONSTRUTORA CARDOSO LTDA, Inscma no CNPJ nt
03.785.719/Q001«73. OftJETO; O Objeto de presente Termo de Aditivo consiste na inclusio
de íKPVoa Itens e quaWttttvos na planiPia orçamentárle do concreto de n* 229/2023 -
SEDES, para «tander as naceasideda da Secretarie MunClpal de Otaenvofrlmento Social.
Trabelho e Emprage. PUNOAN^NTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é fundementedo no
■rt. 6S. lodso i 1* 11, dê Lei 6666/93 e alterecõRS. ALHRAÇÓES CONTRATUAIS' O preaent»
contrato aeri edltNado pera; 3.1 inclualo de iteria no valer de R$ S96.2&6,36 (quinhentos
e noventa e leo mJI duiento* a cinqüenta e oite reeis e trinta e seis eentavosl.
correspondenta a 71,73%. da vetor de contrato inlctai. conforme planilha ANEXO I. 3.2 O
valer total do contraio, que mlcialment* era de RS 2.617 609.4] (dois mlinAes. selaeenti»
e detesaete mil. «ebcentos e riove raais e quarenta e um centavoal, apó» inclutio de iteni
acima referidos cerrespondentaa a 22,78%. o contrato corresponder# a RS 3 213 667.77
(três milhões duientoa e trete mil «tocentos e sessenta e sete reais t setenta a sete
centevosl. conforme demosnde em ANEXO, dotação ORÇAMENTÁRIA: 16.482.1002.1-
101.4.4.90.51.00.00. DA RATIFICAÇÃO: Ai demais Cléusules do contraio ort|inil ficam
inalteradas e retificedas pelo presente Termo Adirtve FORO: Comarca de õalses. DATA DA
ASSINATURA. 23 de agosto de 2023 ASSINATURAS Marlana Lima de Oliveira õorgneth
(Contratante) e tjilson Fernandes Cardoso (Contratado)

EXTRATO DC HRMQ ADfnVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO AOlTiVO 00 CONTRATO Nt 369/2022 - SESAU. rafa rente
Adesle a Ata da Registro de Preços n* 009/2022 - PREFEITURA MUNiaPAL DE
CAROUNA/MA. PARTES: Secretaria Murrkipal de Saúde, e a empresa D VIEIRA DA SILVA
LTDA. inscrita no CNPJ n* 23.177.062/0001-79. OdlETO O presente termo adIUvo tem por
objeto prtrKipal o aumento de quantnallvo doi itens do eoncrato n* 369/2022 - SESAU. aRm
de atender as necessidades existentes na Secretarie Munidpel dc Saúde de õalsas/MA,
conforme previsto no art. 6&, 6 1. da lei 6666/93. PRA20 A vteèneia do presente contrato
permanecera sendo aquele estabeiecKU no !■ Temo Aditivo do presente contrato, sendo
portanto, 31 de dezembro de 2023 OO AUMENTO DOS quantitativos O Contrato
Prtncipel sofrer# aurnento da quantidade dos seus rtans, correspondendo a um aumento no
valor de R$ 41.254.17 {quarenta e um mil du/entos e cinqüenta « quatro reais a dezessete
centavos}, respeltarido o limite leaai que pode ser de ata 25%, conforme previsto no art 63.
§ 1, da Lal g.666/93.9.2 O valor do contrate, antas da RS 186.914,53 (cento e oitenta e seis
mil novecentos e quatorte reais e cinqüenta e trés centavos), após aerdsâmo do
quantitativo adma rvfarido, corresponder# a RS 226.168.70 jduientos e vinte a oho ml!
canto a sossena e oito reais e setenta centavos}. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 10.122DD71.2'
038,33.6039.00,00. 10301.0072.2-043.9.3.90.39.00.00. 10 301.1009 2-054.3.3.90.39.00.00.
10.30LOQ72.2-O47.3 J.90.39.00.00. 10.301.0072.2-0453.9 9a 39.00.00. 10.30143209.2-

053.3.3.90.99.00.00. 10.301.1013.2-056.3.3.90.39.00.00. DA INAinRAglUDADE; Essa
«Keraçic contratual nJo importará em qualquer rnodiAcaçio ao eenirato original, resaaivadq ...•
no aumanto de quantitativos, sendo que todas es obrigações aisumides no concreto oagf&ü#LlU
permanecerio e dewrgo ser respeitadas pelas partes, sob pena M rescisJo
FORO: Comarca de Babas. DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2023, AÕSUmJur^
Rjylson Feibt Barroí jCor^tretenteJ e Domingos Vieira da Silva (Contratado).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTUATO Oí CONTRATO N" 3Í2/2M3

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 1722/2023 • Barra de Corda/MA. Objeto: ContrX^lo de
pessoi (<} juHdica (s) para fornecimento de cembustlveL do ripo gasolina comunis^leo
Diesel 910, Pieo dtcsel comum a etanol para abastecimento da frota de vekulBe^^
pertencentes a secretaria municipal da Manajamento, Orçamento e Gestão e irrfraestrutura
no rnunlcfplo de Barra do Cerde/MA. Pregão Eletrônico NF. 62/2Q23/MA Contratado O M
CABRAL. Inscnto no CNPJ n* 02.059.088/0001^2. Contratante. Secretaria Munkipal de
Planejamento, orçamento e gestio, CNPJ Ne 06 769.798/0001-17 no Munie/pie da Berra
do Corda - MA. valor Total: R$ 4.5S6.840.00 (quatro milhões, quinhentos a cinqüenta a
seis mil. CHtocentos • quarenta raali). Dotaçlo orçamentaria seré: 15.451.1002.2048.0000;
04.122.1001 2003.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2048; 2003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30
fOfITE DE RECURSO: Recursos ordinérios. Vigência ser# até 31 da deiembro dt 2023,
profTofiveí por períodos sucessivos. DATA; Berra do Corda (MA). 2fi de agosto de 3023.
AS5: Meda Edilma Ferreira Miranda. CARG. Secretária Municipal de Planejamento.
Orçamento e Gestio/Barra do Corda • MA A5S Felipe Rodrigues Vieira. CARG: Secretário
munjopil de Infraestrutura/Berre do Corda • MA.

EXTRATO DC TERMO ADfnVO N* 1/2033

Primeiro Termo Aditivo do Corvtrato n» 525/2022. TERMO AOfTI VO N* 01/2023. CONTRATADO:
L M MENDES CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. Imenti no CNPJ sob o nv 08.784.286/0001-55,
neste ato reprasentada pela 5ra. Liiene Mendonça Mendes, inscrrti ne CPF n* 052.650.003-
48. CONTRATANTE' Município de Berra do Corda/MA. através da Secretaoa Municipal de
Educ«ç8o/FME. CNPJ n F 18.172.388/COOl-73 Contorme permitido pelo Art. 57, mcue li. da
Lei 8.666/99. e suas alterações. Importa o presente termo adKlvo a alteração da Oéusuia
Sétima do eenirate ne.S25/2022. aHerando o prazo de vigência da OS de dezembro de 2022 a
05 de melo de 2023. para OS de maio da 2023 a {K de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS OAS SELVAS

EXTRATO DE 1* TERMO AOCTIVO

PREGÃO ELfTRÓNlCO N* 012/2022
r (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 008.2023 012.2022 PARTES: O Fundo
Municipal de Educação, inseriu no CNPJ/MF »ob n* 30.181.069/0001-52 neste ate.
represenuda por. ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE RG N' 10817893-S SSP/MA. CPF N9
714.883.743-34. doravante denominado (e) CONTRATANTE e, do outro lado, a amprasa
PRAX - DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIREU, InscrlU no CNPJ SOb O número 36.761.679/0001
Gl, locatizedo à Rua Plaul, 568 • Nova Imperatrii • C£P: 65 970-100 • imperatrit- MA. r>«sU
ato represenuda pelo(i) senhor(i) César Felix, inscrIQ no RG n' 05S961402015-3 SE5P - MA
e CPF N2 107.359.608-79, doravanu denomlned» CONTRATADA, têm entre sl. ajustMlo o
presente terrrvo aditivo Base Legai Lei nf 8.666/93 e sues alterações posterioras O
presente termo tem por objelo adlUmento ae contrato n* 006.2023.008.2022, cujo objeto
é cor>trateçõo de emprese especlaflseda ne fornecimento de materiais de limpeza e
produtos de hglenue^ para atender as neeessidides da Prefeitura Municipal de Bom
Jesus das 5elvas/MA. o valor do prasente aerésdmo é dt R$ 17.595,50 (dezessete mif,
trezentos e noventa e cinco reais a cinqüenta centavos), eerrespendente « 25,00% do vilor
anurlormente celebrado. Poder. 02 PODER EXECUTIVO órgão; 05 SECRrARlA DE
EDUCAÇÃO Unidade: 03 FUNDES DeUçlo 12.361.0121.2028.0000 5.3.90 30.00 AÇÃO.
Manutenção do FUND€B-30% - FUNDAMENTAL Podar. 03 PODER EXECUTIVO Ó^lo: 05
$€CAETARA DC EDUCAÇÃO Unidade 03 FUNDEB DoUçêo: 12.565 0131 2030.0000
3.3.90.IODO AÇÃO: Manutenção do FUNDEB-30% - INFANTIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS OE UOTAÇÃO
PREGÃO ELnRÓNlCO N* Z3/2023 • 5RP CPl/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 919/2023
OGiETO: Contratação de empresa cspadaliZBâa no femediiiuito dt maUrtito alétjiujA
DATA DA ABERTURA; 21/09/2025 és 09h30mln, horérie de Brasnía/DF.
Lfieai de ReefiiaçSo Portal Liciu Colinas • wwvr.ikrtaeoUnasmaxom.br..
Editei e demab informações disponíveis em www.colínas.ma.fov.fir e

ww>ir.HcltecoBrvasma.eom.br

PREGÃO ELfTRÔNtCO N' 24/2025 - SRR CPt/RMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 320/2023
O&JfTO: Contratação de empresa eApeelalizada na prestação dos sendçDt de

limpeza e desobstrução de fossas séoficas.
DATA DA ABERTURA: 21/09/2023 És 14h30min, horérto de Brasilla/DF.
Local de Realização Portal Lldu Celirui - www.ilcitacolinasma.eom.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.eelirws.ma.gov.br e

www.llencollnasma.eom.br

Colinas (MA). 1* dt setembro da 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO •

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVI50 Of AÚtAMENTO

raCGAO (UTHOniCO N* 17/202}- CPl/OP

OBJETO; Registro de preço para fornacimento de material de expedlanta.
visando atender as necessidades da Secretaria Munieieal da Saúda, Asslstáncta Social a
Admlnlstraçlo a Finanças do Município de Dom Pedro/MA. NOVA DATA OA 5ESSÃ0'
21/09/2023 HORÁRIO. 9h30min. Sinama Ele^KO Utilizado:
httpa.//www.compratdompedrocom bf/ O Editai asU a disposição dos interessados no
Portal do MuniciplO www.dompadromagov.bf. r>o PorUi da Compras Dom Pedro
www.comprasdpmpedro.cem br e na seda da Comissão Parmanante de Lrcnçlo - CPL,
situada na Praça Tebelre de Freitas, ns 72. Centro, Dom Padre/MA. telefone (99) 9137-9808.
da 2F a M feira, das 06h és l2h, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e
fornecidos elementos. Informações e outros escleraclmernos sobra i licitação.

Dom Pedro • MA, 4 de setembro de 2023
6E0RGIANA TROVÃO f««OREifU UMA

Pragoeira
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06/09/2023, 09:07

Detalhes do Processo

Lícltotório

Detalhes do Processo Licitatóno | Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

I  Veja detalhadamente as informações sobre ^
selecionada

# Início Transparência Licitações Processos Licitatórios Detalhes

PREGÃO ELETRÔNICO: 2023.0803.001/2023 • EXERCÍCIO: 2023 • ABERTA

# ID Contratação

PE0172023

Número

Processo/Ano

Número

Procedimento/Ano

2023.0803.001/20 017/2023

Data Publicação

28/08/2023

Número Lei/Ano

8666/1993

Procedimento Critério

Pregão Eletrônico MENOR PREÇO

Finalidade

REGISTRO DEPRE

Sistema Pregão

BR CONECTADO

Regime Execução

FORNECIMENTO

Valor Estimado

R$162.535.77

Data Sessão

14/09/2023

Data de abertura

21/09/2023

Hora de abertura

09:30

OBJETO:

Registro de preço para fornecimento de material de expediente, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e

Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

s Andamento Forma de publicação ■

M Participantes

Responsáveis cfi Órgãos

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

06/09/2023 09:01

FASE. AVISO DE ADIAMENTO - aberta

hnp8://dompe«Jro.ma.gov.lK/lf8nsparencia/licitacoe5/processos?id=12&l=sin



pCOMERCIAL FELIPÃG
TUDO EM ÚM SÓ LUGAR

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO

CNPJ:46.281.866/0001-19

RUA ENCARNAÇÃO E SILVA, 05 COHAB ANIL II CEP:65.050-750
SÃO LUIS MARANHÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". 017/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

Fornecimento de Material de Expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, Assistência Social e Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO

TOTAL

TILIBRA

PILOT

RADEX

RADEX

30 R$ 47,20 R$ 1.416.00

60 R$ 8,90 R$ 534,00

R$ 17,20 R$ 103,20

6,90 R$ 34,50

CLICKSHOP 30 R$ 8,80 R$ 264,00

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QDE V. UNIT TOTAL
AGENDA DIARIA CAPA DURA

I  129MMX187MM 176 FOLHAS UND TILIBRA 30 R$ 47,20 R$ 1.416.00
(EXCLUSIVO)

.  ALMOFADA PI CARIMBO N 03 i imh pii ot Rn ft QO
_J_ CORES VARIADAS (EXCLUSIVO)

APONTADOR PLÁSTICO Cf
3  DEPOSITO a 24 ÜNID CAIXA RADEX 6

(EXCLUSIVO)
APONTADOR PLÃSTICO

4  SIMPLES Cl 24 ÜNID CAIXA RADEX 5 R$ 6,90 R$ 34,50
(EXCLUSIVO)
BALÃO PARA DECORAÇÃO

5  REDONDO PCTO Cl 50 UND PCT CLICKSHOP 30 R$ 8,80 R$ 264,00
(EXCLUSIVO)

BASTÃO DE COLA QUENTE FINA
6  7MM30 PCT Cl 1KG PCT RENDICOLLA 10 R$ 40,50 R$ 405,00

i  (EXCLUSIVO)
BASTÃO DE COLA QUENTE

7  GROSSO 11MM30 PCT Cl 1KG PCT RENDICOLLA 10 R$ 54,60 R$ 546,00
(EXCLUSIVO)

BORRACHA BRANCA

8  QUADRADA Cl 40 UNID CAIXA MERCUR 10 R$ 9,70 R$ 97,00
(EXCLUSIVO)
BORRACHA DUAS CORES MERCUR 200 R$ 0,55 R$ 110,00
(EXCLUSIVO)

-  BORRACHA PONTEIRA Cl 50 MERCUR 10 R$ 17,80 R$ 178,00
"  UNID (EXCLUS/VO;

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA 96
II FLS TAMANHO 200MMX275MM UND OFF PAPER 50 R$ 9,50 R$ 475,00

(EXCLUSIVO)
CALCULADORA DE MESA

12 MÉDIA 12 DÍGITOS À UND CASIO 20 R$ 22,60 R$ 452,00
PILHA/EXCLUS/VO) I

CAIXA

MERCUR

MERCUR

MERCUR

10 R$ 9,70 R$ 97,00

200 R$ 0,55 R$ 110,00

10 R$ 17,80 R$ 178,00

OFF PAPER 50 R$ 9,50 R$ 475,00

CASIO 20 R$ 22,60 R$ 452,00

raiKNEICSOA ,

COMCSKM) ;
O2g9OSt9m60l (
deecpOMí



CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
FOSCA TAMANHO A4

(EXCLUSIVO)
CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO A4

C/100 UNID (EXCLUSIVO)

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS

CORES DIVERSAS (EXCLUSIVO)

CANETA ESFEROGRÁFICA

CORES PRETA/AZUL PONTA

MÉDIA DE 1.0MM C/ 50 UNID
(EXCLUSIVO)
CANETA MARCA TEXTO CORES

VARIADAS C/ 12 UND

(EXCLUSIVO)
CLIPS NIQÜELADOS 2/0 CX Cl

100 UND (EXCLUSIVO)

CLIPS NIQÜELADOS 6/0 CX Cl 50

UND (EXCLUSIVO)
COLA BRANCA 1000 ML

(EXCLUSIVO)
COLA BRANCA 90G CX C/ 12

UNID (EXCLUSIVO)
COLA COLORIDA 25 GR Cl 4

TUBOS CORES

SORTIDAS (EXCLUSIVO)
COLA GLITER 25G Cl 06 TUBOS

CORES

SORTIDAS (EXCLUSIVO)

COLA ISOPOR 40G Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA QUENTE BASTÃO FINO

PCT Cl 01 KG (EXCLUSIVO)

COLA QUENTE BASTÃO

GROSSO PCT Cl 34 UNID

(EXCLUSIVO)

COLA TEK BOND 50 G

(EXCLUSIVO)
COLA BASTÃO TUBO 10 GR
(EXCLUSIVO)
COLA BASTÃO TUBO 90 GR
(EXCLUSIVO)

COLA SILICONE ACÉTICO
TRANSPARENTE USO GERAL 50

G (EXCLUSIVO)
COLCHETE MÉDIO N°15 CX Cl
72 UNID (EXCLUSIVO)
COLCHETE MÉDIO N. 7 CX Cl 72
UNID (EXCLUSIVO)

CORRETIVO LÍQUIDO 18ML Cl
12 UNID (EXCLUSIVO)

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

MARPAX 1000 R$ 0,22 R$V 220,00^

MARPAX 10 R$ 38,60 R$ 386,00

NOVA ONDA

POLIBRAS
50 R$ 5,35 R$ 267,50

50 R$ 41,80 R$ 2.090,00

50 R$ 23,60 R$ 1.180,00

300 R$ 1,65 R$ 495,00

300 R$ 1,90 R$ 570,00

VONDER 120 R$ 9,50 R$ 1.140,00

VONDER 20 R$ 20,65 R$ 413,00

MARÍPEL 20 R$ 4,10 R$ 82,00

ACRILEX 20 R$ 7,30 R$ 146,00

ACRILEX 40 R$ 16,80 R$ 672,00

WESTPRESS 20 R$ 42,20 R$ 844,00

WESTPRESS 20 R$ 39,60 R$ 792,00

TECBOND 300 R$ 5,10 R$ 1.530,00

MASTER

PRINT

20 R$ 0,90 R$ 18,00

20 R$ 0,85 R$ 17,00

MARIPEL 20 R$ 5,80 R$ 116,00

20 R$ 7,85 R$ 157,00

20 R$ 2,95 R$ 59,00

60 R$ 14,90 R$ 894,00

fCUK n«

CONC«AD

MéOOOtl^



ELÁSTICO AMARELO N° 18 PCT
0/ 500 G (EXCLUSIVO)
ENVELOPE PARDO A4

(EXCLUSIVO)
ENVELOPE PARDO 1/2 OFICIO

(EXCLUSIVO)
ESPIRAL P/ ENCADERNAÇÃO 09
MM (EXCLUSIVO)
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA

ESTREITA (EXCLUSIVO)
ESTILETE PLÁSTICO LÂMINA
LARGA (EXCLUSIVO)
ETIQUETA ROLO Cl 1000 UNID

(EXCLUSIVO)
EVA 60X40 COM GLITTER ■

COLORIDO PCT Cl 05 UND

(EXCLUSIVO)

EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORTIDO PCT a 10 UND

(EXCLUSIVO)
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM (EXCLUSIVO)
FITA ADESIVA DUPLA FACE 30M

18CM (EXCLUSIVO)
FITA ADESIVA TRANSPARENTE

12MM X 50MT (EXCLUSIVO)

FITA ADESIVA TRANSPARENTE

45MM X 45MT (EXCLUSIVO)

GIZ DE CERA CX Cl 12 CORES

(EXCLUSIVO)

GRAMPEADOR CORPO

METÁLICO CAPACIDADE 20 FL
EXCLUSIVO)

PACOTE MARIPEL 60

UND REDBOR 7500 R$ 0,20 R$ 1.500,00

UND RED BOR 3000 R$ 0,22 R$ 660,00

MARES 2000 R$ 0,15 R$ 300,00

MASTER

PRINT

MASTER

PRINT

R$ 1,00 R$ 600,00

R$ 1,20 R$ 720,00

GRAMPO PI GRAMPEADOR 26/6

Cl 5.000 UNID (EXCLUSIVO)

GRAMPO TRILHO PLASTICO
51 PACOTE Cl 50 UNID

(EXCLUSIVO)
„ LÁPIS DE COR INTEIRO CX C/12

CORES (EXCLUSIVO)

LÁPIS PRETO REDONDO N. 2 CX
Cl 72 UNID (EXCLUSIVO)
LIVRO DE PONTO 221 X 315 50

^ FLS (EXCLUSIVO)
LIVRO DE PONTO 22 X 32 100

FLS (EXCLUSIVO)

LIVRO PI PROTOCOLO DE

56 CORRESPONDÊNCIA 100
FLS (EXCLUSIVO)

ROLO AUTOMAXCOD 50 R$ 16,00 R$ 800,00

PCT EIXO FIRME 40 R$ 21,50 R$ 860,00

PCT EIXO FIRME 40 R$ 2,00 R$ 80,00

R$ 0,65 R$ 19,50

UND KARBRINK 30 R$ 4,36 R$ 130,80

UND EUROCEL 30 R$ 1,20 R$ 36,00

UND EUROCEL 30 R$ 2,75 R$ 82,50

CAIXA ADELBRAS 20 R$ 2,20 R$ 44,00

UND ACRILEX 30 R$ 7,90 R$ 237,00

UND ACRILEX 30 R$ 11,80 R$ 354,00

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BAZZE

DELLO

BRW

R$ 3,45 R$ 172,50

R$ 5,20 R$ 260,00

R$ 3,75 R$ 75,00

LEOELEO 40 R$ 17,00 R$ 680,00

R$ 16,40 R$ 820,00

TILIBRA 50 R$ 22.90 R$ 1.145,00

DOMINGOS
R$ 7,55 R$ 377,50

CONCBCAO

t3j930&19i39.462ai <e<jf



MASSA DE MODELAR C/12 UNID

(EXCLUSIVO)
MOLHA DEDO TIPO PASTA 12 G

(EXCLUSIVO)
PAPEL A4 LINHO 180G CX 0/ 50

FOLHAS (EXCLUSIVO)
PAPEL A4 VERGE BRANCO

180G. - CX a 50 FOLHAS

(EXCLUSIVO)
PAPEL A4, 210 X 297 MM,

COLORIDO PCT 0/ 100 FOLHAS

(EXCLUSIVO)
PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO
PCT a 50 FLS (EXCLUSIVO)

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT Cl
50 FLS (EXCLUSIVO)

PAPEL SULFITE TAMANHO A^

CX Cl 10 PACOTE Cl 500

FLS (COTA PRINCIPAL)
PAPEL SULFITE TAMANHO A-4

CX 0/ 10 PACOTE Cl 500 FLS

(COTA RESERVADA)

PASTA GRAMPO TRILHO

PLÁSTICA PCT Cl 10 UNID
(EXCLUSIVO)
PASTA L, A4, CRISTAL,

MULTICOR, PCT DE 10 UND
(EXCLUSIVO)

PASTA POLIONDA ELÁSTICO
OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR
(EXCLUSIVO)

PASTA CATALAGO/PORTFÔLIO
Cl 50 ENVELOPES TAM. OFÍCIO

(EXCLUSIVO)

PASTA SUSPENSA

PRENDEDOR PLÁSTICO Cl 50
UNID (EXCLUSIVO)

PAPEL CARTOLINA GUACHE 48

X 66 CM (EXCLUSIVO)

PERCEVEJO COLORIDO TAM

DIVERSOS CAIXA C/100 UND

(EXCLUSIVO)

PERFURADOR 2 FURO 12

FOLHAS (EXCLUSIVO)

PERFURADOR DE METAL 2

FUROS PARA 20 FOLHAS

(EXCLUSIVO)

PINCEL ATÔMICO ESCRITA
GROSSA CX Cl 12 UNID

(EXCLUSIVO)

PINCEL ESCOLAR CHATO

LONGO INDIVIDUAL 815-16

(EXCLUSIVO)

CAIXA

UND

PCT

UNID

PCT

PCT

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UND

CX

CAIXA

UNID

ACRILEX 30

WALEU 360 R$ 1,50 R$ 540,00

CAVIA

MASTER

PRINT

ili]OFF PAPER

OFFPAPER 20 R$ 10,60 R$ 212,00

OFF PAPER 20 R$ 5,50 R$ 110,00

CEMIL 30 R$ 19.50 R$ 585,00

VMP 30 R$ 12,00 R$ 360,00

CHAMEX 338 R$ 220,00 R$74.360,00

CHAMEX 112 R$ 220,00 R$24.640,00

DELLO 30 R$ 33,20 R$ 996,00

ACP 30 R$ 5,80 R$ 174,00

OFF PAPER 30 R$ 4,00 R$ 120,00

30 R$ 18,80 R$ 564,00

KRAFT 30 R$ 92,50 R$ 2.775,00

VMP 400 R$ 0,90 R$ 360,00

SCC 30 R$ 3,80 R$ 114,00

DELLO 30 R$ 9,00 R$ 270,00

DELLO 30 R$ 17,50 R$ 525,00

CAVIA 50 R$ 54,80 R$ 2.740,00

50 R$ 4,60 R$ 230,00

FEUPE MEDES OA

CONCECAO

46000119



\1 V
PINCEL PARA QUADRO

77 BRANCO C/ 12 UNID

(EXCLUSIVO)
PISTOLA PARA COLA QUENTE

°  GRANDE 4QW (EXCLUSIVO)
-- PLACA DE ISOPOR 10MM 1,00M

X 0.50CM (EXCLUSIVO)
ao PLACA DE ISOPOR 15MM

lOOxO.SOCM (EXCLUSIVO)

a. PLACA DE ISOPOR 20MM
°  100x0,50CM (EXCLUSIVO)

POST IT BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVO 100 FOLHAS

COMPRIMENTO; 50 MM. COR;

a, AMARELA, TIPO: REMOViVEL,
LARGURA: 38 MM,

CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: AUTO-ADESIVO

COM 1 CM (EXCLUSIVO)

POST-IT 76MM X 76MM 4

83 BLOCOS DE 100 FOLHAS

EXCLUSIVO)

PRANCHETA PORTÁTIL,
MATERIAL: ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 233 MM,

LARGURA: 320 MM,

^ ESPESSURA; 3 MM, COR: FUMÊ,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM PRENDEDOR

NIQUELADO (EXCLUSIVO)
PRANCHETA PORTÁTIL

PRANCHETA PORTÁTIL
a- MATERIAL: ACRÍLICO,
" COMPRIMENTO: 330 MM, COR:

FUMÊ, ESPESSURA: 4 MM,
LARGURA: 230 M (EXCLUSIVO)
PRENDEDOR DE PAPEL,

CORPO DE METAL, COM
PINTURA EPOX E PRESILHA EM

AÇO INOXIDÁVEL, CORPO
MEDINDO 19MM, ABERTURA DE
7MM, CAPACIDADE PARA
PRENDER ATÉ 70 FOLHAS. CX.

COM 12 UND (EXCLUSIVO)

PRENDEDOR DE PAPEL 25MM.

CORPO DE METAL COM

87 PINTURA EPÔXI E PRESILHA EM
AÇO INOXIDÁVE CX. COM 12
UND (EXCLUSIVO)

REABASTECEDOR PI PINCEL

88 QUADRO BRANCO 20 ML

(EXCLUSIVO)

CAIXA
MASTER

PRINT

GATTE

50 R$ 16,40

30 R$ 16,60 R$ 498,00

ISOPLÁC 1300 R$ 2,65 R$ 3.445,00

ISOPLAC 800 R$ 4,20 R$ 3.360,00

ISOPLAC 700 R$ 4,85 R$ 3.395,00

30 R$ 1,20 R$ 36,00

30 R$ 3,10 R$ 93,00

WALLEU 30 R$ 14,90 R$ 447,00

WALLEU 30 R$ 11,70 R$ 351,00

CAIXA
JOCAR

OFFICE
50 R$ 2,80 R$ 140,00

CAIXA
JOCAR

OFFICE
50 R$ 25,50 R$ 1.275,00

COMPACTOR 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00

WINPAPER 625 R$ 1,00 R$ 625.00



T.N.T. RÕLÕ ã 50 ^
(EXCLUSIVO) RELA SEDA 60 R$ 117,00 7.0Jp<C0
TESOURA DE PICOTAR

91 TAMANHO 15,5 CM UND LEO E LEO 50 R$ 4,30 R$ 215 00
(EXCLUSIVO)

Q,, TESOURA ESCOLAR INOX 13 ^
CM 8/ PONTA (EXCLUSIVO) ^
TESOURA MULTIUSO ÍÜÕX

93 CABO PLÁSTICO 21CM UND LEO E LEO 30 R$ 18,20 R$ 546,00

UND LEO E LEO 20 R$ 3,40 R$ 68,00

(EXCLUSIVO)
TINTA GUACHE 15MLC/ 06UNID

CAIXA ACRILEX 60 R$ 4,35 R$ 261,00CORES VARIADAS (EXCH/S/yOj I | | ou | | w» zo 1
Valor Total da Proposta; R$ 160.575,00 (CENTO E CENTA MIL E QUINHENTOS E SETENTA E
CINCO REAIS)

São Luís/Ma, 12 de setembro de 2023

FELIPE NERES DA AsilradoMtoriu tdjiulpot
CONCEICAO FEIIPE NERES OACONCEICAO

02930519339:462818660001 0J9J0519339 <6281866000119
19 Díckis 2023 09.12 11:02:13 OIW

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
RG: 000110212995 eCPF: 029.305.193-39

SÓCIO PROPRIETÁRIO



ODST,
O. DE SOUSA LIMA

O. DE SOUSA LIMA h » tgv.—jpl
CNPJ: 13.915.765/0001-01 >AR5bnca y
TELEFONE: 99 991916531 ^
Travessa Doca Sereno, 34, Centro, Presidente Dutra ■ CEP; 65760-000

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO: NS 017/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AO PREGOEIRO da Prefeitura de DOM PEDRO - MA

Pregão Eletrônico n° 017/2023

Fornecedor: O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Endereço: Travessa Doca Sereno, 34

CEP: 65760-000 - Cidade: P. DUTRA

Telefone; 99 981913248

Banco: 001 • BANCO 00 BRASIL Agência: 1119-3

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (sessenta) dias.

^^

Inscrição Estadual: 123618657

Bairro: centro

Estado: Maranhão

E-mail: zame$boY(S)gmaÍl.com

Conta Corrente: 33703-0

PRAZO DE ENTREGA: 07 dias

e completo do responsável; OLIAN DE SOUSA LIMA / CPF: 244.570.512-68 / RG: RG^ 48960695-4 SSP - MA
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: SIM

■

DESCRIÇÃO

AGENDA DIARIA CAPA DURA

129MMX187MM 176 FOLHAS

ALMOFADA PI CARIMBO N°

03 CORES VARIADAS

APONTADOR PLÁSTICO Cl

DEPOSITO Cl 24 ÜNID

APONTADOR PLÁSTICO

SIMPLES Cl 24 ÜNID

BAU\0 PARA DECORAÇÃO
REDONDO PCTO Cl 50 ÜND

BASTÃO DE COLA QUENTE
FINA 7MM30 PCTC/1KG

BASTAO DE COLA QUENTE

GROSSO 11MM30 PCT Cl 1 KG

8 BORRACHA BRANCA

QUADRADA Cl 40 UNID

BORRACHA DUAS CORES

10 BORRACHA PONTEIRA Cl 50

UNID

CADERNO PRETO 1 MATÉRIA

11 96 FLS TAMANHO

200MMX275MM

12 CALCULADORA DE MESA

MÉDIA 12 DÍGITOS A PILHA

MARCA MODELO UND QTD

tilibra
capa

dura
UNO 30

radex carimbo UND
60

eis plástico cx
6

eis plástico cx
5

pie pie
100%

látex
PC

30

eis
bastao

fina
PC

10

eis
bastao

grossa
PC

10

mereur
branca

quadrada
cx

10

mercur bicolor UND 200

mereur ponteira cx
10

tilibra
Imat

96 fohas
UND 50

maxprint 12 dig UND
20

Vir. Unit

R$ 47.40

RS 8,97

R$ 17,26

RS 6,91

RS 8,86

RS 40,55

RS 54,66

RS 9,77

RS 0,57

RS 17,90

R$ 9,52

RS 22,63

Q DE SOUSA deforma
Glgitâl Dor O DE SOUSA

LIMA:139157«.'"A JJ91S765CKXHQ1
_ ^ DBdOr202JD9 20

650001 01 09.Í9-AÍ -Q3W

Vlr.Totol (VALIDADE

R$ 1.422,00 12 MESES

R$538.20 12 MESES

R$ 103,56 12 MESES

R$34,55 12 MESES

R$265,80 12 MESES

R$405,50 12 MESES

R$ 546,60 12 MESES

R$ 97,70 12 MESES

R$114,00 12 MESES

R$ 179,00 12 MESES

R$476,00 12 MESES

R$452,60 12 MESES



ODST
O- DE SOUSA LIMA

O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.755/0001-01

TELEFONE: 99 991916531

Travessa Doca Sereno. 34, Centro, Presidente Dutra-CEP: 65760-000

13 CAPA PARA ENCADERNAÇÃO
FOSCA TAMANHO A4 lassane

modelo

A4
PC

1000 R$ 0,23

R$230,00 12 MESES

14

CAPA PARA

ENCADERNAÇÃO
TRANSPARENTE TAMANHO

A4 C/ lOOUNiD

lassane A4 PC 10

R$ 38,66

R$ 386,60 12 MESES

15

CAIXA DE ARQUIVO MORTO

250X130X350MM POLIBRAS

CORES DIVERSAS

aíaplast ' 240x130
x350mm

UND 50

R$ 5,40

R$ 270,00 12 MESES

CANETA ESFEROGRÁFICA

CORES PRETA/AZUL PONTA

MÉDIA DE I.OMM

Cl 50UNID

bic
esfero

grafica
CX 50

R$ 41,89

R$2.094.50 12 MESES

17 CANETA MARCA TEXTO

CORES

VARIADAS C/12UND

ds
material

resina
CX

50 R$ 23,62

R$ 1.181,00 12 MESES

18 CLÍPS NIQUELADOS 2/0 CX Cl

100 ÜND
acc niquelado CX

300 RS 1,68
R$504,00 12 MESES

19 CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX

Cl 50 UND
acc nlquelado CX

300 RS 1,93
R$579,00 12 MESES

20 COLA BRANCA 1000 ML koala lOOOmI ÜND 120 RS 9,52 R$ 1.142,40 12 MESES

21 COLA BRANCA 90G CX Cl 12

UNÍD
koala 90g CX

20 RS 20,68
R$413,60 12 MESES

22 COLA COLORIDA 25 GR Cl

4 TUBOS CORES SORTIDAS acrilex 25g CX

20 RS 4,14

R$ 82,80 12 MESES

i

COLA GLITER 25G Cl 06

TUBOS CORES SORTIDAS
acrilex 25g CX

20 RS 7,37
R$ 147,40 12 MESES

COLA ISOPOR 40G C/ 12

UNID
koala 40g CX

40 RS 16,82
R$672,80 12 MESES

25 COLA QUENTE BASTÃO FINO
PCT Cl 01 KG

ds
bastao

fino
PC

20 RS 42,25
R$ 845,00 12 MESES

26 COLA, QUENTE BASTÃO

GROSSO PCT C/34 UNID
ds

bastao

grosso
PC

20 RS 39,64
R$792,80 12 MESES

27 COLA TEKBOND50G tek bonder 50g ; UND 300 RS 5,19 R$ 1.557,00 12 MESES

28 COLA BASTÃO TUBO 10 GR leonora lOg 1 ÜND 20 RS 0,93 R$ 18,60 12 MESES

29 COLA BASTÃO TUBO 90 GR leonora 10g UND 20 RS 0,89 R$ 17,80 12 MESES

30

COLA SILICONE ACÉTICO

TRANSPARENTE USO GERAL

50 G

leonora
silicone

50g
UND 20

R$ 5,82

R$ 116,40 12 MESES

31 COLCHETE MÉDIO N°15 CX Cl

72 UNID
acc

metal

latonado
CX

20 RS 7,90
R$ 158,00 12 MESES

32 COLCHETE MÉDIO N, 7 CX Cl

72 UNID
acc

metal

latonado
CX

20 RS 2,99
R$ 59,80 12 MESES

A PlP CAI ICA Assinàdo Oc'ormâ digita»U. Ut iUU pcí o OE SOtISA
LIMA:13915765 límaij9J5/55omiüi

^ . Oados: 2023.09200«»3B
000101 -0300'



ODST,
o. DE SOUSA LIMA

33 ICORRETIVO LÍQUIDO 18MLC/
|l2 ÜNID

34 ELÁSTICO AMARELO N° 18

PCT 0/ 500 G

35 ENVELOPE PARDO A4

36 ENVELOPE PARDO 1/2

OFICIO

37 ESPIRAL P/

ENCADERNAÇÃO 09 MM
38 ESTILETE PLÁSTICO LAMINA

ESTREITA

ESTILETE PLÁSTICO LAMINA

LARGA

40 ETIQUETA ROLO C/1000

UNID

41 EVA 60X40 COM GLITTER -

COLORIDO PCT C/ 05 UND

42 EVA LISO 60X40 COLORIDO

SORTIDO PCT C/10 UND

43 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO

ESPÁTULA 15CM

44 FITA ADESIVA DUPLA FACE

30M 18CM

45 FITA ADESIVA

TRANSPARENTE12MM X

50MT

FITA ADESIVA

TRANSPARENTE 45MM X

45MT

47 GIZDECERACXC/12 CORES

48 GRAMPEADOR CORPO

49 IGRAMPEADOR CORPO

50 GRAMPO P/GRAMPEADOR

26/6 C/5.000 UNID

51 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO

PACOTE C/ 50 UNID

52 LÁPIS DE COR INTEIRO CXC/

12 CORES

53 LÁPIS PRETO REDONDO N. 2

CX C/ 72 UNID

0. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13,915.765/0001-01

TELEFONE; 99 991916531

Travessa Doca Sereno, 34, Centro, Presidente Dutr«i - CEP; 65760-00

mercur 18ml CX
60 R$ 14,94

R$896,40

mercuf

lâlCA

tamanhol PC
60 R$ 2,72

R$ 163,20

scrity pardo a4 UND 7500 R$ 0,23 R$ 1,725,00

scrity
pardo 1/2

oficio
UND

3000 R$ 0,25
R$750,00

lassane 09mm UND
2000 RS 0,16

R$ 320,00

vmp
lamina

estreita
UND

600 RS 1,03
R$618,00

vmp
lamina

larga
UND

600 RS 1,23
R$ 738,00

link 100ÜND ROL
50 RS 16,00

R$ 800,00

ieonora 60x40 PC
40 R$ 21,69

R$ 867,60

40 R$ 2,02

leonora 60x40 PC R$ 80,80

brw espatula UND
30 RS 0,67

R$20,10

adelbras dupla face UND
30 RS 4,35

R$ 130,50

trans

parente

30 RS 1,22

adeibras UND R$ 36,60

adelbras
trans

parente
UND

30 RS 2,77

R$ 83,10

acrilex 12 cores CX
20 RS 2,23

R$44,60

metálico

20 fls

30 RS 7,97

gramplaine UND R$ 239,10

gramplaine
metálico

30 fis
UND

30 RS 11,88

R$ 356,40

acc 26/C/500 CX
50 RS 3,47

R$ 173,50

acc plástico PC
50 R$ 5,22

R$ 261,00

famix 12 cores CX
20 RS 3,81

R$ 76,20

leonora redondo CX
40 RS 17,20

R$ 688,00

rs nC^rjll^AU. Ut iUUiA üiyjus»

LIMA;1391576 iim».i»is)6soooi»i
, . , O«dK>02i0«hJ

5000101 094aM ojorr

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES



ODST.
o. Dt SOUSA LIMA

O. DE SOUSA LIMA ^

CNPJ: 13.915,765/0001-01 I

TELEFONE: 99 991916531

Travessa Doca Sereno, 34, Centro, Presidente Dutra - CEP: 65760-000

'FU.N»jÍí3-5

LIVRO DE PONTO 221 X 315

50 FLS
tilibra 50 fls UND

50 RS 16,49
R$ 824,50 12 MESES

LIVRO DE PONTO 22 X 32 100

Fl S
tilibra 100 fis UND

50 RS 22,94
R$ 1.147,00 12 MESES

LIVRO P/ PROTOCOLO DE

CORRESPONDÊNCIA 100 FLS tilibra 100 fls UND 50

R$ 7,60

R$ 380,00 12 MESES

MASSA DE MODELAR C/

12 UNID
acrilex 12 cores CX

30 RS 2,03
R$ 60,90 12 MESES

MOLHA DEDO TIPO PASTA 12

G
radex 12g UND

360 RS 1,54
R$ 554,40 12 MESES

PAPEL A4 LINHO 180G CX Cl

50 FOLHAS
of paper 180g PC

20 RS 11,35
R$ 227,00 12 MESES

PAPEL A4 VERGE BRANCO

180G. -CXC/50 FOLHAS
of paper 180g UND

20 RS 10,63
R$212,60 12 MESES

PAPEL A4, 210 X 297 MM,

COLORIDO PCT C/100

FOLHAS

c

q

e

0
100 fls PC

20 RS 5,54

R$ 110,80 12 MESES

PAPEL FOTOGRÁFICO

ADESIVO PCT Cl 50 FLS
of paper adesivo PC

30 RS 19,52
R$ 585,60 12 MESES

PAPEL FOTOGRÁFICO PCT

Cl 50 FLS
of paper

fotografic

0
CX

30 RS 12,11
R$ 363,30 12 MESES

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4

CX Cl 10 PACOTE Cl 500 FLS chamex 500 fls CX

338 RS 221,92
R$ 75.008,96 12 MESES

PAPEL SULFITE TAMANHO A-4

CX Cl 10 PACOTE Cl 500 FLS chamex 500 fls CX 112

R$ 221,92

R$ 24.855,04 12 MESES

PASTA GRAMPO TRILHO

PLÁSTICA PCT Cl 10 UNID
frama

grampo

trilho
PC

30 RS 33,39
R$ 1.001,70 12 MESES

PASTA L, A4, CRISTAL,

MULTICOR. PCT DE 10 UND
dac a4 PC

30 RS 5,87
R$176,10 12 MESES

PASTA POLIONDA ELÁSTICO

OFÍCIO 55 MM AZUL ESCOLAR dac 55mm UND

30 RS 4,06

R$ 121,80 12 MESES

PASTA

CATAL4G0/P0RTFÒLI0 Cl

50 ENVELOPES TAM. OFÍCIO

dac i
fie

501UND

30 RS 18,87

R$ 566,10 12 MESES

PASTA SUSPENSA

PRENDEDOR PLASTICO Cl 50

UNID

frama suspensa CX '

30 RS 92,55
R$2.776,50 12 MESES

PAPEL CARTOLINA GUACHE

48 X 66 CM
credeal 48x66 UND

400 RS 0,96
1

R$ 384,00 12 MESES

PERCEVEJO COLORIDO TAM

72 DIVERSOS CAIXA C/100 UND acc latonado CX 30

R$ 3,86

R$115,80 12 MESES

OnC CPll IÇA Assinaflodelorma
•  JLJUÍM de SOUSA

LIMA:1391S7 LIMA:I39IS76SOOOI01
Djdos:2023MJ0

65000101 (»:<&28í3TX)



ODST
O- DE SOUSA LIMA

O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

TELEFONE; 99 991916531

Travessa Doca Sereno, 34, Centro, Presidente Dutra-CEP; 65760-000

PERFÜRADOR 2 FURO 12

FOLHAS
gramplaine 12fls UNO

30 R$ 9,20
R$ 276,00 12 MESES

PERFÜRADOR DE METAL 2

FUROS PARA 20 FOLHAS
grampline 20 fis UND

30 RS 17,57
R$ 527,10 12 MESES

PINCEL ATÔMICO ESCRITA

GROSSA CX C/12UNID
pilot atomico CX

50 R$ 54,89
R$2.744,50 12 MESES

PINCEL ESCOLARCHATO

LONGO INDIVIDUAL 815-16
leonora

longo

815-16
UND

50 RS 4,67
R$233,50 12 MESES

PINCEL PARA QUADRO

BRANCO 0/12 UNID
pilot

quadro

branco
CX

50 : RS 16,50
R$ 825,00 12 MESES

PISTOLA PARA COLA QUENTE

GRANDE 40\A/
gramp Une 40w UND

1

30 RS 16,73
R$ 501,90 12 MESES

PLACA DE ISOPOR 10MM

1,00M x0,50CM
isoeste lOmm UND

1300 RS 2,71
R$3.523,00 12 MESES

PLACA DE ISOPOR 15MM

lOOxO.SOCM
isoeste 15mm UND

800 RS 4,27
R$3.416,00 12 MESES

PLACA DE ISOPOR 20MM

lOOxO.SOCM
isoeste 20mm 1 UND

700 RS 4,90
R$ 3.430,00 12 MESES

POST IT BLOCO DE NOTAS

PAPEL ADESIVO 100 FOLHAS

COMPRIMENTO: 50 MM, COR:

AMARELA, TIPO: REMOVÍVEL,
LARGURA: 38 MM.

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: AUTO-

ADESIVOCOM 1 CM

leonora

bloco

adesivo

38mm

UND 30 R$ 1,22 R$ 36,60 12 MESES

POST-IT 76MM X 76MM 4

BLOCOS DE 100 FOLHAS
leonora 76x76mm UND

30 RS 3,15
R$94,50 12 MESES

PRANCHETA PORTÁTIL,
MATERIAL; ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 233 MM.

LjARGURA: 320 MM,

ESPESSURA: 3 MM, COR:

FUMÊ, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COM

PRENDEDOR

NIOUFI ADO

acrimet acríclico UND 30 R$ 14.99 R$ 449,70 12 MESES

PRANCHETA PORTÁTIL -

PRANCHETA PORTÁTIL

MATERIAL: ACRÍLICO,
COMPRIMENTO: 330 MM,

COR: FUMÊ, ESPESSURA: 4
MM. LARGURA: 230 M

acrimet acrilico UND 30

R$ 11.76

R$ 352,80 12 MESES

O. DE SOUSA SigiuC^r'
LIMA:139157 rA^3,.s;65oao.(„
65000101



onsT,
O- DE SOUSA LIMA

PRENDEDOR DE PAPEL,
CORPO DE METAL, COM

PINTURA EPOX E PRESILHA

EM AÇO INOXIDÁVEL, CORPO
86 MEDINDO 19MM, ABERTURA

DE 7MM. CAPACIDADE PARA

PRENDER ATÉ 70 FOLHAS.
CX. COM 12 UND

PRENDEDOR DE PAPEL

25MM. CORPO DE METAL

COM PINTURA EPÒXIE

PRESILHA EM AÇO

INOXIDÁVE CX, COM 12 UND
88 REABASTECEDORP/PINCEL

QUADRO BRANCO 20 ML

89 RÉGUA PLÁSTICA

TRANSPARENTE 30 CM

90 T.N.T. ROLOC/50MT

91 TESOURA DE PICOTAR

TAMANHO 15.5 CM

92 TESOURA ESCOLAR INOX 13

CM S/PONTA

93 TESOURA MULTIUSO INOX

CABO PLÁSTICO 21CM

94 TINTAGUACHE 15MLC/06

UNID CORES VARIADÁS

O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

TELEFONE: 99 991916531

Travessa Doca Sereno, 34, Centro, Presidente Dutra - CEP: 65760-000

ELubnca

19mm R$ 143,00 12 MESES

acrimet

santa fe

gramp line

grampline

acrilex

25mm CX

50 R$ 25,62

R$ 1.281,00

20ml

quadro

branco

UND

300 R$ 4,04

R$ 1.212.00

30cm UNO
6251 RS 1,06

R$ 662,50

rolo ROL 60 RS 117,31 R$7,038,60

15,5cm UND
50 RS 4,42

R$ 221,00

13cm UND
20 RS 3,46

R$69.20

21 cm UND
30 RS 18,47

R$554,10

15ml CX
60 R$ 4,41

R$ 264,60

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

12 MESES

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 162.301,81

^ O valor global de nossa proposta e de RS 162.301,81 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e um reais e oitenta e um
centavos), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Mícroempresa e Empresa de Pequeno Porte,

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

PRESIDENTE DUTRA-MA. 21/09/2023

O DESOUSA AssioadodeformidigFtílpwO.DE
SOUSA LIMAil 3915765000101

LIMAll 391 5765000101 Oados: 2023.09.20 09:4I«)^33'00'

O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

OLIANDE SOUSA LIMA

CPF; 244.570.512-68

RG 48960695-4 SESP- MA

SÓCIO ADMINISTRADOR



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

1. A ã

029.305.193-39

46.281.866/0001-19

Nome Empresarial

46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

Nome Fantasia

COMERCIAL DO FELIPAO

Capital Social

25.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de >U>ertura

05/05/2022

Data da Situação Cadastral

05/05/2022

Endereço Comercial

65050-750

Bairro

COHAB ANIL 1

Logradouro

RUA ENCARNACAO E SILVA

Município

SAOLUIS

Número Complemento

CASA

Situação Atual

Enquadrado na condição de ME!

Períodos de Enquadramento como MEI

Período inicio

1® período 05/05/2022

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante Independente de artigos esportivos

Atividade Principal (CNAE)

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

Ocupações Secundárias Ati'
Comerciante independente de artigos de
armarinho

Comerciante Independente de brinquedos e
artigos recreativos
Fotocopiador(a} Independente 821

Ativ

Fotocopiador(a) independente 821

idades Secundárias (CNAE)

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

9-9/01 - Fotocópias
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com

Merceeiro(ayvendeiro(a) independente predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

Encademador(aVpiastifIcador(a). independente 1822-9/01 - Serviços de encademaçâo e piastlflcaçâo



Comerciante independente de bebidas
Papelelro(a) independente
Comerciante independente de calçados
Comerciante independente de cosméticos e
artigos de perfumaria

Comerciante Independente de embalagens

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas \.
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria
e de higiene pessoal

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos nâo especificados
anteriormente



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenc
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos peio Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domtciiiares e restrições ao uso de
espaços púbilcos; autorizo a reaiizaçâo de inspeção e fiscaiizaçâo no locai de exercido das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da iei, ter dência de que o não atendimento
dos requisitos legais e)dgidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a slluaçâo de enquadramento do empresário na condição de Microemproendedor individual. A
sua aceltaçSo está condiciortsda á verificação de sua aulenUcIdade na Internet, no endereço: tHUffii/fttltl.rwgiiSiWOPgílltgiqyirilyfcalÜiaKte-
Certificado emlBdo eom baae na ftesokjçao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nadonsi para a Slmplifieaçâo de Registro e de
Legallzaçêo de Empresas e Negêdos - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

50

ig

NUMERO DE INSCRIÇÃO

46.281.866/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 05/05/2022

NOME EMPRESARIAL

46.281.866 FEÜPE NERES DA CONCEICAO NETO

TITULO DO ESTASELECtMÉN TO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL DO FELIPAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CODIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOE.S ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
82.19-9-01 • Fotocópias
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados.
mercearias e armazéns

47.SS-S-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

COQIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ENCARNACAO E SILVA

CEP

65.060-750

BAIRRO/DISTRITO

COHAB ANIL II

NUMERO

05

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

CASA

ENDEREÇO ELETRIÍNICO

LAUDILENEBARROS36@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 9902-0718

srruAçAo cadastttal

ATIVA

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL

05/05/2022

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2023 às 14:53:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL;

46.281.866/0001-19

46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DC CNPJ
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RMuIlado da Consulta SiNTTGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 4&.281.S66/0001-19 Inscrição Estadual: 12.754683-1

Razão Social: 46 261 666 FEUPE NERES OA CONCEICAO NETO

Regime Apuração: SIMEI

ENDEREÇO

Logradouro: RüA ENCIARNACAO E SILVA

Número: 5 Complemento: CASA

Bairro; COHAB ANIL III

Município: 5AO LUIS UF: MA

CEP: 65050750 DDO: Telefone: 99020716

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS

CNAEs Secundários

Código Oascrição CNAE

' 1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNRÇAo E PLASTIFTCACAO

: 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

' A7i:inn I COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANOA DE RROOUTOS«/i^iuu alimentícios - minimercaoos, mercearus e armazéns

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS

47SS5B2 COMERCIO VAREJISTA 06 ARTIGOS OE ARMARINHO

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

8219901 FOTOCCPIAS

COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE4772ÍOO pessoal

4782201 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS N*0 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO

Data desta Situação Cadastral: 05/05/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a Dartir ds (CNAE's);

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações Fornecidas pelo prãorlo
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são ODOnlvels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 19/07/2023

Número da Consulta:

■'iv,iivif1c pela Spfar/COTT '



Data da consurta: 19/07/2023 16:53:45

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matrs

CNPJ: 46.281.866/0001-19

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 05/05/2022
Situação no SIMEI Enquadrado no SIMEI desde 05/05/2022

+ Mais informações
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

CNPJ: 46.281.866/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:59:18 do dia 19/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/01/2024.

Código de controle da certidão: 6FCA.D78A.09DF.F663
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N'Certidão: 049137/23 Data da 10/07/2023 11;26;58

Inscrição Estadual: 127548831 CPF/CNPJ:46281866000119

Razão Social: 46 281 866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

Endereço: RUA ENCARNACAO E SILVA, 5 CASA CEP: 65050750 ■ COHAB ANIL

Telefone: (99)99020718 Município: SAG LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porta).sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/07/2023 15:04



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 170654/23

Inscrição Estadual: 127548831

Data da 10/07/2023 11:25:43

CPF/CNPJ:46281866000119

Razão Social: 46 281 866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

Endereço: RUA ENCARNACAO E SILVA, 5 CASA CEP: 65050750 ■ COHAB ANIL

Telefone: (99)99020718 Município: SAG LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, â Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/07/2023 15:04:13
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PREFEITURA DE SAO LUfS
SECRETARIA MUNICIPW. DE FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

inscrição municpal cpf/cnpj

3682414431 46.281.866/0001-18

RAZAO SOCIAL

46.281.866 FELIf^ NERES DA CONCEICAO NETO

NÚMERO DE CONTROLE

92120232806126

H<ME FANTASIA

COMERCIAL 00 FÊLIPAO

localizaçAo MSCRIÇAO MOBUAmA

R ENCARNACAO E SILVA Nr 05 Bairro: COHAB ANIL III CASA CEP; 85050750,
•SAO LUtSAUA

CNAE Principal a Sacundérioa
4TS3S(QD0 - COMEROO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS
471210000 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMIMANCIADE PR0OI/T08 AUMENT1CI0S - MMICRCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

472370000 . COMERCO VAMJISTA OE BEBIDAS

479909900 - COMERCIO VAREJISTADE Oim«» PRODUTOS NAO ESPECÍCADOS ANTEWOWENTE
821990100 -FOTOCOPIAS, REPR06RAF1A. MICROFtMAOEM E OGITALBAÇAO,

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades adma elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do ob}eto sodal, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as aüvidades
domiciilares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISlVEL E ACESSfVEL À FISCAUZAÇAO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12m>23 AB39D6BEDF637F029A5A8D15D14CD0C9

• ' M SÍ-,



Ar CERTIFICADO
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008113282023

Validade: 16/11/2023

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
URÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 46.281.866/0001-19

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682414431

Razão Social: 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

476360200 - COMERCIO VAREJISTA DF. ARTIGOS ESPORTIVOS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA ENCARNACAO E SILVA

Número: 05

Bairro: COHAB ANIL lll

Complemento: CASA

Município: SAO LUÍS - MA CEP:65050750

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de Julho de 2023 ?s 15:10, sob o código de
autenticidade n" 13DC8676FE0FA28F1EDAD82FB585D517.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertidao,

"NÃO E VALIDA a certidão que contiver EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

46.281.866/0001-19

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO 02930519339

R ENCARNACAO E SILVA 05 CASA / COHAB ANIL III / SAO LUIS / MA /
65050-750

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09/2023 a 08/10/2023

Certificação Número: 2023090902550981924214

Informação obtida em 11/09/2023 19:54:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.281.866/0001-19

Certidão n°: 35916114/2023

Expedição: 19/07/2023, às 14:58:09

Validade: 15/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 46.281.866 PELIPB NERES DA CONCEICAO NETO (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 46.281.866/0001-19, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cudtítst.jus.br



46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

RUA ENCARNACAO E SILVA, N" 05, CASA, COHAB ANIL

SAO LÜIS - MA, CEP: 65.050-750 ^
CNPJ: 46.281.866/0001-19

NIRE: 21802814201 A ̂

ftXIVO CIRCULANTE

disponível

Caixa Geral

VALORES A RECEBER

Duplicatas a Receber

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

( - ) Depreciação Acumulada

6.000,00

18.000,00

(2.400,00)

4.857,-26

6.897,27

9.856,03

21.600,00

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES A PAGAR

Impostos a Paqar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Socialt Lucro do Exercício
AL DO PASSIVO

43.210,56

25.000,00

15.694,31

2.134,47

381,78

40.694,31

43.210,56

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2022,
estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o
valor total de R$: 43.210,56 (quarenta e trás mil, duzentos e dez reais e cinqwnta e seis centavos).

São Luis - MA, 31 de de»M4jíbã^ .

Felipe Neres da Conceicao Neto

CPF: 029.305.193-39

Titular

Wiraõ Alencar de Matos

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



46,281.866 FELIPE NEPES DA CONCEICAO NETO

RUA ENCARNACAO E SILVA, N" 05, CASA, COHA0^'^^

SAO LUIS - MA, CEP: 65.050-750

CNPJ: 46.281. 866/0001-19 \
NIRE: 21802814201

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Venda/Serviços

(  - ) DEDUÇÃO DA RECEITA

Inçostos Federais/Estaduais e Municipais 484,60

54.000,00

(484,80)

RSCBITA OPBRACIOrai. LIQUIDA 53.S1S,20

( - ) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias / insumos

Encargos com INSS/FGTS

Material de Escritório

Folha de pagamento

Ãgua, Luz e Telefone
Manutenção, Conservação e Limpeza

Pró-Labore

LUCRO LÍQUIDO DO «XPCÍCIO <

18.457,29

2.975,46

1.563,28

10.908,00

1.457,28

1.247,58

1.212,00 (37.820,89)

15.«94,31

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do
Exercido realizado em 31 de dezembro de 2022 o Lucro Liquido de R$ 15.694,31
(quinze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos).

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2022.

Felipe Neres da Conceicao Neto

CPP:029.305.193-39

Titular

taWRfTfKnCÃr deHiat
Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30



46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

RUA ENCARNACAO E SILVA, N° 05, CASA, COHAB ANIL IIl

SAO LUIS - MA, CEP: 65.050-750 ^
CNPJ: 46.281.866/0001-19

NIRE: 21802814201 \|—

MESES

MT^IO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

A VISTA

7.156.27

5.559,25

5.847,58

6.546.28

6.396,28

6.135,75

7.465,18

8.893,41

A PRAZO TOTAL

7.156.27

5.559,25

5.847,58

6.546.28

6.396,28

6.135,75

7.465,18

8.893,41

TOTAL —— 54.000,00 54.000,00

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Faturamento para o

período de maio de 2022 a dezembro de 2022 o valor Total de R$ 54.000,00
(cinqüenta e quatro mil reais].

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2022.

Felipe Neres da Conceicao Neto

CPF: 029.305.193-39

Titular

eíaídrMWiyaV^de Ma?Es

Contador

CRC - MA 012520/0-4

CPF: 028.345.053-30

0^'



NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA PARA DISPENSA DE REGISTRO

o Microempreendedor individual - MEI é um pequeno empresário que atende alguns requisitos legais

e cuja formalização é bem mais simplificada do que outras modalidades empresariais. Em função desta
simplificação, o MEI está dispensado da elaboração das demonstrações contábeis tradicionais

(Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, etc), nos termos do Código Civil
Brasileiro.

Com efeito, além da disposição do art. 1.179, § 2s, da Lei 10.406/2002, a Lei Complementar n.s

123/2006 aduz que "as microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional

poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das

operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor" (art. 27).

Inobstante as referidas normas serem evidentes quanto à desobrigação do microempreendedor

elaborar demonstrativos contábeis, o Tribunal de Contas da União - TCÜ entendeu que "para

participação em licitação pública, regida pela Lei 8666/1993, o MEI, mesmo que esteja dispensado da

elaboração do balanço patrimonial, deverá apresentar, quando exigido para fins de comprovação de

sua boa situação financeira, o referido balanço e as demonstrações contábeis do último exercício

social, conforme previsto no art. 31, inciso I, da Lei de Licitações".

Isto posto, deve-se ressaltar que em outra deliberação a Corte de Contas federal asseverou que "as
microempresas e as empresas de pequeno porte somente devem ser liberadas da apresentação do

balanço patrimonial do último exercício se o certame envolver fornecimento de bens para pronta
entrega, conforme previsto no art. 32 do Decreto n2 8.538, de 6 de outubro de 2015".

Portanto, consoante jurisprudência do TCÜ, o microempreendedor individual deve, em regra,
apresentar os documentos exigidos para a qualificação econômico-financeíra, nos termos do

preconizado na Lei Nacionai n.2 8.666/1993, bem como na Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei Nacional n.2 14.133/2021).

RICARDO ALENCAR Assinado de forma digital
por RICARDO ALENCAR

DEMATOS:02834505330
MATOS:028345053 Dados: 2023.09.19
30 12:35:37-03'00'



gjCRCMA
CONSELHO REQONAL DE CONTABIUDAK

DOMARANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identifícado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RICARDO ALENCAR DE MATOS

REGISTRO : MA-012520/0-4

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF : "*.345.053-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO, 07/08/2023 as 11:04:22.

Válido até: 05/11/2023.

Código de Controle: 939027.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Carregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

CERTJUDONE-SJDFRSL - 71162023

Código de validação: DBA1DB92F8

Número da guia: 23057301001566219.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia primeiro (1")
do mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuiçâo de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou ínsolvència Civil contra:

FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO 02930519339, inscrita no CNPJ sob n°

46.281.866/0001-19. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fè.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicia! de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho. Assistente de informação, mat. 186890, consultei e
digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo soitcitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrdnlco Judicial [PJE)e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÃRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Seio Eletrônico Judiciai, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.?" da Resoiuçâo-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Seio de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do seio e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https;//seios.^ma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Caihau, São Luís/MA- CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUiS • ENTRÂNCIA FINAL, 01/08/2023 16'56 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 71162023 / Código: D8A1DB92Fe
Valide o documento em www.tima.iu8.br/valldadoc.DhD

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
«ConsumoConsciente



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06 074 712/0001-31

DOM PEDRO - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO
NETO(COMERCIAL FELIPÃO), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®.
46.281.666/0001-19, sediada na Rua Encamação e Silva, n® 05, Cohab Anil III, São Luís-MA.
CEP: 65.050-750, forneceu Material de Expediente para suprir as necessidades dos
servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro - MA, conforme N®
064/2023-SEMED, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

ITEW

1

2

3

DESCRIÇÃO
AGENDA DlARIA CAPA DURA 176 FOLHAS
APONTADOR PI-ÁSTICO"C/ DEPOSITO C/ 24 ÜNID. |
APONTADOR PLÃSTICO SIMPLES C/ 24 UNID
BALÃO PARA DECORAÇÃO REDONDO PCTO C/50UND
BASTÃO DE COLA QUENTE FINA 7MM30 PCT C/1KG
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO 11MM30 PCT C/1 KG
CADERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS

CAIXA DE ARQUIVO MORTO 250X130X350MM POLIBRAS C/10 CORES
DIVERSAS
CANETA esferográfica CORES PRETA/AZUL PONTA MÉDIA DE 1.0MM
C/C 50 UNID

CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS Cl C/12 UNIDADES
CLIPS NIQUELADOS 2/0 CX C/ 500 GRAMA
COLA BASTÃÕTUBO 10GR
CLIPS NIQUELADOS 6/0 CX C/ 500 GRAMA

COLA BASTÃO TUBO 9GR Cl 12 UND
COLA SILICONE ACÉTICO TRANSPARENTE USO GERAL 50G
CORRETIVOUQüIDO 18ML Cl 12 UNID
ÊLÃSTICO >^4AREL0 N° 18; PCT Cl 500 GRAMAS
ENVELOPE PARDO 229 X 324 - A4 CX Cl 250 UNID.
ETIQUETA ROLO Cl 1000 UNIDADES
EVA 60X40 COM GLITTER - COLORIDO PCT C/05UND
EVA LISO 60X40 COLORIDO SORTIDO PCT C/10UND
EXTRÃTÒR DE GRAMPO TIPO ESPATULA 15CM
"FÍTA ADESIVA DUPLA FACE 30M ISCM
FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MM X 50MT

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 45MT

FOI HA DE PAPEL ALMACO COM MARGEM E PAUTA PACOTE 400 FOLHAS

GIZ DE CERA CX C/12 CORES

GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 20 FL
GRAMPEADOR CORPO METÁLICO CAPACIDADE 30 FL
GRAMPO P/ GRAMPEADOR 26/6 Cl 5 000 UNID.

Praça Taixaira da Fraltas n". 72, Cantra, CEP: «87«94NM»-Dam Padro (MA)

CX

CX

UNID

CX

UNID

UNID

CX

PCT

CX

ROLO

PCT

PCT

UNID

UNID

UNID

UNID

PCT

CX

UNID

UNID
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06 074 712/0001-31

DOM PEDRO - MA
GI^PO TRILHO PLÁSTICO PACOTE C^ÕUNIDADES
LÁPIS DE COR INTEIRO CX Cl 12 CORES
LAPIS PRETO REDONDO N 2 CXC/72 UNID
LIVRO DE PONTO 221 X 315 50 FLS
LIVRO DE PONTO 22 X 32 100 FLS
PAPEL A4 UNHO 160G CX C/ 50 FOLHAS
PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G - CX C/ 50 FOLHAS
PAPEL A4, 210 X 297 MM. COLORIDO PCT Cl 100 FOLHAS
PAPEL FOTOGRÁFICO ÁDESIVO PCT C/50 FLS
PAPEL FOTOGRÁFICO PCf C/ 50 FLS
PAPEL SULFITE TAMANHO A-4 CX Cl 10 PACOTE Cl 500 FLS

PASTA GR/^PO TRILHO PLASTICA PCT C/10 UNIDADES
PASTA L, A4, CRISTAL, MULTICOR, PACOTE PÉ 10UND
PASTA POLIONDA ELÁSTICO OFÍCIO 55 1^ AZUL ESCOLAR
PASTA CATALAGO/PORTFÓLIO C/50 ENVELOPES TAM. OFÍCIO
PERCEVEJO COLORIDO TAM DIVERSOS CAIXA C/100 UN
PERFURADOR 2 FURO 12 FOLHAS
PERFURADOR DE METAL 2 FUROS PARA 20 FOLHAS
PINCEL ATOMICO ESCRItÃ GROSSA CX Cl 12 UNID.
PINCEL ESCOLAR CHATO LONGO INDIVIDUAL 815-16
POST IT BLOCO DE NOTAS PAPEL ADESIVO 4 CORES 200 FOLHAS

POST-IT 76MM X 76MM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

PRANCHETA PORTÁTIL ACRÍLICO Cl PRENDEDOR DE NIQUELADO
PRANCHETA PORTÁTIL EM ACRÍLICO T/VMANHO A-4 Cl PRENDEDOR
PLÁSTICO
PRENDEDOR 19MM BINDER CLIP POTE C/12 UND
PRENDEDOR 25MM BINDER CLIP POTE C/12 UND
T.N.T. ROLO C/50MT
TESOURA DE PICOTAR TAMANHO 9" (23 CM)
TESOURA ESCOLAR INOX 13CM SI PONTA

TESOURA MULTIUSO INOX CABO PLÁSTICO 21 CM
TINTA GUACHE 15 ML C/ 06 UNID. CORES VARIADAS

UNID

PCT

ROLO

UNID

UNID

UNID

CX

Dom Pedro/MA, 30 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

Francisco Guthyerres Lemos $ampéio
Secretário Municipal de Educação

CPF: 001.878 383-05 e RG: 0134^792000-1 SSP/MA
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TRAVESSA SÃO iXlMINiXIS, 35 a':MTRO DOM PEJ)RCVMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, qoe a empresa FELIPE NERF-S DA CONCEICAO NETO,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito noCNPJ/MF n". 46.281.866A)00N19. situada na rua
da Encamaçâo e Silva, 05 COHAB ANIL 11. Sâo Luis-Ma, CEP;65.050-750, prestou serviço de
Fornecimento de Material de Expediente on geral, para atender a em{H-esa acima citado de modo
saíisfatóno o aloidimento. obedecendo aos prazos e especificações preventiva e <W«fmiiiiw4ii
conforme a solicitação, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pda empresa foram cumpridos
salisâttNiainente, nada constando em nossos arquivos que o desabcme comacial ou teoaicameote.

FORNECIMENTO DE MATERUL DE EXPEDIENTE

ITEM

01

DESCRICAO
CANETA ESFEROGRÁFICA C/50 UNID.
CANETA HIDROGRÁFICA 13 CM C/12 X 12 UM

CORES VARIADAS

CUPS NIQUELADOS 2/0 CX C/100
CUPS NIQUELADOS 3/0 CX C/ 50

CUPS NIQUELADOS 4/0 CX Cl 50

DESTACA TEXTO CX Cl 12 UNID.

ELÁSTICO AMARELO N" 18; PCT COM no mínimo
1000

ENVELOPE PARDO 229 X 324 • A4 PCT/100 UNID.

ENVELOPE PARDO 240 X 340 - OFÍCIO PCT/100
UNID.

ENVELOPE PARDO 229 X 324 - A4 PCT/100 UNID.

FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45MM X 46MT

PCT Cl 4 UND

PAPEL SULFITE TAMANHO A-i CX Cl 5000 FL

Má'gaI

■  ̂ iil

?  íl
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pCOMERCIAL FELIPÃO
TUDO EM ÜM SÓ LUGAR

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
CNPJ:46.281.866/0001 -19

RUA ENCARNAÇAO E SILVA, 05 COHAB ANIL II CEP;65.050-750
SÃO LUIS MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022 - CPL/DP

ÇARTAPROPOS TA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA Fornecimento de Material de Expediente
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e

Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 017/2023 - CPL/DP e dos
Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos fornecer
os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 160.575,00 (CENTO E CENTA
MIL E QUINHENTOS E SETENTA £ CINCO REAIS).

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado da

data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até 07 (sete) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Fornecimento;

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciáhas e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa

parte, observadas as condições do Edital.

São Luís/Ma, 12 de setembro de 2023

DADOS BANCÁRIOS;
BANCO :260

AGENCIA: 0001

CONTA CORRENTE: 86084579-8

FELIPE NERES DA CONCEICAO pw "Uf

02930519339:462818660001

Daôni ?0;i04 13 10 ̂0-47 03*00

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
RG: 000110212995 e CPF: 029.305.193-39

SÓCIO PROPRIETÁRIO



COMERCIAL FELIPÃO
TUDO EM UM 8Ò' LUGAR

FELIPE NERE8 DA CONCEIÇÃO NETO
CNPJ:46.281.666/0001.19

RUA ENCARNAÇAO E SILVA. 05 COHAB ANIL II CEP;65.0SO-7SO
SÃO LUIS MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 - CPL/DP

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO com endereço na rua
da Encarnaçâo e Silva inscrita no CNPJ sob o n®46.281.866/0001-19 vem, pelo seu

representante legal infra-assinado, Felipe Neres da Conceição Neto, portador(a) da
cédula de identidade n°000110212995 e do CPF n° 029,305.193-39

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso
Vil, do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital,

que cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência,

estando, portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16

(dezesseisjanos- RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição

de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 46, inciso II, da Lei n°. 8.666/93

de Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria,

COMPROVAR A EXEQUiBlUDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA

PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°.

8.666/93 de Licitações e Contratos

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(X) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum
dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar
n" 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°,
§ 4®, inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

kubiua

CONCEIGtô <
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pCOMERCIAL FEUPÃO
TUDO ÉM ÜM SÕ LUGAR

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
CNPJ:4e.281.866/0001-19

RUA ENCARNAÇAO E SILVA, 05 COHAB ANIL 11 CEP;65.050-7SO
SAO LUIS maranhAo

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos
do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou
tomada de decisões, nos termos do inciso III, art. 9®. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n®. 6.938/1981, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de
qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de
proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das
declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas
como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que
estabelece o art. 6° e seus incisos, da Instrução Normativa n® 01, de 19 de janeiro
de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -MPOG. Estou ciente
da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso

minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução
Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da
verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s)
Majoritário(s) o(s) Sr{s). Felipe Neres da Conceição Neto, inscrito sob o CPF n®
029.305.193-39.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

São Luis/Ma, 12 de setembro de 2023

FELIPE NEPES DA AsiinMo de forma digital por

CONCEICAO CONCEíCAO
029«)5l9Jí9462fl1flí6«»H9

02930519339:462819660 oados:2023.«.iJ n.oo-oe
00119 03W

FELIPE NERES DA CONCEIÇÃO NETO
RG: 000110212995 e CPF: 029.305.193-39

SÓCIO PROPRIETÁRIO
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/07/2023 15:01:22

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

'iCNPJ: 46.281.866/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: C.MA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidadc

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

'Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n"* 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: 46.281.866 FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

CPF/CNPJ: 46.281.866/0001-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:35:22 do dia 22/09/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão,

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: UAG2220923093522

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

CPF/CNPJ: 029.305.193-39

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identíflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:36:31 do dia 22/09/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: XGYC220923093631

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/09/2023. 09:31 SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administraúva

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta;

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

® Por CNPJ/CPF

O Por Razão Informe um Objeto para a pesquisa;
^  ̂ 146281866000119

Por Tipo de I
Sanção

cadastro de

empresas

inidôneas e

suspensas do

Governo Federal

Pesquisar Limoar

Nenhum registro encontrado

https://www.compras.ma.gov.br/portat/sancionados/



22/09/2023, 09:31 SIGA - Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

® Por CNPJ/CPF
O Pof Razão Informe um Objeto para a pesquisa:

T, [02930519339(J Por Tipo de I
Sanção

cadastro de

empresas

Inidôneas e

suspensas do

Governo Federal

Pesquisar Umpar

Nenhum registro encontrado

https'.//www.compras.ma.gov.br/poftal/sancáonado8/



n__Lji^r
RuEíxa c.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FELIPE NERES DA CONCEICAO NETO

CPF: 029.305.193-39

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data. o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:37:18 do dia 22/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ord s/f?p=INABILlTADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: ZU5H220923093718

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidà^es;kí§r-í

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/09/2023 às 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 46.281.866/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

650D.8B5C.E98A.F460 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.pht

Gerado em: 22/09/2023 as 09:41:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilida

Certidão Negativa •  Rubi .ca o.

Certifico que nesta data (22/09/2023 às 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibílidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 029.305.193-39.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse-ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

650D.8B6A.924B.5506 no seguinte endereço: httDs://vvww.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

Gerado em: 22A}9/2023 as 09:41:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págirta 1/1
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Governo do Estado do Maranhão

Seoretaha da Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maraniião

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

'"/'"'-'lOOvswNoool
PAOLI ■■MANHAo :

V y

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cert^Umos guü 06 iiitormaçSss abatvo constem dos documanlcs arguivados
nesta Junta Cornfiraal s sác vigentes na data da sua evpadigdc.

Nome Empresarial: O. DE SOUSA UMA

Natureza Jurídica: Empresário (individual)

Protocolo: MAC23024155S5

teRE: CNPJ:
2tlOt802576 139l576500010t

Natureza Jurídica; Empresário lindividuai) Último Arquivamento Número;
Data: 14/06/2022

Arquivamentos solicitado:

Al.TEflACAO

iMscnicAo

Esta certidão loi emitida pela Junta Comercial em t3/0t/3023, ás t6:t4:32 (horário de Brasília).
Sa impressa, verificar sua aulentlodade no https://«rww.empr8safBclLma.gová>r, com o código NHPFNW1N.

MAC23Q24lã6^

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

Secretário Cerat
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAÇ .
O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

OLIAN DE SOUSA LIMA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens. empresaPrep»
naiural de Presidente Dutra - MA. nascido em 15/01/1963, portador da cédula de identidade n'^ 48960695-4
SESP — MA e CPF; 244.570.512-68 , residente e domiciliado a Rua Mercúrio. 02, Quadra 1, Cohab,
Presidente Dutra - MA, CEP: 65,760-000; titular da empresa individual O. DE SOUSA LIMA, com sede
na Rua Presidente Castelo Branco, 185, Centro. Presidente Dutra - MA. CEP: 65.760-000. inscrita na
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sobo NIRE n" 21 101802576 e no CNPJ sob o n"
13.915.765/0001-01 em 04/07/201 1;

Resolve alterar- se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, ICC);

1" - A empresa que tinha sua sede na Rua Presidente Castelo Branco. 185. Centro. Presidente Dutra -
MA. CEP: 65.760-000; a partir desta data. será na Travessa Doca Sereno. 34, Centro, Presidente Dutra -
MA. CEP: 65.760-000;

2* - Altera-se o nome fantasia para: UZZY LUPO E UZZY SHOES;

3* - Altera as atividades para:

•  4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática;

•  4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias c armazéns:

•  4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
•  4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
•  4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
•  4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros:
•  4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
•  4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eleirodomésiicos e equipamentos de áudio

e vídeo;

•  4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
•  4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
•  4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
•  4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;
•  4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
•  4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
•  4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
•  4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
•  4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;
•  4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
•  4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
•  4782-2/01 - Comércio varejista de calçados:
•  4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem;
•  4789-0/05 - Comércio varejista dc produtos saneantes domissanitários;
•  4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(copos,

pratos, colheres descartáveis e descartáveis em geral);

r.uU.a



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU.
O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01 I

Págins
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4' - O capital social que era R$: 50.000,00 ( Cinqüenta Mil Reais), a partir de agora será de R$; 200.000!ncr
(Duzentos Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato, da seguinte forma em moeda corrente
do País.

5* - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas
neste instrumento e quando ao dispositivo no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresaria e não possuir outro registro como Empresário individual no País.

6® - O empresário declara que a atividade se enquadra em EMPRESA DR PEQUENO PORTE - EPP, nos
lermos da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionados no § 4° do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®. l.LC 123/2006)

Presidente Dutra-MA H de Fevereiro de2021.

Olian de Sousa Lima

Titular

A



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 de 3
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Certificamos que o ato da empresa O. DE SOUSA LIMA consta assinado digitalmente por:

'ífj tDÊNTtFlCAÇAO DO(S) ASS1NANTE(8) -

24457051268 OLIAN DE SOUSA LIMA

JUCEMA

CSRTZFICO O RKdZSTRO SM 26/02/2021 ]S;4a SOB N* 20210215046.

PROTOCOLO: 210215046 D8 16/02/2021.

CãDIOO DS VBRIFICXÇlLO: 12101110357. CKFJ DA SBSSi 13915765000101.
HIRBi 21101602576. COM BF8IT0B DO RBOISTSO BHl 11/02/2021.

O. DB SOOSA LIMA

A validade dasie docuMAlo,

LÍLIAN TBBRESA ROORXOOBd MBSDOtíÇA
SBCRSTARia •OBftAL

www.flBpraIAfácil .aa .gov.br

impcsaso, fica aujaito A cmprovacAo de aua autenticidade nos respectivos portais»
infeciMAdv seus respectivos cddiges de verxficecAâ.
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com a Medida Provisória n° 2200-2/2001 Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assmador Serpro.

As orieniaçCes para instala/ o Assinadot Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em.
< http /Awvvw.serpro.gov.br/assinador-digitaJ opção Validar
Assinatura.
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OLIAN DE SOUSA LIMA

fuaçAo

olímpio pereira lima E MARIA TOMAZIA

SOUSA LIMA

NAn/RALIOAOE

PRESIDENTE DUTRA - MA
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CASAM. N.3600 FLS.172 LIV.39

DATA OE NASCtUENTO
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_ Ministério da Fazenda
Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPI

Número

244.570.512-68

Nome

OUAN DE SOUSA UMA

Nascimento
1S/01/1963

CÓDIGO DE CONTROLE

640S.1286.1685.C56C

Emrtldo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14;63;27 do dia 28/04/2023 (hora e data de Brasília)

digito verificador: 00

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICAÇÃO

abouliblank
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 244.570.512-68

Nome: OLIAN DE SOUSA LIMA

Data de Nascimento: 15/01/1983

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 14:55:52 do dia 19/09/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: AB7D.F678.B7A8.9S09

iS

m
Este documento não substitui o "(

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:bl8nk
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

{MnflF I OOVE^NcTdSI
PACILI mamnhao :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos qje as inforíTieçôes abarxo constam dos documertloft arquivados
nesta Junta Comercial e são ingentes na data de sua expedição.

Nome Emprseanil: O. DE SOUSA tJMA

NiREi21IC1S02S76

Nslureze Jurtdtca: Empresãno flncavtduaif

Protocolo; MAC23Q292Sa21

NIRE (Sede)
21I01802S76

CNPJ

13.915.765/0001-01

Arquivamento do Ato de Inscrição
04/07/2011

Inicio de Atividade

21/06/2011

Endereço Completo
I 'avessa DOCA SERENO, N" 34, CENTRO-Presidente Dutra/MA- CEP65760-000

Objeto
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNiCACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DÊ
ÁUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCAOOSCOMERCIO
VAREJISTA DE OLfTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(COPOS, PRATOS, COLHERES DESCARTÁVEIS, E
DESCATAVEIS EM GERAL) COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DEBEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFflUTIGRANJEIROS
COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DÈDOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANT6S DOMISSANITARIOS,

Capital
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Último Arquivamento
Data

26/04/2023

Número

20230547877

Ato/evwitos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nome do Empreeério: OUAN DE SOUSA LIMA
Identidade:

489606954

Estado civil:

CASADO(A)

CPF:

244.570.512-68

Regime de bens:
NÁO INFORMADO

Esta certidão loi emitida automaticamente em 19/09/2023. às 18:50:17 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade nolTttpsvnMww4mpresafaclLm8.0ov^, com o código TYV70HLC,

MAC2302925a21

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Gerai
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'  j'l F.üliiio o

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.915.765/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/o?/2on

NOME EMPRESARIAL

O. DE SOUSA UMA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO {NOVE DE FANTASIA)

UZZY LUPO & UZZY SHOES

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.S1-2-01 - Comârcío varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

COOIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

47,12-1-00 - Comércio varejista
mercearias e armazéns

47,21-1-03 - Comércio varejista
47,21-1-04 - Comércio varejista
47.23-7-00 • Comércio varejista
47.24-5-00 • Comércio varejista
47.52-1-00 - Comércio varejista
47.53-9-00 - Comércio varejista
47.54-7-01 - Comércio varejista
47.55-5-02 - Comercio varejista
47.55-5-03 - Comercio varejista
47.56-3-00 - Comércio varejista
47,61-0-01 - Comércio varejista
47,61-0-03 - Comércio varejista
47,63-6-01 - Comércio varejista
47,63-6-02 - Comércio varejista
47,63-6-03 - Comércio varejista
47,72-5-00 - Comércio varejista
47.81-4-00 - Comércio varejista
47.82-2-01 - Comércio varejista
47,82-2-02 - Comércio varejista

eçonOmiças secundarias

de mercadorias em gerai, com predominância de produtos aiimenticios • minimereados,

de laticínios e frios

de doces, baias, bombons e semelhantes
de bebidas

de hortifrutigranjeiros
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
de móveis

de artigos de armarinho
de artigos de cama. mesa a banho
especializado de Instrumentos musicais e acessórios
de livros

de artigos de papelaria
de brinquedos e artigos recreativos
de artigos esportivos
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
de artigos do vestuário e acessórios
de calçados
de artigos de viagem

Código E descrição da natureza jurídica
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV DOCA SERENO

CEP

65,760-000

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

34

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UZZY,LUPO@GMAiL.COM
TELEFONE

(99) 9644-1681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFH)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Data da situaçAo cadastral

04/07/2011

motivo oe srruAÇAo cadastral

situação especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 06/09/2023 ás 18:53:28 (data e hora de Bras(lia), Página: 1/2

aboutiblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TJ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.915.765ra001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04^07/2011

NOME EMPRESARIAL

O. DE SOUSA UMA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.89-0-05 • Comércio varejista da produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CODIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ■ Empresário (Individual)

LOGRADOURO

TV DOCA SERENO
NUMERO

34

CEP

65.760-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

PRESIDENTE OUTRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UZZY.LUPO@GMAIL.COM
' TELEFONE

(99) 9644-1681

I EffTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

srruAÇAO cadastral

ATIVA
data da snuAÇAo cadastral

04/07/2011

M0T7V0 OE SrruACAO cadastral

I SITUAÇiO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/09/2023 às 18:53:28 (data e hora de Bras(lia). Página: 2/2

abouCblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:51:22 do dia 13/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/02/2024.

Código de controle da certidão: F6E7.6284.A3C6.509A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OLIAN DE SOUSA LIMA

CPF: 244.570.512-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://vvww,pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:30:18 do dia 08/09/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/03/2024.

Código de controle da certidão: 8CD1.4397.5419.8A0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



06A)9/2023,18:45 ConsuHa Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.915.765/0001-01

O OE SOUSA LIMA

RUA GETULIO VARGAS N 130 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:03/09/2023 a 02/10/2023

Certificação Número: 2023090301145500468900

Informação obtida em 06/09/2023 18:45:57

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-orf.caixa.gov.bf/consultacrf/pages/con5ultaÊmpregador.j8f
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PODER JUDICIÁRIO V y
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: O. DE SOUSA LIMA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Certidão n" 46742396/2023

Expedição: 06/09/2023, às 18:52:33

Validade: 04/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que O. DE SOUSA LIMA (MATRIZ B FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 13.915.765/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndciícst.jus.br
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ReFEPenrtA todos os ESTABnECIMenrOS do CMPRíGADOP o. OÍSOUSA uma - inscrição 13.915.7SS/0m-01 ^

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO : V'
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO '
C00RDENAÇÃ0-6ERAL DE RECURSOS RuLiJa y

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: O. DE SOUSA LIMA

INSCRIÇÃO: 13.915.765/0001-01
DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/09/2023, às 18:55:23, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidio abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabaihadores a condições anáiogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a Oitima situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Naclonai - PFN, quanto a estes, pod^ ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: PXHDJ85NQ4

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Cede ao lado.

Página I de 1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: O. DE SOUSA LIMA (UZZY LUPO & UZZY SHOES)

CNPJ; 13.915.765/0001-01

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/09/2023, às 14h59

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

Última competência processada do CAGED: 08/2023

Última competência processada da RAIS: 2021

1. Esta certidão reflete tSo somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do
CAGED. Esses dados sSo declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da
Subsecretária de Inspeção do Trabalho.

2. Esta certidão não abrange autos de Infração e decisões judiciais relativos ã obrigação de preencher
vagas com pessoas com deficiãncia ou beneficiários reabilitados da Previdôncla Social, conforme art. 93
da Lei n" 8.213 de 1991.

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://cdcil.mie.gov.br/inter/cdcit/verlfica.seam utilizando o código 50gCfX4.

Página 1 de 1



06/09/2023 18-45 ::: Consulta SINTEGRA/ICMS:::

a-,..../,, ̂  míifSQít^icúÈst

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 13.91S.765/0001-01 InscriçSo Estadual; 12.361865-7

RazSo Sodal; O DE SOUSA LIMA

Regime ApuraçSo; SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV DOCA SEIIEMO

Número: 34 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP; 6S760000 DDO: Telefone: 36630899

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAEs Secundirlos

Descrição CNAE

i 4755603 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CANA, MESA E 8ANH0

1 475S300 ' COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUEADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

I 4761001 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

[4761003 I COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4763603 COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

A-,-,-,cnr. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 06 PERFUMARIA E DE HIGIENE

4781400 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

' 4762201 [ COMÉRCIO VAREJISTA DE CALplOOS
'4789099 j COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS nAo ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4782202 I COMÉRCIO VAJIEJISTA OE AR-nCOS 06 VIAGEM

4789005 COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES OOMlSSANITÁfllOS |

' COMÉRCIO VAI«JISTAOE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNOA DE PRODUTOS '4/lvluU ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS

472U04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS I

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO OE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇao
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE4753900 g yjQjQ

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA 06 MÓVEIS

47SS502 ' COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

Situaçla Cadastral Vigente: HABILITAOa

Data desta SItuacBo Cadastral; 07/12/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's); 21/06/2012 - (Devido emissio voluntária),

EOF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em mformacSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sus efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/09/2023

Número da Consulta:

http8://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/8irite(|ra/isp/con8ultaSintegfa/con9UltaSintegraResultadoConsulta.i8f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FA2NDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

TIPO DE PESSOA: JURÍDICA CNPJ: 13915765000101

NOME EMPRE8AR1AI.: O. DE SOUSA UMA

TtTULO DO ESTABEtECMENTO: D PRESENTE

INSCRIÇÃO MUNICffiAL: 3035 SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo

NATUREZA JURÍDICA: 2135-EMPRESÁRIO
CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO: DECLARAÇÃO DO EMPRESÁRIO Olt. atual, contr 04/07/2011

ÓRGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE:

CAPITAL SOCIAL: 50.000.00 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REO. TRIBUTÁRIO: Simples Nãcional TIPO ESTABELECniENTO: Sede / Matriz

SUBSTTTUro TRIBUTÁRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

IN8CR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS

LIVRO: FOUIA: DATA DO REGISTRO: 04/07/2011

ATV. UCENCIM>A VINCULADA: Assistência técnica: manutenção de equipamentos eietroeletrônicos; etc.

•
TIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇO ESTABELECtMENrO

TIPO DE LOCALIZAÇÃO: ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL IN8C. IMOBILIÁRIA:

CIDADE/UF: PRESIDENTE DUTRA / MA NÚMERO: 34

'endereço: TRA DOCA SERENO CEP: 65760000

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO

POVOADO: ZONA RURAL:

CCIR: NIRF:

DATUM REFERÊNCIA: LATITUDE:

LONGITUDE:

PRESIDENTE DUTRA! MA NÚMERO: 34

ENDEREÇO: TRA DOCA SERENO CEP: 65760000

BAIRRO: CENTRO

CONTATOS

nPO DE CONTATO DESCRIÇÃO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

L ^ RuLrlc® CV

N® Certidão: 064905/23 Data da 06/09/2023 18:42:32

Inscrição Estadual: 123618657 CPF/CNPJ:13915765000101

Razão Social: O DE SOUSA LIMA

Endereço: TRV DOCA SERENO, 34 CEP: 65760000 - CENTRO

|"elefone: (99)36630899 Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://p0rtai.sefa2.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/09/2023 18:42:32



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 228062/23 Data da 24/08/2023 03:05:03

Inscrição Estadual: 123618657

Razão Social: O DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 13915765000101

TRV DOCA SERENO, 34 CEP: 65760000 - CENTRO

(99)36630899 Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/12/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
pe Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/09/2023 18:41:43
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA r-^.
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista —j
CNPJ; 06,138.366/0001-08 Si

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - ONDA È
I Ei

Número: 00001307602023

Data de expedição: 23/08/2023 10:30:52

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte O. DE SOUSA
LIMA que possui o CNPJ 13.915.765/0001-01 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PIJBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos em Dívida Ativa,
até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA;

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Razão Social: O. DE SOUSA LIMA

CERTIFICADO

Endereço: TRAVESSA DOCA SERENO
Número: 34

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de início de atividade:

04/07/2011

Código de validação: BB19B1FE53D9D74981B278ED275ACCDF
Data de validade da certidão: 21/11/2023

Finalidade: LICITAÇÃO
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CERTIFICADO

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda. S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

0^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001307662023

Data de expedição: 23/08/2023 10:33:22

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte O. DE SOUSA
LIMA que possui o CNPJ 13.915.765/0001-01 abaixo qualificado, encontra-
se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, não
constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Razão Social: O. DE SOUSA LIMA

Endereço: TRAVESSA DOCA SERENO
Número: 34

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO

Estado: MA

Data de Inicio de atividade:

04/07/2011

Código de validação: AF4E983D1179BD902B78F45B77AOF40B
Data de validade da certidão: 21/11/2023

Finalidade: LICITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
2* Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUDONE-2VPD - 2952023

Código de validação; 259AF55998

Número da guia: 23108701001591676.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CKRTIFICO. a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico e demais papeis,
referente às Varas Cíveis. Comércio. Fazenda Pública, F.xecução Fiscal. Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial. Insolvcncia Civil, sucessão. Inventário. Interdição. Tutela.
Curatela. Ausência e Ações Penais, a partir do dia 1 ° de Janeiro de 2007 até a presente data, constatei
NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL (AÇÕES DE
EXECUÇÃO DAS VARAS CIVIL E DA FAZENDA PIJBLICA), contra:

O. DE SOUSA LIMA (UZZY LUPO &UZZY SHOES), inscrita no CNPJ n° 13.915.765/0001-01,
estabelecida na Travessa Doca Sereno, n" 34. Centro. Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA, Dada e pa,ssada a prc.sente certidão, nesta cidade de Presidente
Dutra, Estado do Maranhão, aos 08 dias do mês de setembro do ano dc 2023 (dois mil c vinte e três).
Eu, _. Servidor do Judiciário, con.sultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada.
Eu. amdsousa. assinei.

Observações:
ai A mformaçãü de NOME. C 'PF. CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicilanie da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pela interessado e de.slinaiário:
h) validade desta certidão é de 60 /sessenta) dias a partir da data de sua emissão. /Ari. 198 do Código de Normas da Corregedoría Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
O Esta certidão è valida apenas para maiores de 18 anos:
d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam proces.sos nos puais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou havtados deCtnitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COmiNS IX) TERMO JUDICIÁRIO DF. PRESIDENTE DUTRA-MA.

ADRIANO MARQUES DE SOUSA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
2® Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matrícula 117168

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 08/09/2023 14:53 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

CERTJUD0NE-2VPD - 2952023 / Código 259AF5599S
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaiidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoría Geral da Justiça

2* Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUD0NE-2VPD - 2962023

Código de validação; 91970C1297

Número da guia; 23108701001591686.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema infonnatizado de andamento processual - ThetnisPG, .lurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico e demais papéis,
referente às Varas Cíveis. Comércio, Fazenda Pública. Execução Fi.scal. Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial. Insolvência Civil, sucessão. Inventário, Interdição. Tutela.
Curatela, Ausência c Ações Penais, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 ate a presente data, constatei
NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL (AÇÕES DE
EXECUÇÃO DAS VARAS CIVIL E DA FAZENDA PÚBLICA), contra;

OLIAN DE SOUSA LIMA, inscrito no CPF n" 244.570.512-68, com endereço na Travessa Doca
Sereno, n" 34. Centro. Presidente Dulra/MA.

CF/RTIFICO. finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e pas.sada a presente certidão, nesta cidade de Presidente
Dutra. Estado do Maranhão, aos 08 dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, _, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada.
Eu. amdsousa. assinei.

Observações;
a) ̂  informação de .VOA/E, CPF, CVPJ e FII,!,iÇÃO acima è de responsabilidade do solicilanie da Ceriidãu. devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário:
h) .1 validade desta certidão é de 60 (sessenta! dias a partir da data de sua emissão. íArt. 198 do Código de Normas da Corregedoría Geral
de ./usiiça do Estado do Maranhãol
c) Esta certidão è valida apenas para maiores de 18 anos:
d) Nos feitos criminais não constam processos das Caras de bixecuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou baixados defínilivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS PARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

ADRIANO MARQUES DE SOUSA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
2® Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matrícula 117168

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 08/09/2023 14:58 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

OSirí
CERTJUDONE-2VPD - 2962023 / Código: 91970C1297
Valide o documento em www.fima.Jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

2* Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUD0NE-2VPD - 2942023

Código de validação; D5CD07F168

Número da guia: 23108701001591663.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verba! de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual - ThemísPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis. Comércio. Fazenda Pública, Execução Fiscal. Família. Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial. Insolvência Civil, sucessão. Inventário, Interdição. Tutela.
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data. constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

O. DE SOUSA LIMA (UZZY LUPO & UZZY SHOES), inscrita no CNPJ n° 13.915.765/0001-01.
estabelecida na Travessa Doca Sereno, n" 34, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão, nesta cidade de Presidente
Dutra, Estado do Maranhão, aos 08 dias do mês de setembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada.
Eu, amdsousa, assinei.

Observações;
a) A infnrmaçào de \OMF.. CPF. CNPJ e FILlAÇAO acima é de responsabilidade do salicUanie da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessada e destinatário:
b) A validade desta certidão v de 60 isessenta) dias a partir da data de sua emissão. (Art. 198 do Código de .Normas da Cnrregedoria Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão è valida apenas para maiores de 18 anos:
d) Nos feitos criminais não constam proce.ssos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da .lustiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou baixados definitivamente.
E.STA CERTIDÃO ARR-ANGESOMENTE AS 1 ARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

ADRIANO MARQUES DE SOUSA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo

2® Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matrícula 117168

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 08/09/2023 14:49 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

05* CERTJUD0NE-2VP0 - 2942023 I Código D5CD07F158
Valide o documento em www.dma.jus.br/valldadoc.plip

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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o. DE SOUSA UHIA

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO - CEP : 65760-00D

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Local de Registro ; Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual ; 123616657

Data Registro ; 04/07/2011

«31

N'úmeraTíegiSI^21101B02576101802576

Folha: 267

1*1

I »:i

OLIAN DE SOUSA LIMAWILZA CARLA NUNES COSTA

TÉCNICO EM CONÍTASILIDADE EMPRESÁRIO

C.P.F. :244,570.512-68C.P.F. :403.162.033-00 RG : 1S05398 SSP/MA

R.Q. :4B9606954 SESP-MAC.R.C. :MA-010S10/0-9



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM
Página 2 de 11

o. OE SOUSA LIMA

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO CEP . 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ / CE!: 13.915.765/0001-01 Inscrição Estadual: 123618657

Local de Registro: Jucema Data do Registro. 04/07/2011
Período Movimento: JANEIRD/2022 a DEZEM8RO/2022

V'

N° -'■*"-roiftnrr**fMH 802576
FOLHA: 268

Receita Bruta de vendes e/ou serviços

RECS TAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 863.051.22 863,051.22

(•) Deduções das receitas brutas

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS

SIMPLES NACIONAL S/FATURAMENTO 68.882.34 88.882.34

(s| Rsceits Liquida de vendas a/ou Ssrvlços 784.168,88

(•) Custos de bens e/ou eervicos vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) S3S.091.75 535.091.75

s) Lucro Bruto 268.077,13

(*) Receitas Operacionais

RECEITAS DE BONIFICAÇÕES
RECEITAS DE BONIFICAÇÕES 1.906.40 1.906,40

Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESSOAL / UAO-DE-OBRA

SALARIOS 20,838.63

13»SALARlO 1.126.48

FGTS 1.857.30

INSS

RESCISAO DE CONTRATO
2.764.54

3.635.34

545.60MULTA RESCISÓRIA GRRF 30.767,89

DESPESAS ADM N STRAT VAS

TELEFONE 1.799 88

ENERGIA ELÉTRICA 4,817.17

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 5.090 40

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

SERVIÇOS INFORMÁTICOS

1.889.45

3.060.00 16.656.90

DESPESAS TR BLíTARIAS

OMS DIFERENCIAL ALÍQUOTA 23.890.65 23.890 65

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA 2.085.10

MENSAL DADE DE NTEHNET 1.620.00

FRETES E CARRETOS 3.875.55

PRES DENTE DUTRA / MA. 31 de Oeiembro de 2022

VML2A CARLA NUNES COSTA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :403.162.033-00 RG 1S0S398 SSP/MA

C.R.C. :MA-Q1D510/O-9

OLIAN DE SOUSA LIMA

EMPRESÁRIO

C.P.F. :244.570.S12-58

R.G. 489606954 SESP-MA
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o. DE SOUSA UPAA

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO CEP . 65760-0Q0

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ /CEI: 13.815.765/0001-01 inscrição Estadual: 123618657

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 04/07/2011

Período Movirnento: JANEIRO/2D22 a DEZeM8RO/2022

ifefteíSlro: 01B02576
VVOLHA: 268

^^Tríííil

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 1.734,00

DESPESAS COM AUMENTAÇAO 2.650,00

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 6.51S.9S

DESPESAS DIVERSAS 4.241,31

KSPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO 16.121.96

IMPRESSOS GRÁFICOS l.OOO.X

BENS DE PEQUENO VALOR 2.661.x 42.804,61

(•) Lucre Operacional antes do Resultado FInancaIro 146.663,18

{■) LUCRO Líquido do exercício 148,663,18

PRESIDEf^ DUTRA / MA, 31 de Dezembra de 2022

VALZA CARLA NUNES COSTA

TtCNICO EM CONTA&ILIOADE

C.P.F. :403.162.033-00 RG : 1506386 SSP/MA

C.R.C- :MA4)10510/04

OLIAN DE SOUSA UMA

EMPRESÁRIO

C.P.F. :244.570.512-6«

R.G. 489606B54 SESP-UA



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
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o. OE SOUSA LIMA

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO - CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ; 13.915.765/0001-01 I.E.: 123618657

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANElRO/2022 a OEZEMBRO/2022

Data do Registro: 04/07/2011 'iegistro; 21101802576

FOLHA: 0270

Índice de üquidez

índice de liquidez geral

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
ILG «

Passivo Circulante * Passivo nflo Circulante

ILG ■

387.323.83

124.250.89 ILG : 3,1173

ÍNDICE OE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC s

Passivo Circulante

ILC =
387.323,63

124.250,89 ILC: 3,1173

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS »

Passivo Circulante

ILS ■

387.323,63

124.250,89 ILS: 3,1173

Índice de líquidez imediata

Disponível
lU "

Passivo Circulante

lU =

125.586,94

124.250,89 ILI: 1,0108

NDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

Ativo

ISG = ISG =

Passivo Circulante + Passivo nio Circulante

414.250.89

124.250,39 S6: 3,334
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O. OE SOUSA UhU

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO - CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA /MA

CNPJ: 13.915.765/0001-01 I.E.: 123618657

Local de Reglslro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

'■71, ' 0231

□ala do Registro. 04/07/2011

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

T21101802576

FOLHA : 0271

Índice de endividamento geral

Paeslvo Circulante + Pasalvo nSo Circulante 124.260,89
EG = EG =

Ativo 414.250.89 lEG : 0,2999

Índice de capital de terceiros

Paaaivo Circulante * Passivo nâo Circulante 124.260.89
ICT = CT =

Patrimônio Liquido 290.000,00 ICT: 0,4285

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

índice de grau de IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 26.927,26
IQI = IGI =

Patrimônio Liquido 290.000,00

PRESIDENTE DUTHA/MA. 31 de DEZEMBRO M 20

WILZA CARLA NUNES COSTA

TÉCNICO EM CONTABIUDADE

C.P.F. 403.162.033-00 RG 1606398 SSP/MA

C.D.C. r010£1Q/00

OLIAN OE SOUSA LIMA

EMPRESÁRIO

C.P.F. ;244.570.512-6a

R.a <80606851 SESP-MA



D. F. C. (Método Direto)

o. DE SOUSA LIMA

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO - CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ; 13,915.765/0001-01 Incriçâo Estadual: 123618657

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 04/07/2011
Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEM8RO/2022

MÉTODO DIRETO
Das Atividades Operacionais

(+) Recebimento de Clientes e outros

1.01.02.02.0001 - DUPLICATAS A RECEBER

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

(-) Pagamento a Fornecedores

1.01.03.01,0001 - MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

(•) Pagamento a Funcionános

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

4.01.01.01.0014 - RESCISÃO DE CONTRATO

4.01.01,01.0006 - 13® SALARIO

2.01.02.01.0005 - 13® SALARIOS A PAGAR

(-) Recolhimentos ao governo

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

2.01.03.01.0010 - ICMS • DIF. ALÍQUOTA

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

4.01.01.01.0019 - MULTA RESCISÓRIA GRRF

(-) Pagamentos a credores diversos

4.01.01.04.0003-MENSALIDADE DE INTERNET

4.01.01.02.0002 - TELEFONE

4.01.01.02.0016 - SERVIÇOS INFORMÁTICOS

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

4.01.01.04.0025 - BENS DE PEQUENO VALOR

4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTÁBEIS

4.01.01.04.0015- DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO

4.01.01.04.0016- IMPRESSOS GRÁFICOS

4.01.01.04.0008- DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS

4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA

egisiro: 21101SQ2S76

FOLHA: 272

VALOR

40.650,00

860.803,22

550.410,98

28.125,00

21.912,15

1.100,00

1.887,16

3,635,34

517.52

608,96

69.031,78

22.382,86

2.448,36

545,60

1.620,00

1.799,88

3.060.00

4.817,17

2.961.00

5.090,40

16.121.96

1.000,00

2.650.00

4.241,31

2.085,10

901.453,22

578.535,98

29.661,13

94.408,60

57.572,36



D. F. C. (Método Direto)

o. DE SOUSA UMA

TRAV DOCA SERENO, 3A - CENTRO - CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 13.915.765/0001-01

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Página 7 de 11

Incnção Estadual: 123618657

Data do Registro: 04/07/2011

MÉTODO DIRETO

y«iRT 21101802576

FOLHA: 273

VALOR

4.01.01,04.0004-FRETES E CARRETOS

4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO

4.01.01.04.0009- DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

(-) Deduções de Receitas

(») Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais

3.876,55

1.734,00

6.515,99

0,00

141.275,15

Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimento de Venda de Imobilizado 0,00

(+) Recebimento de Dividendos 0,00

(-) Aquisição de Ativo Permanente 0,00

(=) Disponibilidades geradas pelas atividades de investimentos 0,00

Oas Atividades de Financiamentos

(+) Novos Empréstimos 0,00

(■•') Emissão de Debèntures 0,00

(■•■) Integralização de Capitai 0,00

(•} Amortização de Empréstimos 0,00

(•) Pagamento de Dividendos 206.863,18

2.04.03.01.0001 • LUCROS ACUMULADOS 60.000,00

2.01.02.01.0008 - LUCROS DISTRIBUÍDOS A PAGAR 146-863,18

(-) Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos -206.863,18

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades

(=) Dísponibitidades no Início do Período

(s) Disponibilidades no Período

Disponibilidades no Final do Periodo

191.174,97

-65.588,03

125-586,94

PRESIDENTE DUTRA / MA, 31 de Dezembro de 2022

WILZA CARLA NUNES COSTA

Técnico em Contatillldade

C-P.F.: 403.162.033-00

C.R.C.:MA-010510/0-9

R.G. :1505398 SSP/MA

OLIAN DE SOUSA LIMA

EMPRESÁRIO

C-P.F.: 244.570.512-68 R.G.: 469606954 SESP-MA



NOTAS EXPLICATIVAS
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O. DE SOUSA LIMA

TRAV DOCA SERENO. 34 - CENTRO • CEP ; 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ; 13.915.755/0001-01

Local de Registro; JUCEMA

Inscrição Estadual; 123618657

Data de Regisiro; 04/07/2011

FOLHA; 274

Reglsteírtl 101602576

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO/2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

O. DE SOUSA LIMA, é uma empresa individual com início de suas de atividades em 04/07/2011, com sede e

foro na cidade de Presidente Dutra - MA, tendo como objeto social o exercício da suas principais atividades
econômicas:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4712-1/00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

4721-1/03 • Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 • Comércio varejista de doces, batas, bombons e semelhantes;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

4754-7/01 - Comércio vare

4755-5/02 - Comercio vare

4755-5/03 - Comercio vare

4756-3/00 - Comércio vare

4761-0/01 - Comércio vare

4761-0/03 - Comércio vare

4763-6/01 - Comércio vare

4763-6/02 • Comércio vare

4763-6/03 - Comércio vare

4772-5/00 - Comércio vare

4781-4/00 - Comércio vare

4782-2/01 - Comércio vare

4782-2/02 - Comércio vare

4789-0/05 - Comércio vare

4789-0/99 - Comércio vare

ista de móveis;

ista de artigos de armarinho;

ista de artigos de cama, mesa e banho;

ista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

ista de livros;

ista de artigos de papelaria;

ista de brinquedos e artigos recreativos;

ista de artigos esportivos;

ista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

ista de artigos do vestuário e acessórios;

ista de calçados;

ista de artigos de viagem;

ista de produtos saneantes domissanitários;

ista de outros produtos não especificados anteriormente{copos.

pratos, cotheres descartáveis e descartáveis em geral);

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do ITG 1000, aprovada
pela Resolução CFC 1.418/12, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação brasileira vigente.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e ^



NOTAS EXPLICATIVAS

O. DE SOUSA UMA

TRAV DOCA SERENO. 34 - CENTRO - CEP ; 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 13-915.765/0001-01

Local de Registro: JUCEMA
inscrição Estadual: 123618657

Data de Registro: 04/07/2011

Página 9 de 11

FOLHA: 275

ÚM: 21101802576

encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.2) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. Observe

que foi depreciado apenas a conta equipamento de informática e e moveis e utensílios, pois os outros itens do
Imobilizado já chegaram em seu valor residual.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Demonstrações Financeiras
A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC, foi elaborada através do método direto, evidenciando todos os

recebimentos e pagamentos decorrentes das atividades da empresa. Apesar das atividades de

finaciamento gerarem um saldo negativo, as disponibilidades no final do período permaneceram com o

seu saldo positivo.

3.5) Impostos Federais

A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.

3.6) Resultado do Exercício

No confronto entre receitas e depesas, a empresa obteve um lucro de RS 146.863,18 (Cento e Quarenta e

Seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Três Reais e Dezoito Centavos) apurado e distribuído no mesmo ano.

4) CAPITAL SOCIAL

O capital social em 31/12/2022 é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), totalmente integralizado, sem
divisões de cotas, pois a mesma é Empresário Individual.

5) SITUAÇÃO TRABALHISTA

Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo e estima que no exercicio não

há previsão de desligamento.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobrea situação patrimonial ou financeira
da empesa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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O. DE SOUSA LIMA FOLHA; 276

TRAV DOCA SERENO, 34 - CENTRO - CEP : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA/MA

CNPJ- 13.915.765/0001-01 Insoição Estadual; 123616657
Local de Registro; JUCEMA Data de Registro; 04/07/2011 N" do Registro: 21101602576

Presidente Dutra - MA, 31 de Dezembro de 2022
V' T^Siisa y

PRESIDENTE DUTRAflUIA, 31 (Je DEZEMBRO de 2022

WIL2A CARLA NUNES COSTA

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F. :403-162.033-00 RG : 1S05398 SSP/MA

C.R.C. ;MA-010510/0-9

OLIAN DE SOUSA LIMA

EMPRESÁRIO

C.P.F, ;244.670.512-68

R.G. :489606954 SESP-MA
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa O. DE SOUSA LIMA consta assinado digitaimente por:

CPF/CNPJ

24457051268

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

lOLIAN DE SOUSA LIMA

40316203300 IWILZA CARLA NUNES COSTA

JUCEMA

C8RTI7IC0 O RBQISTBO EM aE/04/2023 12:4« SOB 20230547677.

PROTOCOLO: 230547677 DE 25/04/2023.

CÓDIGO SE VBRIPlCAÇiLO: 1230S5S91E2. CHPJDESESB: 13915765000101.
MIRE: 21101602576. COM EFEITOS DO REGISTRO BKi 26/04/2023.

O. CE SOUSA LIMA

CARLOS AKCRS de MORAES PEREIRA

SBCRETJÍRIO - GERAL

wwv. aBprsflAÍaoil.ma.gov.bc

A validade deele docuraanlcs, se irapresao, fica 3u-)elto i comprovaciSo de sua aucenCioidade noe respectivos portais,
inEoETWido seus respectivoâ códigos de veri£leacEo«
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■r-íSfera
TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 6

Contém este livro 277 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 277 e
sen/irá de Livro Diário n° 6, referente á movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome
Endereço
Bairro
C.E.P.
Cidade

O.OE SOUSA LRvIA
TRAV DOCA SERENO, W
CENTRO
65760-000
PRESDENTE DUTRA / MA

Registrado em JUCEMA
sobn°2l101S02576

Arquivado em 04/07/2011

Inscrição Estadual n°12361S657
C.N.P.J. n° 13.915.765/0001-01

Presidente Dutra/MA, 01 de Janeiro de 2022

WILZA CARLA NUNES COSTA
Técnico em Contabilidade
C.P.F.: 403.162.033-00

R.G. 1505398 SSP/MA
C.R.C.; MA-010510/0-9

OLIAN DE SOUSA UMA
EMPRESÁRIO
C.P.F.; 244.570.512-68

R.G.: 489606954 SESP-MA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 6

Contém este livro 277 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 277 e
serviu de Livro Diário n° 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo Identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

O- DE SOUSA LIMA

TRAV DOCA SERENO, 34
CENTRO

65760-000

PRESDENTE DLTTRA / MA

Registrado em JUCEMA
sob n" 21101802576

Arquivado em 04/07/2011

hscíiçlo Estadual n» 123618657
C.N.P.J.m3.915.765/0001-01

Presidente Dutra/MA, 31 de Dezembro de 2022

WILZA CARLA NUNES COSTA

Técnico em Contabilidade

C.P.F.; 403.162.033-00

R.G. • 1505398 SSP/MA

C.R.C.: MA-01Ü51Ü/O-9

OLIAN DE SOUSA LIMA

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 244.570.512-68

R.G.; 489606954 SESP-MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa O. DE SOUSA LIMA consta assinado digitalmente por:

ilDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

24457051268 OLIAN DE SOUSA LIMA

40316203300 IWILZA CARLA NUNES COSTA

JUCEHA

cnnpzco a ADramCAÇtO m 2S/0*/3033 OtiOS soa V 20230539<]lO.
PROTOCOM: 330539S1D DB 24/04/2023. niUI: 211Q1802S76.

O. DB SODSA LIMA

AH9BLM0 DIAS CASUÍBIRO LOPES PILHO

RB8P0SSJ(VBL PBLA AnTBSTlCAÇjLO y.it
SJLo LDlS. 2S/04/2Ü23 (

.ma.gov.bir



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características- abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12305519446 em 26/04/2023, protocolo 230539610, Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://vww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

'K ..JdentHicaçSo de Empresa/:^^
Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

O. DE SOUSA LIMA

Número de Registro: ; 21101802576

13915765000101

I Presidente Dutra

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

'.i Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Início e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

As^n8nt«(8]|

24457051268 OLIAN DE SOUSA UMA

CRC/OAB

40316203300 WiLZA CARLA NUNES COSTA MA010510-09

CBRTIFICO A ADTBNTICAÇXO BM 26/04/2023 08:05 SOB K* 2Q230539610.
PROTOCOLO: 230539610 DB 24/04/2023. CÓDIGO D8 VBRIFICAÇjiO:
12305519446. NIRS: 21101802576.

O. DB 60ÜSA LIKA

JUCEMA
AMSBLMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RB9P0HS&VBL PELA AUIENTICAÇKO ..A '
3*0 LDÍS, 26/04/2023

■n^reaafacll,ma.gov.br X/ "
A validade Oeste documento, se impresso, fes sulallo tomprovafc de sua autendOdede nos respectivos portais,

Intormando seus respectivos cAoos de verifkaAa



20/09/2023, 08:08 about:blank

gjCRCMA
CONSanOREaONALDECONTABUDADE

DOMARANHAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; WILZA CARLA NUNES COSTA

REGISTRO : MA-010510/0-9

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : "M62.033--*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO. 20/09/2023 as 08:08:48.

Válido até; 19/12/2023.

Código de Controle; 723093.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutblank



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ; 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves. S/N - CEP: 65795-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido interessada e para fins de prova, aptidão e desempenho e
atestado de execução, que a empresa O. DE SOUSA LIMA, CNPJ 13.915.765/0001-01,
sediada na Rua Presidente Castelo Branco, 130, centro, Presidente Dutra - MA, CEP:
65760000, representada pelo Sr. OLIAN DE SOUSA LIMA, RG n? 48960695-4 SSP-MA, CPF:
NO 244,570.512-68, atendeu com o fornecimento de Material Escolar, Expediente e
Didático, em conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL n.2 017/2018, Processo
Administrativo n.fi 01.2711.0004/2018.

Registrado ainda, que as prestações dos vendas e materiais apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que desabone técnica e comercialmente.

Presidente Dutra, 16 de janeiro de 2020.

JOSÉ RITMAR SILVA SANTOS
CPF: 075.134.883-04

RG: 639791163 SSP/MA

Prefeito Municipal

Contratante
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUlZ ROCHA ^
CNPJ; 01.57B-554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000 " *

e

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01.2711.0004/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 017/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
DATA INICIAL: 24/12/2018
1» PRORROGAÇÃO; 03/01/2019
2a PRORROGAÇÃO: 18/01/2019
HORÁRIO: 09:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

COhTTRATO NO 001.04022019/PP0172018/SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA E A

EMPRESA O. DE SOUSA LIMA - ME (D.
PRESENTE), PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Ao quarto dia do mês de fevereiro do ano de 2019, de um lado a Pí^FEITURA
MUNiaPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, CNPJ n o 01.578.554/0001-33 localizada
na Praça São Gonçalves S/No GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, deste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa O. DE
SOUSA UMA - ME (D. PRESENTE), doravante designada, simplesmente,
CONTRATADA, com sede na Rua Presidente Castelo Branco N® 130 , Centro,
Presidente Dutra - Maranhão, CEP: 65.750-000 inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n® 13.915.765/0001-01
neste ato, representada pelo seu representante legal o Senhor Olian de Sousa Lima,
portador do documento de identidade rfi 048960695-4 SSP/MA Portadora do CPF n°
244.570.512-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n.° 01.2711.0004/2018, e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente Contrato Administrativo de fornecimento, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para o fornecimento de material de expediente para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a planilha
vencedora do lote I, Material de Expediente - Administração, conforme Procedo
Administrativo n.o 01.2711.0004/2018, em conformidade com o Edital de PREGÃO
PRESENCIAL n.o 017/2018, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato
está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.°
8.666/93.
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PREFBTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ: 01,578.554/0001-33

Praça Joáo Gonçalves. S/N - CEP; 65795-000
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iMizasimizszi'SOBRIGACO

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da
CONTRATADA;

I - Entrega no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração e/ou das
Secretarias soiicítantes, no prazo de até 05 (cinco) dias após solicitação, sob pena de
rescisão contratual, acompanhada das respectivas notas fiscais;
11- Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e
qualificação exigida na licitação;
III - Efetuar no prazo de 02 (dois) dias a troca dos produtos que não atenderem as
especificações definidas no edital e proposta de preços

LÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II - Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar
a execução do objeto deste Contrato;
III - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer falha ou
problema que ocorra na execução do fornecimento.

QEsiaÃiireiín]
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de

dezembro do ano de 2019.

O valor global do presente contrato é de R$ 89.598,90 (oitenta e nove mil quinhentos
e noventa e oito reais e noventa centavos), parcelado de acordo com a entrega, a ser
pago diretamente pela Tesouraria do Município, mediante a apresentação de nota
fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos materiais por responsável pelo
setor;

MATERIAL DE EXPEDIENTE - ADMINISTRAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA QUANTIDADE V.UNITARIO

Calculadora de mesa 10

dÍQítos, 1 pilha
Calculadora de mesa 12

dígitos, 1 pilha, 26
teclas, medindo
aproximadamente 118

TRULLY

TRULY

R$ 28,64

R$ 30,00

VALOR

TOTAL

R$ 286,40

R$ 150,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ: 01.578,554/0001-33

Praça Joâo Gonçalves, S/N - CEP; 65795-000

mm de largura x 140
mm de comprimento x
40 mm de altura, teclas
on/c e off e retorno para
correção, botão lateral
liga desliga -
Caneta esferográfica
escrita média azul

sextavada - com suspiro
- bico de metal amarelo,
Cx c/SO unidades -

Caneta esferográfica
escrita média preta -
sextavada - com suspiro
- bico de metal amarelo,
Cx c/50 unidades -

Caneta esferográfica
escrita média vermelha

-  sextavada - com

ajspiro - bico de metal
amarelo, Cx c/50
unidades -
Capa de Encadernação
A4 em plástico cores
variadas a escolher -

Cartolina pacote com
100 unidades -
CD, disco compacto,
capacidade cd-rom 700
mb, tempo de duração
80 min, tipo
gravável/cd-r, tipo
\rfrgem, apresentação
índídual, sem capa
plástica, velocidade de
gravação 52 x
CD, disco compacto,
capacidade ad-rom
700mb, tempo de
duração 80 min, tipo
gravável/cd/r, tipo
virgem, apresentação
embalagem plástica
individual, com capa

compactor R$ 27,00 R$405,00

I compactor R$28,00 R$420,00

[compactor

lassane

credeal

R$28,00 R$420,00

R$ 29,00 R$ 1.450,00

R$ 40,00 R$ 2.000,00

multilaser R$0,90 R$ 27,00

multilaser R$ 1,50 R$ 45,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ; 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N - CEP; 65795-000

I plástica, velocidade de
gravação 52 X

aips Grandes

gips Médios
Clips Pequenos

Cola Líquida Branra, 40
gr, acondicionada em
frasco plástico resistente
não tóxica, com 12
unidades
Cola tipo tubo material
silicone para pistola de
cola quente , pct c/ 50
unidades
Corretivo líquido,
material à base d'águd,
secagem rápida,
apresentação frasco
individual, aplicação
papel comum, volume
18 ml, atóxico, caixa
com 12 unidades -

Disco compacto - DVD,
tipo gravável, DVD-R,
características

adicionais monofóce,
capacidade DVD ROM
4,7 GB ■
Durex, fita adesiva para
embalagem, material
resina e borracha

sintética, comprimento
50 m, largura 50 mm,
espessura 0,20mm,
aplicação
empacotamento geral,
tipo tubete papelação,
cor transparente - 3M

Elástico, feito em
borracha resistente, tipo
para dinheiro, amarelo,
pct c/1 kg

II

II

II

ikoala

koala

delta

multílaser

adeibras

mamuthe

R$ 120,00

R$ 150,00

R$ 210,00

R$14,50 R$435,00

R$36, R$1.08II

R$ 18,00 R$ 180,00

R$ 1,40 R$ 42,00

R$3,00 R$ 90,00

R$ 53,00 R$ 1.060,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiZ ROCHA
CNPJ; 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000

Envelopes Branco para
Correspondência, tipo
saco, tamanho 160 X
220mm
Envelopes Ofício,

20 tamanho 114 x 229, CX romítec
branco
Envelopes tamanho A4,
branco, 240x340mm "
Espirais para

22 encadernação, cores Und lassane
variadas
Estilete, desenho,
material corpo plástico
resistente, largura

23 5 Cx sertic
tipo lamina retratil, tipo
fixação lâmina encaixe
de pressão Cx 12
unidades
Etiqueta adesiva branca
50,8 x 101,6 mm para

.  impressora laser e jato
de tinta, 10 etiqukas Offpaper
por folha - Cx c/ 25
folhas
Etiqueta adesiva branca
66,7 x 25,4 mm para

25 impressora laser e jato Cx Offpaper
de tinta - caixa com 300

etiquetas
Extrator de grampos,

26 tipo espátula, em aço unid ds
cromado
Fita adesiva

27 transparente em PVC 45 Und adelbras
mm x 50 m - 3M

28 Fita gomada - 3m Und adelbras
Grampeador de mesa
em metal medindo 20

29 cm de comprimento x 9 Und grampHne
cm de altura Indicado

para grampear 20 foihas

R$0,50

R$2,S0

R$9,50

R$ 12,00

R$24,00

R$ 33,00 R$ 4.950,00

R$ 33,00 R$ 4.950,00

R$ 72,00 R$ 10.800,00

R$ 25,00

R$ 18,00 R$ 180,00

R$ 11,00 R$ 110,00

R$ 44,00 R$ 440,00

R$ 25,00

R$ 95,00

R$ 240,00

R$ 480,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ: 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N - CEP; 65795-000

de papel 75 g/m^ -
grampo 26/6

Grampo para
grampeador 26/6 tipo
cobreado caixa c/5000
unidades - aprovado
pelo INMETRO
Lâmina para estilete,
largura 18 mm,
embalagem com 10
unidades -
Lanterna grande
Lanterna pequena

Lápis de Cera c/12 cores

Lápis de cor c/12 cores
Lápis grafite preto n®
02, corpo de madeira
maciça, roliço,
apontado, medindo no
mínimo 17,5 cm, Cx ç/
144 unidades
Livro de ata, capa dura
preta, material papel
sulfite, quantidade de
folhas 100, gramatura
75 g/m^ comprimento
297 mm, largura 210
mm -

Livro de protocolo 100
páginas
Marcador texto -
Papel carbono com 100
folhas - formato 22 x 30

- composto por ceras,
óleos, plastificantes e
corantes -
Papel cartão -
Papel Ofício 2 - 216 x
330 mm - 75g -
acondicionado em

embalagem com
proteção anti

grampline

tílibra

tilibra

report

R$7,00

eis 15 R$ 4,00

invictus 5 R$ 63,00

invictus 5 R$ 39,00

koala 10 R$ 2,00

eis 10 R$ 4,00

R$39,

R$ 10,00

R$ 2,10

R$ 2,10

R$70,00

R$ 60,00

R$ 315,00

R$ 195,00

R$ 20,00

R$ 195,00

R$11,00 R$440,00

R$ 300,00

R$84,

R$ 40,00 R$ 600,00

R$ 84,00

R$ 25,00 R$ 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ; 01.578.554/0001-33

Praça João GOTçaives, S/N - CEP; 65795-000

frsms

frama

Pasta suspensa para
arquivo, medindo 28,5 x ,, . ,
37,Smm,comvaretese
presilhas -
Pastas para documentos ., j

Und acp

Pen Prive 4G - Und maxprinte
Percevejo latonado - _
caixa com 100 unidades
Perfurador de papel -
estrutura em aço -
medindo no mínimo

8,50 cm de largura - 11
cm de comprimento x 7 .. .
cm de altura - depósito '
de no mínimo 7 mm de

altura - capacidade para
perftjrar 20m folhas ou 2
mm - cor preta -

Pasta Elástico Grossa -

umidade, resma c/ 500
folhas -

Papel sulfite A4 - 210 x
297 mm - 75g -
acondicionado em

embalagem com Cx copimax
proteção anti
umidade, resma cj 500
folhas c/10 und
Pasta A Z ofício lombo

largo, borda inferior ^ ,
reforçada formato 35 x ^
28 x 8 cm
Pasta Elástico Fina -

Perfurador de papel -
estrutura em aço
metálico profissional
com 2 furos, .. .
aproximadamente
capacidade para
perfurar 100 folhas - cor
preta - GENMES
Pilha aicalina AA 10X2 Qc | maxprinte |

R$215,00 R$43.000,00

R$ 160,00 R$ 8.000,

R$2,00

R$ 3,00

R$2,10

R$2,10

R$ 31,00

R$4,10

R$ 30,00

R$ 98,00

R$ 120,00

R$ 180,00

R$ 273,00

R$ 273,00

R$ 930,00

R$41,00

R$ 300,00

R$ 980,00

R$40,00 R$200,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA
CNPJ: 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N • CEP: 65795-000

fFls.N*3ÍS_|

Pilha Alcalina AAA _

C/10X2
55 Pilha média c/ 2 und Ck

Cx

Porta caneta, clips e
56 cartão, acríliOD - cor a Und

escolher -
Prancheta acrílica

57 tamanho ofício - cor a Und
escolher

58 Quadro de Avisos .
Régua escritório,
material plástico,
comprimento 30 cm,

59 graduação
centímetro/polegada
cm/poi, tipo material
flexível, cor
transparente -
Régua escritório,
material plástico,
comprimento 50 cm,

60 graduação centímetro Und
polegada, cm/pol, tipo
material flexível, cor
transparente -

Tesoura muftiuso 160 -

8,5 X 21 cm excelente
desempenho, leve e
confortável, corte ladi.

maxprinte

Ck maxprinte

R$ 34,00

R$ 4,50

R$ 170,00

R$ 22,50

R$ 14,50 R$ 145,00

R$ 130,00R$ 13,00acrimet

R$ 69,00 R$ 345,00stBlo

R$2,10 R$21,

R$ 7,00 R$ 70,00

R$13, R$ 130,00

VALOR TOTAL

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
Incidentes sobre os materiais.

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

02 03 00 SEC. DE ADM HNANCEIRA E PLANEJAMENTO
04 122 0005 2003 0000 MANUTENÇÃO DOS SERV DA ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ: 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000

0 descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CO^^mATADA, garantida a
prévia defesa, às seguintes sanções:

1 - Advertência;

II - Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre
o valor da parcela inadimpiida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos
quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da
data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções,
quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;

m - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimpiida,
nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas;

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da lei.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais,
facultada a def^ prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data da notificação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente
na CONTRATANTE, em fevor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa
seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
arts. 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO - As muitas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de
perdas e danos decorrentes das infrações.
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ULA OITAVA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n o 8.666/93, devendo ser procedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção
das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de
licitação^ desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega
do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CIAUSULA NONA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA
Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração,
prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLAUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Vincula-se a este instrumento de contrato, a proposta de preços, o edital da presente
licitação, a Lei 10.520/02 e alterações a Lei 8.666/93 e alterações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS <
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fuzem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
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Rubrica

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de
seus prepostos, Independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a
que estiver sujeita.

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE COITTRATO ou EQUIPE DE RSCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma,
conforme Artigo 58, Inciso UI, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.
Apllcam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei no
8.666/93, que versa sobre Inexecução e rescisão dos contratos administrativos
celebrados com a Administração Pública.
Rcam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATUALIZAÇÕES E COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo
se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesrrio se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

K0
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No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [Cl + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor /Vmplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etépa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etépa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etépa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

Fica Eleito o foro da Cidade de SAO CXDMINGOS DO - MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Conti-atada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

GOVERNADOR LUIZ ROCHACMA), 04 de fevereiro de 2019.

JOSE DE RIBAMAR SIL)
Prefeito Municipa
CONTRATAM

SANTOS

O. DE ̂ ÜSA ÜMÁ - ftE (D. I^ESENTE)
CNPJ:/l3.915.765/0001-01 /
Representante Legal:/ OLIAly DE SOUSA LIMA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF NO

CPF NO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 01.2711.0004/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.o 017/2018
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
DATA INICIAL: 24/12/2018
la PRORROGAÇÃO: 03/01/2019
2» PRORROGAÇÃO: 18/01/2019
HORÁRIO: 09:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
CONTRATO NO 004.04022019/PP0172018/SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA E A

EMPRESA O. DE SOUSA LIMA - ME (D.
PRESENTE), PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

Ao quarto dia do mês de fevereiro do ano de 2019, de um lado a PREFEITURA
MUNiaPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA, CNPJ n o 01.578.554/0001-33 localizada
na Praça São Gonçalves S/N© GOVERN/^OR LUIZ ROCHA - MA, deste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE RIBAMAR SILVA SANTOS, doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa O. DE
SOUSA UMA - ME (D. PRESENTE), doravante designada, simplesmente,
CONTRATADA, com sede na Rua Presidente Castelo Branco N° 130 , Centro,
Presidente Dutra - Maranhão, CEP: 65.760-000 inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n° 13.915.765/0001-01
neste ato, representada pelo seu representante legal o Senhor Olian de Sousa Lima,
portador do documento de identidade n® 048960695-4 SSP/MA Portadora do CPF n®
244.570.512-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n.o 01.2711.0004/2018, e proposta
apresentada, que passam a integrar este instrumento. Independente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente Contrato Administrativo de fornecimento, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para o fornecimento de Material Escolar, Expediente e
Didático para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo
com a planilha vencedora do lote IV, Material Escolar, Expediente e Didático -
Secretaria Municipal de Educação, conforme Processo Administrativo nP
01.2711.0004/2018, em conformidade com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.®
017/2018, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nP 8.666/93.

V#.
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da
COhfTRATADA:

I - Entrega no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração e/ou das
Seaetarias solicitantes, no prazo de até 05 (cinco) dias após solicitação, sob pena de
rescisão contratual, acompanhada das respectivas notas fiscais;
II- Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e
qualificação exigida na licitação;
in - Efetuar no prazo de 02 (dois) dias a troca dos produtos que não atenderem as
especificações definidas no editai e proposta de preços

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:
I - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II - Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar
a execução do objeto deste Contrato;
m - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer falha ou
problema que ocorra na execução do fornecimento.

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário
atendimento total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de
dezembro do ano de 2019.

o valor global do presente contrato é de R$ 97.486,24 (noventa e sete mil
quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), parcelado de acordo
com a entrega, a ser pago diretamente pela Tesouraria do Município, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos materiais
por responsável pelo setor;

MATERIAL ESCOLAR, EXPEDIENTE E DIDÁTICO - SECRETARIA DE EDUCACAO

ESPECIFICAÇÃO ÜNID. MARCA QUANTIDADE V.UNITARIO VALOR TOTAL

ABC pequeno Unid Bahia 200 R$ 0,80 R$ 160,00
Álcool IL cx c/12 unid. - Cx nobre 25 R$ 79,00 R$ 1.975,00
Almofeda p/ carimbo N®
4, tampa em metal, com Unid eis 10 R$ 6,00 R$ 60,00
tinta, azul e preta - i 1 ^
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Apagador em madeira
com feftro p/ quadro Unid
verde sem depósito -
Apagador para quadro
branco com feltro -
Apontador de lápis,
material plástico, tipo
escolar, lâmina em aço,
tamanho médio, Unid
quantidade de um furo,
características

adicionais, sem depósito
Balões (cores diversas) Pct
Barbante em nylon Rolos
Bastão de cola auente Unid

Pct

stalo

Stalo

Pic pic
Rolos I Euro rema
Unid

Bloco de anotações ,, ..
adesivos
Borracha apagador de
escrita, material
borracha, cor branca, Unid
tipo macia, tipo ponteira,
aplicação para lápis .
Caderno Brochura com

48 folhas, capa flexível Unid
'A pequeno
Cademo Brochura ..

Grande capa mole
Cademo de 10 matérias

espiral, 120 folhas, com
cores e estampas
variadas
Cademo de Caligrafia

Cademo para desenho
grande, com espiral, .. ..
capa flexível, 96 folhas,
cores estampadas
Caneta Esferográfica
escrita média azul,
sextavada, com suspiro,
caixa com 50 unidades
Caneta Esferográfica
escrita média azul, ^
sextavada, com suspiro,
caixa com 50 unidades

tíllbra

tllibra

tilibra

tllIbra

bahia

tilibra

I compactor

compactor

2.375

R$2,50

R$7,10

R$ 0,55

R$4,50

R$0,25

R$1,20

R$ 5,10

R$7,20

R$ 1,50

R$7,30

R$ 27,00

R$27,00

R$70,00

R$ 284,00

R$ 11,00
5

R$ 110,00

R$ 1.900,00
R$ 143,00

R$ 148,50

R$ 593,75

R$ 240,00

R$ 1.530,

R$ 1.080,00

R$ 450,00

R$ 2.920,00

R$ 891,00

R$ 621,00
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Capas plásticas para
encadernação (cores
variadas) C/100 "
unidades
Cartolina formato 66 x

50 cm, 190 grs, pct
203 c/100 unidades nas Resma

cores: branca, amarela,,
verde, azul e rosa .
Clips 4/0 em aço
galvanizado com

204 tratamento anti- Cx

^  ferrugem, caixa com 50
unidades.
Ciips 6/0 em aço
galvanizado com

205 tratamento anti- Cx

ferrugem, caixa com 25
unidades.

Ciips 8/0 em aço
galvanizado com

206 tatamento anti- Cx

ferrugem, caixa com 25
unidades.
Cola GIrter escolar,
contendo 25g,

207 acondicionada em frasco Cx

plástico resistente, não
tóxica d 06 unidades .

Cola líquida Branca,
40grs acondicionada em ^
frasco resistente, não
tóxica, c/12 unidades ■
Cola líquida para Isopor,
90 grs, média,

209 acondicionada em frasco Cx

plástico resistente não
tóxica, d 12 unidades .
Cola de silicone liquida, ^
d 12 unidades Z_
Corretivo líquido,
material base d'agua, -

Zll Larápida

lassane

aedeal

secagem

apresentação
,

frasco.

koala

koala

koala

R$ 29,00

R$ 43,00

R$3,00

R$4,00

II

R$ 10,koaa

R$ 14,00

R$45,00

R$38,00

R$ 17,00

R$ 870,00

R$ 559,00

R$39,00

R$52,00

R$20,00

R$ 150,00

R$ 560,00

R$ 1.710,00

R$ 380,00

R$ 136,00
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aplicação comum,
volume 18 ml, com 12
unidades.

Embalagem plástica p/
os kits médio 30 x 44

Envelope Ofício ,
tamanho 114 x 162 mm,
branco, sem timbre
c/250 unid..
Envelope para
correspondência, tipo
saco, tamanho 160 x
220 mm d 250 unid..

Envelope tamanho A4,
branco, 240 x 340 mm
c/250 unid -
Espiral 12mm
Espiral 14mm
Espiral 20 mm
Estilete, desenho,
material corpo plástico
resistente, largura
lâmina 18 mm, largo,
tipo lâmina retrátil, tipo
fixação lâmina encaixe
de pressão cx c/12 unid.

Estilete, desenho,
material corpo plástico
resistente, largura
lâmina 9 mm, largo, tipo
lâmina retrâtll, tipo
fixação lâmina encaixe
de pressão cx c/12 unid.
EVA , emborrachado,
material borracha e v a,
folha, comprimento 60
cm, largura 42 cm,
espessura 2 mm, padrão
liso, aplicação confecção
de painéis e outras
utilidades (cores
variadas) d 10 unid..

propel

maxprinte

maxprinte

Cx maxprinte 5

Unid lassane 500

Unid iassane 500

Unid lassane 500

Resma

R$0,75

R$33,00

R$ 54,00

R$ 73,00

R$ 0,55

R$Ó,55
R$0,80

R$ 39,00

R$ 17,00

R$ 18,00

R$ 450,00

R$ 165,

R$ 270,00

R$ 365,00

"r$~^5^
R$ 275.00

R$ 400,00

R$ 312,00

R$ 136,00

R$ 900,00
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EVA , emborrachado,
material borracha e v a,
folha, comprimento 60
on, largura 42 cm,
espessura 2 mm, padrão
liso, aplicação confecção
de painéis e outras
utilidades (cores
variadas) ç/ 10 unid.
Com qliter.
Extrator de grampo,
material aço inoxidável,
tipo espátula.
Fita Adesiva decorativa

cores variadas

Fita adesiva Gomada

38x90 80 g .
Fita adesiva, material
crepe, típo monoface,
largura 25, comprimento
50, cor bege, aplicação
multiuso, tamanho 10
mtrs.

Fita adesiva, material
crepe, tipo monoface,
largura 25, comprimento
50, cor bege, aplicação
multiuso, tamanho 50
mtrs ■

Fita Durex pequena .
Grampeador,
tratamento pintado,
material metal e

plástico, tipo mesa,
capacidade 20 folhas

Grampo para
grampeador 26/6 tipo
cobreado caixa c/5000
unidades - aprovado
pelo INMETRO .
Isopor 05mm.
Isopor IQmm .
Isopor 15mm .
Kit Geométrico

Resma

adeibras

adeibras

adeibras

adeibras

adeibras

grampline

grampline

R$ 58,00

R$2,S0

R$ 8,20

R$ 13,00

FIs isoeste 150 R$ 1,50

FIs isoeste 113 R$3,10

FIs isoeste 113 R$ 4,00

Kits eis 500 R$ 4,50

35é %

R$ 290,00

R$ 37,50

R$ 123,00

R$ 1.469,00

R$ 1.925,00

R$ 700,00

R$ 7,00

R$ 14,00

R4 1.10

Rí 432,00

II

R$ 55,00

R$ 225,00

R$ 350,30

R$ 452,00

R$ 2.250,00
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Lápis de Cera c/12 cores,
tamanho médio, .
acondidonado em cx c/
12 unidades.
Lápis de cor, tamanho
grande, acondidonado Uníd
em cx c/12 cores.
Lápis preto, material
corpo madeira, dureza
carga BB, formato corpo ^
sextavado, apontado,
material carga Grafite N
2, c/144 unid.
Livro de Ata, pautado,
capa dura, costurado Unid
c/lQOfls.
Livro de Ponto c/100 fis,
capa dura ofício .
Livro de Protocolo de

Correspondência, capa Unid
dura, c/100 fis .
Massa para Modelar,
antitóxico, cx c/12 .
unidades, cores variadas

tilibra

tílibra

tilibra

koala

repot

Papel A4 210 X 297 mm,
75 g, acondidonado
embalagem com ^
proteção antíumidade,
resma com 500 folhas

c/10 resmas.
Papel almaço com pauta Resma tilibra
Papel Camurça,
tamanho 60 x 40 cm FIs

(cores variadas).
Papel Cartão, medindo
50 X 66 cm, cores Fls
variadas.
Papei Crepom, medindo
0,47 cm X 1 m, cores Rolos
variadas.

Papel Estêncll c/100
unid. -

R$2,00

R$4,00

R$ 41,00

R$ 12,00

R$ 18,00

R$ 10,00

R$ 3,60

R& o7

R$ 1.200,00

R$ 2.400,00

R$ 2.583,00

R$ 396,00

R$ 324,00

R$ 400,00

R$ 2.880,00

R$ 210,00 R$ 18.480,00

R$46,00 lesEsg*

■R$ 1,00 R$200,

R$2,■
R$ 1,50

R$34,00

R$400,00

R$ 282,00

R$442,
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Papel Madeira tamanho
^ 66 X 96 cm, -
249 Papei peso 40 Kg -
-t-p Papel Seda (cores

variadas^
Pasta de A a Z, lombo

jc-i largo, borda inferior,
reforçada formato 35 x
28 X 8 cm cx c/ 20 unid.
Pasta Transparente com

252 cordão, 2mm Cx c/ 100
unid.
Pasta Transparente

53 4mm c/ cordão, Cx cf
100 unid.
Percevejo iatonado cx c
100 unidades
Perfurador de Papei -
estruUira aço, mòílndo
mínimo 8,50 cm de
largura x 11 on de
comprimento x 7 cm de
altura - depósito de no
mínimo 7 mm de altura -

capacidade p/ perfurar
20 folhas ou 2 mm - cor

oreta -

Pincel AtômicollOO p
para escrite grossa na
cor azul, recarregável
com tinta a base de

álcool, cx c/12 unidades

Pincel AtômicollOO p
para escrita grossa na

___ cor preto, recarregável
com tinta a base de

álcool, CKC/ 12 unidades

Pincel AtômicollOO p

2ÇO escrita grossa na
cor vermelho,
recarregável com tinta a

Off paper

Off paper

frama

R$ 1,10

R$ 1,50

R$ 0,28

R$ 165,00

R$280,

R$4,íli

R$ 29,00

R$44,00

R$44,00

R$44,00

A  —pl
V% Rubría oj

R$ 206,80

R$ 337,50

R$ 52,64

R$ 825,00

R$ 245,00 R$ 1.960,

■
■

R$ 1.400,00

R$ 32,00

R$ 522,00

R$ 572,00

R$ 572,00

R$572,00
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base de álcool, cx c/12
unidades.

Pincel colorido (caneta
hidrográfica), tamanho
grande, jogo com c/ Unld
12cores, tubo de plástico
resistente, ponta macia
Pincel com pelos noiO y
noi2 -

Pincel p/ Quadro branco
em material plástico,
resistente, ponta de Cx
feltro, recarregável cor
azul c/12 unld.
Pincel p/ Quadro branco
em material plástico,
resistente, ponta de Cx
feltro, recarregável cor
preto c/12 unld.
Pincel p/ Quadro branco
em material plástico,
resistente, ponta de Cx
feltro, recarregável cor
vermelho c/12 unid.

Pistolas médias p/ cola
quente.
Portfólío de 100 folhas

Reabastecedor de pincel
atômico azul c/12 unid

Reabastecedor de pincel
atômico preto c/12 unid
Reabastecedor de pincel
atômico vermelho c/12 Cx
unid
Reabastecedor de pincel
p/ quadro branco azul

Reabastecedor de pincel
p/ quadro branco preto
c/12 unid
Reabastecedor de pincel
p/ quadro branco
vermelho c/12 unid

gramplíne

grampline

R$8,00

R$3,60

R$ 58,00

R$ 2.400,00

R$900,00

R$ 1.160,00

R$ 1.160,00R$ 58,00

R$ 1.160,R$ 58,00grampline

R$ 450,00R$ 18,00

II

R$ 754,R$ 58,00grampline II

R$ 754,00R$ 58,00« #: II ii:

R$ 754,00R$ 58,00grampline

■R$ 2.050,R$ 82,00grampline

■R$ 2.050,R$ 82,00

R$ 1.640,00R$82,00grampline
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Régua escritório,
matéria! piástico,
comprimento 3(3cm,
material flexível, cor
fransparente.
Régua escritório,
material piástico,
comprimento 50cm,
material flexível, cor
transparente.

Tabuada bahia

Tesoura p/ picotar 7
lâminas em aço inox 19
cm, cabo anatômico com
polipropileno.
Tesoura pequena sem
ponta, cabo plástico
resistente
Tinta guache a base
d'água, uso escolar,
acondicionado em frasco

de plástico resistente,
lavável, não tóxica, c/ 06
unid^
TNT AmareloAmarelo

koala

i TNT Branco

ás

TNT Marrom

TNT Preto

TNT Verde

TNT Vermelho

1.000

ilil

R$2,10

R$ 7,00

R$ 13,00

R$ 76,00

R$3,00

R$3,50

R$ 1,50
R$ 1,50

R$ 1,50

R$ 1,50

R$ 1,50

Mt Santa fe 300
Mt Santa fe I 3ÕÕ
Mt Santa fe

Mt Santa fe

Mt Santa fe

Mt Santa fe

Mt Santa fe

Mt Santa fe

VALOR TOTAL

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e
despesas com Impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos
incidentes sobre os materiais.

R$ 1,50

R$ 1,50

?  ~>r
FI».N*3^ql

\JiS£í n;
Vo Rubrica o/

R$ 262,50

R$ 210,00

R$ 776,25

R$260,

R$ 2.888,00

R$ 3.000,00

R$ 350,00

R$ 450,00

R$ 450,00

R$ 450,00

R$ 450,00
R$ 450,00

R$ 450,00

R$ 450,00

R$ 450,00
■486,24

inclui todas as
eventualmente

CLÁUSULA SEXTA > DA CLASSIFICACAO ORÇAMENTARIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato coirerâo à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiZ ROCHA
CNPJ: 01.578.554/0001-33

Praça Joáo Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000

02 12 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0030 2029 0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL SEC. MUNiaPAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0 descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA, garantida a
prévia defesa, às seguintes sanções:

1 - Advertência;

n - Pelo atraso injustificado na executo do serviço objeto da licitação, será aplicada
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre
o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos
quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da
data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções,
quando o objetD licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida,
nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas;

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da lei.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
As sanções de multas poderão ser aplicadas concwnítantemente com as demais,
facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data da notificação.

O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de aédito existente
na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa
seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
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PREFErrURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ; 01.578.554/0001-33

Praça João Gonçalves, S/N • CEP: 65795-000

i

PARÁGRAFO ÚNICO - As muitas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de
perdas e danos decorrentes das infrações.

[»i t rAVii

A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para resdsão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVn do art. 78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção
das partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de
iicitaçao, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados peia CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega
do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLAUSÜLA NONA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA
Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração,
prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLAUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
Vincula-se a este instrumento de contrato, a proposta de preços, o edital da presente
licitação, a Lei 10.520/02 e alterações a Lei 8.666/93 e alterações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA N.
CNPJ: 01.678.554/0001-33 ^

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795*000
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por r^nto) do valor
inicial atualizado do Contrato.

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de
seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a
que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO
A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma,
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.
Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n®
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos
celebrados com a Administração Pública.
Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e^88 da Lei n° 8.666/93.

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo
se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor
Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula;

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Ampio, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Miplo-IPCA;
mediante aplicação da seguinte fórmula:
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Praça João Gonçalves. S/N - CEP: 65795-000

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de ^eços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 -f- IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor /Vnplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
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empresa para o fornecimento de material de expediente para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
DATA DA ASSINATURA: 04/02/2019. VALOR GLOBAL RS
89.598,90 (oitenta e nove mii quinhentos e noventa e oito reais
e noventa centavos), MODALIDADE; Pregão Presencial.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n". 8.666/93 e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: José de Ribamar Silva Santos
CONTRATANTE. Olian de Sousa Lima - CONTRATADA.

GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 04 de fevereiro 2019.

José de Ribamar Silva Santos - PREFEITO.

Publicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 7ba8d83df508eoaea!4328abcea63b39

EXTRATO DO CONTRATO N®

004.04022019/PP0172018/SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL N» 017/2018

EXTRATO DO CONTRATO N®

004.04022019/PPOl 72018/Sec. Mun. de Educação. PREGÃO
PRESENCIAL N" 017/2018.

^PARTES: Prefeitura Municipal de GOVERNADOR LUIZ
^piOCHA/MA e a empresa O. DE SOUSA LIMA - ME (D.

PRESENTE), com sede na Rua Presidente Castelo Branco N"

!.10,Centro, Presidente Dutra-Maranhão, CEP: 65.760-000 -

CNPJ n® 13.915.765/0001-01 . OBJETO: Contratação de

empresa para o fornecimento de Material Escolar, Expediente e
Didático para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação. DATA DA ASSINATURA; 04/02/2019. VALOR
GLOBAL RS 97.486,24 (noventa e sete mil quatrocentos e
oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos),

MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO

LEGAL; Lei n", 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS:
José de Ribamar Silva Santos - CONTRATANTE, Olian de
Sousa Lima - CONTRATADA. GOVERNADOR LUIZ

ROCHA/MA, em 04 de fevereiro 2019. José de Ribamar Silva
Santos - PREFEITO.

Publicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código ídenti/icacíor: bf7389fBbd42fcbhe5b9e868ec3e3ah0

^  EXTRATO DO CONTRATO N»
W  005.04022019/PP0172018/FUNDEB. PREGÃO

PRESENCIAL N» 017/2018

EXTRATO DO CONTRATO N«

00.5.0402201fl/PP0172018/FUNDEB. PREGÃO PRESENCIAL

N« 017/2018. PARTES; Prefeitura Municipal de

GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA e a empresa O. DE SOUSA
LIMA - ME (D. PRESENTE), com sede na Rua Presidente
Castelo Branco N® 130 .Centro, Presidente Dutra-Maranhão,

CEP; 65,760-000 - CNPJ n® 13.915.765/0001-01 . OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de Material
Escolar, Expediente e Didático para atender as necessidades do
FUNDEB. DATA DA ASSINATURA; 04/02/2019. VALOR

GLOBAL R$ 97.486,24 (noventa e sele mil quatrocentos e

oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos),

MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei n®. 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS:
José de Ribamar Silva Santos - CONTRATANTE. Olian de
Sousa Lima - CONTRATADA. GOVERNADOR LUIZ

ROCHA/MA, era 04 de fevereiro 201 9. José de Ribamar Silva

Santas - PREFEITO.

Publicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código ídcnti/lcador: 7f]88oa8aadd9a8009c662'70ab092iM.^

EXTRATO DO CONTRATO N® Fb,
006,04022019/PP0172018/FUN. MUN. DE aIsiST. .5?

SOCIAL. PREGÃO PRESENCIAI. N® 017/2a£p q/

EXTRATO DO C O N T R A T n^s^N ®
006.04022019/PP0172D18/FUN. MUN. DE ASSIST. SOCLAL.

PREGÃO PRESENCIAL N« 017/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de GOVERNADOR LUIZ
ROCHA/MA e a empresa O. DE SOUSA LIMA - ME (D.

PRESENTE], com sedo na Rua Presidente Castelo Branco N®

130,Centro, Presidente Dutra-Maranhão, CEP; 65.760-000 -
CNPJ n" 13.915.765/0001-01 , OBJETO: Contratação de
empresa para o fornecimento de Material Escolar, Expediente e

Didático para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social. DATA DA ASSINATURA; 04/02/2019.
VALOR GLOBAL RS 102.721,00 (cento e dois mil selecentos e

vinte e um reais), MODALIDADE: Pregão Presenciai.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n". 8.666/93 e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: José de Ribamar Silva Santos
CONTRATANTE. Olian dc Sousa Lima - CONTRATADA.

GOVERNADOR LUIZ ROCHA/MA, em 04 de fevereiro 2019.

José de Ribamar Silva Santos - PREFEITO.

Publicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código identificador: 2c970f49Sbdaf8c3S659e886íde8fd52

EXTRATO DO CONTRATO N®

007.04022019/PP0172018/SEC. MUN. DE

ADMINISTRAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N» 017/2018

EXTRATO DO CONTRATO N»

0ü7.04ü22ül9/PP0172ül8/.Sec, Mun. de Administração.
PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2018.

PARTES; Prefeitura Municipal de GOVERNADOR LUIZ
ROCHA/MA e a empresa O. DF SOUSA LIMA - ME (D.

PRESENTE), cora sede na Rua Presidente Castelo Branco N®

130 .Centro, Presidente Dutra -Maranhão, CEP; 65.760-000 -

CNPJ n» 13.915.765/0001-01 . OBJETO: Contratação de
empresa para o fornecimento de Suprimento e Material de

Informática para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA:
04/02/2019. VALOR GLOBAL R$ 59.689,50 (cinqüenta e nove
mil seiscentos e oitenta e nove reai.s e cinqüenta centavos),

MODALIDADE: Pregão Presencial. FUNDAMF.NTO
LEGAL: Lei n®. 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS:
José de Ribamar Silva Santos - CONTRATANTE. Olian de

Sousa Lima - CONTRATADA. GÜVER.NADOR LUIZ

ROCHA/MA, em 04 de fevereiro 201 9. José de Ribamar Silva
Santos - PREFEITO.

Publicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Código idenfí/jcíidor: 59615d70189c92ebf4b859fbe21a0aeb

EXTRATO DO CONTRATO N" .

008.04022019/PP0172018/FUNDEB. PREGÃO ^
PRESENCIAL N" 017/2018

EXTRATO DO CONTRATO N»

008.a4022019/PPD172ül8/FUNDEB. PREGÃO PRESENCIAL

N® 017/2018. PARTES: Prefeitura Municipal de
GOVERNADOR LUIZ ROCllA/MA e a empresa O. DE SOtfaR

â
CERTIFICADO OiGITAUáeNTe
£ COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 7/51
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o. DE SOESA LIMA - ME
RCiKTULU) VARCiAS.On

C KNTRO - f.576(l.|KH)
PRI-SiDENTH UUTRA - MA f-onc/f-ax: 8694123277

DANFE
l3iKuincnio Auxiliar da Nuta

Viscal Kleirõnica

0-HNTRADA 1^1
1-saída UJ

N". 000.000.944
Série 001

I  h'i'lliii 2/2
NATtlUiZA UX QPtRAÇAO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida dc terceiros
ÍNSTRICA" tSTAllUAL IINSCRICAU líSTADUAL IX) SfaST IKUJUl

123618657
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niAVI- 1)1- Al'i-SS'>

2119 1213 9157 6SW 0101 S500 100UQIHI9 4410 0010 0703

Consulia de auíenlicidade mi portal n.icional da Nh-e

www.iifc.fa/cnda.gov.br.'ponal ou no sileda Sela/ A utorizadora
PSOTCXTOLOUl AL |nKl/A(, ÀO DÍ.T.SÕ

421190029044442 - 18/12/2019 13:50:27
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13,915.765/0001 -O I
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RtC KBKMOS DK O. DE SOUSA LIMA - ME OS PRODUTOS LIO\} SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA PISCAI. ELETRÔNICA INDICADA ABAlXlQk*'
EMISSÃO. 09/09/2019 VALOR TOTAL: RS 11 787,28 DESTINATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIS RCXTIA-ADMISISlíirAi'
PRAÇA JOAOGONCALVLS. 000 CENTRO GOVERNADOR LUIE RrX'HA-MA /ST

NF-e

DATA DL RLCtSIMKNTO IlDENTIfirACÀO F ASSINATURA DO RIXLULDOM -^«00.000.925
,í»ric 001

iDt/ninc4íAo oí! KNm:sn:

O. DE SOUSA LIMA - ME
ROKTULIO VARGAS. 017

CENTRO-65760-(H)0

PRESIDENTE DUTRA - MA Fiine/Fax: H694123277

DANFE
Documento Auxiliar da Nola

Eiscal Elclrúnica

0 - ENTRADA

1 -saIda

N°. 000.000.925
Série 001
folha 1/2

llTlAVl IJL .-ULNbli

NATUREZA DA OPLRACAO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiras
INSCRIÇÃO LSTÀDIJAI. [iNSl RIÇAo tSl AüÜAL Ui) SUBSI. IKIBIJI.

123618657

ni9 U91.3 9157 6S00 0101 5500 IUOOOOQ9 2510 0009 0446
(Vn.sulid de aüienticidade no poria) nuciunai da N^-<

w wNv.níc.fa/cnda.güv.bfporia! uu no siic da Scfaz Aulonzadora
IPROICXOUI IJl M trJKI/Ai, AOjJt uso

DESTINATARÍQ/REMETE\1_E_
íStlMl HVÀÜSÍíCIM

4211900205038Q2 - 11/09/2019 16;57;56

13.915.765/0001-01

IlXTA DA IMISSMI

jPREFElTLRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍS ROCHA-ADMINISTRACAO 1 01J<78.SS4/0001-33 09/09/2019
TÍIAIRRO DISIRirO |(TT' ' DATADA SAlllM STRADA

jPRACA JOÃO GONÇALVES. 000 CENTRO 1 65795-000 j 09/09/2019
[Ãirvuiüõ T:T 1-ONI- I-AX INSIRIÇAÓFSTAÍ)|IAI ^ llflKA OA SAÍDA.! N IRADA
IgOVERNADOR LUIZ ROCHA ImaJ 122218531 I 00:00:00
c aí.ct i.o do imposto

1» • -:.1 IKI II VAI OH tJII ICMS HA-F rir I AI. icmsst fvAIim lom MSSLBST 'V IMi' iMl-ORTAÇAO V ICMS ur RLMFT VAI riK IH! TCP TvÃLDK ixr PÍS IDIAI [iRiTDt ll>>

1  OiOOi o.ool o.ool 0.00 o.ooj o»oo] 0. ool o.ool 11.787.28
;v \1 DRIXl IRl lli VALOR IKISL(jUK(J |DbS<.X>MO OLIRAS DLSPLSAS 'vAl.Ok lOTAI. IPI ^ V. ICMS UHJLiT |V IDT THIB. 'vAI.DH DA CWINS IDIAI IIAMITA
[ A o.ool 0,00j 0,00] O^pol MqI 0. ool 0. ool o.ool 11.787.28

I R^iPORTADOR/ VOLUMES 1 RANSPORTADOS
NOML RAZÀOSOCIAL |l-RLIb POKLUNIA ICÚDltR) ANIT IPLACA DO VI.ICUI.O lUK ICNPJ ■ CPI-

(9) Sem Frete
tNDtRhÇO ' ?MllNIClPÍ<> tõF ^INSCRIÇÃO ESTADLAI '

09/09/2019
DATADA SAlllAI STRADA

09/09/2019
IIDKAOA SAÍDA.INIKADA

00:00:00

pis iniAI PKODI ll>v I

gilANTIDAOL [NlJUbRAÇAO IPF-SO I.IOLTDO

DADOS DOS PRODUTOS/ SLRMCOS

LtiUltRIPRODCTU DI:S( RI<.AO DD PRODUTO SI.KVIÇU

_ 004878 CALCUXADORA DE MESA lü DÍGITOS

I--09117? CALCyi.AÍXWA DE MESA 12 DICÍITÜS_ " "
__ 004733 "CANhn"ÃKsVF.RÓGRÁKÍCAAZÜLçjo_ " ̂

0Ü4856 "CANETMíSFERÒGRÁFICÁÍRETAÇ
0(14857 Ca"nKTA FSFÍ:KlXiRAKlC A VFRMFLHA Ç/_5n_
0Ó4858 CAPA DE ÚNCÃDÊRNACÁl) A4 PLÁSTICO CORES

VARIADAS

wrnHÚ CARTÃH.INA COMUM C /IUO
' 0(14881 CLIPSGRANDL

' ̂ ̂  004882 _ CLÍP^S MÉDÍü - "- -- l, I
(HMKXT Cl.IPS PEQUENOS,

,0114813 c,oiA1''-l<^P,N-H-y5yLDÁ IÇpM'--
18118(0 "cORHLTÍVO L1Q.UIDCJCVI2
(8(4871 ,, E,lASTICO,AMAR£LÒÍ'CTÇy,KG
Oiii'"") ENVEJ OPE A4 B,R,A,NCO,:40X34n• I Í:^(jUETA" ÁÍ)ÉSIVA BRANCA 66.7X25.4 ÇfíÓO

ETIQUETAS

IKUXM EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA, ,

004870 , FITA ADESl,V,A,TiyyNS,PÃ,RENTE 45X50
(K)4756 FlfAüÒMAD,A,4,SX50 '
005147 "gRAMPI:ÁD(>R DE MESA MFTAL Ê PLASTia) P/2U

FLS

NCMISII rVÇSÍJSNl CFOP UN

8470IOOO

M70JÒ00
,?ÍÕS20Õ0"
,?é(«,1000,

9608,10011,
48203000

5102 UND

5lÕf Jnd"
"5"l02, tV"
,3J02 ÇX,

3,102 ÇX,
5IÕ2 PCT

5IÜÍ KT"
,5,102 ÇX,

5102 CX

5102 ÇX
5102 UND

Á,I02 ÇX
5,102 PÇT
5102 CX

5102 CX

"737777 VALOR VAI.OR B.CALC | VALOR | VALOR | ALilJ, |
lOTAL ICMS ICMS IPl ICMS PU-iy. in

,2,0000 28,^10 57^28 Ü,,ÜO 0^00 ~
2,(1000 30.0000 ,,60^00 _ ,0.00 O.M

2^18)00" " gl^üÓ' " íCm" 0,ÜO" , 0,00, "
3,0000 27,Ò()Òfl 8"l.pÕ Ü.OO 0,00 "" " "O.^OÜ "
2,I8)«) ,28,(8X81 ,56^00^ O.OOl ,«,001
lÓ.QIXÕ 29.li<)bfl 290.00r O, «ir ("1.001

48081000

90189095,

901S9095,

,9018,9095,
3"92099l0
32Í5"9(')Õir
4ÕIW90,
48171000

482 n0(>0

2,0(8)0 40,0000 80,00
K),0()p0 __4.00ü0 ,_JÍ0,ÒÕ
Í(),U(88) 3,(8)0(1 30,00
15,0000 i.onóil 45,ÒÒ
i.ixm ̂ 3Í(8^ ' jASuOQ II
4.Ü(WÜ ,J1()0p(l ,,72^00
7,'**» ,5^0000 ,,l.i:)6,p0
5,ni00 72,(XHX1 ÍM.OÕ
2,0000 M.OOOO 88,00

0,00

,, ̂ AÒn '
0,00

0,00
b. M
b,oo_

,,CI.OO
0,(W
o.õo"

90189095

,4Ó1W??^d1
59061000,
84129040

5,102 UND
5IÕ2 UND
5102 UND

5102 ÜND

,,2,5000

9,5000 "
"Í2,ÕUÓÓ "
k.uoòo

Q.RA.MPQ7fc'6U50l!p , , ,, 83052000
GIZ nE,CER"A,(;,T2,ÇnRLS , 9608,2000,
"LA>Ís1dEÇORC'I2CORE"S , , 96()9J0fl0
Í.APÍSPREnÔ"c'Í44'"' ' 9609,1000,
LIVRO ATA,100 FLS . 482ojÒOO,
lIvRÒ DE PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 48201000
KHI EIJ>

5,102 UND

,5,102 ÇX,
5102 CX

j,Í02 ÇÁ
5102 UND

5102 UND

MARCA TEXTO SORTl,ppS

LÃRHONUCIIMJ FOLHAS
PÁPÊL CARTÁt) SÒ"RTTDÓS
"papei. ÕÊÍCÍÓ 2,CV.{(X),EÍÍ , ,
PAPEL A4,RES^_Ç/30p,F,LSÇX,Ç/10 81SMAS
PASTA A,Z,Ç/20,

'p"'EN'DRiyE 4G
PERCÊVEJO LÃTONADÒ C,'lÓfl
PERFyRADORDEPAPEL20FLS
PERFURÁÍX)R,bE,P/jÍ:L2,Fy,RpSJ'/I,0gFÍS .
"p()RTÁ"tÍÁNEX/ÜC\lPVCARTAÒSÒRtflW
p'rÁNC!IE'tÁ oncio MDF

96082000

jwysj^,
4808,1000,
4805I9ÔO
'oigsjõõo.
4202121.0,

85235190,
74151000

84739Ò«,
"96Ó8,9??0,
96089990

39261000

5102 UND

5,1 Ó2 ÇX,
5102 UND

.5,102 ^S,
ijm ÇA

,5,102 ÇX
5102 UND

slbí CX
,5,102 UND

5102 UND

,5,lÒ2 UND
5102 UND

--2..I0Ü0
M.IIOÒI)

,,2.,rooo
-25,ÕCW
21S,,0(88"'l
,1^0p<)Ò
,31,,(,)()pO

4^1000
,30,0()pn
,?8,,0000

l4,5()bo
"h.õnilo

,84,00
2()Ó,Ò0 "
84,00

,375,00
4.73ÇI,(lÕ
,,w,pg

155,00
,4j OÓ
I80JJÕ
l96j)Ò
72,.5Õ
65,00

DADOS ADICIONAIS
1NformãçSêscõmplEmkntãkEs
Irf Coíitnbuinir: Documcniu cmilido por MF. ou EPP optante pelo SIMPLES Nacinoal

TKLSEKVADU AU FISCO

Jmtirr.un rtMi o tffMMWE (www.wfbdof^.nm.bcf
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Venda de mercadoria adquirida ou recebida dc terceiros
INSCRlfÀOtSTADUAL TlNSfRICAfl hSI ADUAI IKISDHSI TRIHLT

1236I86S7 1
DADOS DOS PRODOTOSI .SERVIÇOS
:X5t)lüOPRODDTüj IH.SlRlÇÁn I» PRODUTO . StRVIÇO | NCM.SII IüCSOSnI CPOP I DN I

IHAVI DK Afl SSn

2119 0412 9157 6500 0101 5500 lOOU «009 2510 0009 0446
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' PRDTOtXJLODL Al ln«l/AC, Áa IJÍ l.'SCl

421190020503802 - 11/09/2019 16:57:56

.  13.915.765/0001-01

_ QUADRO ttlíAVJSO
_ iUiGUA.VoCM
_ w-cLasocm T^NSPÃRKNTK* " _
_ TT^y^MULTTÚSOS^SXifCM^
_ MLHA Al.CÃl.fNAAÃ Ç/|pX2
P]L1ÍA aLçaÜ_NAAAA C'10X2 _
hyiA MÍPIA Ç5_L^'D
F^NTO-PPli "bRANÇPJ60X220_ _
ÍíNVEÍ.OPK oficio J]4X2_29 BRANÇ0_
LAÍ^ERNA GRANDE
lVnTÉRNA PEQUENA

45Ü49(X)0

J926JÓOO_
3926JOOO_

KDOOpO
X$06l010_
V5Õ6"lõrO
!SSÒ6jÒÍ0
«Í7JÒÓ0
4gÍ71^_
_B_5iyOLO_
Bj|2IOIO

5102 UND

5102 UND

jjgi lÍND
5J02 UND

_5JM ÇX_
5102 c:x

51Ò2 ÇX
5jÒ2' CX
ISJM ÇX'
_5JP2 LCTD
5102 UND

5,00110 .M.WKIU .U5,(HJ _ 0.00

.-IP.ÕPÍ» 2,ÍIXH) 21,00 _ ã'0l')
ío^òoúo ^ógtio _7n,()Q ó.oó
in.iiriiiü b.WHw i3Íi,(ki o. nn
.igouò _4g,óo(ió 200,(»" õ.i*)
5,oonn _34,ow)ü LTÓ.mi y o.iw
5,.'*!?? _:2,5g _"'^íkí'

_Jt1,ÓppO .W.Otrô 330,00 o.bó
iti.ooòu 33j(XKX) 330,00 0,00
£«»0 _63_,(>0()0 315,00 ' (i.OO
5,0000 _3?,«)üõ __i95Í>n g.ptV

VAI.tIR I A) IQ I I
Al-iyoi

n.txi _
D, (ki
0, (W " _ _ ̂  ̂ ̂
o, 1*1 " "
J).M_
n, 00

Ü,Ü0_

o, 00 ___ _
0, (*y
o! 00

Impfwo ctm o tt'ebD.iNFt. í hr i
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123618657

|rn»oTgcaLoccMnci>s:*c<viu leso
42II9UU2726653U

M.C.ICM tlTSOkM DO WtOTTTUTO nSWTUn CJ

13''1S765/I)III)U(II

DESTINATÁRIO fREMETCHTC
NOIC RUAOSCCM

VINIXI Ml ;NICÍPAI. DE EDUCACAO-P.M GOVERNADOR LUÍS ROCHA
CNDcaeco

PKACA JÜAÜ (K)NCAl.VES, 000
HUWHV

(i()Vi:RNAtX)RLUÍZ ROCHA
CÁLCULO DO IMPOSTO
<wu>» Qdoi«.cvji.aOciCNi I «riaa oeietÉB Ibase CC cAixuíq ooBAsc ce cAicukQ 00

CMPj/CPf

06 092.3%/00ül-20

•AffAoidsranQ

CENTRO

\vf TítííWÉ'^**

CtP

65795-ÜOÜ

OAtA QA IHSMCi

29/! I/2Ü19

asrAaASMDA

29/11/2019
I  EPTACWiA

TRAN»»ORTADOR / VOLÜMSS TRANSPORTADOS
MOIC MZlICtOOM

 oe auvmpcJo vmaABoicMsutcTiTiiieiiA
0,00 0.00
^ IVMOAOOVI

PSfTl A3I âXT*

9 - SEM i-RETTE
•Mweme

VALCn T9TAÍ COS WOOJTia.

A>C*0OVtlCUlO \l^

5.005.80

5.00530

luF iNêa)eAos5TAouAi

DADOS DOS PRWUTOS / SERVIÇOS
UieiHCAúMMeOlAdrBIlVii^O

WCOtfTO

004814 ALMOTADA CARIMBO AZUL

00474Ú APAGADÜR QUADRO BRANCO

cKM ay APONTADOR siMn.i>:s

CXM198 B AUAl i C. )0 .SORTIIXIS

00478J COLA OUTNTE FINA

0O4?í« CANFTA ESFFSOíaARf A AZUL C'50

UM858 CAPA Df F.NCAWRSACAO A4 PLÁSTICO
rORES VARIADAS C/IOO

(KM88n V AKT( II IN A rOMI íM C'/100

w<ft52 ruP4/or/iw)

0047^8 CLIPI/Or/SD

•  i5 COl^GUTERl^GCOdUND

a  COLA BRANC A 400 C 12 l.TVD

>«0 ENVHl.OPk OFinO 114X229 BRANCO (72 ?0

ncvj 742 ENVtl.üPE BRANC< J 160X220 (7250

IKM 860 KNVliLUPb A4 BRANCO 340X240 C/2$0

Ü047 \ 7 ILSTlLhTt ESTREITO C 12

n02094 KVA SORTTDOS C 10 UND

004728 H\'A COM CHJTTR SORIIDOS O i 0 UNI)

004869 FVTRATOR DE CiRAMPü fiSPATUL A

004725 PI ACA DE ISOPüR I (íMM

004745 I APIS DE COR C 12 ( ORLS

004741 ca/DE CER.A C 12 CORES

IVM ?4b I API.S PRETO C 144

004786 UVRO Al A IW hLS

f)04 787 U KHO PüNTO IÜO Fl^

«m ■ewsH eaosN CACA un& bumudacc
VÁLOA

UWTAfM
VALfiH

aiieeirT9
VALOR
TmAL

BAlCOfi
«Au.iaB

VMJM
mm

VALOR
RI

«uauoT««

icM 1 m
SEMGTTN %122000 QIU2 $102 IWD s.nn 6.00 0,00 30.00 0.00 o.oo Q.OO 0.00 0.00

SEMOTTN 29261000 ÜI03 $t02 l.'ND (o.nc 7.10 0,00 71,00 Q.OO ooo 000 0,00 0,00

SEMCTTTN 83141000 0103 5103 irND 4ü.Ü(l 0.55 0.00 22.00 Q.OO 0.00 0,00 0.00 0.00

SEMGnN 9503UU<W (1102 5102 UNI) 2*.ülJ 9 50 0,00 237,50 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

SEMCTHN 35052000 (IHI2 5102 UNt) (Qo.an 0,75 0,00 75,00 Q.ÜO U.Oü o.cn Ü.OÜ 0,00

SEM onN 96O82UO0 0IU2 5103 cx 4,n(} 27,00 0,00 (08.00 Q.OO n.cx) 0,tXÍ 0,00 o.oo

SEMCnN 44203000 oio: 5102 KT 6.00 29.00 0.00 (74.00 0,00 0.1» O.ÜO o.oo 0,00

SEMOnN 4408IO00 0(02 5(02 RF.S 5.00 4100 0.00 215.00 O.OO n.oo 0,00 n.uo o.oo

SEM (jnN B3059000 0102 5102 IfND 13.00 3.00 0.00 39.00 0.00 u.oo Ü.OÜ 0,00 0.00

SEM CjTIN 11052000 0(02 5102 UNT> <.00 4.00 O.UO 20.(X) 0,00 u.oo o.uu n.oo o.ou

SEMCJnN 1506(090 0102 «102 nc 5.00 10,00 O.ÜO 50.U0 g.oü 0,(10 u.uu u,uc o.ou

SEMOTTN 3506(090 0102 5102 cx 6,00 14.00 0.00 84,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

SFMOTIN 48171000 0102 5102 cx 5.00 33.00 0.00 165,00 u.oo 0.00 0.00 0.00 0.00

SEM GTIN 48171000 0102 5(03 cx 5.00 S4.09 0.00 270,00 u.oo u.oo n.uo 0.00 o.oo

SEMGTIN 48(71000 0(02 5102 cx 5.00 73.00 0.00 365.00 u.ou II.IKI 0.1U 0,00 n.oo

SEMOTIN 83(19400 0(03 <102 cx 3.00 17.00 0.00 51,00 0.00 0.00 U,00 0.00 n,DO

SEMGTIN 34069190 0(02 <102 RES 1Ü.ÜÜ \tfiO 0,00 180,00 0.00 u.oo n,oü o.ou 0.00

SEMCTTIN 40081(00 0(1(2 5102 RES 5.00 54,00 o.oo 290.0U 0.00 u.uu o,uo u.oo u.oo

SEMGTIN 90189095 0102 «102 UND 5,00 2.50 Q.OO 12.su 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

SEMGTTN 192030M 0102 5(02 n. 50.00 3.10 0.00 (55.00 0,00 0.00 u.oo 0.00 Q.OU

SEM cms '>(•091000 0102 5)02 CX 36,00 4.00 0.00 }44.0() OüO 0.00 n.cKi 0.00 0.00

SEMGT7N 96082000 0)02 5102 cx 36,00 2.00 n.oo 72.00 000 u.oo 0.00 u.oo 0.00

SEMGIIN 96091000 0102 5102 cx 4.00 41.00 u.oo 164.00 0,00 o.oo o.oo o.oo 0.00

SEMGnN 48201000 0103 5102 UND 10.00 12.00 0,00 I20.U0 0.00 0.00 o.ou 0.00 0.00

SPMfiTTN 48201000 0102 5102 UND 8.0U 18,00 o.oo (44 00 0.00 o.oo 0,00 0.00 0,00

CÁLCULO 00ISSOW
iHU:*it4o wuMCiBÁi.

DADOS AOICiONiUS
INFORMAÇÕES C0MPLEMBNTARE8
OoaimcniB «idldo boi UE ou EPP oetanto Ma IMPLEB Ni»ioB

vmjB rOTM, CT HW»TO Mf Of CM.eULD 00IMOI

RCBSWAOOÁC FWCO

ProMQ AC» •mmpi
QATA6HORAOAMPI«86AO SMuaOU U.23.41
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PAPOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

I 0&aA(Clog)MlOOtfTUJ>OMCO |

^e
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MOTOCOLOOfi Ai^maSAÇAO C< <jSO

421190027266530

13.915 765/0001.01

LIVRO DE PRÍTTOCOLO DE SEM CTTN

CORRESPONDÊNCIA 100 FIS

M ASSA DE MODELAR C/12 CORF^ SEW CHIN

PAPEL A4 RESMA CJ^ CX C/IO SEM CHN

REWAS

PA.ÇT A A2 C/20 SEM (TTTN

PERCEVEXO i.ATONADO 0/100 SEM tTTÍN

PERFimADOR DF, PAFÇ]. 20 R.S SEM CTTN

SEM (TTTN

SEM (TTTN

SEMCTTN

■eia«« cMtM c*9 um qumitmx

4820(000 0(02 5(02 IIND ftÕÕ

X4O700I0 0102 5102 ÇX 4X.U0
90082000 0102 SI 02 CX 6.00

«2021310 0102 5102 CX

74151000 0102 5J02 CX

84729040 0102 il02 LIND

n.OO 172.80

O.OO ] 260.00

1.0016$,000,00165.00Ü.COO.ÜO

8.004.000,0032,000.00O.ÜQ

zoo29.000,0058,000.000.00,

AU9J0T*«

^ tem w)

O.Oü 0.00 0.00

0.00 U.OO 0.00

0,00 Q.OO O.OO

0.00 0.00 0.00

0.00 0.00 o.oo

0,00 O.OÜ 0.00

OKTA6 HtfUOA IMFRESAAO: 2S/01/3Q33 14'23-41Pr^BA£»• ww-»4itos«i.eam6i



nnsT,
o. DE SOUSA LIMA

O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915,765/0001-01

Travessa Doca Sereno, 34, Centro. Presidente Dutra - CEP; 65760-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 - CPL/DP
ANEXO II

PRKFEITIIRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Hnd.; Praça Teixeira de Treitas. 72. Centro. CTP; 65.765-000. Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE.

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2023 - CPL/DP e dos
Anexos que o integram, para fornecimento dos materiais, nós. abaixo assinados, propomos
fornecer os materiais referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de RS 162.301,81 (cento
e sessenta e dois mil, trezentos e um reais e oitenta e um centavos)

Outrossim. declaramos que;
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os materiais;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa)
dias, contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até 07 (sete) dias corridos, a contar da data do recebimento da
Ordem dc Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,
observadas as condições do Edital.

DADOS BANCÁRIOS: AG: 1119-3 - C/C 33703-0 - BANCO DO BRASIL

Presidente Dutra, 21 de setembro de 2023.

SOUSA Assinado de forina (ílgiul po'a 0£
LIMA:1391 57650001 SOUSA LIMA:13S15/6S00010I

Oados: }0:3.»20 08:16:44 -OTOO'

01

O. DE SOUSA LIMA

CNPJ; 13.915.765/0001-01

OLIAN DF. SOUSA LIMA

CPF: 244.570.512-68

RG 48960695-4 SESP - MA

SÓCIO ADMINISTRADOR



onsT,
o. DE SOUSA LIMA

O. DE SOUSA LIMA

C-NPJ: 13.915,765/0001-01

Travessa Doca Sereno, 34, Centro, Presidente Dutra - CEP: 65760-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 - CPL/DP
ANFIXO 111

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÀO-CPL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 017/2023 - CPL/DP SR. PREGOEIRO E
EQUIPE DE APOIO

A empresa O. DE SOUSA LIMA com endereço na Travessa Doca Sereno. 34, Centro. Presidente Dutra
- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.915.765/0001-01. vem. pelo seu representante legal infra-
assinado. OLIAN DE SOUSA LIMA, portador(a) da cédula de identidade n° 48960695-4 SESP- MA
e do CPF n°. 244.570.512-68.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII, do artigo 4° da
Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. em conformidade com o Edital, que cumpre plenamente os
requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do
certame licitatório.

DECLARA, para tlns do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988.
que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA: emprega menor, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ().

DECLARA sob as penas da lei e do arl. 48. inciso 11. da Lei n°. 8.666/93 de Licitações e Contratos,
vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria. COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS
PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei. que não íbi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com
a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n". 8.666/93 de Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como; () Microempreendedor Individual (MEl);
( X ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do Ij 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e art. 14
da Lei Estadual r\° 10.403/2015;

{ ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°. § 4". inciso VI
da Lei Complementar n° 123/2006;
() Normal.

DECLARA, sob as penalidades da I^i. que a empresa está em pleno funcionamento no endereço
citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, Declaro ainda
que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões, nos termos
do inciso III. art. 9". da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento
0.OÍ5OUS* c
LIMM 391576500010
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O, DE SOUSA LIMA ^ g
CNPJ: 13.915.765/0001-01

Travessa Doca Sereno. 34. Centro. Presidente Dutra - CEP: 65760-000

licitatóiio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentaBllidade
socioambiental. respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da
obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral
ao que estabelece o art. 6" e seus incisos, da Instrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro de
2010. do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da
obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça
uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n" 6, de 15 de março de
2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante O. DE SOUSA LIMA possui como Sócio Majoritário o Sr. OLIAN DE
SOUSA LIMA. in.scrito sob o CPF n" 244.570.512-68.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto
no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Presidente Dutra, 21 de setembro de 2023.

Q QC SOUSA Assinado de forma digital
por O. DE SOUSA

LIMA:13915765 UMA:13915765000101
_ ̂  ̂ ̂  . Dados: 2023.09.20 08:1722
000101 -03W

o. DE SOUSA LIMA

CNPJ; 13.915.765/0001-01

OLIAN DE SOUSA LIMA

CPFN° 244.570.512-68

RG° 48960695^ SESP - MA

SOCIO-ADMINISTRADOR



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/09/2023 18:43:13

informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: O. DE SOUSA LIMA

CNPJ: 13.915.765/OOOÍ-OI

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2017. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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i CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA<

Certidão negativa correcional {CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: O. DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ; 13.915.765/0001-01

Certiflca-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se ̂ ue, nos lermos da legislação vigente, as referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento das processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federai

O Cada.stro Nacional de Emnresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou lermos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:51:06 do dia 06/09/2023 , com validade até o dia 06/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Bzsc88r4WqenkcRTQFxM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenío.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ(

Certidão negativa correcional (GGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: O. DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 13.915.765/0001-01

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de Iodos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

I a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 18:51:06 do dia 06/09/2023 , com validade até o dia 06/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidQes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Bzsc88r4WqenkcRTQFxM

Qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: O. DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ; 13.915.765/0001-01

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:32:46 do dia 22/09/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conllrmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=rNABILITADO:S

Código de controle da certidão: UXR7220923093246

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: OLIAN DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 244.570.512-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar dc licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:33:16 do dia 22/09/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?p=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: OWZT220923093316

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; OLIAN DE SOUSA LIMA

CPF/CNPJ: 244.570.512-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:33:16 do dia 22/09/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.Bov.br/ords/f?D=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão; 0WZ'r220923093316

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilida^—
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/09/2023 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civels por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 13.915.765/0001-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ínelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Ínelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

650D.8B16.3479.9390 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar ceri

Gerado em: 22/09/2023 as 09:39:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e InelegibiUda(

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/09/2023 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegíbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 244.570.512-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.bf/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

650D.8AEC.1288.7348 no seguinte endereço: httDs://www.cnf.)us.br/imDrQbtdade adm/autenticar cet

Gerado em: 22/09/2023 as 09:39:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



22/09/2023, 09:31 SIGA - Sistema integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

8 Por CNPJ/CPF
Por Razão Informe um Objeto para a pesquisa;

^*1®' ^ |l3915765000101
Por Tipo de i—

Sanção

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

cadastro de

empresas

Governo Federal -

htlps://www.compras.m3.gov.br/porâl/sancionados/



22/09/2023. 09:30 SIGA - Sistema integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

® Por CNPJ/CPF

O Por Razão
Social

O Por Tipo de
Sanção

Informe um Objeto para a pesquisa:

124457051268

cadastro de

emnresas

inidôneas e

Governo Federal

CEIS

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

https;//www.compras.ma.gov,br/portal/sancionados/


